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Introdução 

 

 

Trata-se de Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2013, elaborado em 

atendimento às disposições do § único do art. 70 da Constituição Federal, da Instrução Normativa 

Nº 63, de 1º de setembro de 2010, combinada com a Decisão Normativa de Nº 127/2013 e Portaria 

Nº 175/2013, todas do Tribunal de Contas da União – TCU, no que concerne aos prazos, forma e 

conteúdo para a sua apresentação.  

Em obediência aos normativos do TCU, o Relatório de Gestão consolida os dados do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal – UO 16.101 e da Justiça da Infância e da Juventude – UO 

16.103. 

Inicialmente serão demonstrados os dados gerais, composição e a estrutura orgânica 

do Tribunal, bem como as diretrizes dos instrumentos de planejamento em vigor na Instituição. Em 

seguida, o presente Relatório de Gestão fará exposição do desempenho operacional da Unidade 

Jurisdicionada, demonstrando os resultados obtidos no Programa Prestação Jurisdicional no 

Distrito Federal, quanto aos objetivos, os quais levaram em consideração as ações estratégicas no 

período da gestão sob exame, mediante consolidação das informações fornecidas pelas diversas 

unidades do Órgão. 

Registre-se que as informações do Relatório de Gestão serão utilizadas para a 

elaboração do Relatório de Contas do Presidente da República, de acordo com o fixado pelo Aviso 

TCU nº 11, de 22 de janeiro de 2014 – Gabinete da Ministra Ana Arraes, Ministra-Relatora das 

Contas do Governo da República.  

Ressalte-se que a Presidência do Tribunal foi conduzida até 24 de abril de 2013 pelo 

Desembargador João de Assis Mariosi, que se aposentou pois atingiu a data limite para permanecer 

no serviço público. Para concluir a gestão do biênio 2012-2014, o Desembargador Dácio Vieira 

tomou posse em 25 de abril de 2013 e permanecerá à frente do TJDFT até abril de 2014. 

Pela quantidade de informações a serem apresentadas, com o propósito de dar 

cumprimento às disposições legais acima citadas, o presente relatório utilizar-se-á de quadros ou 

anexos ao documento, a fim de facilitar a leitura, compreensão e análise dos dados. 
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Cabe esclarecer que não se aplicam à Unidade Jurisdicionada o item 2.0, 3.3, 3.5, 

4.6, 11.3, 11.4, 11.5 e 11.6 da Parte A bem como todos os itens da Parte B e C da DN TCU Nº 

127/2013. 

Com o presente relatório, o TJDFT entende ter atendido às disposições legais, a fim 

de permitir a apreciação e julgamento dos resultados apresentados pela Unidade Jurisdicionada 

Consolidadora ao Tribunal de Contas da União.  
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1. Identificação e Atributos das Unidades cujas Gestões 

compõem o Relatório 

 

1.1. Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Tabela I – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Consolidado 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário  

Órgão de Vinculação: Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  Código SIORG: ----- 

 

 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Consolidadas 

Nome CNPJ Código SIAFI Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios 
00.531.954/0001-20 100001 ----- 

Vara da Infância e da Juventude do Distrito 

Federal 
00.531.954/0002-01 100009 ----- 

 

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

100001 Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

100009 Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

00001 Tesouro Nacional 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

100001 00001 

100009 00001 
  

Identificação da Unidade Jurisdicionada Consolidadora 

Denominação completa: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Denominação abreviada: TJDFT 

Código SIORG: ----- Código LOA: 16000 / 16101 Código SIAFI: 16000 / 16101 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Órgão do Poder Judiciário Federal  CNPJ: 00.531.954/0001-20 

Principal Atividade: Justiça Código CNAE: 8423-0/00 

Telefones/Fax de contato:  (61) 3103-7000 (61) 3103-7115 (61) 3103-1381 

Endereço Eletrônico: ouvidoria@tjdft.jus.br 

Página na Internet: http://www.tjdft.jus.br  

Endereço Postal: Palácio da Justiça, Fórum de Brasília, Praça Municipal, Lote 1, Brasília, DF 

                               CEP 70094-900 

http://www.endereçonainternet/
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Normas relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 

UJ – TJDFT e VIJ 

Lei nº 3.754/60, que trata da instalação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios na Nova 

Capital e Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e 

dos Territórios e revoga as Leis 6.750/79, 8.185/91, 8.407/92 e 10.801/03, exceto na parte em que instituíram e 

regularam o funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal. 

 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 

UJ – TJDFT 
1. Regimento Interno do TJDFT – Publicado nos DJ, de 23/11/2005, Seção 03, fls. 50/61 conforme 

Portaria GPR nº 1521, de 17 de novembro de 2005, e Ata da 3ª Sessão do Tribunal Pleno 

Administrativo realizada em 17 de março de 2008, publicada no DJ-e, Edição nº 19, de 02/04/2008, 

fls. 03 e 04. 

2. Provimento Geral da Corregedoria - Texto original publicado no Diário da Justiça do Distrito Federal, 

de 04 de Janeiro de 2008, Seção III, Fls. 206 e seguintes, atualizado em 05 de novembro de 2010. 

3. Resolução nº 07, de 20/11/03, alterada pelas Resoluções nº 04/04, pela Portaria GPR 203/06 e 

Portaria GPR 681/06 (REORG – Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT. 

4. Resolução 01, de 27/03/07 – Altera a Estrutura Organizacional da Corregedoria. 

5. Resolução Nº 05, de 05/05/2009, alterada pelas Resoluções nº 12/2009, nº 09/2010 e nº 19/2010, 

que dispõem sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT e dá outras providências. 

6. Resolução Nº 09, de 22/04/2010, Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT 

e dá outras providências. 

7. Resolução Nº 10, de 28/04/2010 – Dispõe sobre a modificação da nomenclatura de ofícios judiciais 

de primeira instância. 

8. Resolução Nº 13, de 31/05/2010 – Dispõe sobre a criação de Varas nas Circunscrições Judiciárias 

de Brazlândia, Ceilândia, Santa Maria e São Sebastião. 

9. Resolução Nº 14, de 31/05/2010 – Dispõe sobre a criação de Circunscrições Judiciárias na Justiça 

do Distrito Federal. 

10. Resolução Nº 25, de 13/12/2010 - Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT e dá 

outras providências. 

11.Resolução Nº 3, de 29/03/2012 - Altera a redação da Resolução 1, de 6 de março de 2012, que criou varas 

na Organização Judiciária do Distrito Federal. 

12. Resolução nº 004, de 13/04/2012 - Institui o e-TJDFT, sistema eletrônico de transmissão de petições e 

documentos, no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 

13. Resolução nº 010, de 24/05/2012 - Institui a Política de Governança de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PGTIC do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

14. Resolução nº 011, de 02/07/2012 - Dispõe sobre a criação de varas especializadas em execução de títulos 

extrajudiciais na Circunscrição Judiciária de Brasília. 

15. Resolução nº 012, de 01/08/2012 - Dispõe sobre a instalação de varas especializadas em violência 

doméstica e familiar contra a mulher nas Circunscrições Judiciárias de Santa Maria e do Gama. 

16. Resolução nº 016, de 08/10/2012 - Regulamenta o procedimento de alienação judicial eletrônica no 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

17. Portaria Conjunta nº 070, de 12/12/2012 - Altera dispositivos da Resolução 13, de 06 de agosto de 2012. 

18. Portaria Conjunta 58, de 25/05/2013 – Institui Comissão Temporária de estudos para o dimensionamento 

da força de trabalho da Área Fim do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, bem 

como designa seus membros. 

19. Portaria Conjunta nº 60, de 09/08/2013 – Determina o preenchimento e atualização de dados referentes a 

pessoas físicas ou a pessoas jurídicas no sistema Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 

Administrativa ou por Ato que Implique Inelegibilidade – CNCIAL. 

20. Portaria Conjunta nº 62, de 30/08/2013 – Institui o Programa de Gestão do Clima Organizacional do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, bem como o Comitê Gestor do Clima 

Organizacional.  

21. Portaria Conjunta nº 67, de 23/09/2013 – Dispõe sobre as férias dos servidores no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

22. Portaria Conjunta nº 071, de 09/10/2013 – Determina a obrigatoriedade de que sejam informados o número 

de CPF ou do CNPJ e dos demais dados necessários à completa qualificação das partes, quando conhecidos, na 

petição inicial dos feitos distribuídos à Justiça do DF, bem como as certidões de feitos distribuídos na Primeira 

http://www2.tjdft.jus.br/administrativo/publicacoes/resolucoes_word/2012/00004.rtf
http://www2.tjdft.jus.br/administrativo/publicacoes/resolucoes_word/2012/00010.rtf
http://www2.tjdft.jus.br/administrativo/publicacoes/resolucoes_word/2012/00011.rtf
http://www2.tjdft.jus.br/administrativo/publicacoes/resolucoes_word/2012/00012.rtf
http://www2.tjdft.jus.br/administrativo/publicacoes/resolucoes_word/2012/00016.rtf
http://www2.tjdft.jus.br/administrativo/publicacoes/portarias_conjunta_word/2012/00070.rtf
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Instância sejam emitidas com base no número de CPF ou de CNPJ. 

 

23. Resolução nº 3, de 04/04/2013 – Regula, no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, a formação de lista tríplice de advogados para a vaga de juiz do Tribunal Regional Eleitoral do 

Distrito Federal, classe de jurista, nos termos do art. 120 da Constituição Federal. 

24. Resolução n° 9, de 12/06/2013 – Altera e acrescenta dispositivos à Resolução 13 de 6 de agosto de 2012, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 

TJDFT. 

25. Resolução nº 14, de 02/09/2013 – Altera, revoga e acrescenta artigos referentes à Estrutura Organizacional 

da Corregedoria, constante da Resolução 13, de 06 de agosto de 2012, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

26. Resolução nº 16, de 05/12/2013 – Regulamenta a identificação, a inspeção de segurança, a entrada de 

processos, de objetos e de volumes, bem como o porte de armas nas dependências do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

27. Resolução nº 17, de 05/12/2013 – Institui o porte de arma de fogo para uso dos agentes e inspetores de 

segurança judiciária no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

UJ – VIJ 

1. Portaria Conjunta Nº 25, de 15 de julho de 2008, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Vara da Infância e da Juventude – VIJ. 

2. Ato Presidencial Nº 294, de 17 de setembro de 1976. 

 

 

Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1. Manual de Procedimentos das Contadorias e Partidorias; 

2. Manuais de Sistemas Utilizados no TJDFT; 

3. Manuais de Práticas Cartorárias – áreas cível, criminal, juizado especial cível, criminal e violência 

contra a mulher; 

4. Manuais para inscrição, alteração e exclusão no sistema de designação de Juízes Substitutos; 

5. Cartilha “O que é Justiça Comunitária”; 

6. Cartilha “Direito de Saber”; 

7. Cartilha de Divórcios para os Pais; 

8. Cartilha de Divórcio para os Filhos; 

8. Cartilha do Idoso; 

9. Manual de Sindicância e Ementário Disciplinar; 

10. Manual de Correição Extrajudicial. 

11. Manual de Correição Judicial. 

12. Manual Estatístico. 

13. Revista do TJDFT; 

14. Regimento Interno Administrativo. 

Justiça da Infância e da Juventude 
1. Orientações e Procedimentos para a Rede Hospitalar; 

2. Orientações e Procedimentos para Entidades de Abrigo do DF; 

3. Orientações e Procedimentos para os Conselhos Tutelares. 
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1.2. Finalidade e Competências Institucionais da Unidade  

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal é organizado e mantido pela União, 

conforme dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 21, inciso XIII, que confere à União 

as prerrogativas de organizar e manter o Poder Judiciário do Distrito Federal e legislar 

privativamente sobre a organização judiciária local, portanto, a nossa Lei de Organização Judiciária 

é lei federal. 

Desse modo, a estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios está definida 

na Lei N. 11.697, de 13 de junho de 2008, Lei de Organização Judiciária – que trata da competência 

dos Órgãos que compõe Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, distribuídos em 1º e 2º graus, 

regulando também o funcionamento dos seus serviços auxiliares, de seus servidores e da estrutura 

dos serviços notariais e de registro.  

A Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composta pelos seguintes Órgãos, a 

saber: Tribunal de Justiça, Conselho Especial, Conselho da Magistratura, Tribunais do Júri, Juízes 

de Direito, Juízes de Direito Substituto, Auditoria e Conselho de Justiça Militar.  

Atua em duas instâncias ou graus de jurisdição, a fim de promover a prestação 

jurisdicional em todo o DF, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, eleitoral, 

militar e federal. 

Para desempenhar suas atividades, a Justiça de Primeira Instância conta com 192 

órgãos judiciais instalados, sendo 142 varas (comuns e especializadas) e um total de 50 Juizados 

Especiais (Cíveis, Criminais, de Violência contra a Mulher, de Fazenda Pública, Itinerante e o Posto 

Avançado do Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek).  

O Segundo Grau de jurisdição tem a competência de reexaminar as decisões 

proferidas no primeiro grau de jurisdição, quando forem submetidas a sua apreciação e as matérias 

de sua competência originária.  

O Segundo Grau é composto por 40 desembargadores com jurisdição em todo o 

Distrito Federal e nos Territórios. Funciona em órgãos colegiados como sessões do Tribunal Pleno, 
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do Órgão Especial, denominado Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras e 

Turmas Especializadas. 

Desde 2007, o TJDFT deu início processo de planejamento institucional, 

representado pelo Planejamento Estratégico, instrumento que norteia as ações e projetos 

desenvolvidos pelo Órgão e que lhe permita oferecer respostas adequadas e tempestivas às 

demandas da sociedade.   

Com o estabelecimento do Plano Estratégico Nacional do Judiciário, regulamentado 

pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, por meio da Resolução CNJ n.70, de 18 de março de 

2009, a estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais do TJDFT foi redefinida e 

modernizada para atender às diretrizes nacionais. 

Com base nesse direcionamento, o Plano Estratégico - PE 2010-2016 – aprovado 

pela Resolução nº 01, de 2010 – está alinhado às determinações da Resolução 70 do CNJ, de 2009, 

bem como ao Plano Estratégico Nacional do Poder Judiciário. 

Os objetivos estratégicos eleitos pelo TJDFT para o período de 2010-2016, 

atualizado pela GPR 209, de 29 de fevereiro de 2012, estão orientados para a melhoria da prestação 

jurisdicional, com atendimento de qualidade, aprimorando os procedimentos processuais, por meio 

da implantação de formas alternativas de resolução de conflitos, contribuindo para a redução da 

litigiosidade, e fortalecimento das ações de modernização tecnológica, de gestão de pessoas e de 

responsabilidade socioambiental. 

A Missão ficou assim estabelecida: proporcionar à sociedade do Distrito Federal e 

dos Territórios o acesso à Justiça e a resolução dos conflitos, por meio de um atendimento de 

qualidade, promovendo a paz social. 

A Visão - até 2016 apresentar resultados que reflitam o aumento de produção, 

eficiência e qualidade em nossa atuação. 

Os Valores - Celeridade, Transparência, Excelência, Ética, Proatividade, Eficácia, 

Imparcialidade, Coerência. 

Objetivos Estratégicos: 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/Resolucao-N.001-de-2010.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/Resolucao-CNJ-N.-70-de-2009.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/pe_poder_judiciario.pdf
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 Agilizar os trâmites processuais  

 Otimizar os Custos Operacionais  

 Estimular formas alternativas de resolução de conflitos  

 Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental 

 Promover o alinhamento estratégico entre as unidades administrativas e 

judiciárias 

 Fortalecer as relações com as instituições parceiras e conveniadas 

 Aprimorar a comunicação interna e externa 

 Implantar política de gestão por competências alinhadas à estratégia 

 Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

 Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas 

essenciais de TI 

 Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais  

 Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da estratégia 

 

No decorrer de 2013, o Tribunal de Justiça promoveu diversas ações que refletiram 

as metas definidas em seu Planejamento Estratégico 2010/2016, com foco no aprimoramento, 

modernização e descentralização da Justiça do Distrito Federal. 

As ações de modernização tecnológica, de gestão de pessoas e de responsabilidade 

socioambiental foram aperfeiçoadas e intensificadas, assim como no ano de 2012. Nesse aspecto, no 

ano de 2013, promoveu-se o Diagnóstico Socioambiental do TJDFT por intermédio de empresa 

especializada, em que foram levantados dados concretos para subsidiar a atuação das unidades 

sobre o consumo de recursos naturais e eventuais desperdícios; iniciativas de compras sustentáveis; 

obras e reformas com análise do retorno custo-benefício; e ações de qualidade de vida no ambiente 

de trabalho - adaptação ergonômica dos servidores deficientes e análise dos atestados de saúde 

motivadores de absenteísmo. 

Ressalte-se que o TJDFT foi o primeiro órgão do Poder Judiciário a integrar o 

projeto do Governo Federal Esplanada Sustentável, que visa uma melhor gestão dos gastos 

públicos, para promover a redução dos insumos como água, papel, energia, descartáveis entre 

outros. 
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Em relação aos investimentos da área física do Órgão, o TJDFT enfrentou alguns 

problemas de ordem técnica e operacional com as obras que se encontravam em andamento.  

Tanto a obra do Fórum de Recanto das Emas como a de Itapoã se encontram 

paralisadas, o que levou a Administração do TJDFT rescindir os contratos originários e dar início 

aos procedimentos para a contratação do remanescente das duas obras.  

O Fórum de Águas Claras está também paralisado. A obra obteve pouca evolução na 

consecução dos serviços. Até o final de 2013, já haviam sido executados 40,52% do Contrato, no 

entanto a Caenge, empreiteira encarregada da obra, está enfrentando problemas financeiros que a 

impendem de comprovar a regularidade fiscal. A referida empresa apresentou pedido de dilação de 

prazo para sanar as dificuldades para prosseguir na execução da obra, bem como para a isenção da 

multa. A solicitação encontra-se sob a apreciação da Assessoria Jurídica Administrativa da 

Presidência. O Tribunal cogita realizar nova licitação para a conclusão do Fórum, a fim de 

minimizar os prejuízos decorrentes da paralisação da obra. 

Foi concluída a unidade em que foi instalado o Fórum do Guará, que contará, 

inicialmente, com dois Juizados de Competência Geral e com a Coordenadoria de Conciliação de 

Precatórios. 

Investiu-se, ainda, na valorização e capacitação da força de trabalho do TJDFT. O 

Instituto de Formação Luiz Vicente Cernicchiaro contabilizou 12.020 participações nas diversas 

ações de formação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de servidores e magistrados. 

No ano passado, o Tribunal avançou na formalização dos Planos Setoriais, iniciados 

no exercício de 2012, por meio do Projeto de Elaboração de Planos de Ações Setoriais – 

PROPLANO. O projeto teve como escopo realizar o planejamento das ações de 27 unidades 

administrativas (área-meio) do TJDFT, por meio do estabelecimento de objetivos, indicadores de 

desempenho, metas, iniciativas e ações. A elaboração de Planos Setoriais visou aprimorar os 

processos internos do TJDFT, convergindo esforços e ações de cada uma das Unidades em um 

sentido comum e coerente com o conteúdo do Plano Estratégico. 

Merece relevo os dados divulgados pelo Justiça em Números do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ que demonstram o TJDFT como o Tribunal mais produtivo entre os de médio 

porte, por apresentar decréscimo na taxa de congestionamento desde 2009, com redução de 6,8% 

nos últimos quatro anos.  
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Para o ano de 2014, o TJDFT seguirá no firme propósito de atender as legítimas 

expectativas da população do Distrito Federal, de forma a oferecer uma prestação jurisdicional mais 

ágil e democrática.  

Para isso, os esforços se concentrarão em aumentar a produtividade, elevando-se taxa 

de solução de processos, e reduzir ainda mais a taxa de congestionamento, em dar continuidade ao 

processo judicial eletrônico – PJE e em promover práticas modernas de planejamento e adoção de 

medidas nas áreas judiciais e administrativas, em consonância com os objetivos traçados no Plano 

do Biênio e no Planejamento Estratégico. 
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1.3. Organograma Funcional 

 

No ano de 2013, diante da necessidade de adequar a estrutura administrativa da 

Secretaria do TJDFT ao preconizado pelas Metas 16 e 17 do Poder Judiciário, a Administração do 

TJDFT promoveu a reestruturação das Unidades de Controle Interno e de Licitação e Contratos 

Administrativos e de Recursos Orçamentários e Financeiros.  

Para isso, em sessão extraordinária, o Pleno do TJDFT aprovou a Resolução nº 9, de 

12 de junho de 2013, publicada no Diário da Justiça no dia 14/6, que operou as mudanças propostas. 

A Resolução cria novos setores, atribuições e competências junto a três unidades específicas da 

Casa: a Secretaria de Controle Interno - SECI, a Secretaria de Recursos Orçamentários e 

Financeiros - SEOF e a Secretaria de Recursos Materiais - SEMA. 

As mudanças foram propostas tendo em vista a necessidade de ampliar os 

mecanismos de controle da administração pública, com foco na excelência do gasto público e na 

observância aos princípios da moralidade e da impessoalidade, bem como adotar parâmetros 

estritamente legais no tocante às licitações e contratos administrativos delas decorrentes, sempre 

com o objetivo de atender ao interesse público primário. 

As alterações não se limitarão às referidas unidades, o TJDFT pretende realinhar suas 

unidades administrativas para dar maior estrutura a sua área finalística nas dimensões relacionadas a 

recursos humanos, tecnologia e instalações. Para isso, está em andamento o diagnóstico e 

dimensionamento da força de trabalho, que fará o estudo de todas as atividades-meio desenvolvidas 

pela Organização.  

Os organogramas apresentados a seguir se baseiam na estrutura organizacional atual 

do TJDFT, formalmente definida pela Resolução do Pleno nº 13, de 6 de agosto de 2012, alterada 

pelas Portarias Conjunta nº 70, de 12/12/2012 e GPR nº 1.472, de 22/10/2013, e pelas Resoluções nº 

9, de 12/6/2013 e nº 14, de 2/9/2013. 
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Figura 1 - Organograma da Administração Superior 

 
  Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft   
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Figura 2 - Organograma da Presidência – PR e da Secretaria Geral do TJDFT – SEG 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft   
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Figura 3 - Organograma da Primeira Vice-Presidência – PVP e da Segunda Vice-Presidência – SVP 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Figura 4 - Organograma da Corregedoria de Justiça – COR e da Secretaria Geral da Corregedoria – 

SGC 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 5 - Organograma da SEIF 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
Figura 6 - Organograma da SECI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 
Figura 7 - Organograma da SEPG 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 8 - Organograma da SEJU 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 9 - Organograma da SERH 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

 

 

 

Figura 10 - Organograma da SEAB 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 11 - Organograma da SEOF 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 12 - Organograma da SEMA 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 13 - Organograma da SEAP 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

 

 
Figura 14 - Organograma da SEST 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 15 - Organograma da SETI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

 
Figura 16 - Organograma da SESA 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 17 - Organograma da SEPSI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

 

 

 
Figura 18 - Organograma da SEGD 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 19 - Organograma da SEBI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

 
Figura 20 - Organograma da SEAMB 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 21 - Organograma da SECAJ 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
Figura 22 - Organograma da SEDI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

  



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

38 

 

1.3.1. Descrição sucinta das competências e das atribuições das áreas 

(níveis estratégico e tático) 

 

 

Além da estrutura organizacional, a referida Resolução do Pleno nº 13, de 2012, 

dispõe sobre as competências das unidades organizacionais do TJDFT. Sendo assim, apresentam-se, 

na sequência, as competências das unidades identificadas nos organogramas precedentes como 

pertencentes aos níveis estratégico e tático do Tribunal. 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA PRESIDÊNCIA 

 

Gabinete da Presidência – GPR 

 Cumprir as decisões e as ordens do Presidente, bem como acompanhar o 

cumprimento delas; 

 Assessorar o Presidente nas relações com o público interno e externo; 

 Manifestar-se em processos de interesse da Presidência ou sobre assuntos a ela 

pertinentes; 

 Elaborar portarias e demais atos normativos internos relativos a atos de 

competência do Presidente; 

 Coordenar a Secretaria Tutelar da Ordem do Mérito Judiciário do DF; 

 Coordenar as atividades das assessorias subordinadas; 

 Coordenar a atualização da Estrutura Organizacional do TJDFT em conjunto 

com a Secretaria Geral da Presidência.  

 

Assessoria Jurídica da Presidência – AJP 

 Assessorar o Presidente na instrução, na análise e na decisão de processos 

judiciais da competência dele; 

 Acompanhar as decisões dos tribunais superiores relativas a despachos e a 

decisões do Presidente; 

 Acompanhar, até o trânsito em julgado, os processos judiciais de interesse do 

Tribunal; 

 Manter integração com a Advocacia-Geral da União – AGU e com o Ministério 

Público Federal – MPF na defesa dos interesses do Tribunal. 

 Monitorar os recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 

Tribunal de Justiça, a fim de identificar controvérsias e subsidiar a seleção, pelo 

órgão competente, de 1 (um) ou mais recursos representativos da controvérsia. 

 Informar a publicação dos acórdãos dos recursos paradigmas e assegurar o 

encaminhamento dos processos sobrestados ao órgão julgador competente, para 

as providências previstas no § 3º do art. 543-B e nos incisos I e II do § 7º do art. 

543-C do CPC. 

 

Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência – AJA 

 Assessorar o Presidente nas ações e nos assuntos relacionados a licitações, 

contratos e pessoal; 
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 Emitir parecer em processos administrativos enviados pelo Gabinete da 

Presidência e pela Secretaria Geraldo Tribunal; 

 Acompanhar as decisões do Tribunal de Contas da União – TCU de interesse do 

Tribunal de Justiça e propor as medidas necessárias ao cumprimento delas; 

 Analisar e instruir processos administrativos que resultem em despesas; 

 Coligir e organizar jurisprudência administrativa. 

 

Assessoria de Comunicação Social – ACS 

 Assessorar o Presidente na definição do marketing institucional; 

 Assessorar o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente 

e o Corregedor em assuntos jornalísticos; 

 Assessorar os magistrados e os gestores administrativos em assuntos 

jornalísticos e de divulgação; 

 Planejar, dirigir e coordenar as ações relativas à divulgação de eventos e de 

serviços institucionais; 

 Planejar, dirigir e coordenar, em parceria com o Instituto Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro, seminários de Direito para jornalistas; 

 Recepcionar e acompanhar profissionais da mídia no Tribunal; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem 

solicitados pela Assessoria; 

 Zelar pela imagem institucional do Tribunal e propor a integração de novas 

ferramentas de divulgação jornalística e publicitária; 

 Atualizar e fazer cumprir, sob a supervisão do Presidente, a política de 

comunicação do Tribunal; 

 Acompanhar permanentemente a publicação de notícias relacionadas ao 

Tribunal e propor as medidas de divulgação que se mostrarem adequadas; 

 Divulgar, na internet, sob a supervisão do Presidente, artigos, revistas e VTs do 

Tribunal; 

 Divulgar serviços, projetos, programas e mutirões de conciliação, conforme 

orientação dos setores envolvidos e sob a supervisão do Presidente; 

 Planejar e desenvolver peças de divulgação para campanhas internas e externas 

de interesse institucional, conforme orientação dos setores envolvidos e sob a 

supervisão do Presidente. 

 

Assessoria do Cerimonial da Presidência – ACP 

 Assessorar a Presidência, a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-

Presidência e a Corregedoria nas ações e nos assuntos relacionados à promoção, 

à organização e à realização de solenidades, cerimônias, exposições e visitas 

oficiais de autoridades; 

 Coordenar as ações de protocolo e de cerimonial; 

 Elaborar e expedir os convites oficiais do Tribunal; 

 Coordenar e supervisionar os diversos setores envolvidos na realização de 

eventos institucionais; 

 Organizar e assessorar o funcionamento da Secretaria do Conselho Tutelar da 

Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

Assessoria de Relações Institucionais – ARI 

 Assessorar a Presidência nas ações e nos assuntos legislativos; 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

40 

 

 Assessorar a Presidência nas relações institucionais com o Congresso Nacional, 

a Câmara Legislativa, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, o Tribunal de 

Contas da União e com os demais órgãos e entidades externas; 

 Assessorar a Presidência na elaboração de projetos de leis; 

 Acompanhar os projetos de interesse do Tribunal em tramitação no Congresso 

Nacional, no CNJ e na Câmara Legislativa; 

 Apoiar as ações do Colégio Permanente de Presidentes dos Tribunais de Justiça 

do Brasil, observados os termos do Convênio de Cooperação e a natureza das 

atribuições da unidade. 

 

Assessoria de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – AGTIC 

 Implantar processo de mapeamento, modelagem, suporte e gestão dos processos 

de trabalho, em conformidade com as boas práticas de governança e gestão de 

TIC no Tribunal; 

 Acompanhar e orientar a implementação das práticas de governança e gestão de 

TIC; 

 Definir ferramenta automatizada de mapeamento e modelagem de processo e 

indicar a aquisição dela, bem como capacitar gestores e técnicos de processos de 

trabalho para o uso dessa ferramenta; 

 Coordenar a implementação de processos relacionados à governança de TIC; 

 Apoiar na composição de relatórios que tratem da avaliação de desempenho 

institucional e da análise de resultados das ações desenvolvidas pela SETI; 

 Analisar processos e fluxos de demandas e ações de TIC e propor a adequação 

deles aos requisitos de governança de TIC estabelecidos no Tribunal; 

 Identificar pontos críticos e sugerir adequações com vistas à otimização e à 

gestão de TIC; 

 Apoiar a Secretaria de Tecnologia da Informação-SETI na adoção de técnicas e 

instrumentos de governança de TIC; 

 Propor o atendimento às recomendações do Tribunal de Contas da União – TCU 

referentes à implantação das melhores práticas de governança de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – TIC; 

 Opinar e apoiar, quando consultada, na elaboração de atos concernentes à 

aplicação das melhores práticas de governança de TIC; 

 Difundir as normas legais e as práticas relativas à segurança da informação e 

governança de TIC; 

 Coordenar a coleta de ações e informações pertinentes ao Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC; 

 Propor o alinhamento das ações da área de TIC às diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

 Estabelecer os prazos de atendimento das informações e as providências 

atribuídas às diversas unidades, considerando a complexidade de cada situação; 

 Assessorar a CCGTIC e o CGTIC no exercício das respectivas competências; 

 Executar outras ações e atividades concernentes a sua natureza ou determinadas 

pela Presidência, pela CCGTIC e pela SEG. 

 

Núcleo de Revisão Textual – NURT 

 Oferecer apoio especializado de revisão textual à Presidência, à Primeira Vice-

Presidência, à Segunda Vice-Presidência e à Corregedoria; 
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 Auxiliar na padronização dos textos produzidos pelas unidades administrativas, 

de maneira que todos os expedientes tenham formatação unificada; 

 Elaborar e atualizar o Manual de Redação Oficial do Tribunal; 

 Disponibilizar, por meio de link na intranet, o Manual de Redação Oficial do 

Tribunal e os modelos de documentos de acordo com o padrão oficial; 

 Esclarecer, por meio eletrônico, dúvidas de português. 

 

Núcleo de Inclusão – NIC 

 Definir política de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes 

gerais para a sua implantação; 

 Difundir a cultura de inclusão social, estimulando o respeito às diferenças e a 

valorização da diversidade no contexto de trabalho; 

 Propor e coordenar os planos e os projetos relativos à acessibilidade, ao suporte 

institucional e à gestão de pessoas, relacionados à pessoa portadora de 

deficiência; 

 Viabilizar e garantir a integração das ações desenvolvidas pelas diversas 

unidades, bem como promover o alinhamento dessas ações à política de inclusão 

do Tribunal; 

 Atuar como unidade de referência para a apreciação de demandas e sugestões 

relativas à inclusão da pessoa portadora de deficiência; 

 Zelar pelo cumprimento da legislação vigente relativa à pessoa portadora de 

deficiência; 

 Instituir a Comissão Multidisciplinar de Inclusão e definir sua presidência, 

composição, competência bem como seu funcionamento; 

 Encaminhar demandas e providências, após apreciadas pela Comissão, às áreas 

competentes; 

 

Ouvidoria-Geral – OVG 

 Promover e facilitar a comunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios, tornando-a mais próxima do cidadão, e 

colaborar para a melhoria das atividades necessárias à prestação jurisdicional; 

 Receber reclamações e denúncias do público interno e externo, procurar meios 

de apurá-las e de solucionar os problemas apontados, bem como de eliminar as 

respectivas causas; 

 Defender internamente os direitos do cidadão, em particular dos jurisdicionados 

e dos usuários dos serviços judiciários; 

 Registrar as manifestações anônimas e encaminhá-las à área responsável, 

quando o conteúdo for relevante e substancial; 

 Tornar públicos os dados estatísticos das atividades realizadas pelo órgão; 

 Esclarecer dúvidas acerca dos serviços prestados pelo Tribunal; 

 Estabelecer prazos para que as unidades administrativas respondam às 

solicitações da Ouvidoria de acordo com a complexidade de cada situação; 

 Sugerir a implementação de políticas administrativas que visem ao 

aprimoramento dos serviços prestados; 

 Recomendar elogio funcional a servidor que apresente sugestão da qual resulte 

aprimoramento dos serviços. 

 

Ao Ouvidor-Geral compete: 

 Indicar o servidor que exercerá a Coordenação da Ouvidoria; 
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 Manifestar-se sobre a lotação ou a remoção dos servidores da Ouvidoria, 

podendo delegar esta atribuição ao Coordenador; 

 Propor alterações ao Regulamento da Ouvidoria; 

 Assinar os expedientes dirigidos às autoridades do Tribunal; 

 Editar regulamento definindo os procedimentos relativos à Ouvidoria. 

 

Ao Gabinete do Ouvidor-Geral – GOUV compete: 

 secretariar o Ouvidor-Geral, cumprindo e acompanhando o cumprimento de suas 

decisões; 

 apoiar o Ouvidor-Geral nas relações com os diversos públicos. 

  

 

À Coordenação da Ouvidoria – COVG compete: 

 Organizar, coordenar e controlar o funcionamento administrativo da Ouvidoria, 

comunicando ao Ouvidor o descumprimento dos prazos estipulados para 

atendimento de solicitações; 

 Assinar, de ordem do Desembargador-Ouvidor, expedientes de solicitação 

encaminhados ao corpo gerencial do Tribunal; 

 Interagir administrativamente com as demais unidades do Tribunal, sugerindo 

ações que visem aprimorar os procedimentos institucionais e promovendo 

eventos destinados ao esclarecimento de direitos e deveres do cidadão; 

 Manter e garantir, conforme o caso, o sigilo da fonte de denúncias, reclamações, 

sugestões e demais manifestações registradas na Ouvidoria; 

 Distribuir e capacitar os servidores da Ouvidoria, bem como orientá-los sobre os 

procedimentos de resposta aos usuários; 

 Divulgar os serviços da Ouvidoria para o público interno; 

 Coordenar as pesquisas de satisfação dos usuários quanto aos serviços prestados 

pelo Tribunal; 

 Aprovar os relatórios das atividades da Ouvidoria elaborados pelo Serviço de 

Gestão da Informação. 

 

 

Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do DF 

 

Ao Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do DF 

compete promover a educação corporativa no Tribunal e a realização de pesquisas institucionais e 

sociojurídicas, observado o disposto na Resolução 8, de 15 de setembro de 2008. 

 

Secretaria do Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa – SEIF 

 Submeter à aprovação da Presidência do TJFDT: 

 O Regimento Interno do Instituto e suas atualizações; 

 O Plano Anual de Ações do Instituto; 

 A proposta orçamentária anual, alinhada com o Plano de Ações; 

 As parcerias com instituições de ensino e outras afins, nacionais ou 

internacionais. 
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 Aprovar o modelo didático-pedagógico que dará suporte às soluções de 

aprendizagem oferecidas aos magistrados e aos servidores bem como suas 

atualizações; 

 Garantir a realização de cursos de aperfeiçoamento e atualização que viabilizem 

a promoção ou a remoção de magistrados, por merecimento; 

 Encaminhar à Corregedoria, no final de cada curso destinado a magistrado, 

relatório de aproveitamento; 

 Aprovar os currículos de servidores, em consonância com as competências 

profissionais e técnicas, encaminhados pela SUSER; 

 Consolidar as interfaces do Instituto com as demais unidades desta Casa e com 

as instituições externas; 

 Analisar os relatórios expedidos pela SUPAV e encaminhá-los à apreciação do 

Presidente; 

 Garantir a convergência da atuação do Instituto com o modelo de gestão de 

pessoas por competências e com as metas e as estratégias organizacionais; 

 Buscar a excelência dos processos educacionais; 

 Promover pesquisas de cunho institucional e sociojurídico. 

 

Subsecretaria de Pesquisa, Planejamento e Avaliação – SUPAV 

 Identificar as demandas das diversas unidades que gerem necessidade de 

capacitação e desenvolvimento; 

 Encaminhar à SEIF os resultados dos levantamentos mencionados no inciso 

anterior bem como as recomendações acerca das soluções de educação 

pertinentes; 

 Consolidar o Plano Anual de Ações do Instituto e as atualizações necessárias; 

 Definir indicadores de desempenho e de resultado para as ações do Instituto, com 

base nos quais se fará contínuo acompanhamento e avaliação; 

 Planejar e coordenar a avaliação das ações do Instituto, uniformizando 

procedimentos e instrumentos; 

 Proceder à avaliação de impacto e de resultado das ações do Instituto; 

 Promover a retroalimentação dos processos de planejamento, a qual será pautada 

pelas avaliações das ações do Instituto; 

 Elaborar relatório das avaliações de aprendizagem aplicadas, consolidando as 

informações; 

 Planejar, executar e orientar a realização de pesquisa institucional e sociojurídica. 

 

Subsecretaria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – SUMAG 

 Promover e coordenar os cursos de aperfeiçoamento e atualização que viabilizem 

a promoção ou a remoção de magistrados, por merecimento; 

 Aplicar avaliações de aprendizagem de acordo com o modelo pedagógico 

definido pela SUSOI; 

 Promover a retroalimentação dos processos de planejamento a qual será pautada 

nas avaliações das ações; 

 Encaminhar à SEIF, ao final de cada curso, a relação dos magistrados que o 

concluírem com aproveitamento. 

 

Subsecretaria de Desenvolvimento de Competências de Servidores – SUSER 
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 Propor os currículos de competências dos servidores, distinguindo conteúdos 

básicos e complementares, tendo como base as competências organizacionais, 

profissionais e técnicas; 

 proceder à avaliação das lacunas de competências; 

 Oferecer aos servidores orientação e oportunidade de desenvolvimento das 

competências requeridas para sua atuação; 

 Executar as ações educacionais destinadas aos servidores e adotar as 

providências relacionadas à logística de preparação, realização, controle, registro 

e encerramento dos cursos; 

 Aplicar avaliações de aprendizagem, de acordo com o modelo pedagógico 

definido pelo SUSOI; 

 Promover as ações de educação sob a perspectiva holística de valorização, 

motivação, qualidade de vida e desenvolvimento dos recursos humanos e de 

engajamento em questões socioambientais. 

 

Subsecretaria de Soluções Instrucionais – SUSOI 

 Propor, para aprovação da SEIF, o modelo pedagógico que dará suporte às 

soluções de aprendizagem oferecidas aos magistrados e aos servidores; 

 Atender às demandas de construção de ações educacionais encaminhadas pela 

SUMAG e pela SUSER; 

 Orientar sobre o tipo de ação que será utilizada em função das especificidades 

das demandas de aprendizagem; 

 Definir a mídia apropriada para cada ação educacional; 

 Elaborar o desenho instrucional das ações educacionais bem como os elementos 

que as compõem; 

 Garantir o alinhamento das ações de educação às definições do modelo 

pedagógico. 

 

Secretaria de Controle Interno – SECI 

 Acompanhar a execução dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, 

financeira, contábil, operacional, patrimonial e de pessoal no âmbito do Tribunal, 

quanto aos princípios constitucionais e legais que regem a Administração 

Pública; 

 Orientar a atuação dos gestores; 

 Verificar a utilização regular de recursos e bens públicos; 

 Avaliar os resultados obtidos pela Administração quanto à eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade; 

 Assessorar o Presidente do TJDFT nos atos de gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial do Tribunal; 

 Planejar, coordenar e dirigir as atividades de controle interno, na forma da 

legislação pertinente e de acordo com o Plano Plurianual; 

 Acompanhar e controlar, por meio de ações preventivas e corretivas, a execução 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, podendo adotar, por decisão do 

Secretário, a metodologia de análise de processos por amostragem, com fulcro 

nos princípios da racionalização administrativa e economia processual, 

observando os critérios de materialidade, relevância e risco; 

 Acompanhar o cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade fiscal, especialmente quanto à observância dos controles 
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estabelecidos pela Lei Complementar 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF), de 4 de maio de 2000; 

 Verificar a utilização de recursos e bens públicos quanto à regularidade e avaliar 

os resultados alcançados pela Administração quanto à efetividade, 

economicidade, eficiência e eficácia; 

 Assegurar apoio eficaz ao controle externo do Tribunal de Contas da União – 

TCU e do CNJ, no exercício institucional de suas missões; 

 Orientar a Administração para a adoção de boas práticas de gestão, por meio de 

pareceres, despachos, relatórios, notas técnicas e outros instrumentos congêneres, 

fundamentados em informações e documentos obtidos no exercício rotineiro das 

atividades de controle interno; 

 Planejar, coordenar e executar o programa de auditoria interna; 

 Submeter à apreciação e à aprovação do Presidente do Tribunal o Plano de 

Auditoria Anual – PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, até 30 

de novembro de cada ano, bem como dos quadriênios, respectivamente; 

 Elaborar o Processo de Contas Anual a ser enviado ao TCU e contribuir para a 

elaboração do Processo de Prestação de Contas e do Relatório de Gestão Fiscal a 

serem enviados ao Congresso Nacional e ao TCU; 

 Aprimorar o canal de comunicação com o TCU, visando à otimização dos 

procedimentos referentes ao Processo de Contas Anual e das demais  atividades 

de controle interno; 

 Promover ações de integração com outros órgãos ou unidades de controle 

interno, objetivando o permanente aperfeiçoamento das competências da 

Secretaria; 

 Propor às unidades auditadas ou fiscalizadas a adoção de medidas preventivas e 

saneadoras necessárias, em face de impropriedades, omissões e falhas verificadas 

nas ações de controle realizadas, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

atendimento das medidas, salvo em casos excepcionais devidamente motivados; 

 Acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação final, 

visando orientar a Administração quanto à implementação de ações preventivas e 

corretivas necessárias e ao atendimento tempestivo das diligências solicitadas; 

 Recomendar à Administração do TJDFT a apuração de responsabilidade, quando 

houver indícios de danos ao erário ou quando os fatos tipificados em lei ou 

norma específica assim o exigirem, e a abertura de processo de Tomada de 

Contas Especial, nos casos em que, depois de esgotadas as medidas 

administrativas saneadoras, fiquem comprovadas a existência do prejuízo e a não 

recuperação dos recursos envolvidos. 

 

Coordenadoria de Análise e Controle – COANA 

 Executar as atividades de análise de atos e processos administrativos referentes às 

aquisições de bens, à gestão de pessoal e à contratação de serviços, por meio de 

exame documental, observando os aspectos relativos a legalidade, 

economicidade, razOABilidade e formalidade; 

 Emitir pareceres, relatórios e despachos para orientar a Administração acerca das 

impropriedades, omissões e falhas verificadas nas análises e acompanhamentos 

realizados, inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos 

internos; 

 Recomendar às unidades de execução, por intermédio da Secretaria, a correção 

de falhas, omissões ou impropriedades identificadas nas análises e 
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acompanhamentos realizados, bem como sugerir melhorias em seus 

procedimentos; 

 Propor temas para a realização de auditorias quando os processos e documentos 

analisados demandarem tal medida; 

 Apoiar, em caráter eventual, auditorias, levantamentos, inspeções e 

monitoramentos sobre assuntos específicos de sua área de atuação por meio de 

seus Núcleos; 

 Elaborar, anualmente, as informações passíveis de serem consignadas no 

Processo de Contas Anual do Tribunal, nos termos estabelecidos pelo TCU, bem 

como encaminhá-las à COAUD; 

 Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, a relação de 

pendências relativas às análises processuais de sua responsabilidade e 

encaminhá-la à Administração do TJDFT para regularização das pendências e 

instrução do Processo de Contas Anual. 

 

Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização –  COAUD 

 Planejar, propor, coordenar e realizar a programação de auditoria; 

 Supervisionar a organização dos Processos de Contas, bem como tratar de 

assuntos correlatos; 

 Coordenar as auditorias realizadas pelas unidades que lhe são subordinadas; 

 Supervisionar os Núcleos sob sua subordinação no monitoramento das 

providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de 

impropriedades e irregularidades detectadas, manifestando-se sobre a eficácia das 

medidas regularizadoras; 

 Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, o Plano Anual de 

Auditoria – PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, quadrienal, 

com base no plano de ações de cada Núcleo que lhe é subordinado. 

 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG 

 Assessorar a Presidência e o Grupo Gestor Administrativo – GGA nas demandas 

e nos assuntos relacionados ao planejamento institucional, à gestão estratégica 

bienal e plurianual bem como ao gerenciamento de projetos e de processos de 

trabalho; 

 Planejar, dirigir e orientar o desenvolvimento de ações que viabilizem a 

composição e a implementação do Plano Estratégico e do Plano de Gestão Bienal 

– PLABI bem como a composição dos Relatórios de Atividades e de Resultados 

Bienais – RELBI; 

 Apresentar relatórios de acompanhamento e de análise de indicadores de 

desempenho institucional; 

 Apresentar propostas e definir ações que promovam conexão com o Plano de 

Gestão Bienal e o Orçamentário; 

 Definir as ações que viabilizem a consolidação das Metodologias de 

Gerenciamento de Indicadores de Desempenho, Projetos e Processos de 

Trabalho; 

 Definir o procedimento para coletar e consolidar as informações relativas à 

aplicação de políticas de gestão e estratégias organizacionais; 

 Representar o Tribunal no CNJ, em assuntos relacionados às demandas 

estatísticas e de avaliação de desempenho institucional; 
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 Definir a prioridade de atendimento às demandas de consultoria interna dos 

Serviços da Secretaria. 

 

Subsecretaria de Orientação Estratégica – SUORE 

 Coordenar a elaboração, a manutenção e a divulgação dos Planos Estratégico e de 

Gestão Bienal; 

 Coordenar, orientar e acompanhar o alinhamento das unidades do Tribunal à 

estratégia institucional; 

 Coordenar a elaboração e a aplicação da metodologia de Gerenciamento de 

Indicadores; 

 Coordenar o desenvolvimento de ações que estabeleçam o alinhamento do Plano 

de Gestão ao Orçamentário; 

 Propor política de gestão para compor ou revitalizar os Planos Estratégicos e de 

Gestão do Tribunal, com base em análise de contexto e de cenário; 

 Coordenar a atualização e a divulgação da Metodologia de Gerenciamento de 

Projetos – MGP e a Metodologia de Mapeamento de Processos de Trabalho; 

 Coordenar o desenvolvimento de ações relativas à gestão de projetos 

institucionais bem como o de modelagem de processos de trabalho; 

 Coordenar as ações que devam ser aplicadas no atendimento das demandas de 

modelagem de processos de trabalho; 

 Validar e promover a divulgação das informações relativas ao portfólio de 

projetos; 

 Validar as atualizações das metodologias, os relatórios e os pareceres provindos 

dos Serviços que lhe são subordinados. 

 

Secretaria Judiciária – SEJU 

 Planejar, dirigir e coordenar atividades de apoio à prestação jurisdicional do 

Tribunal; – definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias e validar 

dados estatísticos; 

 Propor a utilização da tecnologia de apontamentos. 

 Parágrafo único. A competência dos órgãos julgadores do Tribunal é definida no 

Regimento Interno, e suas Secretarias são subordinadas administrativamente à 

Secretaria Judiciária – SEJU, ressalvadas as atribuições dos respectivos 

presidentes. 

 

Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância – SUDIA 

 Coordenar, orientar e controlar a distribuição e a autuação de processos judiciais 

originários e de processos oriundos da 1ª Instância da Justiça, remetidos ao 

Tribunal em grau de recurso; 

 Definir métodos e sistemática de distribuição e de autuação; 

 Providenciar a publicação da distribuição de processos de 2ª Instância; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos de 2ª Instância; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Apoio Judiciário – SUJUD 

 Coordenar, orientar e controlar a prestação jurisdicional deste Tribunal; 

 Definir e implementar sistemática e técnicas de apoio judiciário; 
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 Registrar acórdãos; 

 Definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias; 

 Publicar estatísticas e fornecer informações aos órgãos julgadores e aos demais 

órgãos autorizados; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 

 Zelar pela guarda provisória de processos judiciais e de documentos; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos judiciais; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Apontamentos – SUAPO 

 Coordenar, orientar e controlar apontamento, revisão, distribuição e gravação de 

pronunciamentos; 

 Propor treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

apontamentos; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos judiciais; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância criação ou 

alteração de rotinas de trabalho; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Aprovar escalas de serviço. 

 

Subsecretaria de Apoio aos Magistrados do Segundo Grau de Jurisdição – SUAMAG 

 Gerir os serviços, os gabinetes e os servidores da própria Subsecretaria; 

 Coordenar, orientar e controlar as atividades de apoio e assessoramento a 

magistrados; 

 Designar equipe de servidores para prestar apoio e assessoramento a magistrados; 

 Controlar o fluxo de processos recebidos na Subsecretaria; 

 Planejar ações estratégicas e implementar política de apoio a magistrados; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Recursos Constitucionais, Repercussão Geral e Recursos Repetitivos - 

SURER 

 Coordenar, orientar e controlar a autuação, o processamento e a baixa dos 

recursos constitucionais; 

 Coordenar, orientar e controlar o recebimento, a autuação e o processamento de 

agravos de instrumento interpostos contra decisão denegatória dos recursos 

especial e extraordinário, bem como remetê-los oportunamente à unidade 

administrativa competente para eliminá-los; 

 Zelar pelo cumprimento de despachos exarados pelo Presidente em recurso 

constitucional; 

 Zelar pela atualização das informações processuais relativas a recursos 

constitucionais e agravos de instrumento; 

 Expedir ofícios, mandados, cartas de ordem, certidões, cartas de sentença e 

alvarás; 

 Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 
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 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 Indicar e manter atualizados os dados, tais como nome, telefone e correio 

eletrônico, do responsável pelo contato com o Supremo Tribunal Federal e com o 

Superior Tribunal de Justiça, no que diz respeito à sistemática da repercussão 

geral e dos recursos repetitivos; 

 Uniformizar o gerenciamento dos processos submetidos à sistemática da 

repercussão geral e dos recursos repetitivos; 

 Auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado; 

 Receber e compilar os dados referentes aos recursos sobrestados nas Turmas e 

Colégios Recursais e nos Juízos de Execução Fiscal; 

 Elaborar, trimestralmente, relatório quantitativo dos recursos sobrestados no 

Tribunal, bem como daqueles sobrestados nas Turmas e Colégios Recursais e nos 

Juízos de Execução Fiscal, o qual deverá conter a respectiva vinculação aos 

temas e recursos paradigmas no Supremo Tribunal Federal e no Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA  

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL – SEG 
 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG 

 Planejar, dirigir e coordenar as atividades administrativas da Secretaria do 

Tribunal em consonância com as diretrizes da Presidência do Tribunal; 

 Exercer os atos que forem delegados pelo Presidente; 

 Secretariar as sessões do Tribunal Pleno e do Conselho Especial – competência 

administrativa; 

 Participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária; 

 Apresentar ao Presidente relatório anual consolidado das atividades 

desenvolvidas no exercício anterior pelas unidades administrativas subordinadas. 

 

Gabinete da Secretaria Geral– GSG 

 Apoiar o Secretário-Geral no exercício de suas funções bem como nas sessões do 

Tribunal Pleno e do Conselho Especial – competência administrativa; 

 Agendar audiências e reuniões; 

 Instruir os processos administrativos. 

 

Assessoria da Secretaria Geral– ASG 

 Analisar e instruir os processos administrativos; 

 Emitir parecer em processos administrativos. 

 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB 

 Planejar e coordenar a elaboração de projetos de obras, reformas, instalações e 

serviços, excetuadas as atribuições de manutenção predial; 

 Prestar assistência, assessoria e consultoria técnica na área de arquitetura e de 

engenharia; 

 Elaborar análises e propor alternativas referentes à utilização e à ocupação do 

espaço construído do Tribunal; 

 Elaborar os orçamentos de projetos, obras e serviços, excetuados os relativos à 

manutenção predial; 
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 Realizar a padronização, a mensuração e o controle de qualidade de serviços e 

obras relativos à Coordenação; 

 Fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços técnicos relacionados com 

a área de arquitetura e de engenharia, excetuada a manutenção predial; 

 Coordenar a compatibilização dos projetos complementares com os projetos de 

arquitetura; 

 Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitado pela Coordenação ou a cargo dela; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Ao Núcleo de Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura – NUP compete: 

 elaborar estudos de viabilidade técnico-econômica, planejamentos, projetos 

preliminares, anteprojetos e projetos executivos de arquitetura e demais projetos 

complementares para construção de novas unidades do Tribunal, bem como para 

ampliação e reforma das edificações, utilizadas pelo Tribunal; 

 Elaborar, diretamente ou mediante contratação de empresa especializada, entre 

outros, os seguintes projetos, quando necessários à obra: executivo de arquitetura 

com detalhamento completo, urbanização e paisagismo; sinalização e 

comunicação visual com detalhamento; cálculo estrutural, com detalhamento; 

fundações, com detalhamento; instalações hidrossanitárias (água potável, esgoto 

sanitário, drenagem de águas pluviais, irrigação automatizada das áreas verdes), 

com detalhamento; instalações elétricas, com detalhamento; instalação de gás de 

cozinha, com detalhamento; sistema de proteção contra descargas atmosféricas, 

com detalhamento; sistema de sonorização, captura e gravação de imagens, com 

detalhamento; instalações de rede estruturada de telefonia e dados, com 

detalhamento; sistema de automação predial, com detalhamento; sistema de 

segurança patrimonial e circuito fechado de televisão, com detalhamento; 

instalações de climatização ambiental, com detalhamento; instalações de 

prevenção, detecção e combate a incêndios, com detalhamento; elaborar manual 

detalhado de manutenção e conservação predial; 

 Supervisionar e coordenar os assuntos técnicos relacionados a projetos e demais 

serviços técnicos referentes às áreas de arquitetura e de engenharia, excetuadas as 

atribuições de manutenção predial; 

 Elaborar o orçamento, os desenhos técnicos e os cadernos de especificações e 

encargos referentes a equipamentos, acabamentos, materiais e procedimentos que 

serão utilizados nos projetos de obras e serviços relacionados às áreas de atuação 

da arquitetura e da engenharia; 

 Elaborar os estudos e as propostas de leiautes e de arquitetura de interiores; 

 Organizar e manter atualizadas as informações relativas a projetos dos próprios 

do Tribunal; 

 Organizar e manter atualizadas as informações relativas a leiaute dos próprios do 

Tribunal; 

 Apresentar propostas para padronização da sinalização visual do Tribunal; 

 Promover assistência e assessoria aos assuntos técnicos relacionados aos projetos 

e aos demais serviços técnicos referentes às áreas de arquitetura e de engenharia 

no Tribunal, bem como prestar consultoria nesses assuntos; 

 Planejar a ocupação e a utilização do espaço construído do Tribunal; 
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 Acompanhar o desenvolvimento de projetos contratados, cujos executores de 

contrato, não necessariamente vinculados à Coordenação, serão designados pelo 

Secretário-Geral. 

 

Ao Núcleo de Fiscalização de Contratos de Obras de Engenharia e Arquitetura – 

NUF compete: 

 Planejar e coordenar a execução de obras, reformas, instalações e serviços 

relacionados com a área de arquitetura e engenharia, mesmo quando se tratem de 

serviços de manutenção predial; 

  

 Acompanhar e fiscalizar a execução de obras e serviços técnicos na área de 

arquitetura e de engenharia e os seguintes projetos, entre outros, quando 

necessários à obra: executivo de arquitetura com detalhamento completo, 

urbanização e paisagismo; sinalização e comunicação visual com detalhamento; 

cálculo estrutural, com detalhamento; fundações, com detalhamento; instalações 

hidrossanitárias (água potável, esgoto sanitário, drenagem de águas pluviais, 

irrigação automatizada das áreas verdes), com detalhamento; instalações 

elétricas, com detalhamento; instalação de gás de cozinha, com detalhamento; 

sistema de proteção contra descargas atmosféricas, com detalhamento; sistema de 

automação predial, com detalhamento; instalações de climatização ambiental, 

com detalhamento; instalações de prevenção, detecção e combate a incêndios; 

 Supervisionar, coordenar, orientar tecnicamente, promover estudos, planejar 

direção de obra e serviços técnicos, realizar o desempenho de cargo e função 

técnica, fiscalizar a execução dos contratos das obras e serviços técnicos, 

referentes às áreas de arquitetura e engenharia e seus serviços afins e correlatos; 

 Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for 

relacionado a contratos específicos de arquitetura e de engenharia; 

 Prestar assistência, assessoria e consultoria técnica nos assuntos relacionados ao 

planejamento e à coordenação de obras, projetos, instalações e demais serviços 

técnicos relacionados às áreas de atuação da arquitetura e da engenharia; 

 Propor modificações de campo para corrigir interferências na execução de obras, 

fazendo a interface entre empresas contratadas e os autores do projeto do 

Tribunal; 

 Acompanhar o desenvolvimento de obras contratadas. 

 

Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA 

 Promover a articulação intra-setorial e inter-setorial necessária à execução das 

ações sobre o equacionamento das questões socioambientais no Tribunal; 

 Definir e propor diretrizes, objetivos e recomendações para o estabelecimento de 

uma Política Socioambiental; 

 Promover ações com vistas a reduzir o impacto socioambiental negativo causado 

pela execução das atividades judiciais, administrativas e operacionais; 

 Disseminar a cultura socioambiental no TJDFT e coordenar ações para a 

sensibilização dos públicos interno e externo; 

 Elaborar estudos técnicos para subsidiar as decisões administrativas do Tribunal 

que tenham repercussão socioambiental; 

 Apresentar projeto anual que contenha metas, planejamento, acompanhamento e 

execução de ações relacionadas às questões socioambientais; 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

52 

 

 Manter intercâmbio com entidades públicas e privadas para o aprimoramento da 

gestão socioambiental do Tribunal. 

 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar – COD 

 Apurar irregularidades cometidas pelos servidores da Secretaria do Tribunal, nos 

termos da legislação específica e das normas regulamentares; 

 Propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no 

resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em 

procedimento administrativo; 

 Relatar e emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência; 

 Prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e 

sindicâncias à SECI e ao SERH; 

 Manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 

 Instruir os Termos de Adequação Funcional – TCAF; 

 Sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 

 Propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao 

aprimoramento da processualística disciplinar; 

 Apurar acidentes de trabalho de sua competência; 

 Criar ementário disciplinar e mantê-lo atualizado. 

 

Núcleo de Gestão da Qualidade – NUGEQ  

 Observar os requisitos da norma NBR ISO 9001:2008; 

 Manter intercâmbio com entidades externas sobre questões relacionadas ao 

Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Colaborar para a consolidação da política e dos objetivos da qualidade; 

 Disseminar a cultura da qualidade no TJDFT; 

 Prestar consultoria às unidades envolvidas no escopo definido para avaliação das 

não conformidades, da definição das causas e da elaboração dos planos de ação; 

 Planejar e realizar as auditorias internas da qualidade; 

 Receber os representantes do Organismo Certificador e acompanhá-los durante  

as visitas e monitorar as ações corretivas por ele sugeridas e as preventivas; 

 Divulgar os resultados relativos ao Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Preparar, em parceria com o representante da direção do SGQ, as reuniões de 

análise crítica, contemplando os assuntos previstos na norma de referência, NBR 

ISO 9001:2008; 

 Participar das reuniões de análise crítica do Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Fornecer dados/informações ao Comitê da Qualidade para subsidiar as reuniões 

de análise crítica do SGQ; 

 Descrever, em parceria com as unidades do TJDFT, as instruções de trabalho; 

 Analisar criticamente a documentação do Sistema de Gestão da Qualidade; 

 Disponibilizar em meio eletrônico a versão atualizada da documentação do SGQ. 

 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

 Planejar, dirigir e coordenar a gestão de recursos humanos do Tribunal; 

 Coordenar, orientar e definir a aplicação de políticas, diretrizes, metodologia e 

estratégias de valorização de recursos humanos, bem como participar do 

Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Assessoria de Recursos Humanos – ARH 

 Assessorar o Secretário de Recursos Humanos; 

 Analisar e instruir os processos administrativos bem como emitir pareceres; 

 Coligir jurisprudência. 

 

Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH 

 Servir de elo entre a SERH e a SETI com o objetivo de centralizar, agilizar e 

uniformizar as solicitações realizadas pela SERH àquela Secretaria; 

 Prestar assessoria e suporte na área de tecnologia da informação à SERH e às 

unidades que lhe são subordinadas; 

 Propor normas de padronização para a comunicação entre os servidores 

designados para compor o Grupo pelas Subsecretarias e o GESIRH bem como 

entre o Grupo Gestor e outras unidades envolvidas nos trabalhos pertinentes às 

suas atribuições; 

 Propor correção, aperfeiçoamento e criação de estruturas de dados, normas, 

fluxos e procedimentos pertinentes à gestão de recursos humanos; 

 Padronizar e ampliar a disponibilização de informações e serviços de interesse do 

servidor via intranet e internet; 

 Gerenciar as informações resultantes dos serviços disponibilizados, zelando por 

sua clareza, coerência, correção e consistência; 

 Pesquisar e propor à SETI novas tecnologias e soluções de software, hardware, 

segurança, gerenciamento e rapidez na prestação de informações; 

 Realizar o levantamento e a análise de requisitos de serviços com vistas a sua 

informatização; 

 Executar, periodicamente, as rotinas de verificação de coerência, consistência e 

integridade na base de dados sob gestão da SERH; 

 Realizar testes e homologar produtos desenvolvidos pela SETI ou adquiridos 

pelo Tribunal para uso da SERH; 

 Realizar ações de treinamento de usuários para utilizar sistemas e equipamentos 

de informática da SERH. 

 

Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD 

 Apreciar os recursos interpostos sobre o resultado da avaliação de desempenho, 

emitindo parecer conclusivo; 

 Solicitar, formalmente, o pronunciamento do gestor-avaliador com relação ao 

recurso impetrado pelo servidor, sempre que necessário; 

 Requisitar, formalmente, pareceres, orientações e atuação técnica especializada, 

quando julgar necessário; 

 Solicitar documentos às diversas unidades do Tribunal, bem como ouvir os 

gestores-avaliadores ou servidores para esclarecimentos com relação às 

avaliações realizadas e aos recursos interpostos; 

 Solicitar à área de legislação de pessoas análise e manifestação das questões 

apreciadas pela Comissão, quando houver necessidade; 

 Analisar a avaliação especial de desempenho composta pelas avaliações 

realizadas pelo gestor-avaliador no Programa de Estágio Probatório – PEP e no 

primeiro ano de efetivo exercício no Programa de Gestão de Desempenho 

Funcional – PROGEF, emitindo parecer conclusivo para cumprimento do estágio 

probatório e aquisição da estabilidade; 
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 Submeter ao Presidente deste Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, contado do 

recebimento do processo administrativo, parecer conclusivo sobre a aprovação ou 

a reprovação do servidor com proposta de homologação do estágio probatório e 

da aquisição da estabilidade; 

 Instituir, sem prejuízo da apuração de responsabilidade cabível, comitê para 

avaliar o servidor que, por desídia ou recusa de seu gestor-avaliador, não tiver 

sido avaliado no período de gestão; 

 Encaminhar à SEG, para conhecimento, processo administrativo com relatório, 

caso a Comissão tenha constatado situação de irregularidade na gestão de 

desempenho ou a existência de falta grave que demande apuração; 

 Apreciar e resolver os casos não previstos. 

 

Subsecretaria de Cadastro de Pessoal – SUCAP 

 Coordenar, orientar e controlar o registro funcional de magistrados, servidores, 

pensionistas e de inativos dos ofícios extrajudiciais; 

 Providenciar a emissão de documento de identificação funcional; 

 Prestar informações à unidade administrativa de orçamento e finanças relativas à 

força de trabalho; 

 Zelar pela atualização de dados cadastrais de magistrados e servidores, ativos e 

inativos, concernentes a programa de inspeção periódica de saúde; 

 Manter atualizados os programas relativos a direitos e vantagens de magistrados 

ativos, de servidores dos ex-Territórios Federais bem como de servidores cedidos 

e requisitados; 

 Disponibilizar serviços em meio eletrônico; 

 Publicar os atos administrativos de pessoal; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Legislação de Pessoal – SULEG 

 Coordenar, orientar e controlar aplicação de legislação e jurisprudência 

concernentes a pessoal; 

 Instruir, analisar e emitir pareceres referentes a direitos, vantagens, deveres e 

benefícios de magistrados e servidores, ativos e inativos, bem como de 

pensionistas do tribunal; 

 Implementar as ações voltadas à pesquisa, à catalogação, à indexação e ao 

armazenamento de legislação e de jurisprudência de pessoal; 

 Fornecer as informações para elaboração da proposta orçamentária do tribunal; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP 

 Gerir as ações de recrutamento, seleção, avaliação de desempenho, motivação e 

valorização de pessoas, mapeamento de competências e estágio supervisionado; 

 Propor e acompanhar as políticas e as diretrizes para valorização de pessoas e 

promover a interface entre o modelo de gestão de pessoas por competências e 

demais subsistemas de gestão de pessoas; 

 Planejar, coordenar e orientar o programa de estágio supervisionado; 

 Planejar, coordenar e orientar a abertura de concursos públicos; 

 Gerir a localização de pessoas de acordo com norma interna estabelecida;  
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 Planejar, coordenar e orientar o modelo de gestão de pessoas por competências 

adotado pelo tribunal; 

 Propor políticas e diretrizes para efetiva gestão de desempenho; 

 Estabelecer as diretrizes para o acompanhamento funcional e para a localização 

assistida do servidor com deficiência; 

 Planejar e coordenar as ações de gestão de pessoas voltadas para a inclusão do 

servidor com deficiência; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitado pela subsecretaria; 

 zelar pelo sigilo e pelo segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG 

 Coordenar, orientar e controlar a elaboração da folha de pagamento; 

 Fornecer informações a agentes financeiros; 

 Encaminhar relatórios de consignações averbadas às consignatárias; 

 Elaborar documento de arrecadação de impostos, relatório anual da declaração de 

imposto de renda na fonte -dirf e relação anual de informações sociais -rais; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria de Assistência e Benefícios – SEAB 

 Planejar, dirigir e coordenar o Programa de Assistência à Saúde e Benefícios 

Sociais dos Servidores do Tribunal – Pró-Saúde; 

 Gerir os recursos próprios do Pró-Saúde; 

 Definir sistemática de execução e controle dos benefícios sociais e das entidades 

credenciadas; 

 Apresentar proposta de alteração do Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 Propor contratos ou rescisão de contratos com entidades de saúde; 

 Propor auditorias; 

 Encaminhar a Prestação de Contas Anual do Pró-Saúde e o planejamento de 

atividades para o exercício subsequente ao Conselho Deliberativo do Pró-Saúde;  

 Secretariar sessões do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 

Subsecretaria de Assistência ao Beneficiário – SUABE 

 Coordenar, orientar e controlar a inclusão ou a exclusão de beneficiário no Pró-

Saúde e em folha de pagamento; 

 Implementar política e diretrizes de controle e autorização de atendimento pela 

rede credenciada; 

 Emitir parecer em processos administrativos de competência exclusiva do 

Conselho Deliberativo; 

 Autorizar procedimentos médicos; 

 Promover eventos de divulgação do Pró-Saúde; 

 Instruir processo administrativo referente a credenciamento de entidades bem 

como propor sua rescisão; 

 Promover intercâmbio com órgãos gestores de programas de saúde; 

 Autorizar auditorias na rede credenciada; 

 Providenciar alteração no Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 Apresentar planejamento de atividades para exercício subsequente; 
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 Acompanhar a execução de contrato de terceiros que for solicitada pela 

Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Administração Financeira e Contábil – SUFIC 

 Coordenar, orientar e controlar a movimentação financeira e contábil dos 

recursos próprios do Pró-Saúde; 

 Orientar e controlar a execução do orçamento do Tribunal referente ao 

pagamento de entidades credenciadas; 

 Implementar sistemática e diretrizes de execução financeira e contábil dos 

recursos próprios do Pró-Saúde bem como de análise de contas médico-

hospitalares; 

 Gerir os recursos financeiros recebidos pelo Pró-Saúde e promover sua aplicação 

no mercado financeiro; 

 Providenciar pagamento de despesas por meio de recursos próprios; 

 Autorizar cobrança de débitos relativos à contribuição beneficiária e ao custeio 

de despesas médico-hospitalares; 

 Autorizar reembolso de despesa médico-odontológica e encaminhar o respectivo 

processo administrativo à unidade de orçamento e finanças do Tribunal para 

pagamento; 

 Encaminhar documentos fiscais de despesas com entidades a fim de que seja 

efetuado o pagamento; 

 Autorizar glosa em despesas médico-hospitalares; 

 Promover alterações e atualizações no Plano de Contas do Pró-Saúde; 

 Propor alteração no Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 Credenciar Ordenadores de Despesas do Pró-Saúde na rede bancária; 

 Coordenar a elaboração de relatórios estatísticos e da prestação de contas mensal 

e anual do Pró-Saúde; 

 Participar de eventos de divulgação do Pró-Saúde; 

 Acompanhar execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Fornecer informações financeiras e contábeis do Pró-Saúde aos órgãos públicos 

externos, nos casos legalmente previstos; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

 Elaborar a proposta orçamentária do Tribunal de acordo com as diretrizes da 

Administração definidas nos Planos Plurianual e Bienal;  

 Dirigir e coordenar a gestão orçamentária e financeira do Tribunal; 

 Acompanhar a execução de planos e programas finalísticos aprovados;  

 Apresentar relatórios de gestão para compor a Tomada de Contas Anual;  

 Participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde.  

 

Coordenação do Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito 

Federal 

 Gerir a captação e a execução dos recursos financeiros arrecadados; 

 Prestar informações concernentes à dotação orçamentária do projus; 
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 Manter alinhada a programação orçamentária ao planejamento e à gestão 

estratégicos traçados pela administração superior. 

 

Subsecretaria de Orçamento e Finanças – SUOFI 

 Coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária e financeira do Tribunal; 

 Implementar sistemática em técnicas de execução orçamentária e financeira e 

manter o treinamento necessário à sua execução; 

 Credenciar Ordenadores de Despesas na rede bancária; 

 Apoiar Ordenadores de Despesas no desenvolvimento de atividades de execução 

financeira; 

 Atualizar Planilha de recursos recebidos do Tesouro Nacional; 

 Elaborar a proposta de programação financeira mensal; 

 Encaminhar processos administrativos referentes à dívida de Exercícios 

Anteriores para reconhecimento e autorização de pagamento; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Contabilidade – SUCON 

 Coordenar, orientar e controlar atividades contábeis; 

 Implementar sistemática de execução contábil; 

 Registrar conformidade contábil no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal – SIAFI; 

 Coordenar e orientar procedimentos de encerramento do exercício; 

 Validar as demonstrações contábeis e elaborar as notas explicativas para Tomada 

ou Prestação de Contas; 

 Prestar informações concernentes à execução orçamentária, financeira e contábil; 

 Identificar e controlar atos e fatos da Administração passíveis de restrição 

contábil; 

 Realizar inscrição e baixa de devedores no Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal – CADIN; 

 Efetuar acertos contábeis, no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis da União, 

originários da execução de despesas com obras e instalações; 

 Registrar e atualizar o passivo do Tribunal referente às dívidas reconhecidas 

administrativa e judicialmente de servidores e magistrados não pagas por 

insuficiência de recursos orçamentários; 

 Atuar, junto com a Coordenação de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 

Nacional, em assuntos relacionados a contabilidade; 

 Acompanhar legislação pertinente à execução orçamentária, financeira, 

patrimonial e contábil; 

 Manter o sigilo e a segurança das informações. 

 

Secretaria de Recursos Materiais – SEMA 

 Planejar, coordenar e dirigir atividades relativas à aquisição de bens e à 

contratação de obras e serviços em geral; 

 Planejar e coordenar ações e definir política e estratégias de controle e 

movimentação de bens do tribunal; 

 Definir sistemáticas e diretrizes para controle de qualidade de bens que serão 

adquiridos; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 Analisar documentação e propostas de fornecedores; 

 Elaborar editais, convites, avisos e mapas de julgamento de licitações; 

 Publicar atos do processo licitatório; 

 Apreciar recurso e encaminhá-lo à autoridade competente; 

 Propor adjudicação do objeto da licitação. 

 

Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios – COMP 

 Analisar a compatibilidade dos projetos básicos que subsidiam a contratação com 

a legislação vigente; 

 Coordenar as atividades referentes a aquisição de bens, contratação de obras e 

serviços e assinatura de convênios; 

 Controlar as atividades referentes a compras e contratações no âmbito do 

Tribunal; 

 Realizar levantamentos estatísticos referentes a compras e contratações; 

 Instruir processos referentes à solicitação de adesão por outros órgãos públicos; 

 Validar e justificar a pesquisa de preços realizada pelas áreas solicitantes, nos 

casos de inexigibilidade e dispensa de licitação; 

 Propor, de forma fundamentada, o enquadramento da despesa; 

 Instruir procedimentos de compra; 

 Manter atualizado o registro de licitações realizadas; 

 Receber, autenticar e efetuar a triagem e o registro da documentação de 

fornecedores e credenciados do Pró-Saúde; 

 Expedir Certificado de Registro Cadastral; 

 Verificar e atualizar a regularidade fiscal das empresas; 

 Registrar a ocorrência, a dispensa ou a aplicação de penalidades no SICOMP ou 

no SICAF; 

 Registrar os processos de doação de bens; 

 Elaborar instrumentos contratuais e providenciar sua assinatura; 

 Publicar extratos ou avisos referentes a instrumentos contratuais; 

 Manter arquivo cronológico de autógrafos e registro sistemático de extrato de 

instrumentos contratuais firmados; 

 Controlar prazo de vigência de instrumentos contratuais firmados; 

 Elaborar o mapa condensado de preços com base nas pesquisas de preços 

realizadas pelos setores solicitantes; 

 Dirimir as dúvidas dos demais setores do Tribunal quanto ao trâmite dos 

procedimentos para a contratação. 

 

Coordenadoria de Bens de Consumo – COBEC 

 Coordenar e orientar o armazenamento e a distribuição de bens de consumo bem 

como o desenvolvimento das demais atribuições pertinentes aos seus respectivos 

Núcleos; 

 Acompanhar processos administrativos de aquisição de bens de consumo; 

 Propor constituição de Comissão Inventariante de Bens de Consumo; 

 Acompanhar execução de contratos pertinentes aos seus respectivos Núcleos; 

 Oficiar aos fornecedores as decisões administrativas referentes a pedidos de 

prorrogação de prazo e a mudança de marca, bem como acompanhar decurso de 

prazo para defesas e recursos processuais; 
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 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT 

 Coordenar, orientar e controlar bens móveis patrimoniais do TJDFT; 

 Providenciar aquisição de bens móveis patrimoniais de uso comum; 

 Emitir parecer e acompanhar processos administrativos de aquisição de bens 

móveis patrimoniais de uso comum; 

 Analisar amostras de bens e equipamentos de uso comum; 

 Propor a apuração de irregularidades detectadas no acervo; 

 Estabelecer critérios de movimentação e técnicas de controle de bens móveis 

patrimoniais; 

 Encaminhar balanço, balancetes e inventários de bens móveis patrimoniais à 

unidade administrativa de contabilidade; 

 Providenciar recuperação, alienação ou desfazimento de bens móveis 

patrimoniais; 

 Acompanhar execução de contratos de prestação de serviços de terceiros 

solicitados pela Coordenadoria; 

 Zelar pelo sigilo e segurança das informações.; 

 

Secretaria de Administração Predial – SEAP 

 Planejar, coordenar, definir e implementar sistemática de elaboração de projetos; 

 Planejar e coordenar atividades de manutenção, preservação e conservação das 

edificações do tribunal; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 

Subsecretaria de Serviços Gerais – SUGER 

 Auxiliar a SEAP na execução de suas atribuições; 

 Coordenar as ações nos Postos de Serviços Prediais; 

 Propor novas ações relacionadas aos serviços sob a responsabilidade da SEAP; 

 Gerenciar os contratos terceirizados ligados aos seus serviços;  

 Coordenar as atividades relacionadas aos serviços de limpeza e conservação, 

copeiragem, apoio entre outras afetas à unidade; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução de Termos de Permissão de Uso de áreas do 

Tribunal.  

 

Subsecretaria de Manutenções – SUMAN 

 Coordenar, orientar e controlar os serviços de manutenção, conservação de 

equipamentos e instalações do Tribunal; 

 Propor sistemática de manutenção preventiva e corretiva em observância às 

normas técnicas e à legislação vigente; 

 Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitado pela Subsecretaria ou que estiver sob a responsabilidade dela; 

 Prestar apoio a eventos oficiais internos e externos; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

 

Subsecretaria de Serviços Gráficos – SUGRA 

 Coordenar, orientar e controlar a execução de serviços de impressão em geral; 
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 Implementar aplicação de sistemática de editoração, impressão gráfica, 

encadernação e reprodução de impressos em geral; 

 Propor treinamento e especialização técnica para utilizar equipamentos gráficos; 

 Zelar pela atualização tecnológica do parque gráfico; 

 Apurar valores que serão atribuídos aos serviços gráficos produzidos; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria de Segurança e Transportes – SEST 

 Planejar e coordenar ações de segurança destinadas a magistrados, servidores, 

visitantes, usuários e instalações do Tribunal, observada a competência da 

Comissão Permanente de Segurança;  

 Planejar, coordenar e definir política de controle da frota de veículos do Tribunal;  

 Coordenar e orientar serviços de transportes em geral do Tribunal; 

 Coordenar, subsidiar, supervisionar e apoiar as atividades de Inteligência, 

zelando pela observância da ética, da legalidade, da legitimidade, da moralidade 

e da impessoalidade nas ações praticadas pelo Serviço de Inteligência;  

 Zelar para que as atividades de inteligência sejam de natureza estritamente 

institucional;  

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 

Subsecretaria de Segurança – SUSEG 

 Coordenar, orientar e controlar as atividades e as operações de recepção e de 

segurança nas dependências do Tribunal; 

 Definir ações de segurança pessoal direcionadas a magistrados e servidores do 

Tribunal bem como a magistrados e autoridades visitantes; 

 Implementar sistemáticas e planos de segurança, bem como proporcionar 

treinamento aos usuários para utilizar equipamentos e para aplicar técnicas de 

segurança; 

 Definir ações de apoio logístico para deslocamento de magistrados do Tribunal; 

 Manter integração com órgãos do Sistema de Segurança Pública do Distrito 

Federal, de outros Estados e da União; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Veículos e Transportes – SUTRA 

 Coordenar, orientar e controlar o uso da frota de veículos do Tribunal bem como 

a prestação de serviços de transportes; 

 Definir e controlar as atividades de abastecimento, lavagem, lubrificação e 

manutenção de veículos; 

 Implementar diretrizes e realizar treinamento dos usuários para aplicar técnicas 

de segurança no trânsito e de manutenção de veículos; 

 Manter integração com órgãos regulamentadores de trânsito; 

 Disseminar a legislação e as normas de trânsito e de prevenção de acidentes; 

 Controlar a utilização de veículos de serviço e de transporte de servidores; 

 Definir política de atualização da frota do Tribunal; 
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 Planejar e controlar o suprimento de combustíveis; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações 

 Encaminhar à unidade administrativa de contabilidade demonstrativo de 

consumo de materiais específicos. 

 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI 

 Planejar, dirigir e coordenar atividades de informática; 

 Planejar, dirigir, coordenar e definir tecnologias de telecomunicações e de 

sistemas de comunicação; 

 Elaborar estudo e emitir parecer técnico sobre tecnologia de informática; 

 Elaborar e acompanhar projetos de aquisição de equipamentos e serviços de 

informática; 

 Promover a disseminação da cultura de informática;  

 Definir normas e padrões para garantir consistência e segurança das informações; 

 Acompanhar a execução de serviços de informática; 

 Zelar pela manutenção e pela atualização do parque computacional do tribunal; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do tribunal. 

 

Subsecretaria de Desenvolvimento de Sistemas – SUDES 

 Coordenar, orientar e controlar o desenvolvimento de sistemas de informação do 

Tribunal; 

 Implementar metodologia para desenvolver, implantar, documentar e manter 

sistemas de informação; 

 Aprovar a utilização de novas ferramentas de desenvolvimento de sistemas de 

informação; 

 Definir cronograma para desenvolvimento de sistemas; 

 Racionalizar rotinas e instrumentos de trabalho; 

 Propor treinamento aos usuários para aplicar técnicas e métodos de 

desenvolvimento de sistemas de informação; 

 Definir estratégias de treinamento dos usuários para utilizar sistemas de 

informação; 

 Promover atendimento das demandas de sistemas de informação e atualização 

tecnológica das ferramentas de implementação de sistemas de informação do 

Tribunal; 

 Validar sistemas de informação; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo, pela segurança e pela consistência das informações. 

 

Subsecretaria de Tecnologia – SUTEC 

 Coordenar, orientar e controlar o funcionamento do parque computacional do 

Tribunal; 

 Coordenar ações de suporte técnico do parque computacional do Tribunal; 

 Implementar metodologia para funcionamento e suporte técnico do parque 

computacional do Tribunal; 

 Aprovar a utilização de novas tecnologias; 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

62 

 

 Definir e propor estratégias de treinamento referentes a sistemas operacionais, 

aplicativos e administração de redes; 

 Promover atendimento das demandas de equipamentos de informática, sistemas 

operacionais e serviços de comunicação de dados; 

 Zelar pela adequada evolução e atualização tecnológica da rede de comunicação 

de dados e do parque computacional do Tribunal; 

 Monitorar a disseminação de informações judiciais e administrativas; 

 Providenciar acesso a bancos de dados e redes de informação; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 

Subsecretaria de Relacionamento e Atendimento – SURAT 

 Coordenar, orientar e controlar o atendimento às demandas dos usuários dos 

sistemas corporativos, soluções, serviços e equipamentos de microinformática; 

 Apoiar as áreas de negócio na implantação e na utilização dos sistemas 

corporativos bem como no treinamento e no cadastramento de usuários; 

 Controlar especificação, aquisição, utilização, manutenção e desativação de 

equipamentos de microinformática e periféricos; 

 Coordenar o gerenciamento das políticas, dos padrões, da estrutura e do conteúdo 

corporativo para internet e intranet; 

 Analisar e homologar soluções técnicas para atendimento à demanda dos 

usuários;  

 Acompanhar a execução de contratos de aquisição de equipamentos e de 

prestação de serviço de terceiros, decorrentes de solicitações da subsecretaria; 

 Prover a captação, o armazenamento e a disseminação do conhecimento 

necessário ao atendimento dos usuários; 

 Atestar faturas relativas aos contratos fiscalizados pela subsecretaria; 

 Fornecer informações para elaboração de pareceres, estudos e relatórios 

institucionais; 

 Elaborar estatísticas e relatório de atividades. 

 

Subsecretaria de Telecomunicações – SUTEL 

 Operar e coordenar atividades relativas à planta de Telecomunicações – sistemas 

de comunicação de voz, dados e imagens e sistemas de mídias audiovisuais – do 

Tribunal; 

 Manter em perfeitas condições operacionais a planta de Telecomunicações do 

Tribunal, por meio de equipe própria ou de acompanhamento e fiscalização de 

serviços contratados; 

 Planejar e propor atualizações, quantitativas e qualitativas, de bens e serviços de 

telecomunicações, de acordo com as demandas do Tribunal; 

 Projetar e executar redes de comunicação de voz, dados e imagens, bem como 

fiscalizar a execução de contratos celebrados com essa finalidade; 

 Propor a aquisição de sistemas de mídias audiovisuais; 

 Respeitar as normas técnicas brasileiras vigentes, bem como as internacionais 

consagradas, a legislação específica e as instruções regulatórias; 

 Registrar, no CREA, Anotações de Responsabilidade Técnica relativas a 

projetos, execuções, manutenções ou afins, realizados por equipe própria ou por 

terceiros sob o acompanhamento ou fiscalização do Tribunal; 
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 Observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de 

informações, relativas a voz, dados e imagens, dos usuários de serviços do 

Tribunal, servidores e magistrados; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução de contratos de prestação de serviços de 

terceiros, bem como atestar faturas e relatórios de execução conjuntamente com 

os executores do contrato; 

 Fornecer informações para planejamento estratégico, elaboração da proposta 

orçamentária bem como para relatório de atividades anual e bienal. 

 

Secretaria de Saúde – SESA 

 Planejar, dirigir e coordenar a prestação de serviços médicos e odontológicos;  

 Planejar e coordenar campanhas de preservação da saúde física e bucal;  

 Definir composição de juntas médicas e odontológicas; 

 Participar do conselho deliberativo do pró-saúde; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária do tribunal. 

 

Conselho de Saúde Integral – CSI 

Ao Conselho de Saúde Integral – CSI compete propor políticas administrativas, bem 

como deliberar sobre elas, com o objetivo de desenvolver a valorização da vida e da saúde de 

magistrados e servidores por meio de programas permanentes ou temporários. 

 

Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM 

Ao Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM compete apoiar magistrados e 

servidores, oferecendo acompanhamento profissional e especializado multidisciplinar para o 

desenvolvimento e o incentivo de práticas e atividades que propiciem o retorno deles às suas 

atividades laborais após licença médica ou odontológica prolongada. 

 

Junta Pericial Médica e Odontológica 

 Realizar atos e procedimentos técnico-profissionais destinados a avaliar, 

conjuntamente, a integridade física e psíquica do inspecionado; 

 Emitir pareceres conclusivos que subsidiarão a tomada de decisão sobre a 

capacidade laborativa de magistrados e servidores. 

 

Subsecretaria de Serviços Médicos – SUMED 

 Coordenar, orientar e controlar a prestação de serviços médicos; 

 Implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência médica, bem como 

promover treinamento e atualização da atividade médica; 

 Promover programas de prevenção e orientação à saúde; 

 Indicar médico para compor junta médica, bem como para atuar como perito; 

 Indicar médico para acompanhar pacientes em traslados emergenciais e, ainda, 

para acompanhar magistrados, familiares e autoridades na assistência em velório; 

 Homologar atestados e licenças médicas fornecidos por profissionais não 

pertencentes ao tribunal; 

 Encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade 

administrativa de contabilidade; 

 Zelar pelo controle e pela distribuição de medicamentos; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Fornecer informações para elaboração da proposta orçamentária do tribunal; 
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 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Serviços Odontológicos – SUDON 

 Coordenar, orientar e controlar serviços odontológicos; 

 Implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência odontológica, bem 

como propor treinamento dos usuários para utilizar equipamentos; 

 Promover programas de prevenção e de orientação odontológica; 

 Indicar odontólogo para atuar como perito ou para compor junta médico-

odontológica; 

 Homologar atestados e licenças odontológicas fornecidos por profissionais não 

pertencentes ao tribunal; 

 Encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade 

administrativa de contabilidade; 

 Zelar pelo controle e pelo uso de medicamentos e de materiais odontológicos; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Secretaria Psicossocial Judiciária – SEPSI 

 Coordenar, planejar e avaliar as ações psicossociais judiciárias no Distrito 

Federal, excetuando-se as relacionadas à VEP, à VEPEMA, à VIJ e ao Sistema 

Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos; 

 Realizar levantamento estatístico das atividades desenvolvidas nas 

Subsecretarias; 

 Identificar as necessidades de capacitação dos servidores; 

 Elaborar a política de gestão de recursos humanos da Secretaria; 

 Coordenar a elaboração de programas e de projetos da Secretaria; 

 Gerenciar o banco de dados da SEPSI, conforme disciplinado a seguir: 

 Gerenciar o armazenamento de dados das ações técnicas da Secretaria 

 Coordenar a elaboração e a reformulação de documentos de registro dos casos 

das Unidades da SEPSI. 

 Analisar os dados e elaborar relatório para subsidiar o planejamento das ações da 

SEPSI; 

 Realizar pesquisas; 

 Gerar conhecimento científico com base nos dados provenientes das pesquisas 

realizadas; 

 acompanhar a realização dos projetos setoriais da SEPSI e dar-lhes o suporte 

necessário. 

 

Subsecretaria Especializada em Violência e Família – SUAF 

 Assessorar a Secretaria na definição das políticas da SEPSI; 

 Programar e implantar as políticas traçadas pela SEPSI; 

 Coordenar as ações dos Serviços que a compõem; 

 Participar de eventos relacionados às próprias atividades; 

 Propor metodologias de trabalho para os Serviços que lhe são subordinados, 

conforme as diretrizes da Secretaria; 

 Supervisionar, do ponto de vista teórico e metodológico, as ações dos Serviços 

que lhe são subordinados, conforme as diretrizes da Secretaria; 
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 Acompanhar e avaliar a qualidade do trabalho interprofissional das Unidades da 

Subsecretaria; 

 Articular as ações conjuntas que serão desenvolvidas entre as Unidades que lhe 

são subordinadas e entre outras Unidades do Tribunal;  

 Propor parcerias com instituições que fazem parte da rede de atenção às famílias 

atendidas pelos Serviços das Subsecretarias; 

 Divulgar o trabalho da SUAF e os resultados das pesquisas realizadas, por meio 

de artigos, folders, cartilhas, livros, participação em eventos e congressos 

científicos; 

 Gerenciar os recursos humanos e materiais da Subsecretaria e dos Serviços que a 

compõem; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Elaborar relatório semestral de atividades; 

 Supervisionar os relatórios técnicos e encaminhá-los aos magistrados que os 

requisitarem; 

 Apresentar, mensalmente, à Secretaria relatório das atividades dos Serviços; 

 Sensibilizar e mobilizar entidades públicas e privadas para oferecer os serviços 

necessários aos jurisdicionados atendidos pela SEPSI, com vistas à solução do 

litígio; 

 Propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais dos Serviços que 

coordena. 

 

Subsecretaria Especializada em Drogas e Perícias Judiciais – SUAQ 

 Assessorar a Secretaria na definição das políticas da SEPSI; 

 Implantar as políticas estabelecidas pela SEPSI; 

 Coordenar as ações dos Serviços que a compõem; 

 Participar de eventos relacionados às próprias atividades; 

 Propor metodologias de trabalho para os Serviços que lhe são subordinados, 

conforme as diretrizes da Secretaria; 

 Supervisionar as ações dos Serviços que lhe são subordinados, conforme as 

diretrizes da Secretaria; 

 Acompanhar e avaliar a qualidade do trabalho interprofissional das Unidades da 

Subsecretaria; 

 Articular as ações conjuntas que serão desenvolvidas entre as Unidades que lhe 

são subordinadas e outras Unidades do Tribunal; 

 Propor parcerias com instituições que fazem parte da rede de atenção às famílias 

atendidas pelos Serviços da Subsecretaria; 

 Divulgar o trabalho da SUAQ e os resultados das pesquisas realizadas, por meio 

de artigos, folders, cartilhas, livros, participação em eventos e congressos 

científicos; 

 Gerenciar os recursos materiais da Subsecretaria e dos Serviços que a compõem; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Elaborar relatório semestral de atividades; 

 Supervisionar os relatórios técnicos e encaminhá-los aos magistrados que os 

requisitarem; 

 Apresentar, mensalmente, à Secretária relatório das atividades dos Serviços; 
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 Sensibilizar e mobilizar entidades públicas e privadas para oferecer os serviços 

necessários aos jurisdicionados atendidos pela SEPSI, com vista à solução do 

litígio e à inclusão social; 

 Propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais dos Serviços que 

coordena. 

 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Gabinete da Primeira Vice-Presidência – GPVP 

 Auxiliar o Primeiro Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 

 Agendar audiências e reuniões; 

 Proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da 

Primeira Vice-Presidência. 

 

Assessoria da Primeira Vice-Presidência – APVP 

 Assessorar o Primeiro Vice-Presidente; 

 Analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Primeira Vice-

Presidência; 

 Emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Primeira Vice-Presidência. 

 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do 

Distrito Federal e Territórios – CACJ 

 Assessorar a Comissão do Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do 

Distrito Federal e Territórios; 

 Analisar e instruir processos de inscrição de candidatos; 

 Proceder ao recebimento, à conferência, ao controle e à guarda da documentação 

apresentada pelos candidatos ou pela Comissão do Concurso; 

 Encaminhar os documentos exigidos na inscrição do concurso para análise da 

Comissão do Concurso; 

 Fornecer certidão das razões do indeferimento da inscrição; 

 Proceder ao atendimento dos candidatos ou dos respectivos representantes 

legalmente constituídos, observando a legislação específica e as normas 

regulamentadoras do concurso; 

 Receber pedidos de reconsideração e recursos apresentados pelos candidatos e 

encaminhá-los para análise e decisão da Comissão do Concurso; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem 

definidos pela Comissão do Concurso; 

 Promover a aquisição de bens e a contratação dos serviços necessários à 

realização de concurso; 

 Proceder à publicação dos atos do concurso; 

 Convocar os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais 

para a perícia médica; 

 Providenciar as condições adequadas para a realização das provas por candidatos 

portadores de necessidades especiais; 

 Selecionar servidores para as atividades de coordenação, fiscalização e aplicação 

das provas nas diversas etapas do concurso; 

 Assegurar o sigilo das informações e dos documentos do concurso. 

 

Secretaria de Gestão Documental – SEGD 
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 Planejar, dirigir e coordenar a gestão do acervo documental do Tribunal;  

 Definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança de documentos e 

de informações; 

 Participar da elaboração da proposta orçamentária;  

 Apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior. 

 

Subsecretaria de Protocolo Administrativo – SUPRA 

 Coordenar, orientar e controlar atividades de protocolo e de postagem de 

correspondências do Tribunal; 

 Definir sistemática de tratamento de documentos e de correspondências; 

 Publicar atos administrativos e judiciais do Tribunal; 

 Providenciar o treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar 

técnicas de tratamento de documentos e de correspondências; 

 Providenciar a entrega de malotes e de correspondências; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão de Arquivos Intermediários – SUGAI 

 Coordenar, orientar e controlar o recebimento e o armazenamento de processos, 

de expedientes e de documentos em fase intermediária; 

 Complementar sistemática para tratar, armazenar, disponibilizar e avaliar 

documentos em fase intermediária;  

 Providenciar treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar 

técnicas de armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do 

serviço; 

 Utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 

 Zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase 

intermediária; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as  faturas respectivas; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão de Arquivos Permanentes – SUGAP 

 Coordenar, orientar e controlar o recolhimento e o armazenamento de processos, 

de expedientes e de documentos na fase permanente; 

 Implementar sistemática para tratar, armazenar e disponibilizar documentos na 

fase permanente; 

 Providenciar treinamento de usuários para utilizar equipamentos e aplicar 

técnicas de armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do 

serviço;  

 Utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 

 Zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase 

permanente; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 Cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que 

diz respeito ao acesso às informações e ao respectivo sigilo. 
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Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI 

 Planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal;  

 Promover integração com a Comissão de Jurisprudência;  

 Participar da elaboração da proposta orçamentária. 

 

Subsecretaria de Biblioteca – SUBIB 

 Coordenar atividades relativas ao controle e à atualização do acervo bibliográfico 

do Tribunal; 

 Definir política de disponibilização do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 Adotar medidas de utilização e de segurança dos documentos sob sua guarda; 

 Implementar sistemática de tratamento do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 Promover integração e intercâmbio com centros bibliográficos; 

 Propor ações educacionais para atender às demandas de capacitação dos 

servidores que lhe são subordinados; 

 Participar de redes cooperativas de informação; 

 Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 Definir prioridades na execução das atividades; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitado pela Subsecretaria; 

 Propor à SEBI a aquisição de livros e de outros materiais bibliográficos para o 

acervo; 

 Providenciar a divulgação de publicações, bem como promover ações com vista 

ao planejamento da Secretaria. 

 

Subsecretaria de Doutrina e Jurisprudência – SUDJU 

 Coordenar, orientar e controlar atividades relativas a tratamento e disseminação 

de doutrina e jurisprudência do Tribunal; 

 Implementar e manter atualizada sistemática de técnicas de tratamento e 

disseminação de doutrina e de jurisprudência e treinar os servidores para a sua 

utilização; 

 Manter integração com a Comissão de Jurisprudência e outros órgãos; 

 Encaminhar material jurídico para editoração; 

 Validar modelo de periódicos para publicação; 

 Encaminhar material jurisprudencial para veiculação jurídica; 

 Zelar pela atualização do banco de dados jurisprudencial do Tribunal; 

 Propor assinatura de convênios para a divulgação de informações 

jurisprudenciais do Tribunal; 

 Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço que for solicitada 

pela Subsecretaria e atestar as respectivas faturas; 

 

Núcleo de Apoio aos Magistrados – NAM 

 Elaborar os atos e as portarias referentes às movimentações dos juízes de direito 

substitutos; 

 Avaliar a necessidade de designação temporária nas varas da justiça do distrito 

federal; 

 Auxiliar os magistrados e prestar-lhes informações sobre movimentação e escala 

de férias; 
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 Atualizar diariamente o sistema informatizado de lotação dos juízes de direito 

substitutos; 

 Comunicar os juízes de direito titulares, os diretores de secretaria e os demais 

setores interessados sobre as designações de juízes de direito substitutos; 

 Auxiliar o juiz de direito coordenador na análise dos procedimentos 

administrativos de competência do Núcleo. 

 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Gabinete da Segunda Vice-Presidência – GSVP 

 Apoiar o Segundo Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 

 Agendar audiências e reuniões; 

 Proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da 

Segunda Vice-Presidência. 

                                     

Assessoria da Segunda Vice-Presidência – ASVP 

 Assessorar o Segundo Vice-Presidente em todas as questões afetas à sua 

competência; 

 Analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Segunda Vice-

Presidência;  

 Emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Segunda Vice-Presidência. 

 

Núcleo Permanente de  Mediação e Conciliação – NUPEMEC 

 Desenvolver estudos e propor medidas para aperfeiçoar a política judiciária de 

solução consensual de conflitos por meio de mediação e conciliação; 

 Auxiliar a administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e 

instituições e propor a realização de convênios e parcerias; 

 Coordenar as atividades dos centros judiciários de solução de conflitos e de 

cidadania – CEJUSCS que lhe são vinculados; 

 Colher e compilar os dados da semana nacional de conciliação e enviá-los ao 

CNJ; 

 Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores, 

conciliadores e estagiários que atuam nos respectivos centros judiciários, serviços 

e postos de redução a termo; 

 Promover debates e seminários para o aprimoramento de técnicas e métodos de 

conciliação com a colaboração do Instituto de Formação Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro; 

 Recrutar e selecionar mediadores e conciliadores e manter cadastro deles; 

 Propor medidas para a divulgação da conciliação e da mediação, com o intuito de 

sensibilizar os jurisdicionados para a utilização desses meios de solução de 

conflitos de interesses; 

 Encaminhar ao segundo vice-presidente relatório semestral das atividades dos 

Centros Judiciários. 

 

Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília – CEJUSC-

BSB compete: 

 Realizar conciliações e mediações processuais e pré-processuais; 
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 Supervisionar as atividades de conciliadores e mediadores de acordo com o 

modelo definido pelo NUPEMEC e com o disposto no código de ética de 

conciliadores e mediadores judiciais do CNJ; 

 Receber os cidadãos e orientá-los quanto ao adequado encaminhamento dos seus 

conflitos; 

 Encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, relatório estatístico de acordo com o 

modelo mínimo definido pelo CNJ; 

 Encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, resultado de pesquisa de qualidade 

realizada com os cidadãos que utilizam os serviços do CEJUSC-BSB; 

 Criar e manter histórico da atuação de conciliadores e mediadores, tanto aqueles 

certificados e cadastrados pelo NUPEMEC quanto aqueles em processo de 

certificação; 

 Criar e manter histórico da atuação de supervisores de conciliação e mediação; 

 Incentivar ações de parceria com o ministério público, a defensoria pública, a 

ordem dos advogados do Brasil, os estabelecimentos de ensino e os demais 

órgãos e instituições envolvidos direta ou indiretamente com as atividades do 

CEJUSC-BSB; 

 Encaminhar ao NUPEMEC lista de candidatos à certificação como conciliador 

ou mediador; 

 Relatar ao NUPEMEC eventuais reclamações relacionadas à atuação de 

conciliadores ou mediadores que esteja em desacordo com o código de ética de 

conciliadores e mediadores judiciais do CNJ; 

 Organizar e coordenar mutirões, inclusive na semana nacional de Conciliação. 

 

 Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Taguatinga – 

CEJUSC-Tag compete: 

 Realizar conciliações e mediações processuais e pré-processuais; 

 Supervisionar as atividades dos conciliadores e dos mediadores de acordo com o 

modelo definido pelo NUPEMEC e com o disposto no código de ética de 

conciliadores e mediadores judiciais do CNJ; 

 Receber os cidadãos e orientá-los quanto ao adequado encaminhamento dos seus 

conflitos; 

 Encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, relatório estatístico de acordo com o 

modelo mínimo definido pelo CNJ; 

 Encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, resultado de pesquisa de qualidade 

realizada com os cidadãos que utilizam os serviços do CEJUSC-Tag; 

 Criar e manter histórico da atuação de conciliadores e mediadores, tanto aqueles 

certificados e cadastrados pelo NUPEMEC quanto aqueles em processo de 

certificação; 

 Criar e manter o histórico da atuação de supervisores de conciliação e mediação; 

 Incentivar ações de parceria com o ministério público, a defensoria pública, a 

OAB, os estabelecimentos de ensino e os demais órgãos e instituições envolvidos 

direta ou indiretamente com as atividades do CEJUSC-Tag; 

 Encaminhar ao NUPEMEC lista de candidatos à certificação como conciliador 

ou mediador; 

 Relatar o NUPEMEC eventuais reclamações relacionadas à atuação de 

conciliadores ou mediadores que esteja em desacordo com o código de ética de 

conciliadores e mediadores judiciais do CNJ; 

 Organizar e coordenar mutirões, inclusive na semana nacional de Conciliação. 
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Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania dos Juizados Especiais 

Cíveis de Brasília – CEJUSC-JEC-BSB compete: 

 Supervisionar as atividades dos conciliadores dos juizados especiais cíveis de 

Brasília e da Fazenda Pública do Distrito Federal de acordo com o modelo 

definido pelo NUPEMEC e com o disposto no Código de Ética de Conciliadores 

e Mediadores Judiciais do CNJ; 

 Administrar e supervisionar a agenda das audiências de conciliação e suas 

necessárias remarcações; 

 Providenciar a comunicação da audiência de conciliação às partes e aos 

respectivos advogados por todos os meios permitidos em legislação própria; 

 Reduzir a termo o acordo e encaminhá-lo para homologação; 

 Distribuir os pedidos aos respectivos juizados para processamento regular, caso 

resulte infrutífera a tentativa de conciliação; 

 Encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, relatório estatístico de acordo com o 

modelo mínimo definido pelo CNJ; 

 Encaminhar ao NUPEMEC, mensalmente, resultado de pesquisa de qualidade 

realizada com os cidadãos que utilizam os serviços do CEJUSC-JEC-BSB; 

 Criar e manter histórico da atuação de conciliadores e mediadores, tanto aqueles 

certificados e cadastrados pelo NUPEMEC quanto aqueles em processo de 

certificação; 

 Criar e manter histórico da atuação de supervisores de conciliação; 

 Recrutar e selecionar conciliadores entre estagiários em formação superior na 

área de ciências humanas, preferencialmente em Direito, com perfil para a 

conciliação; 

 Acompanhar, registrar e avaliar o desempenho dos conciliadores de acordo com 

os indicadores de produtividade e com os instrumentos de verificação da 

satisfação de partes e advogados por eles atendidos, bem como prestar 

informações, mensalmente, ao NUPEMEC; 

 Propor ao NUPEMEC o afastamento, a pedido, por motivos disciplinares ou por 

descumprimento de normas, de conciliadores cadastrados; 

 Encaminhar ao NUPEMEC lista de candidatos à certificação como conciliador; 

 Propor ao NUPEMEC ações de treinamento, supervisão e certificação 

necessárias para a adequada qualificação de conciliadores e servidores que atuam 

na unidade; 

 Relatar ao NUPEMEC eventuais reclamações relacionadas à atuação de 

conciliadores que esteja em desacordo com o Código de Ética de Conciliadores e 

Mediadores Judiciais do CNJ; 

 Incentivar ações de parceria com o Ministério Público, a Defensoria Pública, a 

OAB, os estabelecimentos de ensino e os demais órgãos e instituições envolvidos 

direta ou indiretamente com as atividades do CEJUSC-JEC-BSB; 

 Organizar e coordenar mutirões, inclusive na Semana Nacional de Conciliação. 

  

 Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPECON 

 

 Planejar e aperfeiçoar, sob a supervisão do Segundo Vice-Presidente, ações com 

vista ao desenvolvimento da política judiciária de tratamento adequado dos 

conflitos de interesses; 
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 Auxiliar a Administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e 

instituições, propondo a realização de convênios e parcerias; 

 Coordenar as atividades dos centros judiciários que lhe são vinculados; 

 Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores e 

conciliadores que atuam nos centros judiciários que lhe são vinculados; 

 Manter cadastro de mediadores e conciliadores que atuam nos centros judiciários 

que lhe são vinculados; 

 Organizar registros estatísticos do desempenho quantitativo e qualitativo;  

 Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar os referidos Centros;  

 Preparar e apresentar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das 

atividades dos centros judiciários. 

 

 Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça 

Comunitária compete: 

 Estabelecer políticas e diretrizes gerais para a implantação e a operacionalização 

do Programa; 

 Estimular a comunidade a desenvolver mecanismos de resolução de conflitos 

baseados no diálogo, na participação democrática e nos direitos humanos; 

 Elaborar plano de trabalho anual; 

 Apoiar e acompanhar a execução das atividades do Programa; 

 Gerenciar o recrutamento, a seleção, a formação e a orientação dos Agentes 

Comunitários de Justiça e Cidadania; 

 Implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário; 

 Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar o Programa; 

 Auxiliar a Administração Superior do Tribunal na interlocução com outros 

tribunais, órgãos e instituições, propondo a realização de convênios e parcerias; 

 Encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades do 

Programa. 

 

Ao Núcleo de Formação e Pesquisa em Justiça Comunitária, além daquelas previstas 

em seu Regimento compete: 

 Coordenar as atividades pedagógicas e administrativas da área; 

 Coordenar, orientar e acompanhar as atividades do corpo discente e do corpo 

docente;  

 Planejar ações educativas para a formação dos agentes comunitários. 

 

 Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Central Judicial do 

Idoso compete: 

 Promover a aplicação e o cumprimento do Estatuto do doso; 

 Prover a comunidade de informações e esclarecimentos sobre os direitos e as 

prerrogativas dos idosos; 

 Desenvolver mecanismos para o atendimento multidisciplinar aos idosos; 

 Promover pesquisas sociais, eventos e campanhas educativas com o objetivo de 

erradicar a violência, os maus tratos e o desrespeito aos idosos; 

 Implantar mecanismos de avaliação de satisfação do usuário; 

 Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar as atividades do Centro 

Judiciário; 

 Auxiliar a Administração Superior do Tribunal na interlocução com outros 

tribunais, órgãos e instituições, propondo a realização de convênios e parcerias;  
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 Encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades do 

Centro Judiciário. 

 

Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de 

Violência Doméstica e Familiar compete: 

 Propor medidas para aprimorar o aparelho judiciário na política de prevenção e 

repressão à violência doméstica e familiar contra a mulher; 

 Propor medidas para aperfeiçoar a formação de magistrados e servidores que 

atuam na área; 

 Receber e encaminhar dados, sugestões e reclamações referentes aos serviços de 

atendimento à mulher em situação de violência;  

 Fornecer ao CNJ dados relativos aos procedimentos previstos na lei 11.340, de 7 

de agosto de 2006, observados os parâmetros das tabelas unificadas do poder 

judiciário, e promover as alterações necessárias nos sistemas de controle e 

informação processuais existentes; 

 Implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário; 

 Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar o centro;  

 Encaminhar ao segundo vice-presidente relatório semestral das atividades do 

Centro Judiciário. 

 

Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça 

Restaurativa compete: 

 Recrutar, selecionar e treinar facilitadores; 

 Acolher, orientar e preparar as partes e as comunidades de referência para o 

encontro restaurativo; 

 Orientar as atividades dos facilitadores na condução e na formalização dos 

encontros restaurativos; 

 Elaborar e atualizar manual técnico de justiça restaurativa; 

 Receber e atender pedidos dos juízos por intervenção restaurativa; 

 Propor a realização de parcerias e convênios com entes públicos e privados para a 

consecução das finalidades do programa; 

 Implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário;  

 Encaminhar ao segundo vice-presidente relatório semestral das atividades do 

Centro Judiciário. 

 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Servidores e para Delegação de Serviços de 

Notas e Registros – CACSD 

 Assessorar o Segundo Vice-Presidente na realização dos concursos para 

servidores e para delegação de serviços de notas e registros; 

 Elaborar e executar as etapas do concurso para delegação de serviços de notas e 

registros de acordo com o previsto na Resolução 81, de 2009, do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ; 

 Acompanhar a atualização da legislação referente aos concursos a ela pertinentes; 

 Estabelecer interface contínua com as unidades responsáveis pelos concursos a 

ela pertinentes; 

 Fornecer certidões relativas a esses concursos; 

 Promover a contratação dos serviços necessários à realização desses concursos; 

 Responsabilizar-se pela execução dos contratos relativos à realização desses 

concursos; 
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 Proceder à publicação de atos desses concursos; 

 Assegurar o sigilo das informações e dos documentos desses concursos. 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA CORREGEDORIA 

 

Gabinete da Corregedoria – GC 

 Auxiliar o Corregedor nos assuntos que se referem às relações públicas, à 

comunicação social e à segurança dele; 

 Remeter os atos do Corregedor aos juízes e aos servidores; 

 Prestar auxílio ao Corregedor e ao Chefe de Gabinete no desempenho das 

atividades que lhes são inerentes;  

 Confeccionar correspondências, memorandos, ofícios, portarias, circulares e 

realizar todo o serviço determinado pelo Corregedor; 

 Receber inspeções realizadas nos juízos e nos serviços notariais e de registro do 

Distrito Federal para a análise e a adoção das providências necessárias; 

 Gerenciar a publicação dos editais de proclamas no Diário de Justiça eletrônico; 

 Elaborar as portarias de designação e de remoção de juízes de paz; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 

 

Assessoria Jurídica da Corregedoria – AJC 

 Prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias 

submetidas à análise da Corregedoria; 

 Verificar a legalidade dos atos dos processos antes de submetê-los à apreciação 

do Corregedor e sugerir, se for o caso, as medidas cabíveis; 

 Auxiliar na elaboração de portarias, ofícios e correspondências, quando 

determinado pelo Corregedor; 

 Proceder a estudos de atualização e modificação de provimentos e demais atos 

normativos; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 

 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais – TRJEs 

 Secretaria da 1ª Turma Recursal; 

 Secretaria da 2ª Turma Recursal; 

 Secretaria da 3ª Turma Recursal. 

 

Assessoria Jurídica das Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Distrito Federal – AJTR 

 Assessorar os juízes das turmas recursais mediante pesquisas legislativas e 

jurisprudenciais e elaboração de minutas de decisões, relatórios, votos e ementas; 

 Assessorar os juízes presidentes das Turmas Recursais no juízo de 

admissibilidade dos recursos dos Tribunais Superiores interpostos contra 

decisões das Turmas; 

 Verificar a legalidade dos atos praticados nos processos antes de submetê-los à 

apreciação do juiz  e sugerir, se o caso, as medidas cabíveis; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pelos juízes das 

Turmas Recursais. 

 

Assessoria de Normatização da Corregedoria – ANOC 
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 Promover a atualização, a sistematização, a classificação e a consolidação dos 

normativos editados pela Corregedoria; 

 Auxiliar na elaboração dos atos normativos da Corregedoria 

 Divulgar, na Primeira Instância e nos serviços notariais e de registro, os atos 

normativos editados pela Corregedoria; 

 Assessorar o Corregedor, mediante parecer, no exame das portarias expedidas 

pelos juízos da Primeira Instância; 

 Zelar pela atualização do conteúdo das normas da Corregedoria na internet e na 

intranet; 

 Receber e analisar sugestões e propostas pertinentes à sua área de atuação, 

submetendo-as à deliberação do Corregedor; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 

 

Assessoria de Assuntos Corporativos da Corregedoria – AACC 

 Assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos afetos às atividades de 

segurança pública relacionados ao 1º Grau de jurisdição; 

 Interagir com os vários órgãos de inteligência local e federal na coleta de dados 

com vista a subsidiar decisões e prevenir incidentes com magistrados; 

 Manter contato permanente com o Sistema Penitenciário do Distrito Federal para 

assegurar a regularidade das apresentações de presos ao Poder Judiciário; 

 Auxiliar os ofícios judiciais em assuntos relacionados a perícias e laudos da 

polícia técnica. 

 

Diretorias dos Fóruns – DIFORs 

 Prestar informações às partes e aos advogados sobre andamentos de processos já 

distribuídos; 

 Receber os autos das varas localizadas no fórum, organizá-los e encaminhá-los 

ao ministério público; 

 Receber e organizar inquéritos policiais e ofícios, bem como devolvê-los à 

Corregedoria-Geral de polícia civil do distrito federal, à delegacia de captura 

policial interestadual ao instituto de medicina legal, ao instituto de criminalística, 

ao instituto de identificação e às demais repartições congêneres; 

 Realizar o recebimento e a entrega da correspondência endereçada aos ofícios 

judiciais; 

 Zelar pela manutenção e pela conservação do material bibliográfico do 

miniacervo localizado nos fóruns; 

 Desempenhar outras atividades relativas à diretoria e as determinadas pelo diretor 

do fórum ou pela corregedoria. 

 À Diretoria do Fórum de Brasília cabe, ainda, receber inquéritos policiais já 

distribuídos e ofícios da Corregedoria da Polícia Civil do Distrito Federal e das 

demais repartições congêneres, bem como entregá-los aos respectivos juízos.  

 

Coordenação de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

 Auxiliar o Corregedor e os Juízes Assistentes da Corregedoria nas correições e 

inspeções dos ofícios judiciais de 1º Grau e das turmas recursais e elaborar os 

respectivos relatórios; 

 Praticar atos de gestão relacionados à Coordenação e aos núcleos que lhe são 

subordinados; 
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 Propor à Corregedoria medidas que possibilitem a uniformização e o 

aprimoramento dos procedimentos cartorários ou o aumento da eficiência dos 

trabalhos realizados; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 

 

 Ao Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Judicial – NUCOJ compete: 

 Realizar correição ordinária anualmente nos ofícios judiciais de 1º Grau e nas 

turmas recursais; 

 Realizar correição extraordinária, por determinação do Corregedor, para apurar 

excepcionalmente a prática de erro ou a omissão que prejudiquem a prestação 

jurisdicional ou o regular funcionamento dos serviços da 1ª Instância, dos 

juizados especiais, das turmas recursais e dos centros judiciários de solução de 

conflitos e cidadania; 

 Auxiliar os juízes na realização de inspeções em situações excepcionais, caso 

autorizado pelo Corregedor; 

 Verificar a regularidade dos autos de processos em correição ordinária ou 

extraordinária, observado o cumprimento da legislação processual, do 

Provimento-Geral da Corregedoria e das normas regulamentares; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Ao Núcleo de Monitoramento Judicial – NUMOJ compete: 

 Analisar os relatórios das inspeções ordinárias encaminhados pelas serventias 

judiciais; 

 Orientar, em conformidade com as normas da corregedoria, as serventias 

judiciais sobre as práticas e as rotinas cartorárias aptas a reduzir inconsistências 

procedimentais; 

 Estudar as práticas e as rotinas cartorárias, identificar as mais eficientes e sugerir 

modelo de padronização à COCIJU; 

 Compilar informações referentes às rotinas cartorárias e aos sistemas 

informatizados afetos às serventias, bem como proceder à organização dessas 

informações em manual;  

 Desenvolver modelos de relatórios estatísticos e análise de dados, inclusive 

gráficos; 

 Identificar os feitos sem movimentação por prazo excessivo ou com tramitação 

inconsistente; 

 Propor medidas que objetivem o aumento da eficiência, da produtividade e da 

celeridade no andamento de processos em tramitação nas serventias judiciais; 

 Efetuar os registros acerca da organização funcional e estrutural das serventias 

judiciais; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor, pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Ao Núcleo de Análise Judicial – NUAJU compete: 

 Elaborar relatórios circunstanciados das atividades correcionais e inspecionais 

realizadas nas serventias judiciais; 
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 Aferir as respostas dos juízos quanto aos relatórios circunstanciados de correição 

inspecional ordinária ou extraordinária e validar as providências adotadas 

relativas às inconsistências identificadas; 

 Propor à COCIJU a uniformização de práticas e rotinas cartorárias; 

 Identificar e analisar os feitos sem movimentação por período desarrazoado, 

pendentes de baixa no sistema informatizado; 

 Verificar as atas de inspeção ordinária dos ofícios judiciais da 1ª instância, dos 

juizados especiais e das turmas recursais para identificação dos feitos 

paralisados; 

 Propor à COCIJU a criação de parâmetros estatísticos para os relatórios; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor, pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Ao Núcleo de Estatística de Magistrados de 1º Grau – NEMAG compete: 

 Fornecer à Corregedoria dados estatísticos dos magistrados de 1º Grau e das 

turmas recursais; 

 Acompanhar, diariamente, as designações dos juízes de direito substitutos e 

proceder às devidas atualizações nos registros internos; 

 Analisar e publicar boletins estatísticos de produtividade dos juízes de direito 

titulares e substitutos bem como das serventias judiciais e proceder a eventuais 

retificações; 

 Receber, lançar e publicar as estatísticas mensais relativas às turmas recursais; 

 Elaborar o relatório de desempenho semestral dos juízes em estágio probatório e 

encaminhá-lo ao Presidente da Comissão de Acompanhamento de Estágio 

Probatório; 

 Receber e analisar as reclamações dos magistrados de 1º Grau referentes aos 

dados estatísticos; 

 Receber e analisar as reclamações dos magistrados das turmas recursais 

referentes aos dados estatísticos e solicitar eventuais correções à Secretaria 

Judiciária – SEJU; 

 Manter atualizados os dados estatísticos mensais dos juízes; 

 Receber dos diretores de secretaria ou dos gestores das unidades administrativas 

os dados estatísticos relativos à produtividade de magistrados cujos registros não 

estejam compartilhados em sistemas informatizados; 

 Colher informações e confeccionar relatórios para promoção de juízes de direito 

substitutos bem como para remoção e acesso de juízes de direito titulares; 

 Instruir procedimentos administrativos referentes à produtividade de magistrados, 

à criação e à extinção de novas varas, bem como analisar a possibilidade de 

alteração das respectivas competências; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Coordenação de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX 

 

 Auxiliar o Corregedor ou o juiz designado na realização de correições ou de 

inspeções nos serviços notariais e registrais; 

 Praticar atos de gestão relacionados à Coordenação e aos núcleos que lhe são 

subordinados; 
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 Propor à Corregedoria medidas que possibilitem uniformizar e aprimorar os 

procedimentos dos serviços delegados; 

 Manter intercâmbio com comissões ou coordenações similares dos tribunais 

estaduais para a consecução de seus objetivos; 

 Analisar as estatísticas mensais e supervisionar as atividades dos núcleos que lhe 

são subordinados; 

 Recomendar aos notários e aos registradores o cumprimento dos prazos para a 

entrega de boletins estatísticos; 

 Propiciar suporte às atividades externas de correição e de inspeção; 

 Responder a questionamentos da Ouvidoria relativos aos Serviços notariais e 

registrais; 

 Analisar relatórios de inspeções ordinárias elaborados pelo Núcleo de Atividade 

Correcional e Inspeção Extrajudicial – NUCEX referentes às serventias; 

 Propor ao Corregedor cronograma de correições que devam ser realizadas em 

cada semestre, na primeira quinzena dos meses de janeiro e de julho; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelos juízes designados. 

 

Ao Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Extrajudicial – NUCEX compete: 

 Realizar correições e inspeções nas serventias extrajudiciais, sob a orientação dos 

juízes designados; 

 Verificar minuciosamente a regularidade e a legalidade dos atos praticados nas 

serventias extrajudiciais; 

 Apresentar relatório, no prazo de 15 (quinze) dias do término da correição, no 

qual deverão ser especificadas as irregularidades constatadas nas serventias 

extrajudiciais e recomendadas as providências necessárias ao saneamento delas; 

 Informar à COCIEX, mediante relatório circunstanciado, as atividades 

correcionais ordinárias desenvolvidas nas serventias extrajudiciais; 

 Realizar inspeção de retorno às serventias extrajudiciais a fim de verificar o 

cumprimento de determinações e recomendações feitas pelo corregedor; 

 Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, relatório circunstanciado sobre a diligência 

de retorno; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor, pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Ao Núcleo de Monitoramento Extrajudicial – NUMEX compete: 

 Receber e manter dados estatísticos referentes à atividade notarial e registradora e 

aos dados financeiros apresentados pelas serventias extrajudiciais; 

 Subsidiar os trabalhos do NUCEX com a elaboração de boletins estatísticos dos 

atos lavrados pelas serventias extrajudiciais; 

 Informar à COCIEX, mediante relatório circunstanciado, as atividades notariais, 

registrais e financeiras desenvolvidas pelas serventias extrajudiciais; 

 Monitorar a utilização do selo digital pelas serventias extrajudiciais e apresentar 

relatório das atividades notariais e registrais; 

 Supervisionar o envio das informações encaminhadas pelos tabelionatos de notas 

referentes às escrituras públicas de separação, divórcio, inventário, testamento 

público, revogação de testamento e aprovação de testamento cerrado; 

 Acompanhar o envio dos dados estatísticos das serventias extrajudiciais ao CNJ e 

disponibilizar acesso ao banco de dados desse órgão; 
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 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor, pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Ao Núcleo de Análise Financeira da Atividade Extrajudicial – NUAFEX compete: 

 Realizar correições e inspeções nas serventias extrajudiciais, especificamente no 

que se refere à escrituração contábil ou financeira e aos encargos decorrentes; 

 Apresentar relatório de inspeção e, concomitantemente, sugerir o saneamento de 

eventuais falhas ocorridas nos serviços delegados; 

 Informar à COCIEX, mediante relatório circunstanciado, resumo das atividades 

financeiras desenvolvidas pelas serventias extrajudiciais; 

 Dar parecer ou apresentar resposta às indagações ou às dúvidas constantes dos 

procedimentos administrativos de correição e de inspeção, ou quando solicitado 

pela corregedoria; 

 Subsidiar os trabalhos do NUMEX e analisar, pormenorizadamente, as 

estatísticas apresentadas pelos notários e registradores; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor, pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar – CPPD 

 Processar, relatar e emitir parecer nos processos administrativos de sua 

competência; 

 Propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no 

resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em 

procedimento administrativo; 

 Apurar irregularidades cometidas pelos servidores da corregedoria e dos ofícios 

judiciais, bem como por notários e registradores dos serviços extrajudiciais, nos 

termos da legislação específica e das normas regulamentares; 

 Manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 

 Instruir os termos de adequação funcional – TCAF; 

 Sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 

 Prestar consultoria em sindicâncias instauradas nos juízos; 

 Manter atualizado o ementário disciplinar; 

 Propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao 

aprimoramento da processualística disciplinar; 

 Prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e de 

sindicâncias à SECI e ao SERH; 

 Apurar acidentes de trabalho de sua competência; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor ou pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria. 

 

Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA 

 

A Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA tem sua composição, 

competência e funcionamento disciplinados em Regimento Interno instituído por meio de Portaria 

da Corregedoria. 

 

Núcleo Permanente de Gestão de Metas do 1º Grau – NUPMETAS1 

 Assessorar e auxiliar os juízes de direito substitutos designados para atuarem no 

cumprimento de metas e na realização de mutirões, realizando pesquisa de 
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doutrina e de jurisprudência, bem como elaborando minutas de sentenças, 

decisões e despachos; 

 Apresentar ao Juiz Coordenador de Metas do Primeiro Grau relatório dos 

processos prioritários para julgamento; 

 Solicitar aos diretores de secretaria o encaminhamento dos processos prioritários 

indicados no relatório aprovado pelo Juiz Coordenador; 

 Organizar, sob a orientação do Juiz Coordenador, as ações para o cumprimento 

de metas e para a realização de mutirões; 

 Estabelecer interface contínua com as unidades que utilizam, para suas ações e 

programas, dados relacionados ao cumprimento de metas do Primeiro Grau de 

Jurisdição; 

 Controlar o recebimento, a guarda e a devolução às varas de processos relativos a 

cumprimento de metas e mutirões; 

 Elaborar relatório mensal estatístico dos juízes de direto substitutos designados 

para o Núcleo. 

 

 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA  

SECRETARIA GERAL DA CORREGEDORIA – SGC 
 

Competência da Secretaria Geral da Corregedoria – SGC 

 Estabelecer metas para o desenvolvimento da Corregedoria de modo que 

favoreça a prestação jurisdicional na 1ª Instância, com padrões de qualidade, 

eficiência e presteza, bem como avaliar os resultados alcançados; 

 Definir as estratégias e a programação de projetos e de atividades que devam ser 

desenvolvidas para cumprir políticas, diretrizes e metas de gestão; 

 Pronunciar-se, quando solicitado pelo Corregedor, sobre questões técnicas e 

executivas referentes ao desenvolvimento da 1ª Instância; 

 Manter a Corregedoria informada sobre o alcance de metas no âmbito de atuação 

das unidades que lhe são subordinadas; 

 Viabilizar a interação da Corregedoria com outros órgãos e entidades públicas, 

em especial com outras Corregedorias, para disponibilizar e compartilhar 

tecnologia e metodologia de gestão; 

 Coordenar e supervisionar os serviços afetos às unidades administrativas que lhe 

são subordinadas; 

 Expedir instruções sobre assuntos afetos à Unidade; 

 Apresentar relatório das atividades desenvolvidas em cada ano ou exercício; 

 Submeter à apreciação do Corregedor proposta de atualização das Tabelas do 

Regimento de Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

 Desempenhar outras atividades determinadas ou delegadas pelo Corregedor. 

 

Gabinete da Secretaria Geral da Corregedoria – GSGC 

 Controlar entradas e saídas de processos afetos à SGC; 

 Elaborar minuta de memorandos, ofícios, portarias, provimentos, circulares e 

qualquer outro expediente administrativo da SGC; 

 Prestar informações sobre andamentos de expedientes administrativos em 

tramitação na SGC; 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

81 

 

 Remeter os processos aos órgãos ou às autoridades competentes para a sua 

apreciação; 

 Prestar apoio administrativo à SGC; 

 Remeter aos juízes e aos servidores atos destinados ao 1º Grau de jurisdição, por 

determinação do Corregedor, sem prejuízo das competências do Gabinete da 

Corregedoria; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 

atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo Secretário-Geral da Corregedoria. 

 

Assessoria da Secretaria Geral da Corregedoria – ASGC 

 Prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias 

submetidas à análise da SGC; 

 Verificar a regularidade dos atos dos processos administrativos antes de submetê-

los à apreciação do Secretário-Geral da Corregedoria e adotar, se for o caso, as 

medidas cabíveis; 

 Resolver os casos não previstos ou levá-los à consideração do Secretário-Geral 

da Corregedoria, observada a natureza dos fatos; 

 Auxiliar na elaboração de minuta de portarias, ofícios e outras correspondências, 

quando solicitado pelo Secretário-Geral da Corregedoria; 

 Organizar, prestar apoio e manter dados atualizados sobre o desempenho de 

projetos intrínsecos às atividades da Corregedoria; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 

atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 

 

Assessoria de Apoio Administrativo aos Fóruns – APF 

 Analisar as demandas referentes a espaço físico e a projetos em geral 

encaminhadas pelas diretorias dos fóruns ao Gabinete da Secretaria Geral da 

Corregedoria; 

 Acompanhar as demandas das diretorias dos fóruns em trâmite pelas unidades do 

Tribunal de Justiça; 

 Informar à Secretaria Geral da Corregedoria os projetos e as demandas 

provenientes das diretorias dos fóruns; 

 Desempenhar quaisquer outras atividades determinadas pela Secretaria Geral da 

Corregedoria e pelo Gabinete da Corregedoria.; 

 

 

Coordenação de Apoio ao Plantão Judicial – COPAJ 

 Coordenar as atividades do Núcleo de Plantão Judicial – NUPLA; 

 Sugerir a edição de normas que visem ao aperfeiçoamento dos processos de 

trabalho do NUPLA; 

 Receber e analisar as estatísticas e os relatórios diários e mensais das medidas 

tomadas nos plantões judiciários; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório das atividades 

desenvolvidas na Coordenadoria; 

 Desempenhar outras atividades inerentes à coordenação das atividades do 

NUPLA. 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

82 

 

 

Ao Núcleo de Plantão Judicial – NUPLA compete: 

 Prestar atendimento aos jurisdicionados; 

 Registrar as medidas requeridas e os ofícios expedidos; 

 Submeter, imediatamente após a distribuição, ao magistrado plantonista todas as 

medidas recebidas durante o plantão, sendo vedada a retenção de pedidos no 

NUPLA; 

 Assessorar o juiz plantonista em assuntos pertinentes ao plantão judiciário; 

 Receber, transmitir e cumprir as determinações do magistrado plantonista; 

 Realizar os atos processuais necessários e adotar as medidas administrativas 

pertinentes à realização do plantão judiciário; 

 Remeter ao NUMAJ as medidas já analisadas pelo magistrado plantonista e que, 

por alguma excepcionalidade, não puderam ser distribuídas previamente, para 

que sejam encaminhadas aos juízos naturais competentes; 

 Encaminhar os expedientes recebidos e os despachos exarados pelos magistrados 

plantonistas aos juízos competentes; 

 Expedir mandados e alvarás e distribuí-los aos oficiais de justiça plantonistas, 

observados os respectivos prazos, em função da urgência dos pedidos e do risco 

de perecimento do direito; 

 Expedir guias de depósitos judiciais; 

 Encaminhar relatórios diários e mensais das medidas recebidas nos plantões à 

COPAJ; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela COPAJ ou pela SGC. 

 

Coordenação de Projetos e de Sistemas de 1ª Instância – COSIST 

 Promover a formulação, a padronização e a modernização dos sistemas 

informatizados na Primeira Instância; 

 Subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de informações para 

suporte à gestão institucional; 

 Promover estudos relativos ao fluxo de atividades e racionalização dos sistemas; 

 Acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e manutenção da 

qualidade em serviço com impacto nos sistemas; 

 Acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de 

processamento de dados, observando-se as normas técnicas, legais e de 

padronização; 

 Sugerir a elaboração de propostas de instrumentos normativos que disciplinem 

métodos e procedimentos de levantamento de dados estatísticos; 

 Fomentar a área de Informática para o desenvolvimento de soluções tecnológicas, 

com vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

 Divulgar as rotinas e os processos de trabalho implantados para a Secretaria de 

Tecnologia da Informação, prestando as devidas instruções e orientações; 

 Assegurar a permanente atualização dos bancos de dados de sistemas 

informatizados utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua 

área de atuação; 

 Efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas pelo Grupo 

Gestor das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no âmbito da 

Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal; 

 Elaborar estatísticas com base em informações disponíveis na base de dados do 

Tribunal; 
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 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 

 

Ao Núcleo Permanente de Sistemas da 1ª Instância – NUSIS compete: 

 Coordenar grupos de estudos de práticas e rotinas das atividades das unidades 

judiciárias para aprimoramento do sistema informatizado da Primeira Instância; 

 Orientar a Secretaria de Tecnologia da Informação quanto às regras e às políticas 

de acesso aos sistemas; 

 Administrar os cadastros de usuários do: 

a. Sistema de Informações da Corregedoria; 

b. Sistema Nacional de Bens Apreendidos; 

c. Cadastro Nacional de Interceptações Telefônicas; 

d. Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

e. Cadastro Nacional de Adoção; 

f. Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas; 

g. Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei; 

h. Cadastro de Inspeções nos Estabelecimentos Penais do CNJ; 

i. demais sistemas relacionados às atribuições desta Assessoria e criados 

pelo CNJ. 

 Receber e analisar as solicitações dos usuários dos sistemas da Primeira 

Instância; 

 Auxiliar as unidades no desenvolvimento das atividades que dependam de 

conhecimento dos sistemas; 

 Acompanhar estudos e atividades voltados à implantação e à manutenção da 

qualidade em serviço com impacto nos sistemas; 

 Implementar novas funcionalidades com vistas à racionalização dos trabalhos nas 

serventias judiciais; 

 Acompanhar os testes das novas funcionalidades dos sistemas; 

 Sugerir medidas de atualização e de modernização de coleta de dados e de 

emissão de relatórios estatísticos; 

 Acompanhar as mudanças na Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe 

sobre a informatização do processo judicial; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 

atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 

 

Ao Núcleo Permanente de Projetos – NUPROJ compete: 

 Assessorar a SGC em assuntos técnicos relacionados às ações de modernização 

da 1ª Instância e das demais unidades vinculadas à Corregedoria; 

 Realizar estudos e análises técnicas de propostas de modernização no âmbito da 

Corregedoria, emitir parecer sobre as implicações delas e propor soluções; 

 Assessorar a SGC na proposição e na priorização de projetos da Corregedoria e 

das unidades a ela vinculadas, bem como promover o alinhamento deles aos 

objetivos e às metas institucionais do Tribunal; 

 Efetuar o acompanhamento e a revisão dos projetos da Corregedoria, bem como 

propor, se necessário, correções, atualizações e aprimoramentos; 

 Prestar apoio técnico aos coordenadores de projetos da Corregedoria por meio de 

orientações, diretrizes e instruções; 
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 Propor à SGC rotinas e processos de trabalho padronizados para aperfeiçoar e 

aprimorar as atividades da 1ª Instância e das demais unidades vinculadas à 

Corregedoria; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 

atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 

 

Secretaria de Contas Judiciais e de Apoio aos Juizados Especiais – SECAJ 

 Supervisionar, coordenar e assessorar todas as unidades vinculadas, a fim de 

desenvolver metodologia de qualidade nos processos de trabalho, bem como 

sugerir a edição das normas correspondentes, em compatibilidade com as metas e 

o planejamento institucional; 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 

em decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, 

considerados os objetivos e as metas estabelecidos para cada setor que lhe é 

subordinado; 

 Analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria 

dos processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

 Receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das 

atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como 

condensá-los em texto único, para repassá-los à SGC; 

 Elaborar e encaminhar aos setores competentes o Relatório Anual de Contas, 

referente à arrecadação e ao repasse das custas judiciais, fianças quebradas ou 

perdidas e multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em 

julgado; 

 Analisar a regularidade de custas judiciais, fianças quebradas ou perdidas, multas 

decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e de 

depósitos judiciais arrecadados no âmbito do Tribunal; 

 Encaminhar à SGC proposta de atualização das Tabelas do Regimento de Custas 

e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 

atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 

 

Subsecretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais – SUAJET 

 Planejar, dirigir e coordenar as atividades de apoio administrativo aos juizados 

especiais e às turmas recursais; 

 Coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades do Serviço de Distribuição 

das Turmas Recursais – SERDIT; 

 Coordenar, supervisionar e controlar as atividades do Serviço e dos Postos de 

Redução a Termo e de Distribuição, bem como uniformizar os respectivos 

procedimentos; 

 Coordenar e supervisionar os trabalhos do Serviço de Atendimento de Trânsito – 

SETRAN a fim de atender, com qualidade e eficiência, aos cidadãos; 

 Manter atualizada a página dos juizados especiais na intranet e na internet; 

 Elaborar relatório com estatística mensal das unidades que lhe são subordinadas, 

para repasse à SECAJ, quando solicitado; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela SECAJ ou pela SGC. 
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Subsecretaria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais – SUGEC 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 

em decorrência da implantação de normas e do estabelecimento de padrões nas 

unidades que lhe são subordinadas; 

 Controlar, no Tribunal, a arrecadação e o repasse das custas judiciais, das multas 

decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e das 

fianças quebradas ou perdidas; 

 Controlar a arrecadação dos depósitos judiciais no âmbito do Tribunal; 

 Disponibilizar à SECAJ as informações necessárias à elaboração das Contas da 

Corregedoria para posterior encaminhamento à Secretaria de Controle Interno – 

SECI; 

 Propor a atualização dos valores das Tabelas do Regimento de Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 Propor procedimentos para a arrecadação das custas judiciais no Tribunal; 

 Encaminhar à SECAJ documentação relativa à arrecadação e ao repasse de custas 

judiciais para as providências cabíveis; 

 Encaminhar para apreciação da SECAJ os requerimentos de devolução de custas 

instruídos pelo SERGEC; 

 Atualizar e uniformizar os cálculos para arrecadação de custas judiciais bem 

como os procedimentos necessários para emissão de guias; 

 Encaminhar estatística e relatório mensal das atividades à SECAJ até o dia 12 

(doze) do mês subsequente; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela SECAJ ou pela SGC. 

 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais – SEAMB 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 

em decorrência da implantação de normas e do estabelecimento de padrões nas 

unidades que lhe são subordinadas; 

 Coordenar e orientar as atividades das unidades que lhe são subordinadas, bem 

como fiscalizá-las; 

 Supervisionar as atividades da Central de Guarda de Objetos de Crime – CEGOC 

e do Núcleo de Leilões Judiciais – NULEJ na realização dos leilões coletivos e 

individuais; 

 Manter atualizado o cadastro de peritos e de outros auxiliares do juízo; 

 Receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das 

atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como 

condensá-los em texto único, para repassá-lo à SGC; 

 Indicar depositários públicos para auxiliar o NULEJ, o juiz coordenador dos 

leilões públicos coletivos e os Depósitos Públicos na consecução de seus 

objetivos institucionais; 

 Auxiliar os juízes coordenadores dos Leilões Coletivos e da Central de Guarda de 

Objetos de Crime em atividades de alienação e doação de materiais e de 

destruição de armas; 

 Aprovar os relatórios mensais dos oficiais de justiça e encaminhá-los ao setor 

competente para fim de percepção da Indenização de Transporte e da 

Gratificação de Atividade Externa – GAE; 

 Assegurar o cumprimento dos prazos para encaminhamento de degravações 

judiciais aos juízos competentes; 
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 Supervisionar a utilização do sistema de videoconferência judicial para a 

realização de interrogatórios e outros atos processuais; 

 Analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria 

dos processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

 Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório anual das principais 

atividades desenvolvidas no período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 

 

Ao Núcleo de Leilões Judiciais – NULEJ compete: 

 Promover os atos necessários à realização das hastas públicas coletivas e 

individuais, sem prejuízo das competências das serventias judiciais; 

 Auxiliar nos trabalhos dos depositários públicos e dos oficiais de justiça 

encarregados de apregoar os leilões coletivos e individuais; 

 Realizar a alienação antecipada para preservação do valor dos bens sempre que 

estiverem sujeitos a deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade 

para sua manutenção, conforme previsto no art. 144-A do CPP; 

 Requerer ao juízo competente autorização para incluir em hasta pública os bens 

que se encontrem nos depósitos públicos há mais de seis meses; 

 Realizar o cadastro e a atualização dos dados constantes da Tabela de Leiloeiros; 

 Designar as datas dos leilões públicos individuais, cientificando o juiz da causa e 

o depositário público, para as providências pertinentes; 

 Promover, por meio dos oficiais de justiça que integram o NULEJ, a avaliação ou 

reavaliação dos bens destinados às hastas públicas coletivas, cientificando o juízo 

de origem e o depositário público; 

 Propor as datas das hastas públicas coletivas para designação pelo Juiz 

Coordenador dos Leilões Públicos Coletivos, cientificando o juízo de origem e o 

depositário público, para as providências pertinentes; 

 Acompanhar a divulgação de informações referentes aos leilões coletivos e 

individuais ao público em geral nos meios de comunicação disponíveis; 

 Registrar as informações referentes às hastas públicas realizadas nos sistemas 

informatizados do Tribunal; 

 Expedir as guias de depósito dos valores dos bens arrematados nos leilões 

judiciais, bem como confeccionar os documentos referentes aos atos praticados 

nas hastas públicas; 

 Encaminhar prestação de contas ao juízo de origem, à SEAMB, ao depositário 

público e, se for o caso, ao Juiz Coordenador dos Leilões Públicos Coletivos; 

 Manter atualizado cadastro de entidades assistenciais sem fins lucrativos 

habilitadas ao recebimento de bens nos casos de doação; 

 Promover a doação de bens não alienados ou dar-lhes outra destinação conforme 

determinação do juiz competente; 

 Encaminhar relatório anual das atividades desenvolvidas à SEAMB; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Juiz Coordenador dos Leilões 

Judiciais, pela SEAMB ou pela SGC. 

 

Subsecretaria de Administração de Mandados – SUAMA 

 Coordenar os serviços e os postos subordinados à Subsecretaria; 

 Distribuir as vagas de oficiais de justiça entre as circunscrições judiciárias do 

Distrito Federal, observado o critério de necessidade do serviço e de antiguidade; 
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 Manter banco de dados para permutas entre os setores de cumprimento de 

mandados e divulgar, semestralmente, lista de permuta em quadro de aviso das 

circunscrições judiciárias do Distrito Federal; 

 Remanejar oficiais de justiça entre circunscrições judiciárias diversas, em caráter 

temporário, por necessidade do serviço; 

 Homologar a distribuição dos oficiais de justiça nos diversos setores de 

cumprimento de mandados do Distrito Federal; 

 Homologar o remanejamento de oficiais de justiça promovido pelo Serviço de 

Distribuição de Mandados – SEDIMA ou pelos PDMs – Postos de Distribuição 

de Mandados, em caráter temporário, por necessidade do serviço; 

 Informar, mensalmente, à SEAMB os mandados que estejam sem cumprimento 

há mais de trinta dias; 

 Assessorar a SEAMB e os juízos nos assuntos relativos aos oficiais de justiça, 

notadamente no cumprimento de mandados, inclusive os da Justiça Eleitoral; 

 Submeter os critérios de zoneamento e setorização à aprovação da SEAMB e da 

SGC; 

 Indicar, com homologação da SEAMB, entre servidores bacharéis em Direito, os 

responsáveis por acompanhar a regularidade das certidões entregues pelos 

oficiais de justiça e orientá-los quanto ao correto cumprimento dos mandados e 

dos respectivos prazos; 

 Encaminhar à SEAMB, até o quinto dia útil do mês subsequente, relatório mensal 

sintético, com a consolidação das estatísticas e demais relatórios produzidos 

pelos serviços e postos subordinados à Subsecretaria; 

 Manter permanente controle dos períodos de férias e demais licenças dos 

servidores subordinados à Subsecretaria; 

 Elaborar a escala dos oficiais de justiça designados para o cumprimento de 

mandados durante o plantão judicial e para outras atividades e serviços que 

necessitem de rotina especial e horários específicos, bem como encaminhá-la à 

SEAMB para aprovação; 

 Acompanhar o desempenho dos servidores subordinados à Subsecretaria e 

encaminhar mensalmente a todos os oficiais de justiça relatório resumido de 

mandados que se encontram em atraso há mais de trinta dias, para providências; 

 Encaminhar à SEAMB relatórios mensais dos oficiais de justiça para fim de 

percepção da Indenização de Transporte e da GAE; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelos magistrados nos feitos sob 

sua responsabilidade, pela SEAMB ou pela SGC. 

 

Ao Núcleo de Degravação e de Videoconferência Judicial – NUDEV compete: 

 Gerenciar o sistema de degravação judicial e as audiências designadas pelas varas 

para realizar, por meio de sistema de videoconferência, interrogatórios de réus, 

oitiva especial de menores vítimas de violência e de testemunhas presas; 

 Acompanhar a prestação de serviços de gravação audiovisual para as salas de 

audiência das serventias judiciais da 1ª Instância; 

 Acompanhar a execução dos contratos administrativos referentes às atividades 

desempenhadas pelo Núcleo; 

 Intermediar o contato entre os usuários e o setor técnico responsável pelo registro 

das gravações; 

 Zelar pela fidelidade das transcrições dos depoimentos e dos interrogatórios 

armazenados em meio digital; 
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 Controlar e gerenciar a utilização das salas disponíveis para realização de 

videoconferência no estabelecimento prisional e na Corregedoria-Geral de 

Polícia Civil do Distrito Federal; 

 Manter permanente contato com a SUTEL para verificação da operabilidade dos 

equipamentos de áudio e vídeo instalados nas salas de audiência e no 

estabelecimento prisional; 

 Encaminhar à SEAMB, até o terceiro dia útil do mês subsequente, estatística 

mensal das degravações e das audiências designadas e realizadas por meio de 

sistema de videoconferência; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela SEAMB ou pela SGC. 

 

 

Secretaria de Distribuição e Movimentação de Autos Judiciais da 1ª Instância – SEDI 

 Supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos de todas as unidades 

vinculadas, a fim de desenvolver metodologia de qualidade nos processos de 

trabalho, bem como sugerir a edição das normas correspondentes, em 

compatibilidade com as metas e o planejamento institucional; 

 Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 

em decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, 

considerados os objetivos e as metas estabelecidos para cada setor que lhe seja 

subordinado; 

 Apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no 

período; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 

 

Subsecretaria de Movimentação de Petições Intermediárias e Autos Judiciais – SUMOV 

 Coordenar, orientar e fiscalizar as atividades das unidades que lhe são 

subordinadas; 

 Zelar pela segurança e pela agilidade do encaminhamento ou da disponibilização 

das petições intermediárias de 1ª e de 2ª Instâncias, dos autos judiciais e dos 

demais documentos judiciais recebidos em suas unidades; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela SEDI ou pela SGC. 

 

Ao Núcleo de Movimentação de Petições Intermediárias e Autos Judiciais – 

NUMOV compete: 

 Receber das partes, dos advogados e dos demais interessados, as petições 

intermediárias de 1ª e de 2ª Instâncias, os autos judiciais e os demais documentos 

judiciais, registrando-os no sistema informatizado; 

 Receber do Núcleo de Movimentação de Malotes Judiciais – NUMAJ as petições 

intermediárias de 1ª e de 2ª Instâncias, os autos judiciais e os demais documentos 

judiciais com destino às Varas do Fórum Milton Sebastião Barbosa e à 2ª 

Instância; 

 Emitir relatórios de movimentação diária de suas atividades e dos Postos de 

Protocolo Expresso por meio do sistema informatizado; 

 Conferir e organizar o movimento diário recebido em sua unidade e nos Postos 

de Protocolo Expresso; 

 Disponibilizar as petições e os autos recebidos aos órgãos destinatários do Fórum 

Milton Sebastião Barbosa e da 2ª Instância; 
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 Encaminhar ao NUMAJ as petições intermediárias de 1ª e de 2ª Instâncias, os 

autos judiciais e os demais documentos judiciais recebidos com destino aos 

demais fóruns; 

 Receber, organizar e armazenar, em conformidade com os instrumentos de gestão 

documental do TJDFT, a documentação produzida pelas unidades vinculas à 

SUMOV; 

 Coordenar o atendimento nos Postos de Protocolo Judicial Expresso – PPJEs ; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela SUMOV ou pela SEDI. 

 

Ao Núcleo de Movimentação de Malotes Judiciais – NUMAJ compete: 

 Receber do NUMOV e dos Postos de Protocolo Judicial – PPJs as petições 

intermediárias de 1ª e de 2ª Instâncias, os autos judiciais e os demais documentos 

judiciais, promovendo os respectivos encaminhamentos mediante registro em 

sistema informatizado; 

 Receber do NUPLA as medidas para que sejam encaminhadas aos juízos naturais 

competentes; 

 Receber da 2ª Instância os autos judiciais para que sejam encaminhados ao INSS 

para vista pessoal; 

 Receber das varas do Fórum Milton Sebastião Barbosa e dos Postos de Protocolo 

Judicial os autos judiciais para serem redistribuídos e encaminhá-los às 

distribuições competentes; 

 Conferir e organizar o movimento diário recebido, preparando os malotes e 

encaminhando-os às circunscrições de destino; 

 Desempenhar outras atividades determinadas pela SUMOV ou pela SEDI. 
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1.4. Macroprocessos Finalísticos e Macroprocessos de Apoio 

 

Em 2010, por meio da Resolução nº 09, de 22 de abril de 2010, o TJDFT instituiu o 

Serviço de Gestão de Processos de Trabalho – SERPOT, unidade subordinada à Subsecretaria de 

Orientação Estratégica – SUORE e à Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG. 

O SERPOT é responsável por otimizar as rotinas de trabalho das unidades e 

estabelecer práticas que permitam geri-las e aperfeiçoá-las, com vistas a aumentar a qualidade dos 

serviços prestados, reduzir gargalos e a eliminar atividades que não agreguem valor ao Tribunal.  

Atualmente, sua atuação faz-se presente em projetos institucionais e setoriais e em 

outras demandas estabelecidas pela SEPG que necessitam de criação, revisão e/ou melhoria de 

processos. Essa estratégia de apoiar projetos da Casa tem sido adotada com o intuito de, por meio 

de apresentação de resultados concretos, disseminar a cultura e a importância da gestão de 

processos, bem como galgar o reconhecimento dos servidores e gestores e obter o patrocínio da Alta 

Administração.  

Essas demandas surgiram em função da necessidade de mapear os processos 

referentes à gestão de pessoas, à contratação, acompanhamento e fiscalização de contratos de bens e 

serviços, ao cálculo judicial, à gestão estratégica, ao plantão judicial e à distribuição e julgamento 

de agravo de instrumento.  

Atualmente, o Tribunal conta com diversos processos mapeados nas áreas de gestão 

estratégica, gestão de pessoas, gestão de recursos materiais, gestão de infraestrutura e apoio 

judiciário. Esses mapeamentos favoreceram melhorias pontuais e despertaram o interesse de 

gestores na otimização das rotinas de suas áreas. Fato esse evidenciado nas iniciativas, associadas à 

BPM, propostas nos Planos de Ações Setoriais de diversas unidades administrativas do Órgão. 

Apesar das iniciativas do Órgão, pode-se afirmar que o Tribunal não possui de forma 

estruturada a Cadeia de Valor institucional e nem estão formalmente definidos todos 

macroprocessos finalísticos e de apoio, pelos quais o TJDFT cumpre sua missão institucional. 

No entanto, frente à imperiosa necessidade de implantar método e ferramentas que 

permitam acompanhar a implantação das melhorias e os resultados alcançados, o Tribunal contratou 
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a empresa ELOGROUP Desenvolvimento e Consultoria Ltda. no segundo semestre de 2013. 

Durante o período de 2 de dezembro de 2013 a 22 de abril de 2014, a empresa capacitará 

integrantes da SEPG no desenvolvimento de uma metodologia robusta e integrada de gestão de 

processos e na implantação de seu Escritório de Processos.  

O Escritório atuará em prol da institucionalização do BPM como uma prática perene 

e inovadora, apta a auxiliar efetivamente a Casa na gestão de seu cotidiano. Tal estrutura favorecerá 

o gerenciamento do ciclo de vida dos processos (modelagem, análise, proposição e implantação de 

melhorias, avaliação de resultados), a formação e monitoramento de indicadores de desempenho e a 

priorização de futuros projetos de melhoria.  

Além de buscar o aprimoramento dos processos e dos serviços prestados, o Tribunal 

considera também relevante dotar suas unidades de um quadro de pessoal adequado quantitativa e 

qualitativamente para as atividades que desempenha. Assim, diagnosticar a lacuna existente entre a 

capacidade e a demanda de trabalho das áreas por onde os processos perpassam faz-se também 

imprescindível.  

Diante disso, a Casa, ao final do ano de 2013, realizou nova contratação da empresa 

de consultoria ELOGROUP com o objetivo principal de dimensionar a força de trabalho das 

unidades organizacionais das áreas meio e fim-apoio judiciário. Integra também o escopo desse 

contrato a identificação dos macroprocessos da instituição e a consolidação de sua Cadeia de Valor. 

Prevê, ainda, o detalhamento dos macroprocessos até o nível de processos, a identificação de 

oportunidades de melhoria e a capacitação de gestores nas disciplinas gestão de processos e gestão 

da mudança organizacional. 

Segundo o cronograma proposto, a conclusão da etapa da construção da cadeia de 

valor está prevista para o mês de março do corrente ano. Esse instrumento permitirá a visualização, 

de maneira mais sistêmica e integrada, dos processos da organização e a identificação do valor 

agregado por esses, para que o TJDFT possa ter identificado e formalizado os macroprocessos 

finalísticos e de apoio para o aprimorar o cumprimento de suas competências constitucionais.   

Em consequência, pode-se afirmar que o TJDFT não apresenta nesse momento 

processos de trabalho finalísticos formalizados, mas com a iniciativa da contratação da consultoria, 

a expectativa é que no ano de 2014 a Instituição avance e possa implementar e aperfeiçoar os 
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processos de trabalho voltados para o cumprimento de sua missão com foco na sociedade-

jurisdicionado. 

1.5. Principais Parceiros 

 

A atividade finalística do TJDFT se resume, essencialmente, à prestação jurisdicional 

proporcionada à população do Distrito Federal, que se concretiza, via de regra, pela tramitação e 

julgamento dos processos judiciais que ingressam no judiciário local.  

Devido a suas limitações legais e institucionais, o Tribunal conta com a participação 

de diversas entidades para o sucesso no desenrolar das tarefas exigidas à conclusão de uma 

tramitação judicial. 

As principais instituições envolvidas na solução de uma demanda judicial, em 

conjunto com o TJDFT, são relacionadas a seguir: 

1. Instituições atuantes como instâncias judiciais superiores e fontes primordiais de 

jurisprudência:  

 Supremo Tribunal Federal 

 Superior Tribunal de Justiça 

 

2. Instituições atuantes em processos judiciais e inquéritos:  

 Ministério Público do DF e Territórios 

 Secretaria de Segurança Pública/Polícia Civil do DF 

 Defensoria Pública do DF 

 Núcleos de Prática Jurídica universitários  

 OAB-DF (defensor dativo) 

3. Instituições que colaboram com o TJDFT na forma de fornecimento de 

documentos ou informações importantes para o andamento dos processos judiciais: 

 Banco Central do Brasil (Sistema Bacenjud) 

 Departamento Nacional de Trânsito (Sistema Renajud) 

 Secretaria da Receita Federal (Infojud) 
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 Associação dos Notários e Registradores do DF (Sistema eRIDF)  

 Instituto Nacional de Identificação (sistema INI) 

 Cartórios Extrajudiciais 

4.  Instituições cujo serviço é utilizado pelo TJDFT para o andamento dos processos 

judiciais: 

 Imprensa Nacional (publicações de atos judiciais) 

 Correios (entrega de mandados e intimações) 

 Bancos oficiais – Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco de Brasília 

(depósitos judiciais) 

5. Outras instituições públicas, privadas ou autônomas cuja atuação pode ser 

demandada: 

 Peritos judiciais 

 Instituições que promovem o acolhimento de crianças e adolescentes em situação 

de risco 
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2. Planejamento e Resultados Alcançados 
 

2.1. Planejamento Estratégico do TJDFT
1
 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT adota, desde 

2007, um Planejamento Estratégico para guiar as principais ações da Casa. Atualmente, o Plano 

Estratégico tem vigência de 6 anos e abrange um período compreendido entre 2010 e 2016. Este 

documento encontra-se alinhado ao Plano Estratégico do Poder Judiciário, conforme o que 

estabelece a Resolução 70, de 18 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

Percebe-se que o Plano Estratégico atual do TJDFT, desenvolvido a partir da 

construção de sua missão, está alinhado às competências constitucionais e legais dessa Corte de 

Justiça. Com referência em seus objetivos estratégicos, a Casa busca disponibilizar acesso célere, 

igualitário e democrático ao sistema de justiça a fim de trazer soluções para os conflitos e, assim, 

promover a paz social. 

Figura 23 - Mapa Estratégico do TJDFT 

 
 Fonte: http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/Mapa%20Estrategico%202010-2016.pdf 

 

                                                 

 

1
 Fonte: Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica - SEPG 
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Da mesma forma que em nível institucional o TJDFT apresenta um Plano com os 

principais objetivos estratégicos e as diretrizes a serem adotadas pela Administração da Casa, as 

diversas Unidades do Tribunal adotam planos setoriais de nível tático e operacional a fim de 

atingirem seus objetivos setoriais. 

Em 2012 e 2013, o Tribunal avançou na formalização dos Planos Setoriais, por meio 

do Projeto de Elaboração de Planos de Ações Setoriais – PROPLANO. O projeto teve como escopo 

realizar o planejamento das ações de 27 unidades administrativas (área-meio) do TJDFT, por meio 

do estabelecimento de objetivos, indicadores de desempenho, metas, iniciativas e ações. A 

elaboração de Planos Setoriais visou aprimorar os processos internos do TJDFT, convergindo 

esforços e ações de cada uma das Unidades em um sentido comum e coerente com o conteúdo do 

Plano Estratégico. 

A construção dos planos setoriais foi fruto de trabalho conjunto entre os gestores e 

servidores da Casa em parceria com a Fundação Dom Cabral. Esta renomada instituição auxiliou 

nesse processo com uma ação de capacitação envolvendo mais de 360 colaboradores da Casa. 

Cada plano setorial contemplou diversas etapas e seu conteúdo contemplou os 

seguintes assuntos: cadeias de valor presente e futura; atores envolvidos com as diversas atividades 

da unidade; objetivos de resultado e de esforço; detalhamento dos indicadores para mensuração do 

alcance de cada um dos objetivos definidos; proposição de metas para os objetivos; identificação 

das iniciativas necessárias para o alcance das metas; detalhamento das iniciativas em produtos 

esperados e ações; diagnóstico de prontidão e obstáculos enfrentados pela unidade. 
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2.2. Programação Orçamentária e Financeira e Resultados 

Alcançados – Programa Temático 

 

As informações solicitadas no subitem 2.2 da DN TCU referem-se aos atributos 

específicos dos Programas Temáticos. Os Poderes Legislativo, Judiciário e MPU não possuem 

Programas Temáticos, mas Programas de Gestão e Manutenção e de Serviços ao Estado e de 

Operações Especiais.  

Este é a situação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Para o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão 

e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação Jurisdicional no 

Distrito Federal.  

 Nesse sentido, em observância às orientações da Portaria TCU 175, de 9 de julho de 

2013 e considerando que o Programa de Gestão e Manutenção e de Serviços ao Estado não está 

associados na Lei do PPA a indicadores, objetivos e metas deixaremos de apresentar essas 

informações. Entretanto, nos tópicos precedentes serão detalhados os resultados da gestão do 

TJDFT.  
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2.3. Informações sobre outros resultados da Gestão 

 

2.3.1. Alinhamento do Planejamento Estratégico do TJDFT com o 

CNJ 

O quadro disposto a seguir, demonstra como os Objetivos Estratégicos do TJDFT 

estão alinhados aos do CNJ. 

Tabela II – Relação Estratégica TJDFT / CNJ  

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DO TJDFT COM O CNJ 

Objetivos Estratégicos CNJ Objetivos Estratégicos do TJDFT 

01 
Garantir a agilidade nos trâmites judiciais e 

administrativos. 
Agilizar os trâmites judiciais e administrativos. 

02 
Buscar a excelência na gestão de custos 

operacionais. 
Otimizar os custos operacionais. 

03 Facilitar o acesso à Justiça. Estimular formas alternativas de resolução de conflitos. 

04 Promover a efetividade das decisões judiciais.  

05 Promover a Cidadania. 
Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade 

socioambiental. 

06 
Garantir o alinhamento estratégico em todas as 

unidades do judiciário. 

Promover o alinhamento estratégico entre as unidades 

administrativas e judiciárias. 

07 
Fomentar a interação e a troca de experiências 

entre Tribunais (nacionais e internacionais). 

Fortalecer as relações com as instituições parceiras e 

conveniadas. 

08 
Fortalecer e harmonizar as relações entre os 

poderes, setores e instituições. 

Fortalecer as relações com as instituições parceiras e 

conveniadas. 

09 
Disseminar valores éticos e morais por meio de 

atuação institucional efetiva. 

Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade 

socioambiental. 

10 Aprimorar a comunicação como o público externo. Aprimorar a comunicação interna e externa. 

11 
Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes 

dos magistrados e servidores. 

Fortalecer política de valorização de magistrados e 

servidores. 

12 
Motivar e comprometer magistrados e servidores 

com a execução da Estratégia. 

Fortalecer política de valorização de magistrados e 

servidores. 

13 
Garantir a infraestrutura apropriada às atividades 

administrativas e judiciais. 

Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades 

administrativas e judiciais. 

14 
Garantir a disponibilidade de sistemas essenciais 

de TI. 

Promover a modernização tecnológica e o 

aperfeiçoamento dos sistemas de TI. 

15 
Assegurar recursos orçamentários necessários para 

a execução dos objetivos da estratégia. 

Assegurar recursos orçamentários necessários à execução 

da estratégia. 

Fonte: Resolução N. 70/2009 do CNJ e Resolução N. 001/2010 do TJDFT  

 

2.3.2. Planejamento Estratégico e Proposta Orçamentária 

 

A Lei Orçamentária do TJDFT buscou adequação ao Plano de Gestão do Biênio 

2012/2014 e compatibilização, no que cabia, as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico. 

Nesse sentido, na elaboração da Proposta Orçamentária, a Secretaria de Recursos Orçamentários e 
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Financeiros – SEOF empenhou-se em negociar limites com a Secretaria de Orçamento Federal – 

SOF, para viabilizar a execução das ações previstas para o exercício de 2013.  

Nesse sentido, deu-se prioridade a expansão dos projetos institucionais, para 

promover a modernização tecnológica, racionalizar os procedimentos de trabalho na área 

administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, construção da Sede do Instituto Luiz 

Vicente Cernicchiaro e a Reforma do Fórum de Taguatinga, assim como dar continuidade aos 

projetos desencadeados no exercício anterior.   

Também, foram incluídas metas para fortalecer a comunicação institucional, 

implementar gestão estratégica e participativa, estabelecer e implantar políticas de capacitação com 

foco em competências, e de valorização de pessoas, implementar convênios e parcerias, e investir 

na qualificação dos serviços jurisdicionais por meio de capacitação de recursos humanos do 

Tribunal.  

Assim, as políticas adotadas pela Administração não fugiram ao alinhamento das 

ações do Planejamento Estratégico e do Plano do Biênio com a Proposta Orçamentária do Órgão, 

bem como daquelas ações que são inerentes ao regular funcionamento da Instituição, 

consubstanciadas na LOA 2013, a saber:  

Órgão: Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Unidade Orçamentária Código 

I – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 16101 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 

Atividades (1) 

1. Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

2. Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes. 

3. Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados 

4. Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados 

5. Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados 

6. Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 

7. Comunicação e Divulgação Institucional 

8. Capacitação de Recursos Humanos 

9. Pagamento de Pessoal Ativo da União 

Projetos (2) 

1. Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

2. Modernização de Arquivos de Processos Judiciais e Administrativos 

3. Construção do Arquivo Permanente do TJDFT 

4.  Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na na Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios - PJe 
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5. Construção do Complexo de Armazenamento 

6. Construção da Sede do Instituto de Formação do TJDFT 

7. Construção da Sede Administrativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Operações Especiais (3) 

1. Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos 

Servidores Públicos Federais. 

 

Unidade Orçamentária Código 

II – Vara da Infância e da Juventude 16103 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 

Atividades (1) 

1. Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

Projetos (2) 

1. Construção do Anexo II da 1ª Vara da Infância e da Juventude 

 

 

2.3.3. Gestão do Planejamento Estratégico 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, em atenção às diretrizes 

determinadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, especificamente o previsto no artigo 2º da 

Resolução nº 70 de 18 de março de 2009, instituiu o processo de planejamento institucional 

plurianual, observando o prazo mínimo de cinco anos para vigência de seu plano estratégico 

estipulado no caput do referido regramento: 

(...) 

Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais indicados nos incisos II a VII 

do art. 92 da Constituição Federal elaborarão os seus respectivos planejamentos 

estratégicos, alinhados ao Plano Estratégico Nacional, com abrangência mínima de 

5 (cinco) anos, bem como os aprovarão nos seus órgãos plenários ou especiais até 

31 de dezembro de 2009. 

(...) 

 

Com base nessas determinações, o Tribunal Pleno do TJDFT aprovou o plano 

estratégico proposto para o período de 2010 a 2016. Por esse motivo, o citado planejamento deste 

Órgão não estabelece objetivos estratégicos para cada exercício de referência das contas relativas ao 

TCU e, nesse sentido, o alcance dos objetivos estabelecidos deverá ser avaliado quando decorrido o 

intervalo de tempo previsto. 
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De qualquer modo, a metodologia de planejamento adotada pelo Tribunal prevê a 

possibilidade de ajustes e adequações, bem como o implemento de outras ações, na forma de 

projetos bienais voltados ao atendimento das demandas estratégicas organizacionais. 

A cada dois anos, quando ocorre a posse de novos dirigentes para os cargos da 

Administração Superior do Tribunal, a Presidência apresenta o rol de projetos que serão 

desenvolvidos no biênio de sua gestão. Esses projetos, que são enquadrados aos objetivos do plano 

estratégico plurianual em curso, representam as estratégias adotadas pela Instituição com o intuito 

de dar prosseguimento à execução desse plano, bem como promover as correções e adequações 

necessárias às iniciativas adotadas anteriormente. 

Do ponto de vista da atribuição formal de competência relativa a ações estratégicas, 

o Tribunal instituiu uma comissão encarregada de apresentar estudos e propor medidas e um 

colegiado responsável pela deliberação de questões administrativas.  

Em maio de 2011, foi publicado o ato que instituiu a Comissão Permanente de 

Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios. A principal atribuição dessa Comissão é a de apresentar, periodicamente, à 

Presidência do Tribunal um relatório situacional sobre o funcionamento da Justiça do Distrito 

Federal e sobre a execução do Plano Estratégico, no qual constem, ainda, propostas de medidas 

necessárias à plena execução do Plano Estratégico, com o propósito de aprimorar os órgãos 

judiciários e as unidades administrativas do Tribunal, bem como propostas: de criação, extinção, 

fusão, desmembramento ou especialização de órgãos judiciários; de fixação ou alteração da lotação 

de referência das unidades judiciárias e administrativas do Tribunal bem como das respectivas 

estruturas organizacionais; e de dimensionamento ou redimensionamento de espaços dos órgãos 

judiciários do Primeiro e do Segundo Graus de jurisdição. 

Quanto ao papel de deliberar sobre as proposituras de impacto administrativo e 

estratégico, o Tribunal, ao considerar que, para viabilizar a consecução dos objetivos traçados pela 

Administração Superior, fazia-se necessário compor instância administrativa que respondesse pelas 

questões relativas à gestão de procedimentos e de projetos, já havia promovido a criação, em março 

de 2008, do Grupo Gestor Administrativo.   

Nos termos do ato que criou o referido Grupo, suas competências são: definir e 

priorizar ações a serem desenvolvidas para a consecução dos objetivos estratégicos definidos pela 
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Administração Superior do TJDFT, aprovando, inclusive, propostas de ações encaminhadas nesse 

sentido, por áreas e/ou servidores da Casa; rever, anualmente, a estratégia definida no início de cada 

gestão (biênio), considerando a evolução dos resultados da execução do plano estratégico 

institucional e definir as adequações necessárias a sua consecução; deliberar sobre a interrupção de 

projetos definidos pelo Plano Estratégico Institucional; deliberar sobre a adoção de modelos e 

padrões visando ao gerenciamento de projetos e de processos a serem adotados pelo TJDFT; definir 

os Macroprocessos Administrativos; designar servidores para atuarem como Coordenadores dos 

Macroprocessos Administrativos; aprovar e priorizar demandas de racionalização de processos de 

trabalho ligados à área administrativa; acionar Coordenadores de Macroprocessos ou outros 

servidores para que subsidiem decisões sobre racionalização de processos administrativos; e 

deliberar sobre adequações e alterações na Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT. 

No que se refere ao exercício de 2013, ressalte-se que, no primeiro semestre, foi 

concluída uma etapa de estudo e de revisão, iniciada no ano anterior, em que foi aprovada a 

redefinição de indicadores dos objetivos estratégicos. Como resultado desse trabalho, ocorreu um 

enxugamento da relação de indicadores, cujo número foi reduzido de vinte e um para dezesseis. 

 No segundo semestre, em prosseguimento ao trabalho concluído anteriormente, foi 

realizada uma etapa de ajustes nos procedimentos de operacionalização das apurações periódicas 

dos indicadores e deu-se início à medição propriamente dita de uma nova série histórica que, 

quando contar com dados minimamente suficientes, servirá de subsídio à definição de metas e à 

apresentação de propostas de novas medidas conforme o desempenho a ser auferido na execução do 

Plano Estratégico do TJDFT. 

 

2.3.4. Execução do Planejamento Estratégico e Plano de Gestão do 

Biênio 

 

O PE/TJDFT 2010-2016 abrange três gestões administrativas, iniciadas e terminadas 

no mês de abril, de 2010 a 2012, de 2012 a 2014 e de 2014 a 2016. 

Nesse contexto, para dar execução ao planejamento maior da Casa em cada um 

desses períodos, o Tribunal vale-se dos planos de administração de seus presidentes, cujos 
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mandatos são, via de regra, de dois anos (art. 24 do RI/TJDFT, alterado pela Emenda Regimental 

03/2011). 

As informações a seguir dizem respeito, portanto, ao PLABI 2012-2014, composto 

pelas principais iniciativas, ou projetos, a serem desenvolvidas no período com vistas ao alcance 

dos objetivos definidos no planejamento estratégico. 

Observa-se que a informação está estruturada da seguinte maneira: para cada projeto 

apresentado, relacionam-se, na sequência, (X.1) o Objetivo ou Objetivos Estratégicos que são 

impactados pelo projeto, ordenados de acordo com o grau decrescente de sensibilidade à realização 

do projeto; (X.2) o objetivo do projeto; (X.3) os benefícios esperados do projeto; (X.4) os resultados 

alcançados até o momento. 

1. Nome do Projeto 

Projeto de Ampla Proteção aos Magistrados e Servidores do TJDFT - PAP 

1.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 – fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

1.2 Objetivo do Projeto 

Viabilizar e efetivar, por meio da capacitação humana e tecnológica, a escolta e a proteção 

de autoridades, servidores e jurisdicionados do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

1.3 Benefícios Esperados 

Com a conclusão do projeto, o TJDFT contará com um corpo técnico altamente qualificado 

e devidamente equipado para promover ações e procedimentos de segurança no atendimento 

aos magistrados, servidores e jurisdicionados. Isso proporcionará um ambiente apropriado 

ao desempenho das atividades institucionais. 

1.4 Resultados Alcançados 

A aquisição dos equipamentos do parque tecnológico da segurança teve licitação fracassada, 

os preços mínimos estavam fora da realidade do mercado. Dessa forma, o processo para 

aquisição do novo CFTV ainda está em fase de adequação. O projeto para criação do 

Serviço de Proteção Especializada foi aprovado pela Comissão de Segurança do Tribunal e 

encaminhado à Presidência.  

 

2. Nome do Projeto 

Projeto de Ampliação da Comunicação por meio de Redes Sociais - PARES 

2.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 07 – Aprimorar a comunicação interna e externa 

2.2 Objetivo do Projeto 

Aperfeiçoar e oficializar os canais de comunicação já implantados no TJDFT- twitter, flickr 

e youtube e investir em novas mídias sociais. 

2.3 Benefícios Esperados 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

103 

 

Ampliar a comunicação do TJDFT com a sociedade; aprimorar o ambiente virtual, na troca 

de informações em tempo hábil; fortalecimento da imagem e do reconhecimento desta Corte 

de Justiça. 

2.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído contemplando melhorias no perfil das redes sociais existentes do 

Tribunal por meio de ferramentas que facilitam a interação com o público interno e externo 

(Twitter, Youtube e Flickr) e atualização de versões de mídias. 

 

3. Nome do Projeto 

Projeto de Atendimento Online - PCHAT 

3.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de TI 

3.2 Objetivo do Projeto 

Desenvolver um canal instantâneo de comunicação, disponibilizado na intranet, que 

comporta o envio/recebimento de mensagens em tempo real, informando o quantitativo de 

usuários online, possibilitando conferência para a realização dos atendimentos da 

jurisprudência às solicitações jurisprudenciais direcionadas pelos magistrados e servidores 

do TJDFT. 

3.3 Benefícios Esperados 

Fornecer aos usuários um instrumento mais eficaz que subsidie as buscas e pesquisas 

jurisprudenciais de modo a aperfeiçoar a Política de Comunicação no Tribunal.   

3.4 Resultados Alcançados 

Os requisitos do canal de comunicação foram definidos, a readequação do layout do espaço 

físico, a instalação de rede elétrica e a instalação de pontos de rede foram finalizadas, assim 

como a substituição/instalação de computadores. A implantação do piloto de teste da 

ferramenta foi impactada pela migração de domínio do TJDFT e, dessa forma, o projeto 

encontra-se atualmente suspenso. 

 

4. Nome do Projeto 

Projeto de Integração e Diagnóstico de Ações para Adesão ao Programa Agenda Ambiental na 

Administração Pública - PRA3P 

4.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 04 - Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental. 

4.2 Objetivo do Projeto 

Implantar uma Política Socioambiental no TJDFT, até maio de 2013, com diretrizes voltadas 

aos parâmetros da Agenda A3P do Ministério do Meio Ambiente. 

4.3 Benefícios Esperados 

Monitorar continuamente o consumo de recursos naturais - água, energia elétrica, papel, 

combustível, e outros insumos; estabelecer indicadores e metas relacionadas aos parâmetros 

da agenda A3P; o fortalecer a imagem institucional; atender à legislação ambiental vigente; 

priorizar os processos e procedimentos críticos para a promoção da melhoria contínua da 

prestação jurisdicional do TJDFT. 

4.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído, tendo como principais produtos: Programa de Responsabilidade 

Socioambiental do TJDFT, Viver Direito, reeditado, por meio da Portaria GPR 1.313; termo 

de adesão à Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P) assinado pelo TJDFT; 
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adesão ao projeto do governo federal Esplanada Sustentável (PES), que visa uma melhor 

gestão dos gastos públicos administrativos; diagnóstico da Gestão Socioambiental do 

TJDFT, contemplando 4 eixos temáticos dispostos na agenda ambiental da Administração 

Pública, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, quais sejam: uso racional dos 

recursos naturais e bens públicos; sensibilização e capacitação dos servidores; gestão de 

resíduos líquidos, perigosos e sólidos; ações de qualidade de vida no trabalho implantadas; 

padrões de sustentabilidade implantados nas obras e reformas do órgão; implantação do 

plano de ações proposto pelo diagnóstico, contemplando indicadores e metas a serem 

atingidas no controle dos processos de consumo de recursos naturais do órgão, sugerindo 

novas alternativas, ambientalmente corretas e economicamente viáveis de forma a 

consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental. 

 

5. Nome do Projeto 

Projeto de Acessibilidade aos Fóruns do TJDFT - PROACESS 

5.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

5.2 Objetivo do Projeto 

O PROACESS, projeto coordenado pela coordenadoria de Projetos e Gestão de Contratos de 

Obras – COB, tem como objetivo implantar acessibilidade física, nas dependências dos 

fóruns de Sobradinho, Planaltina e o Complexo do SAAN , até 2014 em conformidade com 

ABNT NBR 9050:2004. 

5.3 Benefícios Esperados 

Entre os benefícios esperados estão: melhorar o acesso aos fóruns de Sobradinho, Planaltina 

e ao complexo do SAAN por pessoas com necessidades especiais em geral; adequação à 

legislação vigente bem como as normas do CNJ que tratam do assunto. 

5.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado em virtude das obras de regularização das instalações para 

acessibilidade física dos Fóruns de Planaltina e de Sobradinho já estarem previstas nos 

projetos estratégicos PROREVP e PROREVS. 

 

6. Nome do Projeto 

Projeto de Atualização e Modernização das Rotinas de Julgamento do Sistema da 2ª Instância - 

PROAJU 

6.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de TI 

6.2 Objetivo do Projeto 

Implantar os novos módulos de Julgamento e de Expedições para as Secretarias dos Órgãos 

Julgadores de 2ª instância, unificando as diversas rotinas utilizadas hoje pelos usuários em 

um único sistema. E ainda, implantar as atualizações das rotinas de Acórdão Eletrônico e 

Notas Taquigráficas utilizadas pelos gabinetes dos magistrados que atuam na 2ª instância. 

6.3 Benefícios Esperados 

Com a conclusão do projeto, são esperados os seguintes benefícios: Maior integração das 

bases de dados da 1ª e da 2ª Instância; Simplificação dos procedimentos realizados pelos 

órgãos julgadores e gabinetes; Facilidade de extração de dados estatísticos no formato 

definido pelo Conselho Nacional de Justiça; Maior celeridade para realização das tarefas 

executadas pelos servidores e magistrados de 2ª Instância. 
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6.4 Resultados Alcançados 

O escopo e a especificação das rotinas dos módulos de julgamento e das rotinas de acórdão 

eletrônico e notas taquigráficas foram concluídos.  Estão em andamento o desenvolvimento 

das rotinas, os testes/ajustes e a homologação do piloto tanto nas rotinas de módulo de 

julgamento, quanto nas rotinas de acórdão eletrônico e notas taquigráficas. 

 

7. Nome do Projeto 

Projeto de Reformulação da Disposição Física dos Acessos aos Fóruns - PROATRIUM 

7.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais. 

7.2 Objetivo do Projeto 

Otimizar a logística de acesso dos usuários aos serviços disponibilizados em um fórum 

piloto. 

7.3 Benefícios Esperados 

Reformulação do posicionamento das unidades judiciais e administrativas e da adaptação 

dos sistemas de TI, levando-se em conta a sequencia lógica das necessidades do 

jurisdicionado. Propiciará também melhor acesso aos fóruns, com redução de custo e tempo, 

bem como maior conforto e comodidade ao usuário-cidadão que utilizar os serviços 

jurisdicionais. 

7.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído e todos os benefícios esperados foram alcançados com a entrega dos 

produtos previstos no projeto. 

 

8. Nome do Projeto 

Projeto de Análise e Implantação de Brigada de Incêndio - PROBI 

8.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 - Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores.    

8.2 Objetivo do Projeto 

Estimar o quantitativo necessário de brigadistas particulares para atuação em todos os 

prédios do TJDFT e, baseado nesse estudo, proceder sua contratação. 

8.3 Benefícios Esperados 

Com a contratação de uma brigada especializada espera-se que, em uma situação de 

emergência, seja possível executar procedimentos adequados de combate a incêndios, 

evacuação planejada de edifícios, redução de danos ao patrimônio público e proteção a vida 

dos envolvidos. Além disso, objetiva-se atender ao disposto na portaria No 16–

CBMDF/2011 que aprova a norma técnica 007/2011 que por sua vez estabelece as normas 

relativas à brigada de incêndio no DF. 

8.4 Resultados Alcançados 

Algumas etapas da licitação referente à brigada de incêndio já foram realizadas: elaboração 

do projeto básico, pesquisa de preços, as minutas do Edital e do contrato. 

 

9. Nome do Projeto 

Projeto de Instalação de Brises - PROBRISES 

9.1 Objetivo Estratégico Associado 
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Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

9.2 Objetivo do Projeto 

Instalação de brises com colorações diferenciadas para cada edificação do Fórum Leal 

Fagundes, instalação de brises nas varandas a serem futuramente ocupadas do Fórum de 

Santa Maria e instalação de brises nos fóruns do Paranoá, Planaltina, São Sebastião e 

Sobradinho. 

9.3 Benefícios Esperados 

Será assegurada a qualidade no ambiente de trabalho de magistrados e servidores através da 

melhoria do conforto térmico e retirada da luminosidade excessiva. Será melhorada a 

segurança dos magistrados, impedimento que estes seja visualizados de forma indesejada 

das possíveis elementos presentes na parte externa da edificação. 

9.4 Resultados Alcançados 

A licitação para o fornecimento e instalação de brises foi concluída e emitida ordem de 

serviço para a Empresa MF Construções, Incorporações, Comércio e Representações para 

início dos serviços no Fórum José Julio Leal Fagundes. 

 

10. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização de Carteiras Funcionais - PROCAF 

10.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 - Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

10.2 Objetivo do Projeto 

O PROCAF, projeto coordenado pela Secretaria de Recursos Humanos - SERH, tem como 

objetivo a confecção de carteiras funcionais, e  policarbonato, com chip de aproximidade  

(RF ID ou Myfair), para substituir a atual carteira funcional e o crachá. O projeto será  

concluído após a entrega do lote principal aos magistrados e servidores do TJDFT. 

10.3 Benefícios Esperados 

Entre os benefícios estimados encontram-se elencados: instrumento de identificação sem 

possibilidade de falsificação com tecnologia de ponta; durabilidade e resistência, 

proporcionando economia ao TJDFT, ao longo do tempo, assim como a normatização para 

emissão das carteiras funcionais para os magistrados e servidores. 

10.4 Resultados Alcançados 

A definição dos dados que constarão no chip, o modelo, o tipo de material e a validade que 

foram estabelecidos para as carteiras funcionais foram finalizados e a Portaria para a 

normatização das carteiras funcionais foi elaborada, restando apenas a sua publicação.  

 

11. Nome do Projeto 

Projeto de Construção de Galpão no Centro Arquivístico Permanente do DF - PROCAP 

11.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 12 - Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da estratégia e 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

11.2 Objetivo do Projeto 

Construir o Centro Arquivístico Permanente do DF para arquivar e tratar os processos e 

documentos do TJDFT. 

11.3 Benefícios Esperados 
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Haverá o tratamento dos processos, descontaminação e restauração, além da conversão de 

formas microfotográficas e digitais, organizando de forma lógica o acervo da SEGD; 

permitirá o recebimento de caminhões de pequeno porte que transportarão os processos. 

Estes receberão um processo de descontaminação e restauração.  Desta forma, será 

preservada a memória da Justiça para as gerações vindouras. 

11.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado, por solicitação da COB, em função de desistência por parte da 

empresa contratada para construir o Centro Arquivístico Permanente e, dessa forma, por 

necessitar de novo procedimento licitatório e de recursos orçamentários para sua execução, 

o projeto deverá ser reavaliado pela próxima Administração, que tomará posse em abril de 

2014. 

 

12. Nome do Projeto 

Projeto de Contratação de Consultoria Atuarial - Quinquênio 2012-2016 - PROCAQ 

12.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 - Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

12.2 Objetivo do Projeto 

Estabelecer o diagnóstico da situação estatístico-atuarial-financeira do PRÓ-SAÚDE. 

12.3 Benefícios Esperados 

Contratação de consultoria de empresa especializada para a realização de um estudo 

econômico-atuarial de modo a garantir a sustentabilidade financeira e eficiência do PRÓ-

SAÚDE para os próximos cinco anos. 

12.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído e todos os benefícios esperados foram alcançados com a entrega 

dos produtos previstos no projeto. 

 

13. Nome do Projeto 

Projeto de Integração Eletrônica com o Cartório de Distribuição Rui Barbosa - PROCART 

13.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI; 

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos e  

Objetivo 02 - Otimizar os custos operacionais 

13.2 Objetivo do Projeto 

Uma vez reformulado o escopo do projeto, o objetivo principal do PROCART será a 

criação de um sistema de emissão de certidão de feitos distribuídos integrado ao SISTJ-

WEB, utilizando a base de dados do TJDFT. Aderindo ao proposto inicialmente, o projeto 

também objetiva padronização dos procedimentos adotados para comunicações de baixa de 

processo, alteração de partes, bem como maximizar a automatização de todos os 

procedimentos envolvidos na emissão das certidões. 

13.3 Benefícios Esperados 

Os principais benefícios esperados são a prestação de serviço de emissão de certidão de 

feitos distribuídos com padrão de excelência, a racionalização dos processos de trabalho 

envolvidos e a automatização de procedimentos hoje realizados de forma manual. A maior 

eficiência e maior economicidade também se inserem no rol de benefícios esperados. 

13.4 Resultados Alcançados 

A base de dados dos cartórios disponível para consulta foi recebida. A verificação de dados 

a serem informados pela 1ª e 2ª instâncias foi concluída, e a validação já foi iniciada. A 

etapa referente aos modelos de certidões a serem utilizadas e os requisitos definidos foi 
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concluída. O desenvolvimento da consulta processual no SISPSL, SISTJ e SISTJWEB foi 

iniciado, bem como a implementação do filtro de classes e competências, modelo de 

certidões, da tela de verificação de homônimos e a geração do código de certidão. A 

emissão das certidões foi suspensa em cumprimento à decisão do CNJ porém, estão 

mantidas as estruturas técnicas e administrativas para proceder à emissão, em substituição 

ao Cartório rui Barbosa, aguardando deliberações superiores. 

 

14. Nome do Projeto 

Projeto de Construção do Complexo de Armazenamento - PROCOMPLEXO 

14.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

14.2 Objetivo do Projeto 

Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e judiciais, por 

meio da construção de Galpões que irão solucionar o problema de espaço físico adequado 

para guarda de material de consumo e bens patrimoniais e também por meio da construção 

de galpões para guarda de objetos de crime no Setor de Indústrias e Abastecimento - SIA. 

14.3 Benefícios Esperados 

Ampliação dos locais de armazenamento bem como abrigar a marcenaria do TJDFT, que 

deve ter o seu espaço atual desocupado em função da construção de novo galpão para 

guarda de bens permanentes. 

14.4 Resultados Alcançados 

A etapa referente ao projeto básico está concluída. O projeto teve sua aprovação efetuada 

junto à Administração Regional e ao CMBDF restando ainda a consulta prévia na CEB. 

Projeto básico analisado pelos setores competentes do Tribunal e aprovado. A licitação já 

foi aprovada pela presidência e o Edital publicado. Contudo, aguarda parecer do IBRAN 

sobre a retirada das árvores para ter continuidade. 

 

15. Nome do Projeto 

Projeto de Instalação de Laboratórios de Conservação e Restauração das Obras Raras do 

TJDFT - PROCONSER 

15.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 07 - Aprimorar a comunicação interna e externa 

15.2 Objetivo do Projeto 

Para atender as demandas relacionadas ao valor histórico dos documentos, será necessário 

o planejamento das atividades que serão desenvolvidas no Arquivo Permanente. Entre 

essas funções merece destaque a preocupação com a pesquisa ao acervo, o qual não 

constitui documentação de valor histórico apenas para o Tribunal, mas para todos os 

cidadãos, além da elaboração dos instrumentos de pesquisa conforme determina a Norma 

Brasileira de Descrição Arquivística - NOBRADE, publicada pelo Arquivo Nacional. 

Assim, o PROCONSER busca planejar e disponibilizar os elementos necessários para o 

pleno funcionamento do Arquivo Permanente do TJDFT. Cumpre resaltar que, entre as 

ações descritas no projeto, está a criação do Laboratório de Conservação e Restauro, 

demanda da Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca - SEBI, conforme exposto no PA 

12.624/2008. Assim, além de atender as necessidades do Arquivo Permanente, este 

laboratório auxiliará na restauração e conservação das obras raras da Biblioteca. 

15.3 Benefícios Esperados 
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Conservação e Preservação efetiva do Arquivo Permanente e das Obras Raras da 

Biblioteca; - Disponibilização de instrumentos de pesquisa e do acervo para pesquisadores 

e sociedade em geral, fomentando a produção científico acadêmica, relacionada aos 

judiciais e documentos preservados no TJDFT; - Preservação efetiva da Memória 

Institucional. 

15.4 Resultados Alcançados 

Foram realizadas visitas aos órgãos que possuem centros de excelência na conservação e 

restauração de documentos a fim de conhecer as melhores práticas relacionadas. Foi 

realizado o diagnóstico relativo ao valor permanente nas 1º e 2º instâncias e arquivos 

administrativos, assim como está adiantado o diagnóstico do acervo bibliográfico do 

Tribunal. No momento, o projeto aguarda a conclusão da construção do Centro 

Arquivístico para efetiva implementação do seu principal produto, o laboratório de 

conservação. 

 

 

 

16. Nome do Projeto 

Projeto de Sistematização das Declarações de Inconstitucionalidade das Normas Distritais 

Proferidas pelo STF - PRODISU 

16.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos; 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI e 

Objetivo 06 - Fortalecer as relações com as instituições parceiras e conveniadas 

16.2 Objetivo do Projeto 

O PRODISU, coordenado pela Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca - SEBI, visa a 

implementação de um novo módulo na ferramenta inconstitucionalidades, gerando tabelas 

contendo as normas distritais declaradas como inconstitucionais pelo STF, tanto no que 

tange a controle difuso quanto concentrado. 

16.3 Benefícios Esperados 

Os benefícios proporcionados pela implementação na ferramenta consistem em: ampliação 

da ferramenta “Inconstitucionalidades” através da implementação de um novo módulo para 

a consulta de normas distritais declaradas inconstitucionais pelo STF; alinhamento com 

plano estratégico do TJDFT concernente aos três objetivos estratégicos:  

a)agilizar os trâmites judiciais  e administrativos;  

b) fortalecer as relações com as instituições parceiras e conveniadas;  

c)aprimorar a comunicação interna e externa. 

16.4 Resultados Alcançados 

O projeto está quase finalizado. Já foram entregues os formulários para preenchimento da 

pesquisa, o resgate/análise dos acórdãos, layout e a inserção de dados, bem como os 

recursos físicos (minigaveteiros, computadores, cadeiras e mesas). A cartilha passo-a-passo 

para atualização foi elaborada, os marcos para divulgação do produto foram definidos e o 

produto disponível para a consulta foi lançado.       

 

17. Nome do Projeto 

Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Modernizar Procedimentos de Cálculo e Emissão 

de Guias de Custas Judiciais de 1ª Instância por Meio Eletrônico e de Elaboração de Relatórios 

Gerenciais - PROEGE 
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17.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI e 

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos. 

17.2 Objetivo do Projeto 

Modernizar as rotinas relacionadas à emissão de guias e controles dos valores arrecadados 

e repassados, proporcionando maior celeridade e segurança na elaboração dos relatórios de 

prestação de contas. 

17.3 Benefícios Esperados 

Modernizar sistema. Proporcionar conforto e praticidade aos usuários. Economizar papel. 

Otimizar recursos humanos. Aperfeiçoar controle dos recursos arrecadados. Criar 

relatórios gerenciais 

17.4 Resultados Alcançados 

Os módulos para cálculo e emissão de guias de custas judiciais, inclusive por meio 

eletrônico (via internet), foi desenvolvido e implementado no Sistema SISTJWeb, assim 

como relatórios gerenciais para o controle dos valores arrecadados e repassados. 

 

 

 

18. Nome do Projeto 

Projeto Escola Virtual - PROESCOLA 

18.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 - Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

18.2 Objetivo do Projeto 

Proporcionar ao TJDFT autonomia para criar, desenvolver e aplicar seus próprios cursos 

na modalidade à distância. 

18.3 Benefícios Esperados 

Desenvolvimento de um modelo didático-pedagógico próprio, com a criação e aplicação de 

cursos e a transposição de conteúdos eletrônicos, utilizando plataforma computacional de 

ensino e controle acadêmico, customizada e integrada aos sistemas da Casa, sem 

necessariamente descartar as contratações externas. Além disso, o projeto propicia o 

alinhamento às diretrizes da Resolução nº 126 do Conselho Nacional de Justiça. 

18.4 Resultados Alcançados 

O treinamento de servidores da Escola foi concluído, o modelo para suportar a solução 

proposta foi definido, a pesquisa de mercado foi finalizada, o projeto básico para a 

contratação está concluído e o processo de aquisição iniciado. 

 

19. Nome do Projeto 

Projeto de Construção do Fórum de Águas Claras - PROFAC 

19.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais e Objetivo 12 - Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da 

estratégia 

19.2 Objetivo do Projeto 

Abrigar varas judiciais com a finalidade de atender a população de Águas Claras. 

19.3 Benefícios Esperados 

As áreas de trabalho do novo fórum incluirão gabinetes de magistrados, salas de audiência, 

salas para atendimento ao público e consultas processuais e demais áreas de escritório. O 

projeto prevê também um auditório no subsolo e espaço para instalação da Defensoria 
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Pública e do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Com isso, o Fórum de 

Águas Claras beneficiará 140 mil habitantes e atende à Resolução 01, de 31 de janeiro de 

2011, que define o sistema de priorização de obras a serem construídas pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

19.4 Resultados Alcançados 

A obra está com a estrutura concluída e foi iniciada a fase de acabamento externo (exceto 

urbanização) e execução das instalações internas (elétricas, hidráulicas, esgoto, lógica, 

combate a incêndio, etc.).  

 

20. Nome do Projeto 

Projeto de Substituição do Revestimento da Fachada do Bloco B do Fórum de Brasília - 

PROFACB 

20.1 Objetivo Estratégico Associado 

Projeto de Substituição do Revestimento da Fachada do Bloco B do Fórum de Brasília 

20.2 Objetivo do Projeto 

Reformar e executar o revestimento da fachada do Bloco B, com a substituição das 

pastilhas cerâmicas por mármore branco. 

20.3 Benefícios Esperados 

Eliminação do descolamento de peças cerâmicas da fachada do bloco B do Fórum de 

Brasília, o que põe em risco toda a população e servidores que circulam nas imediações da 

edificação, além de comprometer a estética da edificação. 

20.4 Resultados Alcançados 

Empresa responsável pela obra de revestimento em mármore do bloco B foi devidamente 

contratada. A execução da obra foi dividida por fachadas, em várias etapas.  Atualmente, já 

foram trocados o revestimento das fachadas laterais, posteriores (alas A, B e C) do bloco 

A, assim como o da fachada de ligação entre o bloco A e B. Para conclusão do projeto 

resta apenas concluir a troca da fachada frontal do prédio. 

 

21. Nome do Projeto 

Projeto de Conclusão da Construção do Fórum da Família - PROFAMI 

21.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais e  

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

21.2 Objetivo do Projeto 

O PROFAMI, projeto coordenado pela Coordenadoria de Projetos e Gestão de Contratos 

de Obras - COB, tem como objetivo a conclusão de um edifício que comportará  oito varas 

 judiciais de Família para atendimento jurisdicional contemplando características 

especificadas no Projeto Básico Licitado.  A Construção iniciou-se em 2011 através de um 

Contrato estabelecido entre o TJDFT  e a Empresa PB Engenharia e Comércio LTDA. 

21.3 Benefícios Esperados 

Entre os benefícios esperados com a construção do fórum estão: melhorar a qualidade no 

atendimento aos jurisdicionados por meio da ampliação do espaço físico e instalações 

confortáveis, bem como oferecer condições favoráveis de trabalho aos servidores e 

magistrados. 

21.4 Resultados Alcançados 
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O projeto está em fase final de execução e a instalação de divisórias, mobiliário, 

esquadrias, louças, metais, acabamentos e arremates no fórum foi finalizada, restando 

apenas o recebimento formal da obra (habite-se e demais licenças). 

 

22. Nome do Projeto 

Projeto de Construção do Fórum do Itapõa - PROFIT 

22.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais e  

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

22.2 Objetivo do Projeto 

Construir um edifício que comportará varas judiciais para atendimento à população do 

Itapõa. 

22.3 Benefícios Esperados 

Aprimorar a qualidade no atendimento jurisdicional da população do Itapõa por meio da 

ampliação e otimização do espaço físico e da implementação de instalações confortáveis, 

oferecendo condições favoráveis de trabalho aos servidores e magistrados, assim como o 

atendimento às normas vigentes de acessibilidade. 

22.4 Resultados Alcançados 

O projeto de arquitetura foi aprovado pela Administração Regional, a montagem do 

canteiro de obras e os serviços de terraplanagem, assim como a locação de obras foram 

finalizados. Após a empresa MVG Engenharia e Construção Ltda. ter apresentado 

problemas financeiros e não ter dado continuidade às obras do Fórum de Itapoã, novo 

projeto básico foi elaborado e aprovado pela Administração do Tribunal e a contratação 

para finalização das obras está em estágio avançado.  

 

23. Nome do Projeto 

Projeto de Construção do Fórum do Guará - PROFOG 

23.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais e  

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

23.2 Objetivo do Projeto 

Construir a edificação que se destinará a abrigar varas judiciais para atendimento à 

população do Guará. As áreas de trabalho devem incluir gabinetes de magistrados, salas de 

audiência, salas para atendimento ao público e consultas processuais e demais áreas de 

escritório. Está previsto ainda auditório no subsolo e espaço para instalação da Defensoria 

Pública e do Ministério Público do Distrito Federal. 

23.3 Benefícios Esperados 

Melhoria no atendimento jurisdicional à população da Região Administrativa do Guará. 

23.4 Resultados Alcançados 

A contratação da empresa foi realizada de acordo com o projeto básico devidamente 

instruído pela COB.  O Fórum encontra-se em fase final de construção. A fundação e a 

estrutura já foram concluídas, assim como todas as atividades referentes às partes elétrica, 

mecânica, hidráulica, ao combate a incêndios, à rede e à instalação dos aparelhos de ar-

condicionado.  

 

24. Nome do Projeto 
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Projeto de Gerenciamento de Logística e de Contratações - PROGEC 

24.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI Objetivo 02 - Otimizar custos operacionais 

24.2 Objetivo do Projeto 

Adquirir o código-fonte e a documentação do sistema ASI, da empresa ASI Link Data, 

utilizado atualmente pela Subsecretarias de Bens de Consumo – SUBEC e pela 

Subsecretaria de Bens Patrimoniais – SUPAT, a fim de dar cumprimento à determinação 

da Resolução nº 90 do Conselho Nacional de Justiça. 

24.3 Benefícios Esperados 

Evoluir ou adaptar o sistema às necessidades específicas do TJDFT por meio de equipe 

própria ou pela contratação dos serviços de manutenção do sistema com custo inferior ao 

praticado pela empresa ASI Link Data. 

24.4 Resultados Alcançados 

Contratação finalizada e código-fonte do sistema entregue ao TJDFT pela empresa ASI 

Link Data. 

 

25. Nome do Projeto 

Projeto de Gerenciamento Eletrônico da Protocolização e Controle da Tramitação de Processos, 

Petições e outros Documentos - PROGED 

25.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

25.2 Objetivo do Projeto 

Construção de edificação que se destinará a abrigar varas judiciais para atendimento à 

população do Guará. As áreas de trabalho devem incluir gabinetes de magistrados, salas de 

audiência, salas para atendimento ao público e consultas processuais e demais áreas de 

escritório. Está previsto ainda auditório no subsolo e espaço para instalação da Defensoria 

Pública e do Ministério Público do Distrito Federal. 

25.3 Benefícios Esperados 

Melhoria no atendimento jurisdicional à população da Região Administrativa do Guará. 

25.4 Resultados Alcançados 

Os processos de trabalho já foram mapeados e o levantamento de requisitos do sistema foi 

iniciado. Em virtude de determinação da Presidência do Tribunal para que todos os 

sistemas informatizados fossem reconstruídos com a utilização da linguagem JAVA, bem 

como efetuada a imediata migração da base de dados da plataforma Caché para a 

plataforma Oracle, as implementações necessárias à consecução do PROGED foram 

suspensas.  

 

26. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização dos Processos de Governança de TI e Segurança da Informação - 

PROGOV 

26.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI  

Objetivo 05 - Promover o alinhamento estratégico entre as unidades administrativas e 

judiciárias 
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26.2 Objetivo do Projeto 

Melhorar o nível de maturidade da Governança de Tecnologia da Informação e 

Comunicação no TJDFT alinhado às melhores práticas e aos requisitos do negócio, e 

melhorar a segurança da informação do Tribunal. 

26.3 Benefícios Esperados 

Contratação de consultoria para implantação da Assessoria de Governança de TI e 

Segurança da Informação do TJDFT (AGTIC); 

Implantação de um Grupo Gestor de TIC no âmbito do TJDFT; 

Melhoria dos processos de Governança da SETI; 

Análise de ferramentas de apoio à gestão de TIC; 

Melhoria das atividades da SETI que estão relacionadas diretamente a processos 

institucionais; 

Aquisição de ferramentas de apoio à gestão da Segurança da Informação, envolvendo 

gerenciamento de redes e riscos. 

26.4 Resultados Alcançados 

A consultoria foi contratada, os processos de gestão de serviços de TIC estão em fase final 

de mapeamento, a AGTIC foi estruturada e o Grupo Gestor de TIC foi implantado. Várias 

melhorias relacionadas à gestão de mudanças, incidentes, problemas, processos de 

desenvolvimento de software, gestão de compliance, comunicação e marketing já foram 

analisadas e implementadas. 

 

27. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização do Parque Gráfico do TJDFT - PROGRAF 

27.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais  

Objetivo 02 - Otimizar custos operacionais 

27.2 Objetivo do Projeto 

Atualizar tecnologicamente o parque gráfico por meio da aquisição de equipamentos e 

serviços. 

27.3 Benefícios Esperados 

Diminuição dos custos com reparos e trocas de peças; Celeridade na confecção de 

impressos. 

27.4 Resultados Alcançados 

Após a conclusão da definição das características e da estimativa de preços, os 

procedimentos administrativos referentes às aquisições dos equipamentos foram 

protocolizados. A pesquisa de preços já foi realizada e o Edital está sendo concluído. 

 

28. Nome do Projeto 

Projeto de Inclusão de Servidores e de Cidadãos com Deficiência - PROIJUS 

28.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 - Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores  

Objetivo 04 - Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental 

28.2 Objetivo do Projeto 

O projeto, coordenado pelo Núcleo de Inclusão- NIC, tem como propósito promover a 

diminuição das barreiras atitudinais, arquitetônicas, de comunicação, informação, nos 

edifícios do TJDFT para a inclusão das pessoas com necessidades especiais no âmbito 

institucional. 

28.3 Benefícios Esperados 
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Entre os benefícios apresentados estão a democratização do acesso à Justiça e à 

Informação ao cidadão com deficiência; o fortalecimento da cultura da inclusão  e da 

diversidade no âmbito institucional em consonância com a Recomendação n º 27 do CNJ e 

a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização  das Nações 

Unidas. 

28.4 Resultados Alcançados 

As palestras relacionadas à temática “O Judiciário Inclusivo” foram realizadas, bem como 

o workshop para gestores e servidores patrocinado pelo TJDFT. Os equipamentos e 

softwares específicos para deficientes visuais foram adquiridos. O projeto inerente à 

montagem da estação digital para cidadãos com deficiência foi entregue ao setor 

responsável para execução. O levantamento do quantitativo de vagas de estacionamento 

destinadas aos servidores com deficiência e a contratação de tradutores de libras para 

participarem de eventos promovidos pelos fóruns, foram concretizados. O programa de 

inclusão para as pessoas com deficiência, do TJDFT, foi elaborado, restando somente ser 

regulamentado. A campanha de sensibilização junto aos gerentes das agências bancárias no 

que se refere ao atendimento adequado aos cidadãos com deficiência, assim como a 

elaboração do projeto de arquitetura e acessibilidade nas recepções dos serviços médicos 

dos fóruns estão em andamento.    

 

29. Nome do Projeto 

Projeto de Adequação da Prevenção e do Combate a Incêndio - PROINCEND 

29.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

29.2 Objetivo do Projeto 

Adaptar as instalações dos galpões do Complexo Arquivístico do TJDFT e dos fóruns das 

circunscrições judiciárias de Sobradinho e de Planaltina. 

29.3 Benefícios Esperados 

Atenderá às normas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) 

e propiciará um ambiente seguro no que tange à prevenção, detecção e combate a incêndio 

e pânico. 

29.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado por solicitação da Coordenadoria de Projetos e Gestão de 

Contratos de Obras - COB. Após a exclusão da regularização das instalações de prevenção 

e combate a incêndio dos galpões do SAAN do escopo inicial do projeto PROINCEND, foi 

verificado, após reunião realizada entre membros da COB e da Secretaria de Planejamento 

e Gestão Estratégica - SEPG, que o escopo desse estava coberto pelos projetos estratégicos 

PROREVP e PROREVS. 

 

30. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização dos Juizados Especiais Itinerantes - PROJIT 

 

30.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

30.2 Objetivo do Projeto 
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Trata-se da aquisição de dois novos ônibus para o juizado especial itinerante, devidamente 

configurados e equipados para atender, futuramente, às mais diversas demandas referentes 

à expansão e melhora dos serviços do Juizado Itinerante de Trânsito. 

30.3 Benefícios Esperados 

Propiciar maior acesso à justiça e abranger parcelas mais largas da população com a 

prestação do Estado-Juiz, tornando o TJDFT apto a estender o alcance da justiça a um 

escopo mais amplo de demandas judiciais. 

30.4 Resultados Alcançados 

O Juizado Especial Itinerante recebeu, no dia 14/10/2013, o novo ônibus que foi adaptado 

para ser Unidade Móvel de Atendimento. Atualmente, o Juizado Itinerante percorre 

diversas regiões do Distrito Federal onde não existem Fóruns, atendendo demandas da área 

cível, de até 40 salários mínimos. Cidades como Recanto das Emas, Riacho Fundo II, 

Areal, Varjão, Mestre d'Armas, Vale do Amanhecer, Vila Planalto, CAUB II, Estrutural, 

Fercal, Itapoã e Sobradinho II estão sendo beneficiadas com o projeto. 

 

31. Nome do Projeto 

Projeto de Aquisição de Licenças e Suporte de TI - PROLISTI 

31.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

31.2 Objetivo do Projeto 

Aquisição licenças e serviços para a modernização, expansão e suporte do parque 

tecnológico do TJDFT. 

Contratação de serviços técnicos especializados em produtos Microsoft 

Aquisição de solução para modernização da gestão de backup  

Aquisição 06 Licenças de software de leitura de tela  

Aquisição de 01 licença de produto de gerenciamento de busca no sistema de fax 

corporativo  

Aquisição de 22 licenças software de virtualização.    

31.3 Benefícios Esperados 

A modernização e expansão da infraestrutura de TI viabilizará a conclusão dos projetos 

institucionais do Tribunal e a entrega dos serviços da SETI dentro do nível de qualidade 

esperado. 

31.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído em novembro de 2013 com a aquisição de solução para 

modernização da gestão de backup, 20 (vinte) licenças de software de leitura de tela 

JAWS, 22 (vinte e duas) licenças de software de virtualização e contratação de serviços 

técnicos especializados em produtos Microsoft. 

 

32. Nome do Projeto 

Projeto de Construção do Anexo do Fórum do Meio Ambiente - PROMAB 

32.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

32.2 Objetivo do Projeto 

Construir edifício que se destinará a abrigar novas varas judiciais para atendimento à 

população de Brasília. As áreas de trabalho devem incluir gabinetes de magistrados, salas 

de audiência, salas para atendimento ao público e consultas processuais e demais áreas de 
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escritório. Está previsto ainda auditório na cobertura e espaço para instalação da 

Defensoria Pública do Distrito Federal. 

32.3 Benefícios Esperados 

Ampliar o atendimento jurisdicional à população de Brasília; ampliar o acesso à Justiça; 

melhorar a qualidade dos espaços físicos e ambientes de trabalho na edificação; 

racionalização/otimização da utilização dos espaços; melhoria das condições ergonômicas 

dos ambientes de trabalho, assim como atendimento às normas vigentes de acessibilidade. 

32.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado, por solicitação da COB, em virtude da falta de perspectiva de 

evolução e, consequentemente, de conclusão do projeto até o final de 2014. 

 

33. Nome do Projeto 

Projeto de Manutenção Predial - PROMAP 

33.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

33.2 Objetivo do Projeto 

O PROMAP, coordenado pela Secretaria de Administração Predial – SEAP tem como 

objetivo, a repactuação e dilação do contrato nº 106/2011, visando executar as melhorias 

necessárias nos fóruns de Ceilândia, Gama, Núcleo Bandeirante, Paranoá, Sede, SAAN, 

Residência oficial e Taguatinga. Elaborar novo Projeto de Suporte Sigma - Sistema de 

Gestão de Manutenção. 

33.3 Benefícios Esperados 

Dentre os benefícios elencados, os principais são: atendimento pleno das demandas dos 

magistrados, servidores; otimização do tempo do atendimento, assim como eficiência dos 

serviços prestados. 

33.4 Resultados Alcançados 

A prorrogação e repactuação do contrato 106/2011, referente à manutenção predial, foram 

finalizadas. Quanto à execução do contrato 106/2011, foi concluída a reforma 

interna/externa na residência oficial, o acesso à carceragem do Núcleo Bandeirante foi 

executado integralmente e a iluminação do mezanino do arquivo corrente do SAAN está 

em andamento. A substituição do telhado do fórum de Ceilândia e a reforma da portaria 

principal foram concluídas. No que concerne à sede, foram entregues a ampliação da 

carceragem, a reforma dos banheiros do bloco B e o jardim interno do palácio. No Fórum 

de Taguatinga, a reforma da edificação do SERAFI foi concluída, os banheiros privativos 

estão sendo reformados e a guarita 1 construída. O contrato 146/2010, referente à 

manutenção do SIGMA, foi prorrogado.  

 

34. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização de Elevadores - PROMEL 

34.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

34.2 Objetivo do Projeto 

O PROMEL, projeto coordenado pela Secretaria de Administração Predial - SEAP, tem 

como propósito a substituição dos elevadores dos Fóruns de Brasília e Samambaia, com 

tecnologia moderna em conformidade com as normas vigentes de acessibilidade. 

34.3 Benefícios Esperados 
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O principal benefício estimado  consiste em  oferecer  equipamentos com tecnologia 

atualizada, propiciando funcionamento pleno e confortável para os servidores e 

magistrados, assim como os jurisdicionados. 

34.4 Resultados Alcançados 

O processo licitatório para a contratação de empresa especializada, para substituição de 15 

elevadores, sendo 11 no Fórum de Brasília e 4 no Fórum de Samambaia foi realizado e os 

elevadores foram adquiridos e entregues ao Tribunal. No momento, estão sendo instalados  

3 elevadores, sendo um de serviço para o Fórum de Brasília. 

 

35. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização dos Equipamentos de TI - PROMEQ 

35.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

35.2 Objetivo do Projeto 

Adquirir, por meio de procedimento licitatório, microcomputadores tipo desktop, 

notebooks, terminais de autoatendimento, impressoras térmicas, leitores óticos, scanners, 

impressoras matriciais, monitores de vídeo e computadores-servidores para a 

modernização do parque tecnológico do TJDFT. 

35.3 Benefícios Esperados 

A modernização e expansão da infraestrutura de TI viabilizará a conclusão dos projetos 

institucionais do Tribunal e a entrega dos serviços da SETI dentro do nível de qualidade 

esperado. 

35.4 Resultados Alcançados 

O projeto, concluído em setembro de 2013, propiciou a atualização dos equipamentos de 

Tecnologia da Informação – TI utilizados no TJDFT por meio da aquisição de novos 

microcomputadores tipo desktop, notebooks, terminais de autoatendimento, impressoras 

térmicas, leitores óticos, scanners, impressoras matriciais, monitores de vídeo e 

computadores-servidores de infraestrutura. 

 

36. Nome do Projeto 

Projeto de Substituição do Mobiliário - PROMOB 

36.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

36.2 Objetivo do Projeto 

Promover a melhoria das condições físicas para o desenvolvimento das atividades laborais 

no âmbito do TJDFT. 

36.3 Benefícios Esperados 

Produzirá a padronização e a renovação do mobiliário, proporcionando ergonomia e 

conforto aos magistrados e servidores, o que reflete positivamente em sua saúde e 

qualidade de vida e, consequentemente, em sua produtividade no trabalho. 

36.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído e a renovação do mobiliário foi efetuada nas circunscrições 

judiciárias de Samambaia, Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazlândia, Paranoá, São 

Sebastião, Ceilândia, Taguatinga e Riacho Fundo. Também foram atendidos, por completo, 

os Blocos A, C e D do fórum Milton Sebastião Barbosa, os fóruns do Meio Ambiente, 

Júlio Fabbrini Mirabete, José Júlio Leal Fagundes e o fórum da Família, além de algumas 
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varas cíveis de Brasília, Tribunal do Júri, Defensorias, SUTRA e áreas administrativas 

localizadas no SIG. 

 

37. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização do Sistema de Designação Eletrônica de Magistrados - 

PROMODEMA 

37.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

37.2 Objetivo do Projeto 

O projeto, coordenado pela Vice-Presidência do TJDFT- VP, tem como objetivo a 

implantação do sistema informatizado de controle para as designações de juízes 

substitutos. O sistema será capaz de gerenciar, de forma eletrônica, todos os procedimentos 

necessários à designação dos magistrados, em conformidade com a regulamentação 

vigente e de forma a garantir máxima eficiência na prestação jurisdicional. 

37.3 Benefícios Esperados 

Maior controle nas lotações, movimentações, distribuição dos auxílios para as varas, 

melhoria na eficiência operacional quanto à realização dos procedimentos administrativos 

de interesse dos magistrados de 1º grau e maior transparência nos processos de 

movimentação dos Juízes de Direito Substitutos do TJDFT. 

37.4 Resultados Alcançados 

Os processos de trabalho mapeados foram definidos. As reuniões de levantamento de 

requisitos, a definição dos requisitos do sistema, a elaboração do relatório de requisitos, a 

validação dos requisitos do sistema, bem como, a especificação/validação de casos de uso 

foram concluídas. O desenvolvimento dos módulos do sistema, a realização dos testes 

preliminares e a elaboração dos módulos do sistema estão em andamento. 

 

38. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização da Consulta a Publicações na Internet - PROMOPI 

38.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 07 – Aprimorar a comunicação interna e externa 

38.2 Objetivo do Projeto 

Consolidar nova página eletrônica de consulta das publicações oficiais do TJDFT, 

comportando campos adicionais de busca de informações, como: assunto ou ementa; tipo 

de periódico de publicação (Diário Oficial da União- D.O.U; Diário da Justiça- D.J; 

Boletim Interno); período provável da realização da publicação; espécie de publicação 

oficial (portaria, resolução, provimentos, editais); unidade organizacional de origem da 

publicação; número da espécie de publicação e data da espécie de publicação. 

38.3 Benefícios Esperados 

Maximizar as possibilidades dos campos de busca, inclusive pelo inteiro teor das 

publicações; possibilidade de acesso direto às publicações oficiais de 2000 a 1990; 

classificação mais racional das publicações oficiais e otimização em sua disponibilização, 

facilitando o processo de indexação dos atos; aplicação da ergonomia e melhoria nas 

funcionalidades da página eletrônica. 

38.4 Resultados Alcançados 
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O projeto foi finalizado com o lançamento da nova página eletrônica, que amplia as 

possibilidades de pesquisa, localização e apresentação das informações contidas nas 

publicações oficiais do TJDFT.   

 

39. Nome do Projeto 

Projeto TJ em Números - PRONUM 

39.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 07 – Aprimorar a comunicação interna e externa 

39.2 Objetivo do Projeto 

Unificar, até a primeira quinzena do mês de dezembro de 2013, a forma de extração dos 

dados estatísticos judiciais e extrajudiciais (indicadores de recursos humanos e 

físicos, indicadores de orçamento e finanças, recursos tecnológicos e outros indicadores de 

interesse do tribunal) do TJDFT. 

39.3 Benefícios Esperados 

Geração de relatórios estatísticos acessíveis ao público interno, por meio de rotina 

disponibilizada na Intranet. 

39.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado em virtude de a SETI estar avaliando tecnologias de extração de 

dados, assim não sendo possível a conclusão do projeto no prazo determinado. A SEPG 

optou por, após a conclusão da Prova de Conceitos da SETI, elaborar um novo projeto, 

com novo escopo, cancelando, assim, o atual PRONUM. Até então, já havia sido realizado 

benchmarking quanto às melhores práticas de outros tribunais em relação às demandas do 

CNJ para a Justiça em Números, mapeadas as variáveis orçamentárias, financeiras, de RH, 

assim como as variáveis de metas da 1º e 2º instâncias e desenvolvidas as metodologias de 

cálculo dos indicadores e a versão teste do sistema de extração de dados.  

 

40. Nome do Projeto 

Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Controle e Acompanhamento de Processos 

Administrativos - PROPAD 

40.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

Objetivo 02 – Otimizar custos operacionais 

40.2 Objetivo do Projeto 

Modernizar e aperfeiçoar os mecanismos de gestão de documentos administrativos do 

Tribunal. 

40.3 Benefícios Esperados 

Automatização da tramitação, controle, armazenamento e acompanhamento dos processos 

administrativos da SERH e dos processos relativos a aquisições da SEMA; 

Economia de papel (redução de custos); 

Maior celeridade na tramitação dos processos, visto que os processos serão racionalizados 

antes da automatização; 

Maior segurança no tratamento dos documentos, visto que os documentos serão 

armazenados em meio digital, com rotinas de segurança implementadas que garantam a 

integridade, confidencialidade e disponibilidade dos documentos. 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

121 

 

40.4 Resultados Alcançados 

Regulamentação da implantação do Processo Administrativo Eletrônico - PA-e no TJDFT 

publicada (Portaria Conjunta 20, de 25/05/2011); 

Aquisição de tokens para emissão dos certificados digitais dos gestores e executores de 

contratos; 

28 processos de trabalho da Secretaria de Recursos Humanos (SERH) mapeados; 

9 processos de trabalho da Secretaria de Recursos Materiais (SEMA) mapeados; 

Implementação em meio eletrônicos dos processos "Designação/Dispensa de 

Gratificação”; "Averbação do Tempo de Contribuição"; "Projeção da Data de 

Aposentadoria"; "Averbação de dias trabalhados na Justiça Eleitoral", “Compensação de 

dias trabalhados na Justiça Eleitoral", “Cancelamento de Compensação de dias trabalhados 

na Justiça Eleitoral”; “Dispensar/Designar Substituto de FC/CJ por período” e 

“Dispensar/Designar Substituto legal-eventual de FC e CJ”. 

 

41. Nome do Projeto 

Projeto de Expansão do Tratamento Arquivístico dos Processos dos Arquivos Intermediários 

Judiciais - PROPAE 

41.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 02 - Otimizar custos operacionais 

41.2 Objetivo do Projeto 

Efetuar o tratamento da massa documental acumulada nos arquivos intermediários 

Judiciais do TJDFT no que se refere a classificação, arranjo, cadastro em sistema, 

higienização, certificação digital e microfilmagem com vistas a eliminação ou preservação 

da documentação histórica deste Tribunal. 

41.3 Benefícios Esperados 

Promover a racionalização do trabalho arquivístico, e por consequência a preservação da 

memória institucional do TJDFT, para que se possa armazenar as informações com 

segurança, ocupando menos espaço e reduzindo os elevados custos com manutenção e 

mobiliário. Para isso além da preservação o Projeto visa a eliminação de autos de 

processos judiciais findos pertencentes ao acervo das Circunscrições Judiciárias 

armazenadas nos Arquivos Intermediários deste Tribunal, após criteriosa avaliação, com a 

utilização da digitalização e microfilmagem eletrônica. 

41.4 Resultados Alcançados 

Foram classificados, codificados e revisados 994.599  processos judiciais findos, dentre os 

de guarda curta – GC, guarda longa – GL e da justiça especial – JE, totalizando até o 

momento um gasto de pouco mais de 12,4 milhões de reais. 

 

42. Nome do Projeto 

Projeto de Desenvolvimento de Sistema Informatizado para o Psicossocial - PROPISI 

42.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

42.2 Objetivo do Projeto 

Implementar um sistema informatizado, no SISTJ WEB, que garanta a distribuição interna 

dos autos. 

42.3 Benefícios Esperados 
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Registro dos andamentos e o acompanhamento do fluxograma das atividades psicossociais 

disponível a partir de módulos específicos; celeridade aos 5000 processos judiciais 

encaminhados anualmente; transparência nos ritos processuais nos processos judiciais 

encaminhados à SEPSI. 

42.4 Resultados Alcançados 

Apenas a comissão da SEPSI responsável pela implementação do sistema foi definida. Em 

virtude de determinação da Presidência do Tribunal para que todos os sistemas 

informatizados fossem reconstruídos com a utilização da linguagem JAVA, bem como 

efetuada a imediata migração da base de dados da plataforma Caché para a plataforma 

Oracle, as implementações necessárias à consecução do PROPISI foram suspensas. 

 

43. Nome do Projeto 

Projeto de Implantação do Processo Judicial Eletrônico - Pje - PROPJE 

43.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

Objetivo 02 – Otimizar custos operacionais 

43.2 Objetivo do Projeto 

Implantar, no 2º grau do TJDFT, sistema de processo judicial eletrônico. 

43.3 Benefícios Esperados 

Criação de estrutura redundante para o fornecimento de energia, armazenamento de dados 

e rede de comunicação; Maior celeridade no trâmite dos processos, visto que haverá 

transição do modelo de trabalho atual para o eletrônico; Melhoria na execução das 

atividades judiciais, na readaptação das instalações físicas para acolher a futura redução do 

fluxo de pessoas e na liberação de espaço atualmente usado para o armazenamento dos 

processos judiciais. O TJDFT vivenciará ainda, no âmbito humano, a revisão das 

atribuições de magistrados e servidores, motivados pela mudança da rotina do trabalho 

manual para o eletrônico. 

43.4 Resultados Alcançados 

O ambiente de homologação foi entregue no dia 29/12/2012 aos magistrados e servidores 

dos juizados especiais cíveis de Brasília. Foi montada equipe específica na Corregedoria de 

Justiça para trabalhar na adequação, evolução e homologação das rotinas do sistema. Essa 

equipe vem trabalhando fortemente em correções e sugestões de implementação nas 

rotinas, que são efetivadas pela equipe do CNJ. 

 

44. Nome do Projeto 

Projeto de Elaboração de Plano de Ações Setorial - PROPLANO 

44.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 05 - Promover o alinhamento estratégico entre as unidades administrativas e 

judiciárias 

44.2 Objetivo do Projeto 

Capacitar os servidores e gestores responsáveis pelas unidades administrativas da 

Presidência do TJDFT para a elaboração de Planos de Ações Setoriais que atendam aos 

interesses institucionais, por meio de um processo democrático e participativo. 

 

44.3 Benefícios Esperados 
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A definição clara de objetivos e metas, bem como de papéis e resultados a serem 

alcançados por cada setor, a identificação dos meios necessários ao alcance dos resultados 

desejados e a mensuração e monitoramento do andamento das estratégias setoriais. 

44.4 Resultados Alcançados 

Por meio do projeto, cerca de 320 servidores de 24 unidades administrativas do TJDFT 

foram capacitados em técnicas de planejamento institucional. A capacitação foi 

desenvolvida pela Fundação Dom Cabral, centro internacional de educação executiva com 

mais de 30 anos de experiência, classificada como a 8ª melhor escola de negócios do 

mundo, no ranking 2012 de educação executiva do jornal Financial Times. Antes da 

realização dos workshops, um grupo de trabalho foi capacitado para acompanhar o 

desenvolvimento e a metodologia do projeto. Durante os workshops de elaboração de 

planos de ações setoriais, os servidores tiveram a oportunidade de aliar a teoria à prática 

com auxílio de instrutores na elaboração dos planos de cada unidade. Os planos foram 

avaliados quanto à viabilidade de implementação pelo grupo de trabalho e aprovados pelo 

Pleno da Casa.  

 

45. Nome do Projeto 

Projeto de Controle Jurisdicional de Políticas Públicas no TJDFT - PROPOP 

45.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 07 – Aprimorar a comunicação interna e externa 

45.2 Objetivo do Projeto 

O PROPOP, projeto coordenado pela Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca - SEBI, tem 

como objetivo sistematizar, por meio de gráficos, semestralmente atualizados, as decisões 

judiciais ditadas pelas Turmas Cíveis, Câmaras Cíveis e pelo Conselho Especial do 

TJDFT, no que tange a Controle Jurisdicional de Políticas Públicas. 

45.3 Benefícios Esperados 

Este método visa trazer uma maior efetividade na organização e gerenciamento das 

decisões judiciais em que o GDF figure como réu, de modo a possibilitar uma maior 

visibilidade, tanto para os servidores, magistrados, cidadãos, bem como para outros órgãos, 

nas questões que tenham requerido a ação do TJDFT no que concerne a Controle 

Jurisdicional de Políticas Públicas. 

45.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado, a pedido da SEBI, em virtude da inviabilidade da criação de base 

de dados consistente a partir das palavras-chaves definidas. 

 

46. Nome do Projeto 

Projeto de Conclusão da Construção do Fórum do Recanto das Emas - PROREC 

46.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 – Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

46.2 Objetivo do Projeto 

Construção de edificação que se destinará a abrigar varas judiciais para atendimento à 

população do Recanto das Emas. As áreas de trabalho devem incluir gabinetes de 

magistrados, salas de audiência, salas para atendimento ao público e consultas processuais 
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e demais áreas de escritório. Está previsto ainda auditório no subsolo e espaço para 

instalação da Defensoria Pública e do Ministério Público do Distrito Federal. 

46.3 Benefícios Esperados 

Melhoria no atendimento jurisdicional à população da Região Administrativa do Recanto 

das Emas. 

46.4 Resultados Alcançados 

A obra do fórum do Recanto das Emas está praticamente finalizada, restando apenas a 

conclusão da parte elétrica/eletrônica e também de algumas instalações mecânicas do novo 

fórum. Contudo, a empresa contratada, PROJECON, solicitou a rescisão contratual 

alegando motivos de dificuldades financeiras para prosseguimento da obra. Esta rescisão 

foi concluída apenas em meados de 2013, o que atrasou consideravelmente o andamento 

do PROREC. Atualmente, a COB está trabalhando no novo Edital para contratação da 

empresa que será responsável pela conclusão do fórum do Recanto das Emas. 

 

47. Nome do Projeto 

Projeto de Renovação do Certificado do Sistema de Gestão da Qualidade ISO 9001 - PROREQ 

47.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

“Objetivo 06 – Fortalecer as relações com as instituições parceiras e conveniadas” 

Objetivo 02 – Otimizar custos operacionais 

47.2 Objetivo do Projeto 

O projeto, sob a coordenação da Secretaria Geral - SEG, tem como objetivo  manter e 

ampliar o sistema de gestão da qualidade implantado há 3 anos no TJDFT, de forma que 

um organismo certificador credenciado posteriormente possa avaliá-lo e aferi-lo, para que 

obtenha a Recertificação ISO até abril de 2013, de maneira a assegurar que este Tribunal 

permaneça em conformidade com os padrões dentro dos quais foi certificado na Norma 

NBR ISO 9001:2008. 

47.3 Benefícios Esperados 

Dentre os principais benefícios da recertificação e ampliação do Sistema de Gestão da 

Qualidade estão: aperfeiçoamento do controle de processos, progressão na padronização 

interna dos trabalhos, melhoria da organização interna, aumento da confiança dos 

jurisdicionados, capacitação dos servidores. 

47.4 Resultados Alcançados 

O relatório de diagnóstico foi elaborado por meio de consultoria especializada, contratada 

pelo Tribunal, para auxiliar e apoiar na identificação dos trabalhos que foram objetos da 

recertificação, bem como na execução das atividades e tarefas necessárias para adequação 

das rotinas aos requisitos da Norma ABNT NBR ISO 9001:2008.  O Sistema de Gestão da 

Qualidade foi reavaliado e certificado por entidade certificadora devidamente credenciada 

e o escopo da recertificação ISO foi ampliado para contemplar as seguintes rotinas de 

trabalho: 

• tramitação cartorária e prolação de sentenças; 

• inclusão, análise e indexação de acórdãos para disponibilização de pesquisa 

jurisprudencial; e  

• mapeamento de competências, pertinentes às unidades judiciais e administrativas, 

respectivamente, do Sexto Juizado Especial Cível, da Secretaria de Jurisprudência e 

Biblioteca – SEBI, e da Secretaria de Recursos Humanos - SRH.  
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48. Nome do Projeto 

Projeto de Adequação de Ferramenta para a Atividade de Revisão Textual - PROREVISÃO 

48.1 Objetivo Estratégico Associado 

 Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

48.2 Objetivo do Projeto 

Ajustar o instrumento de revisão  da ferramenta  do Microsoft Office 2003, de modo que  

essa ferramenta possa ser utilizada por qualquer unidade sem que haja distorções no 

formato dos documentos revisados. 

48.3 Benefícios Esperados 

Maior interação virtual entre o NURT e os setores solicitantes. Com essa integração 

possivelmente haverá acréscimo na quantidade de unidades demandantes bem como 

agilização do processo de revisão textual. 

48.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi finalizado, tendo como principais produtos a padronização de ajustes das 

opções de controle da ferramenta de revisão do Word 2003 e o tutorial para utilização da 

ferramenta. 

 

49. Nome do Projeto 

Projeto de Revitalização do Fórum de Planaltina - PROREVP 

49.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

Objetivo 04 – Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental 

49.2 Objetivo do Projeto 

Revitalização do Fórum de Planaltina para atendimento às normas de segurança e de 

acessibilidade naquela edificação (projeto em estudo por meio do PA 08.0830/2011). 

49.3 Benefícios Esperados 

Segurança, acessibilidade e melhoria no atendimento aos jurisdicionados e conforto no 

ambiente de trabalho aos servidores do TJDFT em Planaltina. 

49.4 Resultados Alcançados 

A licitação foi concluída e emitida ordem de serviço à empresa GONAR ENGENHARIA 

Ltda – EPP, que iniciou a reforma na cobertura do bloco A, nas fachadas dos blocos A e B, 

nos banheiros, no Tribunal do Júri, nas instalações hidrossanitárias e elétricas. 

 

50. Nome do Projeto 

Projeto de Revitalização do Fórum de Sobradinho - PROREVS  

50.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

Objetivo 04 – Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental 

50.2 Objetivo do Projeto 

Revitalização do Fórum de Sobradinho para atendimento às normas de segurança e de 

acessibilidade naquela edificação (projeto em estudo por meio do PA 08.0831/2011). 

50.3 Benefícios Esperados 
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Segurança, acessibilidade e melhoria no atendimento aos jurisdicionados e conforto no 

ambiente de trabalho aos servidores do TJDFT em Sobradinho. 

50.4 Resultados Alcançados 

A licitação foi concluída, a empresa Construtora Brasil Central foi contratada e já iniciou a 

reforma das instalações elétricas do fórum. 

 

51. Nome do Projeto 

Projeto de Construção da Sede da Escola de Administração Judiciária - PROSEDE 

51.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 09 Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

Objetivo 04 – Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental 

51.2 Objetivo do Projeto 

Construir a nova sede para a Escola de Administração Judiciária do TJDFT. 

51.3 Benefícios Esperados 

Oferecer curso em nível de pós-graduação aos magistrados e servidores; otimizar o espaço 

físico; ambientes e mobiliários delineados em conformidade com as normas técnicas em 

vigor; sistema de ventilação adequado às necessidades; economia de energia com sistema 

de iluminação inteligente e menor utilização de aparelhos de ar-condicionado; atendimento 

ao preceito constitucional e às normas infralegais, que versam sobre a acessibilidade dos 

portadores de necessidades especiais às edificações públicas, em igualdade de condições 

com os usuários habituais. 

51.4 Resultados Alcançados 

O projeto está em fase inicial de execução, sendo que o anteprojeto e estudo preliminar de 

arquitetura foram concretizados, assim como o levantamento topográfico e a sondagem do 

terreno. O projeto básico para a contratação está em andamento. 

 

52. Nome do Projeto 

Projeto de Reconhecimento aos Servidores do TJDFT - PROSER 

52.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 09 -Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 

52.2 Objetivo do Projeto 

Estabelecer, no âmbito do TJDFT, um programa de reconhecimento dos servidores 

fundamentado no acúmulo de pontos para o usufruto de incentivos institucionais.  O 

projeto atende ao objetivo nº 9 do Planejamento Estratégico do TJDFT 2010-2016, de 

fortalecer a política de valorização de magistrados e servidores por meio da identificação 

das necessidades relacionadas à melhoria da qualidade e do ambiente de trabalho, à 

remuneração, ao plano de benefícios, ao acesso à cultura, à qualidade de vida no trabalho, 

ao reconhecimento de talentos e ao sentimento de identificação funcional. 

52.3 Benefícios Esperados 

Produzirá o reconhecimento público dos servidores que, individualmente ou em equipe, 

oferecem contribuições importantes às suas unidades e ao cumprimento da missão do 

TJDFT, com vistas ao incremento dos resultados institucionais e, dessa forma, ampliam a 

capacidade do Tribunal de gerar resultados com base nas competências, na motivação, no 

comprometimento e na integração de seus servidores, impulsionados, entre outras ações, 

por mecanismos institucionais de reconhecimento profissional das pessoas. 

52.4 Resultados Alcançados 
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Entre as tarefas concluídas estão: a proposta de metodologia de conversão de pontos por 

produtividade, que foi aprovada pela Secretaria Geral – SEG; o plano estatístico de 

orientação para o desenvolvimento da grade de pontuação e a grade de pontuação 

propriamente dita. A parceria com a ASSEJUS está consolidada. 

 

53. Nome do Projeto 

Projeto de Sinalização Visual das Edificações - PROSIN 

53.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

53.2 Objetivo do Projeto 

O projeto tem por objetivo conseguir distribuir os elementos gráficos relativos à 

Programação Visual padrão do TJDFT para as edificações listadas abaixo, alterando a 

sinalização visual existente. Os sinais visuais serão otimizados no tocante a: 

funcionalidade, facilidade de reconhecimento, visibilidade, legibilidade e quanto a 

completude das informações, que deverão atender aos Fóruns, em todos os pavimentos das 

edificações. 

53.3 Benefícios Esperados 

Com sinalização e comunicação visual modernas e adequadas, a instituição demonstrará 

respeito para com seus públicos, além de tornar a ambientação mais organizada e 

padronizada. 

53.4 Resultados Alcançados 

A empresa OUTMÍDIA SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÕES – EPP foi contratada para 

elaboração e fornecimento dos projetos de sinalização. Os serviços de sinalização do 

Palácio e Bloco "A" já foram concluídos e as ordens de serviço já foram emitidas para os 

Fóruns de Santa Maria e Gama. 

 

54. Nome do Projeto 

Projeto de Substituição das Divisórias - PROSUD 

54.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

54.2 Objetivo do Projeto 

Modernizar as instalações do Tribunal, com a substituição e padronização das divisórias, 

em consonância com a linha promovida pelo Projeto de Substituição do Mobiliário – 

PROMOB. 

54.3 Benefícios Esperados 

Produzirá a modernização das instalações dos fóruns e circunscrições judiciárias no DF, a 

criação de um ambiente de trabalho mais confortável e prático aos magistrados e 

servidores, bem como melhores condições de atendimento do jurisdicionado. 

54.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído e todos os benefícios esperados foram alcançados. Foram 

contemplados com a substituição das divisórias, em sua totalidade, os fóruns de 

Sobradinho, de Planaltina, José Júlio Leal Fagundes e o Edifício Sede Bloco "B" 2º andar 

Alas "A" e "C", 4º andar Alas "A", "B", e "C", 5º andar Alas "A", "B" e "C", 6º andar Alas 

"A", "B" e "C" e 7º andar Alas "A", "B" e "C", além do Gabinete Getúlio Moraes e o 

NUPEMEC. 
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55. Nome do Projeto 

Projeto de Reformulação da Central de Teleinformações do TJDFT 

55.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 11 - Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 

judiciais 

Objetivo 07 – Aprimorar a comunicação interna e externa 

55.2 Objetivo do Projeto 

Criar uma nova Central de Teleinformação ao Cidadão, vinculada ao Serviço de 

Teleinformação ao Cidadão da Ouvidoria-Geral - PROTEIN 

55.3 Benefícios Esperados 

Fornecimento padronizado de informações institucionais aos usuários, entre 8h e 20h dos 

dias úteis; atendimento às exigências impostas pela Lei Nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), que entrou em vigor em maio de 2012; mitigação de riscos de impactos 

negativos à confiança do jurisdicionado no TJDFT, decorrentes de atendimentos 

inadequados ou inconsistentes a demandas de informações. 

55.4 Resultados Alcançados 

A Central de Teleinformação do TJDFT foi implantada em espaço físico climatizado, com 

estações de trabalho de atendimento (mesa tipo “baia”, cadeira, computador equipado com 

softfone) e estações de trabalho para supervisão (mesa com gaveteiro, cadeira, computador 

com softfone e ponto de atendimento telefônico); operada por agentes terceirizados 

devidamente treinados para o fornecimento padronizado de informações institucionais e 

funcionando entre 8h e 20h dos dias úteis. 

 

56. Nome do Projeto 

Projeto de Modernização da Infraestrutura de Telecomunicações e Redes - PROTER 

56.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 07 – Aprimorar a comunicação interna e externa 

56.2 Objetivo do Projeto 

Adquirir e/ou contratar, por meio de processo licitatório, materiais de consumo de redes, 

elementos ativos de redes, manutenção dos ativos de redes, rede privada de comunicação 

de dados, link internet de 300 Mbps, ampliação e modernização do PABX, gravação 

audiovisual de audiências, sistema de áudio e vídeo para o Pleno, sinal de TV a cabo para o 

Palácio e recepções, equipamentos de áudio e vídeo, ampliação e manutenção do sistema 

de fax corporativo, manutenção do sistema de transmissão de cartas e telegramas via 

internet, para a modernização da infraestrutura de telecomunicações e comunicação de 

dados do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT. 

56.3 Benefícios Esperados 

A modernização e expansão da infraestrutura de TI viabilizará a conclusão dos projetos 

institucionais do Tribunal e a entrega dos serviços da SETI dentro do nível de qualidade 

esperado. 

56.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído com a aquisição de elementos ativos de rede, equipamentos de 

áudio e vídeo para auditórios das novas edificações do TJDFT e SEIF/ Gabinetes de 

Desembargadores, contratação de serviços para registro audiovisual de audiências e 

fornecimento e instalação de central telefônica e aparelhos telefônicos. 

 

57. Nome do Projeto 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

129 

 

Projeto de Unificação dos Sistemas de Autuação e Distribuição de 2 ª Instância - PROUAD 

57.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 

Objetivo 01 – Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

Objetivo 03 – Otimizar os custos operacionais 

57.2 Objetivo do Projeto 

O projeto em tela propõe a desativação dos 03 sistemas atualmente utilizados no 2º grau e 

a implantação de um sistema único voltado para autuação e distribuição de processos, o 

que proporcionará um maior desempenho, além do aumento na segurança e na 

disponibilidade dos serviços necessários à prestação jurisdicional, mais especificamente no 

que tange à tramitação de processos. 

57.3 Benefícios Esperados 

A implantação do presente projeto irá assegurar a continuidade de funcionamento do 

serviço informatizado de autuação e distribuição de processos no âmbito da 2ª instância até 

que seja possível a migração total para o PJe. Conforme mencionado, a plataforma de 

desenvolvimento do novo sistema é de domínio da equipe técnica do TJDFT, possui 

licenciamento e reside em equipamentos servidores com contrato de suporte e manutenção 

junto aos fornecedores; Outros benefícios são a melhoria da experiência do usuário no uso 

do sistema, visto que o sistema dispõe de funcionalidades mais modernas, que viabilizam a 

navegação e agilidade de utilização para realização dos atos processuais; a padronização 

dos sistemas utilizados para autuação e distribuição dos processos de 2º grau; alta 

interoperabilidade com outros sistemas e banco de dados, facilitando a administração por 

parte da equipe técnica da SETI. 

57.4 Resultados Alcançados 

As rotinas de autuação de processos originários estão praticamente concluídas restando 

apenas a finalização do ajuste das rotinas pós implantação/expansão. Com relação à 

autuação dos processos recursais foram iniciadas as tarefas referentes à 

especificação/desenvolvimento, bem como os testes/ajustes relacionados às rotinas. Quanto 

às rotinas de distribuição a especificação foi concluída e, o desenvolvimento, os 

testes/ajustes já foram iniciados. No módulo de redistribuição, as rotinas estão implantadas 

e, o desenvolvimento bem como testes/ajustes foram iniciados. O projeto está suspenso 

devido a realocação de pessoal para desenvolvimento e suporte ao PROAJU. Aguardando 

definição pela Administração quanto à lei n. 12782/13. 

 

58. Nome do Projeto 

Projeto de Unificação de Normas e de Procedimentos para o Atendimento nos Arquivos do 

TJDFT - PROUNI 

58.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 01 - Agilizar os trâmites judiciais e administrativos 

Objetivo 02 – Otimizar os custos operacionais 

58.2 Objetivo do Projeto 

1) Criar um serviço de triagem na entrada do complexo de armazenamento no SAAN, a 

fim de indicar aos usuários para qual dos prédios deverá se dirigir a fim de realizar sua 

consulta, evitando desgastes no atendimento. 

2) Solicitar junto à Corregedoria a criação de um complemento no andamento do processo 

na INTRANET e na INTERNET, com a localização mais exata, especificando se os autos 

estão nos arquivos dos fóruns ou em um dos arquivos do SAAN.  
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3) Reformar os locais de atendimento do SERAIP e SERAIJ, proporcionando maior bem-

estar aos jurisdicionados enquanto esperam o atendimento. 

4) Normatização dos procedimentos de Gestão Documental por meio da publicação e 

disponibilização de Manual de funcionamento e dos Procedimentos dos Arquivos do 

TJDFT. 

5) Ações de treinamento e adequação aos procedimentos unificados. 

58.3 Benefícios Esperados 

- Centralizar o atendimento inicial a advogados e partes em um único lugar do complexo 

arquivístico;  

- Normatizar o Arquivamento e o Desarquivamento de Processos dos Cartórios em todos 

os arquivos;  

- Melhorar o atendimento ao público dos arquivos do TJDFT;  

- Normatizar o acesso e as atividades dos Arquivos e dos PSIs  por meio do Manual dos 

Arquivos (Compêndio) do TJDFT;  

- Implantar a solicitação de processos nos sistemas de processos de primeira e segunda 

instância, dispensando o uso do e-mail e telefone;  

- Identificar o prazo de eliminação nas capas dos processos dos Juizados Especiais;  

- Implantar caixas eletrônicos no Complexo Arquivístico para pagamentos de custas. 

58.4 Resultados Alcançados 

Foram realizadas algumas reformas nos locais de atendimento do SERAIP e SERAIJ, 

proporcionando maior bem-estar aos jurisdicionados enquanto esperam o atendimento. O 

serviço de triagem na entrada do complexo de armazenamento no SAAN está sendo criado 

com o objetivo de indicar aos usuários para qual dos prédios deverá se dirigir a fim de 

realizar sua consulta, evitando desgastes no atendimento. Os procedimentos referentes à 

Gestão Documental estão sendo normatizados. 

 

59. Nome do Projeto 

Projeto de Identificação Visual do TJDFT - PROVIS 

59.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 07 - Aprimorar a comunicação interna e externa 

59.2 Objetivo do Projeto 

Implantar um Programa de Identidade Visual do TJDFT por meio da criação do Manual de 

Identidade Visual que contemplará a atualização da marca e seus atributos (símbolo, 

logotipo, cores) e elaboração de slogan que subsidiem na divulgação da imagem 

institucional do Tribunal. 

59.3 Benefícios Esperados 

Fortalecimento e maior credibilidade da imagem do TJDFT, assim como o aprimoramento 

da Política de Comunicação Social do TJDFT. 

59.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi concluído e possibilitou a revisão e atualização da identidade visual do 

TJDFT, abrangendo todas as formas de manifestação visual, assim como a elaboração do 

Manual de Identidade Visual integrado à Política de Comunicação Social do TJDFT. 

 

60. Nome do Projeto 

Projeto de Desenvolvimento de Sistema de Gerenciamento de Dados do Pró-Saúde - 

PSISTEMA 

60.1 Objetivo Estratégico Associado 

Objetivo 10 - Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas de 

TI 
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60.2 Objetivo do Projeto 

Desenvolver um novo sistema de gerenciamento de dados para o uso do PRÓ-SAÚDE em 

substituição ao SISPS. 

60.3 Benefícios Esperados 

Atendimento à legislação em vigor, bem como aos novos paradigmas tecnológicos 

utilizados no mercado de saúde e normatizados pela Agência Nacional de Saúde. 

60.4 Resultados Alcançados 

O projeto foi cancelado, pois a SEAB, em uma avaliação mais aprofundada, considerou 

que o custo-benefício para finalizar e adaptar esse sistema às necessidades do PRÓ-

SAÚDE não justificariam o esforço.  
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2.3.5. Indicadores 

 

Apresenta-se, na sequência, a evolução no desempenho dos indicadores estratégicos 

do Tribunal, atualizados pela Portaria GPR nº 209, de 29 de fevereiro de 2012.  

2.3.5.1. Índice de satisfação com a prestação de serviços 

 

Apurado pela Ouvidoria-Geral – OVG do TJDFT, por meio de pesquisas realizadas 

semestralmente, sempre nos meses de março e setembro, representa uma média aritmética da 

avaliação do público externo em relação a quatro percepções: (1) atendimento dos serviços; (2) 

tempo para realização dos atos cartorários; (3) qualidade dos serviços do cartório e (4) estrutura 

física, avaliadas numa escala de zero a dez, sendo que dez significa um grau de satisfação plena e 

zero um grau de insatisfação plena. 

 

 

Comentário: Como se observa, o indicador apresenta uma tendência de estabilidade 

em torno da nota 7,5. Na interpretação da OVG, explicitada no Relatório de Pesquisa sobre a 

Satisfação com a Prestação de Serviços, edição de setembro de 2013, “essa linearidade já era 

antevista em razão do curto espaço de tempo entre os levantamentos, que não permite haver 

alterações significativas no Tribunal a ponto de serem refletidas no resultado. No entanto, espera-se 

que, com o passar do tempo, haja um aumento em direção à satisfação plena”. 
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2.3.5.2. Celeridade processual 

 

Este indicador mede o tempo de tramitação dos processos judiciais no TJDFT. A fim 

de favorecer uma melhor análise sobre a situação real do órgão, optou-se por dividi-lo em dois, 

sendo que o primeiro retrata o tempo médio de tramitação dos processos no primeiro grau e o 

segundo reflete o resultado na segunda instância. 

 

 

 

 

Comentário: Com variações pouco expressivas durante os sete semestres de medição, 

o indicador da primeira instância apresenta tendência de melhoria no tempo de tramitação 

processual no primeiro grau, com destaque para o segundo semestre de 2013, período que 

apresentou o melhor resultado da série histórica. 
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Quanto ao desempenho no segundo grau, chama a atenção a significativa e positiva 

redução (cerca de 31%) no tempo médio de tramitação processual no segundo semestre de 2010, em 

comparação com o semestre anterior. Assim como ocorre com o indicador de celeridade da primeira 

instância, o desempenho do indicador do segundo grau indica o resultado do segundo semestre de 

2013 como o melhor do período. 

2.3.5.3. Índice de processos antigos 

 

À semelhança do indicador anterior, apresenta-se segmentado em gráficos que 

retratam a situação na primeira e na segunda instância. Seu objetivo é medir o percentual de 

processos antigos, ou seja, o percentual de processos protocolados até o último dia útil do segundo 

ano anterior ao da medição e que permaneciam pendentes no momento da apuração, em relação ao 

total de processos que estavam pendentes no mesmo momento. 
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Comentário: Em que pesem as oscilações semestrais do indicador do primeiro grau, 

justificadas em parte pela sua fórmula de cálculo, percebe-se uma tendência de manutenção do 

desempenho no patamar de 60% de processos antigos. Quanto ao desempenho no segundo grau, 

verifica-se uma tendência negativa de aumento do  estoque de processos antigos, a partir do 

segundo semestre de 2012, em que pese a expressiva redução ocorrida entre o primeiro semestre de 

2010 e o 2º semestre de 2011 (cerca de 61%), quando o estoque de processos antigos passou a 

representar menos de 10% dos processos pendentes em tramitação. 

2.3.5.4. Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão 

 

Indicador apurado pela Secretaria de Recursos Materiais – SEMA, mede o percentual 

de bens e serviços contratados no prazo-padrão em comparação com o total de contratações 

realizadas no mesmo período. Vale ressaltar que os prazos-padrão foram propostos pela SEMA, 

com base em valores históricos praticados pelo próprio TJDFT, e variam de acordo com a 

modalidade licitatória avaliada, conforme tabela abaixo, que sucede o gráfico de desempenho do 

indicador. 
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Comentário: Tendo-se em conta o parâmetro adotado pelo TJDFT para avaliar a 

celeridade das suas contratações, qual seja, seu próprio histórico de desempenho, entende-se que os 

resultados do indicador deveriam se situar, via de regra, no patamar de 100%. 

2.3.5.5. Índice de atendimento à demanda 

 

Tem por objetivo identificar a proporcionalidade entre os processos que entram e 

saem do Tribunal. Essa medida funciona como um espelho do funcionamento do Órgão, apontando 

a existência de problemas relacionados, por exemplo, à suficiência de recursos, à produtividade 

interna do Órgão, entre outros aspectos. No gráfico apresenta-se, de forma segregada, o 

desempenho na primeira e na segunda instância. 

 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

137 

 

 

Comentário: Importante notar que resultados superiores a cem por cento significam a 

redução de estoque de processos pendentes. Portanto, no momento em que não existir estoque 

pendente, o ideal é que os indicadores se mantenham no patamar de cem por cento, de forma a 

refletir a plena eficácia do órgão na execução de sua atividade finalística de resolver as demandas 

que lhe são submetidas. 

2.3.5.6. Índice de capacitação de mediadores comunitários 

 

Tanto este quanto o próximo indicador, Índice de acordos, relacionam-se com o 

terceiro objetivo estratégico do TJDFT, de Estimular formas alternativas de resolução de conflitos. 

Este procura refletir a evolução da quantidade de pessoas capacitadas para atuar em suas 

comunidades como mediadores. Sua fórmula contempla o número de pessoas capacitadas no 

período da apuração, dividido por 55, correspondente à quantidade de pessoas capacitadas no ano 

base, 2009. Portanto, o indicador expressa a evolução das capacitações semestrais relativamente ao 

ano de início da apuração. 
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Comentário: Em uma primeira e breve análise, os resultados apurados por esse 

indicador refletem grandes oscilações ao longo dos semestres. Contudo, ao analisar a evolução dos 

dados com maior nível de precisão, percebe-se que, desde o 2º semestre de 2011, o índice de 

capacitação não apresenta grande variação, se comparado ao mesmo semestre do ano seguinte. A 

partir do gráfico, o 2º semestre de 2011 e o 2º semestre de 2012 apresentaram índices de 45,45% e 

52,73%, respectivamente. O 1º semestre de 2012 e o 1º semestre de 2013, por sua vez, apresentaram 

índices de 143,64% e 158,18%, respectivamente. Dessa forma, nota-se tendência de suave 

incremento de mediadores comunitários capacitados ao longo dos anos, se forem considerados 

ciclos completos de 12 meses, desde o 2º semestre de 2011. 

2.3.5.7. Índice de acordos 

 

Busca refletir em que medida vem ocorrendo no TJDFT a expansão da prática da 

conciliação e da tentativa de solucionar os conflitos sem necessidade do julgamento pelo 

magistrado. Para tanto, reflete o percentual de acordos obtidos nas conciliações realizadas no 

âmbito dos Juizados Especiais Cíveis em relação ao total de conciliações realizadas nesses Juizados, 

no mesmo período. 
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Comentário: Como se observa da linha do gráfico, o percentual de sucesso nas 

conciliações realizadas pelo TJDFT apresentou certa estabilidade no período de 2010 a 2013, 

destacando-se o exercício de 2013 como aquele que apresentou os melhores resultados da série 

histórica. 

2.3.5.8. Índice de matérias positivas na imprensa 

 

Indicador associado ao sétimo objetivo estratégico, de Aprimorar a comunicação 

interna e externa, mede o percentual de matérias positivas veiculadas de maneira espontânea em 

jornais, revistas e sítios da internet em relação ao total de matérias veiculadas sobre o Tribunal. 

 

 

Comentário: Em análise à evolução dos dados, à exceção do 2º semestre de 2012, o 

percentual de matérias positivas em relação ao total de matérias – positivas, neutras e negativas – 

apresenta certa estabilidade, próximo ao nível de 10%, com ligeiras oscilações abaixo e acima desse 
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patamar. Destaca-se, contudo, o último resultado apurado referente ao 2º semestre de 2013, como o 

melhor índice de toda a série histórica, 12,91%. 

2.3.5.9. Índice de processos judiciais eletrônicos e Índice de processos 

administrativos eletrônicos 

 

Os indicadores a seguir refletem os avanços na implantação do processo eletrônico 

no TJDFT. No caso dos processos administrativos, o indicador mede o percentual de processos 

administrativos eletrônicos em relação ao total de processos administrativos, eletrônicos ou não, 

iniciados no mesmo período, ao passo que o seguinte reflete o mesmo tipo de proporção, mas 

relativamente aos processos judiciais. No gráfico encontram-se agrupadas as informações dos dois 

indicadores estratégicos. 

 

 

Comentário: Se, por um lado, o TJDFT vem apresentado progressos na implantação 

do PAe, com ênfase para o melhor resultado obtido na última apuração (43,9%), tem demonstrado, 

por outro, não ter ainda conseguido alçar vôo no que concerne à adoção do processo judicial 

eletrônico. 

2.3.5.10. Índice de satisfação com as condições físicas – público externo 

 

O Índice de satisfação com as condições físicas objetiva medir a percepção dos 

jurisdicionados em relação às condições de atendimento oferecidas pelas circunscrições do Tribunal 
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(avaliação do público externo), e a percepção de magistrados, servidores e demais colaboradores 

com relação às condições físicas de trabalho (avaliação do público interno). Para sua medição, 

previu-se a aplicação de instrumentos distintos. No caso da percepção do público interno, previu-se 

a apuração do indicador por meio da inclusão da dimensão “condições físicas” na pesquisa de clima 

organizacional.  

Ocorre que, diferentemente da previsão inicial, a pesquisa de clima do TJDFT, pela 

magnitude e pelo elevado volume dos recursos envolvidos na sua realização, realizar-se-á não 

anualmente, mas bienalmente. Com isso, rompeu-se o paralelismo com a periodicidade anual de 

apuração da percepção do público externo. 

Sendo assim, optou-se por segmentar o indicador em dois, sendo um relacionado ao 

público interno e o outro ao público externo. Constatada, por outro lado, a pouca significância da 

série histórica do indicador interno, que só conta com dois valores, apurados num intervalo de três 

anos entre ambos, apresentar-se-ão, abaixo, as medições relacionadas apenas ao indicador externo. 

 

 

Comentário: Entende-se valer aqui a observação encontrada no comentário sobre o 

primeiro indicador, Índice de satisfação com a prestação de serviços, que tem na avaliação da 

estrutura física um dos seus componentes. De fato, a fonte dos dados para medição deste indicador é 

a mesma pesquisa realizada pela OVG para medir o grau de satisfação do usuário com os serviços 

prestados pelo TJDFT. 

Tanto lá quanto aqui se observa uma certa linearidade no desempenho do indicador, 

sendo que, conforme a OVG, “essa linearidade já era antevista em razão do curto espaço de tempo 
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entre os levantamentos, que não permite haver alterações significativas no Tribunal a ponto de 

serem refletidas no resultado”. 

 

2.3.6. TJDFT 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é um tribunal classificado 

pelo Conselho Nacional de Justiça como de médio porte, em virtude de sua estrutura de pessoal e do 

volume de demanda judicial que recebe.  

Dentre os 12 tribunais estaduais aos quais foi atribuída essa mesma classificação, a 

demanda do TJDFT em 2013 pode ser considerada mediana, com aproximadamente 394 mil casos 

novos, distribuídos da seguinte forma: 53% no 1º grau, 34% nos juizados especiais, 10% no 2º grau 

e 3% nas turmas recursais, de acordo com o gráfico abaixo. 

 

Figura 24 - Casos novos no TJDFT 

 
 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 

No ano de 2013, houve aumento de menos de 1% no número de casos novos no 

TJDFT, ou seja, ingressaram 3.114 processos a mais do que em 2012. Esse incremento no número 

de casos novos ocorreu, sobretudo, devido aos juizados especiais, que receberam 16 mil processos a 

mais do que em 2012, conforme tabela a seguir. 
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Tabela III – Casos novos por segmento de justiça 

Segmento de justiça 2009 2010 2011 2012 2013 

1º grau 222.045 258.235 214.106 207.692 209.352 

Juizados especiais 110.415 100.640 100.059 116.042 132.256 

2º grau 34.972 50.203 56.214 58.132 39.511 

Turmas recursais 4.758 6.089 9.580 8.809 12.670 

TOTAL 372.190 415.167 379.959 390.675 393.789 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Ao se considerar os dados de tramitação total (que envolvem não somente os casos 

novos, mas também os pendentes), estima-se que tramitaram, durante o ano de 2013, cerca de 

920.575 processos, um quantitativo 4% inferior ao registrado no ano anterior. 

Na figura a seguir, encontram-se sobrepostas as séries históricas do número de casos 

novos e de processos baixados. Enquanto a primeira é representada por colunas, a segunda é 

graficamente descrita pela linha azul. Se por um lado a demanda parece variar em torno de um nível 

constante, a produção aumentou sistemática e continuadamente ao longo do período. Até o ano de 

2012, a taxa de crescimento da produção vinha diminuindo ano a ano, porém entre 2012 e 2013 essa 

taxa foi de aproximadamente 25%, a maior na série histórica. 

Figura 25 - Casos novos e processos baixados 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Nos últimos três anos, o número de processos baixados superou o quantitativo de 

casos novos, sendo que neste último ano, os casos novos mantiveram-se constantes, enquanto os 

processos baixados aumentaram consideravelmente. Esse bom resultado poderá contribuir para 
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reduzir o quantitativo de casos pendentes para o ano de 2014, já que esse indicador tem como base 

o número de processos não resolvidos até o final do período anterior. 

Figura 26 – Processos pendentes 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

A taxa de congestionamento vem decaindo gradativamente. Neste último ano, com o 

aumento significativo dos processos baixados, o indicador chegou a 43% e ficou abaixo do patamar 

dos 50% pela primeira vez. Isso significa dizer que de todos os processos que tramitaram ao longo 

de 2013, 57% foram baixados. Dessa forma, quanto menor a taxa de congestionamento, maior a 

capacidade de produção do TJDFT frente à sua demanda.  

 

Figura 27 – Taxa de congestionamento TJDFT       

 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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2.3.6.1. Primeiro Grau 

 

As unidades judiciárias de 1º grau são as mais demandadas, com 209.352 processos 

novos só em 2013, o que corresponde a mais da metade de toda a demanda judicial do Distrito 

Federal. Por esse motivo, a litigiosidade nesse segmento de justiça tem relevância acentuada no 

contexto do Tribunal, uma vez que os esforços nela empreendidos repercutem de forma direta em 

um grande universo de ações judiciais e, por consequência, de jurisdicionados. 

Ao longo de 2013, tramitaram no 1º grau cerca de 656 mil processos, dos quais 

446.696 já estavam em andamento no início do período. Os processos em fase de conhecimento 

tiveram a maior quantidade desses casos, correspondente a 52,2% das ações em andamento. 

 

Figura 28 - Proporção em relação ao total de processos em tramitação 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

O número de processos baixados foi superior ao número de novos processos que 

ingressaram em 2013, reduzindo o número de processos à espera de julgamento em 56,1 mil. De 

502,8 mil em 2012, a quantidade de processos nos escaninhos da Justiça de 1º grau do Distrito 

Federal passou para 446,6 mil em 2013, uma redução de 11,2%. De maneira geral, o fluxo 

processual no 1º grau de jurisdição configurou-se da seguinte forma: 

Tabela IV - Movimentação processual no 1º grau 

 

2009  2010  2011 2012 2013 

Casos novos no 1º grau 222.045 258.235 214.106 207.692 209.352 

Processos baixados no 1º grau 186.292 225.071 251.186 258.853 342.810 

Processos pendentes no 1º grau 424.725 407.247 487.421 502.843 446.696 

2009 2010 2011 2012 2013 
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2009 2010 2011 2012 2013 

20.541 36.407 39.227 50.397 
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165.751 
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Execução Conhecimento 
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 

 

 
Figura 29 - Casos novos no 1º grau 

 

Figura 30 - Processos baixados no 1º grau 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 
Figura 31 - Processos pendentes de baixa no 1º grau 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

O indicador processos baixados por caso novo mede a eficiência operacional do 

Tribunal do ponto de vista do atendimento à demanda judicial. Índices maiores que 100% indicam 

uma produção superior ao número de casos novos, e sugerem uma redução do estoque de processos 

para o início do ano seguinte. 
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Figura 32 - Processos baixados por caso novo 

(conhecimento e execução) 

Figura 33 - Processos baixados por caso novo  

(1º grau) 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Vale lembrar que o comportamento desse indicador funciona como um bom 

termômetro daquilo que se espera para a taxa de congestionamento no 1º grau. Somados os 

processos que entram no ano com os que estão em estoque, 48% do total não foram finalizados. A 

figura a seguir ilustra que os resultados apurados para o TJDFT desde 2009 vêm passando por uma 

redução gradual, e que se mantêm abaixo da média nacional.  

Figura 34 - Taxa de congestionamento no 1º grau 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Entre os dados apresentados, a fase de conhecimento é indicada como a mais célere 

da Justiça de 1º grau: de cada 100 processos em tramitação, 83 foram decididos. O maior gargalo de 

ações está na fase de execução. De cada 100 processos em tramitação, apenas 19 foram finalizados 

em 2013. 
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Tabela V - Taxa de congestionamento no 1º grau 

 

2009  2010  2011 2012 2013 

Taxa de congestionamento na fase de conhecimento 51% 48% 37% 33% 17% 

Taxa de congestionamento na fase de execução 93% 88% 89% 87% 81% 

Taxa de congestionamento no 1º grau 71% 66% 64% 64% 48% 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Essa disparidade de resultados entre as fases se torna ainda mais evidente quando 

colocada em relação ao cenário nacional. Enquanto os processos de conhecimento apresentam taxas 

de congestionamento muito abaixo da média da Justiça Estadual, os resultados da fase de execução 

apresentam uma pequena oscilação em relação aos dos demais tribunais. 

 

Figura 35 - Taxa de congestionamento (fase de 

conhecimento) 

Figura 36 - Taxa de congestionamento (fase de 

execução) 

 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Processos de conhecimento criminais e não criminais 

 

Nesta seção serão avaliados os dados de litigiosidade dos processos de conhecimento 

no 1º grau, distinguindo-os conforme as naturezas criminal e não criminal.  

Durante o ano de 2013, foram protocolizados 149,5 mil casos novos na fase de 

conhecimento, dos quais apenas 20,6% tratavam de matéria criminal. Observa-se que a área de 

maior movimentação processual na fase de conhecimento versa sobre matéria não criminal, o que 

equivale a aproximadamente 80% dos processos. 
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Figura 37 - Casos novos e processos baixados de 

conhecimento no 1º grau (Criminais) 

 

Figura 38 - Casos novos e processos baixados de 

conhecimento no 1º grau (Não criminais) 

 

   

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

A produtividade associada aos processos de conhecimento apresentou um 

crescimento expressivo nos últimos anos, com um superávit de baixados em relação aos casos 

novos. Essa variação, no caso dos processos de competência não criminal, é bastante expressiva, 

com cerca de 85% processos baixados a mais do que no ano de 2009. 

As baixas de processos criminais, por sua vez, não acompanharam o mesmo 

desempenho da outra categoria, e mantiveram variações bem próximas à estabilidade. No ano de 

2013, o índice de atendimento à demanda voltou a cair, mas ainda ultrapassa a marca dos 100%. 

Figura 39 - Processos baixados por caso novo (criminal e não criminal) 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Processos de execução 

 

Os processos de execução representam uma numerosa e importante fatia dos 

processos em tramitação no TJDFT. Na verdade, residem neste grupo as maiores dificuldades 

referentes ao fluxo processual e, como consequência, à taxa de congestionamento geral do 1º grau. 

Durante o ano de 2013, foram recebidos 59.764 novos processos de execução no 1º 

grau e foram baixados 58.932 processos. Já o acervo na fase de execução é superior a 313 mil 

processos. 

Tabela VI - Movimentação processual na fase de execução do 1º grau 

 

2009  2010  2011 2012 2013 

Casos novos  75.949 113.021 98.390 73.930 59.764 

Processos baixados 20.541 36.407 39.227 50.398 58.932 

Processos pendentes 231.352 192.040 266.661 324.227 253.987 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Entre 2010 e 2012, a taxa de congestionamento na fase de execução do 1º grau 

manteve-se estável na faixa dos 88%, coincidindo com a média da Justiça Estadual. Porém, em 

2013 o índice alcançou a marca de 81%, uma redução de sete pontos percentuais.  

Tabela VII - Taxa de congestionamento na fase de execução do 1º grau  

 

2009  2010  2011 2012 2013 

TJDFT  93% 88% 89% 87% 81% 

Justiça Estadual 86% 90% 88% 88% nd 

* nd = não disponível 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 

Apesar de guardar compatibilidade com os demais tribunais estaduais, esse é um 

resultado bastante preocupante, que ilustra a dificuldade da Justiça em dar vazão aos processos em 

fase de execução.  

No TJDFT, é possível perceber que os resultados obtidos para esse tipo de processo 

vêm se tornando gradualmente mais satisfatórios ao longo dos últimos anos. Embora a quantidade 

de processos baixados ainda esteja bem abaixo do número de casos novos protocolizados, a série 

histórica dessas variáveis mostra que essa situação já apresentou boa evolução em relação ao ano de 

2009, período em que o indicador processos baixados por casos novos passou de 27% para 99%. 
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 Figura 40 - Casos novos em relação aos processos baixados na fase de execução do 1º grau 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 

2.3.6.2. Juizados Especiais 

 

O TJDFT possui, atualmente, uma estrutura de 40 juizados especiais, sendo 17 de 

natureza cível, 6 de natureza criminal e 17 que tratam de ambas as competências. Essas unidades 

atendem a uma demanda anual média superior a 111 mil processos nos últimos cinco anos, o que 

representa cerca de um terço dos casos novos de primeira instância (que considera 1º grau e 

juizados especiais). 

Figura 41 - Casos novos nos juizados especiais 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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2009 2010 2011 2012 2013 

110.415 
100.640 100.059 

116.042 

132.256 101.585 
106.978 105.964 

101.223 

123.430 

Casos novos Processos baixados 

No ano de 2013, a demanda judicial dos juizados especiais manteve o crescimento 

também apresentado no ano de 2012. Alavancado pelos casos novos de conhecimento, que 

cresceram cerca de 15% em relação ao período anterior, o número de processos protocolizados 

superou a marca de 132 mil, perfazendo uma média de 4.978 processos para cada 100 mil 

habitantes no Distrito Federal. 

Vale ressaltar que essa demanda por habitante encontra-se entre as mais elevadas do 

país, com valor superior ao dobro da média da justiça estadual em 2012 (2.092). 

A tabela abaixo apresenta um panorama geral da movimentação processual nesse 

segmento de justiça ao longo dos últimos cinco anos: 

 

Tabela VIII - Movimentação processual nos juizados especiais 

 

2009 2010 2011 2012 2013 

Processos pendentes nos juizados especiais 54.043 59.091 48.501 35.250 49.454 

Casos novos nos juizados especiais 110.415 100.640 100.059 116.042 132.256 

Processos baixados nos juizados especiais 101.585 106.978 105.964 101.222 123.430 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 

 
Figura 42 - Processos novos e baixados 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Figura 43 - Processos pendentes de baixa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Os juizados especiais iniciaram o ano de 2013 com mais de 49 mil processos em 

tramitação. Esse número é 40% superior ao obtido no ano anterior, reflexo de uma quantidade de 

processos baixados inferior aos casos que ingressaram.  

 

Figura 44 - Processos baixados por caso novo 

(conhecimento e execução) 

 

Figura 45 - Processos baixados por caso novo 

(juizados especiais) 

 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

As figuras acima ilustram a evolução da situação processual ao longo do período de 

2009 a 2013. No último ano foram finalizados 93% dos processos protocolizados nos juizados 

especiais. Embora a taxa ainda seja inferior a 100% (isto é, a quantidade de casos novos foi superior 

ao número de processos baixados), houve uma melhoria em relação ao valor da taxa de 2012. 
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Figura 46 - Taxa de congestionamento 

(conhecimento e execução) 

Figura 47 - Taxa de congestionamento  

(juizados especiais) 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

As figuras acima fornecem a evolução das taxas de congestionamento no período 

2009-2013. Em 2013, essa taxa foi 37% menor que a apresentada pela média da Justiça Estadual em 

2012. 

Em relação ao número de sentenças proferidas, verificou-se um aumento em relação 

ao ano anterior, tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução, como detalhado abaixo: 

Tabela IX - Sentenças proferidas nos juizados especiais 

Sentenças 2009 2010 2011 2012 2013 

Sentenças proferidas na fase de conhecimento 108.639 107.385 102.635 110.574 120.910 

Sentenças proferidas na fase de execução 9.579 10.894 10.449 10.536 13.255 

Total de sentenças proferidas nos juizados 

especiais 
118.218 118.279 113.084 121.110 134.165 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Associada a essa variação, mais uma vez ocorreu uma redução do quadro de 

magistrados nos juizados especiais: 74 em 2011, 67 em 2012 e 61 em 2013. Dessa forma, o 

indicador sentenças por magistrado manteve um comportamento ascendente: 
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Figura 48 - Sentenças por magistrado  

(conhecimento e execução) 

 

Figura 49 - Sentenças por magistrado 

(juizados especiais) 

 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 Essa alteração no quadro de juízes, naturalmente, ainda gera reflexos na carga de 

trabalho dos magistrados nos juizados especiais. É possível perceber, em 2013, um aumento de 

aproximadamente 32% em relação ao período anterior. 

Tabela X - Carga de trabalho nos juizados especiais 

Carga de trabalho 2009 2010 2011 2012 2013 

Carga de trabalho do magistrado no TJDFT 2.951 2.434 2.022 2.277 3005 

Carga de trabalho do magistrado na Justiça Estadual 3.314 3.703 3.388 3.472 nd 
Obs.:  nd = não disponível 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 

 A despeito dessas mudanças de cenário, o que se nota é que a carga de trabalho 

dos magistrados no TJDFT ainda permanece numa situação confortável, abaixo da média dos 

tribunais estaduais.  

Composta por processos novos, em cerca de três quartos do seu total, a estrutura 

desse indicador ilustra que a maior parte dos processos protocolizados nos juizados especiais do DF 

permanece pouco tempo em tramitação. 
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Figura 50 - Composição da carga de trabalho nos juizados especiais 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 

2.3.6.3. Turmas Recursais 

 

Tradicionalmente, os dados relativos às turmas recursais, embora sejam 

semestralmente coletados, não costumam ser mencionados nos relatórios do Conselho Nacional de 

Justiça. Neste documento, entretanto, por questões de transparência e de compreensão da dinâmica 

de funcionamento do Tribunal, optou-se por dedicar um capítulo específico a esses dados, ainda que 

se trate de uma demanda bastante reduzida em relação às demais instâncias. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios contava, em 2013, com a 

estrutura de três turmas recursais, responsáveis pelo julgamento dos recursos cabíveis no tribunal 

contra decisão proferida pelos juizados especiais. 

No ano de 2013, foram protocolizados 12.670 casos novos nas turmas recursais, 44% 

a mais do que em 2012. Vale registrar, também, que esse quantitativo de casos novos representa 

cerca de 10% da demanda registrada para os juizados especiais no mesmo período (121.003). 

Destaca-se que a ocorrência de processos de natureza criminal nas turmas é pequena em relação ao 

total de casos novos: representa apenas 2,8% dos processos que ingressam neste segmento. 
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Figura 51 - Casos novos nas turmas recursais 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Em 2013, para cada 100 mil pessoas residentes no Distrito Federal, ingressaram nas 

turmas recursais aproximadamente 477 processos, 144 a mais do que no ano anterior. Essa medida 

ilustra a intensidade com que a população demanda cada segmento da justiça. 

A carga de trabalho foi de 1.020 processos por magistrado, um aumento de 

aproximadamente 30% se comparado com o ano de 2012. Esse foi o maior aumento anual ocorrido 

desde 2009. 

 

Figura 52 - Composição da carga de trabalho dos 

magistrados nas turmas recursais 

                                          

Figura 53 - Carga de trabalho dos magistrados 

nas turmas recursais 

 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Outro ponto que merece destaque é o crescimento da produtividade. O indicador 
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vincule a produção judicial à pessoa do magistrado, é importante frisar que quaisquer resultados 

alcançados são consequência de um conjunto de fatores que envolvem, desde os esforços dos 

servidores, estagiários e dos próprios magistrados, até questões de planejamento, estrutura e 

tecnologia. Nas turmas recursais, a quantidade de decisões proferidas por magistrado cresceu 28% 

em relação ao último ano. 

Em comparação com os demais tribunais da justiça estadual, o número médio de 

decisões proferidas por magistrado nas turmas recursais foi 132% maior do que a média da justiça 

estadual em 2012. 

 

Figura 54 - Decisões por magistrado nas turmas recursais 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Nas turmas recursais, o número de processos pendentes
2
 no início de 2013 foi 

aproximadamente 32% menor do que no início de 2012. Isso aconteceu porque em 2012 o número 

de processos baixados foi maior do que o quantitativo de casos novos, diminuindo o quantitativo de 

casos pendentes para o ano seguinte. 
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Figura 55 - Evolução do número de processos pendentes nas turmas recursais 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

O fluxo de processos mostra que, no ano em análise, o número de processos baixados 

foi menor do que o quantitativo de casos novos. Houve um excedente de 785 casos novos que 

certamente irão aumentar a quantidade de pendentes para 2014.  

 

Figura 56 - Casos novos em relação aos processos baixados 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

A taxa de congestionamento das turmas recursais, que figura entre as menores dentre 

os segmentos do Tribunal, apresentou em 2013 um aumento de 5,4 pontos percentuais em relação 

àquela registrada no período anterior. Ainda assim, comparativamente à média da justiça estadual 

apurada em 2012, a taxa de congestionamento das turmas recursais do TJDFT foi 50,7% menor. 
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Figura 57 - Taxa de congestionamento nas turmas recursais 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 

2.3.6.4. Segundo Grau 

 

A 2ª instância do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composta 

por 40 desembargadores e 10 juízes de direito substituto, cuja atuação está vinculada aos diversos 

órgãos de sua estrutura: Tribunal Pleno, Conselho Especial, Conselho da Magistratura, turmas e 

câmaras especializadas (sendo seis turmas cíveis e três criminais, duas câmaras cíveis e uma 

criminal). 

Durante o ano de 2013, estiveram em tramitação nessa instância 39.511 casos novos 

e 28.095 processos pendentes, em um total de 67.606 processos, valor 20% menor que o registrado 

no ano anterior. Esse resultado está associado à queda do número de casos novos, que sofreu uma 

diminuição de 32,6% em relação ao último ano.  

Cabe mencionar que os processos ingressos são, em sua maioria, de natureza não 

criminal, categoria que respondeu por aproximadamente 76% da demanda. No período de 2009 a 

2013, enquanto a taxa média de crescimento de ingresso dos processos não criminais foi de 9%, a 

taxa média de crescimento dos processos criminais foi de apenas 1%.  
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Figura 58 - Casos novos no 2º grau 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

Em relação ao crescimento na demanda judicial dos últimos cinco anos, o 

quantitativo de processos baixados cresceu 36% no período; houve, contudo, uma queda de 14,5% 

em relação a 2012. Apesar desse resultado, o ano de 2013 foi o primeiro na série histórica em que o 

quantitativo de processos baixados foi superior aos casos novos, conforme figura abaixo. Isso 

refletiu na taxa de congestionamento, que passou de 36,7% para 32,9% em 2013.  

Figura 59 - Casos novos e processos baixados 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Figura 60 - Processos baixados por casos novos 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

No 2º grau, o número de processos pendentes
3
 no início de 2013 foi 

aproximadamente 9% maior do que no início do ano anterior. Isso aconteceu porque em 2012 o 

número de processos baixados foi menor do que o quantitativo de casos novos, aumentando o 

quantitativo de casos pendentes para o ano seguinte. Como no ano de 2013 o número de processos 

baixados foi maior do que o quantitativo de casos novos, espera-se uma diminuição dos casos 

pendentes no início de 2014. 

Figura 61 - Casos pendentes no 2º grau 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

                                                 

 

3
 A variável “casos pendentes” deve ser entendida como a quantidade de processos em tramitação no INÍCIO do período. 
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A média mensal de processos baixados no 2º grau teve também um aumento 

relevante. Ao final de 2009, baixavam-se, em média, 2.783 processos no período de um mês. Já em 

2013, a produtividade aferida subiu para 3.782 processos mensais, o que representa um aumento de 

quase 36%. 

Até 2012, a média de crescimento de casos novos por magistrado era de 10% ao ano. 

Já em 2013, a quantidade de casos novos por magistrado foi a menor da série histórica, com média 

de 1.681 processos. Isso significa uma queda de 32% em relação ao ano de 2012. 

Ao se realizar o mesmo cálculo em relação aos servidores lotados na 2ª instância, 

observa-se também uma queda. Após um substancial incremento em 2010, nota-se um 

decrescimento nos anos seguintes. Esse número pode ter sido influenciado pelo aumento do quadro 

de servidores do Tribunal. 

Figura 62 - Carga de trabalho dos servidores no 2º grau 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

A taxa de congestionamento, por outro lado, mostrou uma redução significativa em 

relação aos últimos anos. Vale destacar que o resultado de 32,9% alcançado em 2013 é a menor 

taxa de congestionamento registrada para o TJDFT. Além disso, esse valor é 12% menor do que a 

média estadual nos últimos 5 anos.  
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Figura 63 - Taxa de congestionamento no 2º grau 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 

2.3.7. Meta Física da Lei Orçamentária Anual 

 

Apresenta-se, na tabela abaixo, o comparativo entre a meta física programada e a 

executada. Cumpre esclarecer que, para a realização dos cálculos do produto “processo julgado”, 

foram utilizadas as variáveis referentes a sentenças e decisões, definidas no glossário do Justiça em 

Números, desenvolvido pelo CNJ. 

 

Tabela XI - Resultado da Meta Física da LOA 

Ação Meta Física Programada Meta Física Executada 

4234 - Apreciação e Julgamento de Causas - 

TJDFT 
Processo Julgado: 370.889 Processo Julgado 421.423 

4234 - Apreciação e Julgamento de Causas – 

VIJ 
Processo Julgado: 7.300 Processo Julgado 6.653 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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3. Estrutura de Governança e de Autocontrole da Gestão  

 

3.1. Estrutura de Governança  

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal do Distrito Federal é vinculado à União e 

desta forma segue as diretrizes e normas federais para o Poder Judiciário da União. Sua atuação se 

restringe às competências estabelecidas pela Constituição Federal e pela Lei de Organização 

Judiciária. 

Como integrante do Poder Judiciário da União segue as leis, normas administrativas, 

resoluções do CNJ, planos, diretrizes, metas e principalmente a política pública da Administração 

Judicial definida nesses instrumentos para todos os Órgãos responsáveis pela prestação 

jurisdicional.  

Assim, a sua estrutura orgânica de controle no âmbito de sua atuação está estruturada 

de forma a contemplar unidades tais como: Órgão de Controle Interno – SECI, vinculada à 

Presidência do Tribunal; duas Comissões de Processos Disciplinares – CPD, uma para apuração de 

irregularidades de servidores da Secretaria do Tribunal e uma para apuração de irregularidades 

imputadas aos servidores da Secretaria da Corregedoria, dos ofícios judiciais e extrajudiciais da 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.  

E, ainda, a Coordenação de Correição e Inspeção Judicial que, dentre outras 

atividades, auxilia o Corregedor e os Juízes Assistentes da Corregedoria nas correições e inspeções 

dos ofícios judiciais de 1º Grau e das turmas recursais e Coordenadoria de Correição e Inspeção 

Extrajudicial – COCIEX, que atua nas correições extrajudiciais. 

As atribuições de cada um das citadas unidades estão previstas na Resolução nº 13, 

de 6 de agosto de 2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
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3.1.1. Secretaria de Controle Interno 

 

A Secretaria de Controle Interno – SECI está diretamente vinculada à Presidência do 

Tribunal, em observância aos termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ N. 86, 

de 08 de setembro de 2009, que dispõe sobre a organização e o funcionamento das unidades de 

controle interno nos Tribunais e disciplina as diretrizes, os princípios, conceitos e normas técnicas 

necessárias à sua integração. 

A vinculação da SECI à Presidência do Tribunal está normatizada internamente pela 

Resolução TJDFT N. 13 de 6 de agosto de 2012, que trata da Estrutura Organizacional do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Por meio da Resolução TJDFT N. 9 de 12 de junho de 2013, que alterou e 

acrescentou dispositivos à Resolução N. 13, acima mencionada, a estrutura da Secretaria de 

Controle Interno foi aperfeiçoada objetivando dar total cumprimento à Meta 16 de 2013 do CNJ.  

A SECI tem agora a seguinte estrutura: 

 

 

As alterações empreendidas visaram fortalecer a unidade de controle interno, 

dotando-a de estrutura para garantir, além do cumprimento das finalidades estabelecidas no art. 74 
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da Constituição Federal
4
, a realização das atividades de auditoria, inspeção administrativa e 

fiscalização interna.  

Essa reestruturação atendeu plenamente as normas regulamentares do CNJ, o que 

tornou a Secretaria de Controle Interno do TJDFT referência para outros tribunais do país, 

conforme noticiou o sítio eletrônico do CNJ em 2 de julho de 2013.  

Aliado a isso, o Tribunal Pleno do TJDFT aprovou o Regimento Interno 

Administrativo – RIA que, em seu Livro VI, trata especificamente da atuação da Secretaria de 

Controle Interno, elencando atividades de auditoria, controle e fiscalização.  

Todas essas medidas adotadas estão em consonância com as diretrizes emanadas do 

Acórdão TCU Plenário N. 1074/2009, visando garantir a segregação de funções entre controle e 

gestão; a independência e a organização das unidades de controle interno; a avaliação de qualidade 

dos trabalhos de auditoria; a execução de trabalhos de avaliação de controles internos 

administrativos; e, a objetividade da atuação dos auditores.  

Nesse sentido, a unidade de controle interno do TJDFT, após a reestruturação, foi 

dotada de estrutura mínima para realização das atividades de auditoria, inspeção administrativa e 

fiscalização interna.   

Com relação ao processo de trabalho, a SECI participou do Projeto de Elaboração de 

Planos de Ações Setoriais – PROPLANO, realizado por iniciativa da Administração Superior a qual 

resultou no Plano de ações da SECI para o exercício de 2013. 

A SECI tem como meta, portanto, ampliar os mecanismos de controle da 

administração, com foco na excelência do gasto público e na observância aos princípios da 

                                                 

 

4 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade 

de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 

órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência 

ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 

ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 
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moralidade e da impessoalidade, buscando adotar parâmetros estritamente legais no tocante às 

licitações e contratos administrativos delas decorrentes, com o objetivo de atender ao interesse 

público primário. 

Alcançada a Meta 16, o Tribunal segue atento aos desafios propostos pelo CNJ no 

tocante ao aprimoramento da prestação jurisdicional e ao cumprimento das metas de alcance do 

Judiciário local. 

Todos esses ajustes normativos e estruturais demonstram o empenho da Secretaria de 

Controle Interno em alinhar a sua atuação às diretrizes e determinações advindas do CNJ e do TCU, 

que buscam aperfeiçoar as estruturas de governança dos órgãos de controle interno do Poder 

Judiciário. 

Por fim, vale destacar a participação do titular ou substituto legal da Secretaria de 

Controle Interno do TJDFT como membro do Comitê Técnico de Controle Interno instituído pelo 

CNJ para tratar de assuntos decorrentes das atividades de auditoria, inspeção administrativa e 

fiscalização no âmbito do Poder Judiciário. A escolha do TJDFT como representante da Justiça 

Estadual neste Comitê incentiva a Secretaria de Controle Interno a aprimorar cada vez mais os seus 

procedimentos e a consolidar-se como referencial para as unidades de controle interno dos 

Tribunais Estaduais.   

 

3.2. Avaliação do Funcionamento dos Controles Internos 

 

Tabela XII – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1.     A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos 

objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.    
X 

 

2.     Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os 

servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.     
X 

 

3.     A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente. 
   

X 
 

4.     Existe código formalizado de ética ou de conduta. 
 

X 
   

5.     Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 

documentos formais.    
X 

 

6.     Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 

servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das 

instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 
   

X 
 

7.     As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 

responsabilidades. 
    

 
X 
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8.     Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da 

UJ. 
    

 
X 

 

9.     Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados 

pela UJ. 
    

  
X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     
  

X 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 

unidade. 
    

 
X   

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos 

nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência 

desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 
    

 
X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 

conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  
    

 
X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil 

de risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 
    

 
X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 

escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 
  

  
X 

 

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos 

processos internos da unidade. 
    

  
X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 

responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  
    

  
X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 

valores de responsabilidade da unidade.  
    

  
X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos 

e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
    

 
X   

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente 

de acordo com um plano de longo prazo. 
    

 
X   

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de 

benefícios que possam derivar de sua aplicação. 
    

 
X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão 

diretamente relacionadas com os objetivos de controle. 
    

 
X   

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    

 
X   

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 

permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 
    

 
X   

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, 

tempestiva, atual, precisa e acessível. 
    

 
X   

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 

indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 
    

 
X   

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 

direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 
    

 
X   

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua 

validade e qualidade ao longo do tempo. 
    

 
X 

 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas 

avaliações sofridas. 
    

 
X 

 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     
  

X 

Análise Crítica 

Para responder as afirmativas dos cinco elementos do Quadro A.3.2 – Avaliação do Sistema de Controles Internos, o 

TJDFT adotou a seguinte metodologia: 

1 – Foram selecionadas secretarias que possuem, do ponto de vista gerencial, atribuições estratégicas, para analisarem 

as afirmativas constantes do referido quadro, quais sejam: Secretaria de Recursos Materiais – SEMA, Secretaria de 

Tecnologia da Informação – SETI, Secretaria Predial – SEAP, Secretaria de Gestão e Planejamento Estratégico – 

SEPG, Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF, Secretaria de Gestão Documental – SEGD, 

Secretaria do Instituto de Formação – SEIF, Secretaria de Recursos Humanos – SERH e Coordenação de Projetos e 
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Gestão de Contratos de Obras – COB; 

 

2 – Todas as Secretarias selecionadas foram convocadas a preencher o Quadro A.3.2, de acordo com as orientações da 

DN TCU 127/2013 e Portaria TCU 175/2013; 

 

3 – Após foram convidadas para participarem de reunião com o propósito de discutirem os ELEMENTOS DO 

SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS e preenchimento definitivo do Quadro; 

 

4 - As reuniões cotaram com a participação de representantes da Secretaria de Controle Interno – SECI que atuaram 

como facilitadores das reflexões, sem contudo interferir na elaboração das conclusões proferidas;  

 

5 – Após realizadas todas as reuniões, procedeu-se a aferição das notas atribuídas, por quesitos, considerando as 

respostas pela maioria.  

 

6 – Para cada um dos cinco elementos das afirmativas do Quadro, com base nas discussões do grupo, foram 

construídas as seguintes reflexões: 

 

1) Ambiente de Controle: Nesse elemento, é consenso que a Administração Superior percebe a importância da 

definição e de implantação de mecanismos de controles internos para a consecução dos objetivos da UJ. Os 

controles internos existem, mesmo que informais, mas necessitam ser aperfeiçoados e padronizados para lhes 

garantir perenidade; o conhecimento dos controles internos é maior nos níveis hierárquicos estratégicos e a 

sua percepção evolui com o aperfeiçoamento dos métodos, processos e instrumentos de planejamento; a 

comunicação não alcança todos os servidores, nem todos os servidores conhecem o Planejamento Estratégico 

do Órgão, principalmente da área fim; não há no TJDFT código de ética e de conduta, mas há normas legais 

(leis federais e resoluções do CNJ) que o regulam a conduta de magistrados e servidores. O TJDFT 

constituiu, por meio da Portaria Conjunta 18, de 13 de março de 2014, comissão para a realização de estudos 

e para a elaboração do Código de Ética e de Conduta do Tribunal; os procedimentos e instruções estão postos 

em documentos dispersos o que dificulta o seu cumprimento; há mecanismos que participação dos 

servidores, mas a participação direta ainda é falha. Há centralização de comandos. Percebeu-se que a 

comunicação no âmbito da área fim é mais frágil. A valoração para esse elemento teve progresso em relação 

ao ano de 2012. 

2) Avaliação de Risco - Não é prática na UJ o diagnóstico e a avaliação dos riscos envolvidos nos seus 

processos estratégicos, apesar de os instrumentos de planejamento contemplarem os objetivos e metas para 

execução em prazos determinados, como o Planejamento Estratégico, Plabi e Proplano. No caso específico 

da área de TI, está em processo de formalização o plano de riscos, que irá contribuir para implementar uma 

cultura de avaliação de riscos no órgão. Os riscos quando identificados são tratados de maneira a não 

comprometer o cumprimento da meta e objetivos da UJ. Foi percebida a necessidade de instituir “marcadores 

de riscos” para que cada servidor seja envolvido nos processos de diagnóstico do risco e responsável pela 

identificação e monitoramento. Este elemento sofreu diminuição na valoração em relação a 2012 em alguns 

de seus itens e valoração neutra em três deles.   

3) Procedimento de Controle – Nesse grupo, concluiu-se que as situações expostas nas afirmativas são 

cumpridas pela UJ, em sua maioria. No entanto, percebeu-se a subjetividade das afirmativas. Na área de TI, 

todo o custo de controle é relevante, tendo em vista o alto benefício que os resultados trarão para o alcance 

dos objetivos da UJ. Também sentou-se a necessidade de institucionalizar os procedimentos de controle, para 

diminuir a informalidade. Não houve alteração de valoração em relação a 2012. 

4) Informação e Comunicação – Em sua maioria, a UJ segue os procedimentos relacionados nesse grupo de 

afirmativa. No entanto, foi percebido que algumas áreas são carentes de documentação e a informação e 

comunicação não atingem os diversos níveis hierárquicos, apresentam falhas que precisam ser saneadas. Os 

servidores recebem informações e, na maioria das vezes, estas são suficientes para a tomada de decisão e a 

execução das tarefas no âmbito de suas competências. Não houve alteração de valoração em relação a 2012. 

5) Monitoramento – Todos perceberam como adequado a atuação do sistema de controle interno para a 

melhoria dos atos de gestão da UJ. Mas é necessário o aperfeiçoamento dos instrumentos de controles 

internos. Observa-se que foi contratada a Elogroup para desenvolver a cadeia de valor e consequentemente 

instituir os macroprocessos no âmbito da UJ.   

6) Em conclusão, pode-se afirmar que a avaliação dos controles internos de 2013 manteve-se estável em relação 

a 2012, com destaque, novamente, para o grupo de afirmativas que compõem o elemento de Avaliação de 

Risco, o que faz crer a dificuldade da UJ em avaliar os riscos de forma efetiva, por falta de conhecimento dos 

processos críticos em algumas áreas. Não obstante a valoração, a UJ acompanha a execução das ações 

inseridas no Planejamento Estratégico, PLABI e Proplano e propõe o saneamento dos obstáculos.   

 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2014/portaria-conjunta-18-de-13-03-2014
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3.3. Sistema de Correição 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal dos Territórios está organizado em 

Comissões de Processos Disciplinares – CPP, Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Judicial 

– NUCOJ e Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX.  

No presente Relatório serão apresentados os resultados da Comissão de Processo 

Disciplinar da Secretaria, que apura as irregularidades cometidas no âmbito da Secretaria do 

TJDFT. As atividades de correição afetas a Corregedoria do Órgão serão abordadas no Relatório de 

Gestão apresentado individualmente pela Corregedoria. 

 

3.3.1. Comissão de Processo Disciplinar da Secretaria 

 

Atribuições estão relacionadas na Resolução nº 3, de 6/8/2012 

Art. 103 À Comissão Permanente de Processo Disciplinar – COD compete: 

I – apurar irregularidades cometidas pelos servidores da Secretaria do Tribunal, nos 

termos da legislação específica e das normas regulamentares; 

II – propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no 

resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em procedimento 

administrativo; 

III – relatar e emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência; 

IV – prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e 

sindicâncias à SECI e ao SERH; 

V – manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 

VI – instruir os Termos de Adequação Funcional – TCAF; 
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VII – sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 

VIII – propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao 

aprimoramento da processualística disciplinar; 

IX – apurar acidentes de trabalho de sua competência; 

X – criar ementário disciplinar e mantê-lo atualizado. 

Parágrafo único. Concluído o processamento da sindicância ou do processo 

administrativo disciplinar, os respectivos autos serão imediatamente enviados ao Presidente para 

decisão. 

Resultados em 2013 

No decorrer de 2013, a Comissão de Processo Disciplinar concluiu a instrução de 9 

(nove) processos administrativos disciplinares, dos quais 5 (cinco) processos foram arquivados sem 

aplicação de penalidade, em atendimento ao art. 144 da Lei 8112/90; 3 (três) processos encontram-

se em análise pela autoridade superior e 1 (um) encontra-se sobrestado aguardando o deslinde de 

Ação Penal para a conclusão do processo instaurado no TJDFT.  

Atuou também em 11 (onze) sindicâncias investigativas, das quais 6 (seis) foram 

arquivadas, 2 (duas) concluídas com instauração de Processo Administrativo Disciplinar PAD, 2 

(dois) encontram-se em apuração e 1 (um) com relatório final propondo que a União assuma o ônus 

relativo ao valor do conserto do veículo. 

 

3.4. Indicadores para monitoramento e avaliação do modelo de 

governança e efetividade dos controles internos 

 

Não está estruturado e regulamentado, no âmbito da Unidade Jurisdicionada, não 

indicadores com a finalidade de monitorar e avaliar o desempenho da entidade no que se refere à 

governança e controles internos.  
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No entanto, conforme esclarecido anteriormente, o TJDFT contratou a consultoria 

ELOGROUP para oferecer subsídios para dimensionar a força de trabalho das unidades 

organizacionais das áreas meio e fim-apoio judiciário e identificar os macroprocessos da instituição 

e a consolidação de sua Cadeia de Valor.  

Pode-se afirmar que com a conclusão do trabalho será possível estabelecer as bases 

para o fortalecimento do sistema de correição, com a instituição de indicadores que promovam o 

monitoramento das ações de governança e principalmente dos controles internos.  
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4. Programação e Execução da Despesa Orçamentária e 

Financeira  

 

4.1. Programas sob a Responsabilidade da Unidade 

 

Para desenvolver seus objetivos institucionais e finalísticos, a Lei 12.798, de 4 de 

abril de 2013 – LOA aprovou para o Tribunal de Justiça do DF e dos Territórios quatro programas 

sob responsabilidade do Órgão, quais sejam: 0089 – Previdência de Inativos e Pensionistas da 

União, 0567 – Prestação Jurisdicional no Distrito Federal e 0901 – Operações Especiais: 

Cumprimento de Sentenças Judiciais e 0909 – Operações Especiais: Outros Encargos Especiais. 

Apenas o Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal – 0567 possui metas 

diretamente relacionadas à gestão administrativa do Órgão, enquanto os outros programas referem-

se ao cumprimento de obrigações exclusivas, sob a responsabilidade do Governo Federal. 

Programa de Governo constante do PPA – Gestão e Manutenção 

 

4.1.1. Programa: Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 

 

Como esclarecido anteriormente, a Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o 

Plano Plurianual da União para o período de 2012-2015 e para a Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios – Prestação Jurisdicional no Distrito Federal.  

A Lei Orçamentária – LOA detalha as ações relacionadas no PPA 2012-2015, para o 

exercício a que se refere. Assim, a Lei 12.798, de 4 de abril de 2013 – Lei Orçamentária 

Anual/LOA aprovou para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios o montante de R$ 

1.795.306.398,00, sendo alterada ao longo do exercício financeiro mediante suplementação no valor 

de R$ 117.869.416,00, resultando em uma dotação final da ordem de R$ 1.913.175.814,00. 
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As despesas empenhadas no valor de R$ 1.842.096.598,69 representaram 96,28% 

das dotações finais autorizadas, não sendo atingido o índice de 100%, considerando as seguintes 

situações: 1 – reabertura em 2013 de crédito extraordinário no valor R$ 18.272.033,00 autorizado 

por meio de Medida Provisória nº 598, de 27 de dezembro de 2012, que perdeu sua eficácia, por não 

ter sido convertida em Lei, conforme previsão Constitucional. Desta forma, os valores foram 

bloqueados pela Secretaria de Orçamento Federal; 2 – Limitação de Empenho e Movimentação 

Financeira – Contingenciamento, no valor de R$ 5.436.170,00, imposto ao Órgão. 

 Em 2013, o montante não executado totalizou o valor de R$ 71.079.215,31, 

incluindo-se nesse montante o crédito extraordinário já mencionado anteriormente. As despesas 

liquidadas apresentaram total de R$ 1.773.582.366,07, e a inscrita em restos a pagar não 

processados foi de R$ 68.514.232,62, a ser analisada em seção específica. 

A ocorrência de contingenciamento é uma realidade vivenciada todos os anos pelos 

Órgãos da União. O ano de 2013 não foi diferente, o TJDFT teve bloqueado o valor de R$ 

5.436.170,00.  

Na estrutura do Órgão 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios constam 

duas Unidades Orçamentárias: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 

16103 - Justiça da Infância e da Juventude. 

O Programa finalístico do TJDFT contou com 14 ações orçamentárias – dentre 

atividades, projetos e operações especiais – incluindo as sob a responsabilidade da Vara da Infância 

e da Juventude. 

 

4.1.2. Identificação das Unidades Orçamentárias  

 

A UO 16101 – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios teve a sua 

disposição a dotação inicial de R$ 1.786.481.398,00 para a execução de suas ações orçamentárias e 

teve autorizado o valor de R$ 1.904.343.681,00. 
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A UO 16103 – Justiça da Infância e da Juventude teve a sua disposição a dotação 

inicial de R$ 8.825.000,00 para a execução das suas ações orçamentárias e teve autorizado o valor 

de R$ 8.832.133,00. 

 

Tabela XIII – Identificação  das Unidades Orçamentárias 

Denominação das Unidades Orçamentárias Código da UO Código SIAFI da UGO 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal 16101 100001 

Justiça da Infância e da Juventude 16103 100009 
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Tabela XIV - Relatório Resumo da Execução das Ações Orçamentárias - REA 
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Apresentam-se, a seguir, os resultados auferidos nas principais ações orçamentárias 

do Programa 0567 em relação às metas físicas e financeiras. As ações padronizadas da União – 

20040053 Assistência Médica e Odontológica, 20120053 Auxílio Alimentação e 2100053 Auxílio 

Pré-escolar tiveram índice de desempenho superior a 100% em suas metas físicas e no índice de 

utilização dos recursos orçamentários. Em relação ao benefício auxílio-transporte, apurou-se um 

recuo nas despesas, tendo em vista a revisão do cadastro dos beneficiários promovida pela 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH.  

Há que se ressaltar que por decisão do Pleno Administrativo não será mais cobrado 

valor da participação dos beneficiários no custeio da assistência pré-escolar (cota-parte). 

Destaca-se a abertura de crédito extraordinário, editado pela Medida Provisória nº 

598, de 27 de dezembro de 2012, no valor de R$ 18.272.033,00 para despesas de investimentos. 

Logo após a publicação de sua abertura foi bloqueado por ato da Secretaria de Orçamento Federal – 

SOF e reaberto por meio da Portaria GPR nº 45, de 15 de janeiro de 2013.  

2549 – Comunicação e Divulgação Institucional: A meta contemplada para ação 

LOA/2013 foi de 10.000 matérias veiculadas. No exercício de 2013, foram produzidas 11.408, o 

que representa 114% do previsto. Foram realizadas ações que promoveram a veiculação de notícias 

relacionadas com as competências institucionais da UJ e de utilidade pública. Foram produzidas 

matérias para a rádio e TV Justiça, e publicadas notícias na Intranet, Internet e veículos de 

comunicação. Além de estreitar o relacionamento com o público, o uso das redes sociais no 

Tribunal acarretou um aumento da inserção de matérias sobre o TJDFT na grande mídia, o que 

atende ao direito dos cidadãos à informação e ao acesso ao Poder Judiciário
5
.  

4224 – Assistência Jurídica a Pessoas Carentes: A meta física realizada 

correspondeu a 33% da inicial. Embora não atingida a meta programada não houve prejuízo para a 

execução dos recursos previstos na ação orçamentária, tendo sido contemplados todos os processos 

de nomeação de peritos, intérpretes e tradutores por solicitação da autoridade judicial, na forma 

estabelecida pela Portaria Conjunta nº 53, de 21 de outubro de 2011 e Resolução CNJ 127, de 

15/03/2011, que tratam do tema.  

                                                 

 

5
 Fonte: Assessoria de Comunicação Social - ACS 
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4234 – Apreciação e Julgamento de Causas: A meta física prevista na LOA 2013 

era o de promover o julgamento de 370.889 processos e a dotação autorizada foi da ordem de R$ 

204.107.300,00. Em relação ao cumprimento da meta física, o TJDFT julgou 421.423 processos, 

representando 113% da meta programada na LOA. Observe-se que em 2013, a na elaboração da 

Proposta Orçamentária foi criada a figura do Plano Orçamentário – PO, que se constitui em uma 

identificação orçamentária parcial ou total de uma ação, de caráter gerencial (não constante da 

LOA), vinculada à ação orçamentária. Por orientação da Secretaria de Orçamento Federal – SOF e 

após estudos da Secretaria de Recursos Orçamentários do TJDFT, foram criados PO’s na Unidade 

Orçamentária – UO relativamente a Capacitação de Recursos Humanos, Locação de Mão de Obra e 

Projus (recursos de convênios –fonte 181 e de receitas diretamente arrecadadas – fonte 150) 

vinculados à ação Apreciação e Julgamento de Causas. No tocante à atividade meio da Ação, foram 

alocados recursos com a aquisição e fornecimento de bens, serviços e execução de obras. 

Empregaram-se recursos com o cumprimento das obrigações firmadas com os contratos de 

concessão de serviços públicos, água, luz e telefonia e contratos de serviços, os quais representaram 

o maior impacto nas despesas fixas do Órgão. Destacam-se, ainda, as despesas com manutenção 

predial, incluindo a locação de mão de obra, aquisição de licenças e suporte de TI, bem como de 

bens e serviços para a continuidade das atividades finalísticas do Órgão. Para as despesas de 

investimentos, foram destinados recursos para a revitalização do Fórum de Sobradinho, a fim de 

propiciar segurança, acessibilidade e melhoria no atendimento aos jurisdicionados e conforto no 

ambiente de trabalho aos servidores e para a aquisição de mobiliário ergonômico e divisórias. 

20TP – Pagamento de Pessoal Ativo da União – Refere-se às despesas de pessoal 

Ativo da União. No exercício de 2013 foi necessária a suplementação de recursos na ação para 

atender as novas posses previstas no anexo V da LOA e pagamento de passivos. 

3753 – Modernização de Arquivos e Processo Judiciais: A meta foi inteiramente 

cumprida. Em 2013, deu-se continuidade aos trabalhos de classificação, codificação e revisão de  

processos judiciais findos, dentre os de guarda curta – GC, guarda longa – GL e da justiça especial 

– JE. Desde fevereiro de 2009, já foram publicados 77 Editais de Eliminação da Área Fim, 

submetendo à eliminação mais de 900 mil processos, o que representa 10,6 quilômetros lineares ou 

ainda 586 toneladas de papel. Todo o processo de eliminação é embasado na Lei 8.159/1991, na 

Recomendação 37 do CNJ, de 15 de agosto de 2011, e nas Resoluções 8/2005, 12/2008 e 13/2011, 

do TJDFT. Os processos judiciais findos ocupam três galpões com área superior a dois mil m2 cada, 

o que despende custos com armazenamento e manutenção. O material destruído é doado à Central 
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das Cooperativas dos Catadores de Materiais Recicláveis do DF - CENTCOOP/DF, conforme 

convênio assinado com a entidade. A ação integra o Programa Viver Direito - uma iniciativa de 

responsabilidade socioambiental desenvolvida pelo TJDFT - e gera renda para mais de duas mil 

famílias beneficiadas pela cooperativa. 

123R – Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Informação no Poder 

Judiciário (e-Jus): Não houve execução de recursos na ação do E-Jus. Na ocasião da elaboração da 

Proposta Orçamentária para o ano de 2013 foi discutida a necessidade de remodelagem do projeto e 

redimensionamento de seus recursos para o Projeto que visa a implantação do Processo Judicial 

Eletrônico – PJE. A diretriz da Comissão de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do CNJ e do 

Comitê Gestor do projeto foi a de direcionar os recursos do e-Jus para apenas o PJE, e no caso de 

existirem projetos já implantados, promover a criação de uma ação específica para a sua 

manutenção. Mas o interesse maior foi o de fortalecer e consolidar o Processo Judicial Eletrônico – 

PJE. No decorrer de 2013, foi decidida a criação de um projeto específico para o PJE e a extinção 

do projeto e-Jus no exercício de 2014. Desta forma, essa decisão impactou o planejamento de ações 

que seriam desencadeadas na ação do e-Jus pelo TJDFT no ano em curso e que foram 

redirecionadas para a implantação do PJE no Órgão.  

137U – Construção do Arquivo Permanente. A licitação para a contratação do 

Arquivo foi concluída em 2012, sendo empenhados R$ 9.890.000,00, valores inscritos em restos a 

pagar para execução em 2013. Foram alocados recursos no montante de R$ 1.000.000,00 na LOA 

2013, na fonte 181. Diante da necessidade de rever o projeto executivo, precisamente relativamente 

ao cálculo estrutural, não foi possível dar andamento a execução da obra, resultando na rescisão da 

empreiteira contratada.  

3751 – Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais – Distrito Federal: Não foi cumprida a meta física programada para a ação. As obras 

dos Fóruns de Recanto das Emas e Itapoã estão com a execução das obras paralisadas, tendo em 

vista as dificuldades das empreiteiras em cumprir com os prazos contratuais, o que levou o TJDFT a 

rescindir os contratos e dar início a contratação do remanescente das obras. Essa situação acarretou 

o atraso na instalação de varas e juizados previstos para o ano de 2013. Observa-se que foram 

utilizados recursos para a prorrogação e acréscimo do contrato para finalizar o Fórum da Família e 

com a prorrogação e acréscimo do contrato com o Fórum do Guará. 
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3751 – Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais – Fórum de Taguatinga. Em relação ao localizador Taguatinga, não foi possível 

alcançar a meta física prevista. Os recursos são originários de emenda de bancada e no decorrer de 

2013 foi possível contratar projetos de arquitetura, urbanismo e de engenharia complementares para 

a construção do anexo do Fórum de Taguatinga. A edificação terá aproximadamente 15.100m², 

incluindo garagem. O prédio integrará o conjunto arquitetônico localizado no terreno do Fórum de 

Taguatinga. Em face da exiguidade de tempo, não foi possível realizar a licitação para a contratação 

de empresa para executar o projeto executivo.  

13ZW – Construção do Complexo de Armazenamento do TJDFT: O 

projeto foi incluído na Lei Orçamentária em dezembro de 2012, por meio de crédito especial, que 

pela impossibilidade técnica de execução dos valores, foi reaberto no exercício de 2013 e houve 

empenho de valores, conforme prevê o §2º do art. 167 da Constituição Federal e art. 44 da LDO. 

Em 2013, não foi possível dar andamento a obra, tendo em vista determinação dos órgãos de 

fiscalização do GDF para que o TJDFT realizasse a compensação ambiental, para só após conceder 

licença para dar início as obras. As tratativas entre o TJDFT e GDF estão avançando, mas não 

puderam ser ultimadas no decorrer de 2013, acarretando o atraso na execução da obra. 

 

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

 

4234 – Apreciação e Julgamento de Causas (16.103) - Os recursos executados pela 

Vara da Infância e Juventude foram empregados em despesas de custeio (80%) para atender a 

programação prevista nos contratos de manutenção de limpeza, manutenção de máquinas e 

equipamentos, segurança, bem como fornecimento de energia elétrica, água e telefonia. O restante 

dos recursos (20%) foi destinado às despesas de capital, principalmente, para as ações voltadas ao 

aparelhamento da instituição e melhoria das instalações físicas e para a modernização do parque 

tecnológico. No que concerne à atividade finalística da Vara da Infância e Juventude, a unidade 

proferiu 6.053  sentenças o que correspondeu a 91,14% da meta programada para 2013 que foi de 

7.300. 
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A 1ª Vara da Infância e da Juventude – VIJ/DF é uma Unidade Orçamentária – UO 

da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Desempenha importante papel na sociedade local. 

Sua missão institucional é “garantir os direitos da criança e do adolescente, no âmbito do Distrito 

Federal, por meio da prestação jurisdicional, assegurando-lhes condições para o seu pleno 

desenvolvimento individual e social”, tendo como instrumento norteador a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a proteção integral da 

criança e do adolescente. 

Por meio de suas equipes administrativas, jurídicas e técnicas, a VIJ/DF promove a 

resolução de conflitos e a regularização de situações que envolvam os interesses infanto-juvenis, 

buscando também parcerias com entidades diversas, a fim de possibilitar o atendimento mais 

completo e humanizado de sua clientela. 

Sua preocupação é garantir o atendimento das disposições legais previstas no 

Estatuto a todas as crianças e a todos os adolescentes, sem distinção, permitindo a formação de 

cidadãos conscientes de seus papéis na sociedade. 

Nesse sentido, a VIJ/DF tem investido em projetos e programas pioneiros e de 

sucesso. São exemplos de projetos exitosos: o Projeto Atendimento Humanizado, a Rede Solidária 

Anjos do Amanhã, o Programa VIJuventude, o Adoção Legal, dentre outros. 

No intuito de aprimorar a estrutura judicial, em 2012, foi criada a Vara de Execução 

de Medidas Socioeducativas - VEMSE com objetivo de promover o acompanhamento efetivo e 

célere da execução das medidas socioeducativas. À VEMSE compete executar as medidas 

socioeducativas, acompanhar e avaliar o seu resultado, inspecionar estabelecimentos e órgãos 

encarregados do cumprimento das medidas socioeducativas e promover ações para o 

aprimoramento do sistema de execução dessas medidas.  

A Vara de Execução de Medidas Socioeducativas – VEMSE, por salvaguardar os 

direitos dos adolescentes, tem as suas despesas custeadas com o orçamento gerenciado pela Vara da 

Infância e da Juventude. Assim, a VIJ além de manter a sua estrutura e seus programas, mantém 

também o funcionamento da VEMSE. 

 

Programas e Projetos Institucionais da VIJ 
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O desafio atual das instituições governamentais é atender às necessidades e às 

expectativas da sociedade de forma célere e com a racionalização dos recursos públicos. Diante 

disso, torna-se imprescindível a adoção de métodos eficazes de gestão. 

A razão de ser da VIJ/DF é garantir a proteção integral à criança e ao adolescente, 

por meio da prestação jurisdicional. Para tanto, busca atuar de forma dinâmica, proativa e 

comprometida com a adoção de práticas eficientes e socialmente responsáveis. 

A fim de alcançar os seus objetivos, a VIJ/DF desenvolve programas, projetos e 

ações com vistas a proporcionar um atendimento de qualidade à sociedade. Assim não polpa 

esforços para concretizar essas ações que têm contribuído sobremaneira para alavancar o processo 

de melhoria desta Instituição. 

Deu-se continuidade às ações que visam aperfeiçoar o atendimento aos 

jurisdicionados, cujas demandas aumentaram significativamente, seja a de natureza judicial, seja a 

de natureza espontânea e também em projetos e programas pioneiros e de sucesso. Demonstra-se, 

abaixo, alguns dos projetos da VIJ:  

 

Programa Atendimento Humanizado 

 

Uma das primordiais preocupações da atual Administração da VIJ/DF é atender bem 

aos jurisdicionados que demandam nesta Vara Especializada. Para isso, vêm sendo implementadas, 

desde o ano de 2005, ações para melhorar o atendimento aos jurisdicionados, as quais compõem o 

Programa Atendimento Humanizado.  

Como na maioria dos casos a população atendida pela VIJ é de baixa renda, que 

normalmente vem acompanhada por seus filhos ou dependentes – que são crianças e/ou 

adolescentes –, e, por vezes, está representada por pessoas da faixa da terceira idade, sendo 

necessário condições apropriadas para minimizar o desconforto físico e psicológico desses 

jurisdicionados. 

No período de dois anos – 2012/2013, além do lanche servido aos cidadãos que 

aguardam atendimento, por duas vezes durante o período vespertino, foram promovidas melhorias 
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de infraestrutura para adequar as instalações à demanda do público infanto-juvenil. Dentre as 

melhorias realizadas, destacam-se:  

Espaço Criança: berçário para a recepção de crianças, enquanto aguardam 

atendimento próprio ou de seus responsáveis; 

Construção de fraldário na ala da sala de espera, destinado ao uso do público, e 

adequação dos sanitários ao público infantil; 

Sala de Atendimento Lúdico: decorada e montada para que as crianças vítimas de 

violência física e/ou sexual sintam-se mais acolhidas e confortáveis para relatar questões aos 

psicólogos e assistentes sociais; 

Reforma e ampliação da sala de espera para as audiências, dobrando a capacidade de 

acomodação dos jurisdicionados, com ambiente mais agradável, aprazível e acolhedor; 

Reforma das salas de audiências, adaptando-as à necessidade atual;  

Construção de corredor exclusivo ao trânsito de adolescente infrator, o qual dá 

acesso direto da cela às salas de audiências, sem que aquele transite pelas dependências da Vara, 

evitando o seu constrangimento e o temor dos transeuntes; 

Implementação de sala lúdica no Programa VIJuventude, destinada ao atendimento 

individualizado adequado de crianças e adolescentes.  

 

Programa de Acompanhamento Temporário de Famílias em Situação de 

Violência Sexual – PROFAM 

 

O PROFAM tem por objetivo acompanhar o cumprimento das medidas protetivas 

determinadas judicialmente, visando evitar a revitimização das crianças e adolescentes atendidos e, 

consequentemente, o retorno dos processos para novas intervenções judiciais. 

Foram definidos dois indicadores para o PROFAM: (A) garantir o cumprimento de, 

pelo menos, 75% das medidas protetivas aplicadas por este Juízo e/ou identificadas no estudo 
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psicossocial e (B) atender 100% das pessoas indicadas para o acompanhamento com base nos 

resultados do estudo psicossocial. 

No âmbito do acompanhamento, no ano de 2013, os seguintes resultados foram 

obtidos: 

 82 casos que necessitavam de acompanhamento foram encerrados em razão do 

cumprimento das medidas protetivas por parte da família e por não haver indício 

de novas vitimizações; 

 49 casos se encontram em acompanhamento até o momento; 

 420 pessoas beneficiadas. 

O resultado obtido foi bastante positivo, uma vez que se traduz em 86% de medidas 

protetivas cumpridas ou em processo de cumprimento, o que aponta para a superação da meta 

inicial de 75% de medidas protetivas cumpridas. 

 

Programa VIJuventude 

 

O Programa VIJuventude é voltado para a inclusão social de crianças e adolescentes 

que vivem em situação de rua na área central de Brasília e tem como meta desenvolver um conjunto 

de ações que permitam o acesso desses adolescentes e crianças a oportunidades e serviços, a fim de 

garantir seus direitos e assegurar-lhes as devidas condições para o seu pleno desenvolvimento. 

Para fortalecer a rede de apoio as suas ações, o VIJuventude contam também com a 

atuação de outro programa da VIJ/DF: a Rede Solidária Anjos do Amanhã, que tem como missão 

gerar oportunidades para que crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social no 

Distrito Federal possam ter acesso aos direitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente.    

Resultados alcançados: 26 adolescentes cadastrados no Programa. O resultado dessa 

parceria tem sido o retorno dos adolescentes às instituições de ensino. Cabe ressaltar que todos os 

adolescentes se encontravam em situação de rua, residindo na área central de Brasília, sem qualquer 

contato com escolas. Constata-se, por fim, a recuperação da autoestima dos adolescentes e o 

vislumbre de uma realidade futura diferente daquela vivenciada. 
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Rede Solidária Anjos do Amanhã 

É um programa de voluntariado criado em 2006 pela VIJ. Hoje, faz parte da sua 

estrutura organizacional e tem como missão gerar oportunidades para que crianças e adolescentes 

em situação de vulnerabilidade social, residentes no DF, possam ter acesso aos direitos previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente.  

O programa nasceu da ideia de reunir e cadastrar ações voluntárias e cruzar com as 

necessidades apresentadas pelos jurisdicionados da VIJ, de modo a lhes oferecer os recursos 

adequados ao seu pleno desenvolvimento físico, psíquico e social.  

Desse modo, a Rede vem ao encontro da postura proativa do Poder Judiciário, que se 

reveste de caráter preventivo e alternativo de cumprimento de medidas protetivas e socioeducativas. 

A intenção não é substituir as políticas públicas, mas incentivar a corresponsabilidade entre Estado 

e sociedade, tendo como beneficiários diretos as crianças e os adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social, bem como suas famílias e as instituições a que estão vinculados. 

Graças à credibilidade e à seriedade marcantes em seu trabalho, a Rede Solidária 

vem se firmando como referência de responsabilidade social e inspira cada vez mais 

reconhecimento e apoio da população do DF, uma vez que favorece o acesso de crianças e 

adolescentes, jurisdicionados da VIJ/DF, aos serviços que lhes são assegurados pela Constituição 

Federal, tais como: saúde, educação, formação profissional, inclusão digital, lazer, creches, entre 

outros. As ações da Rede garantem os encaminhamentos de crianças e adolescentes a esses serviços 

por meio de ações voluntárias oferecidas por instituições governamentais e não governamentais e 

por instituições da sociedade civil que sejam parceiras da Rede Solidária Anjos do Amanhã. 

Ao ter acesso a esses e a outros benefícios promovidos pela Rede, as crianças e os 

adolescentes têm a chance de superar a condição de exclusão social e de se tornarem produtivos e 

autossustentáveis. Para que esse objetivo possa ser alcançado, o programa procura pautar suas ações 

em valores importantes, como a continuidade das suas ações e o comprometimento do voluntário 

com a ação desenvolvida. 

As atividades da Rede envolvem gerenciar um cadastro de pessoas físicas e de 

instituições que desejam doar algum tipo de recurso a quem necessita, permitindo articular tais 

recursos à necessidade de seu público, por meio do cruzamento de informações. 
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Resultados alcançados: Supriu em 92% as demandas das seções técnicas da VIJ/DF. 

 

19BG – Construção do Anexo II da 1º Vara da Infância e da Juventude do 

Distrito Federal: O objetivo da ação é construir o Anexo II da 1ª Vara da Infância e da Juventude 

do Distrito Federal para abrigar o Gabinete do Juiz Titular, dos Juízes Substitutos, Diretoria-Geral, 

Assessoria Jurídica, Assessoria Técnica, bem como as salas de atendimento psicossocial. 

 Foi contratada empresa para realizar a elaboração de estudos técnicos, visando 

adequar o projeto executivo às recomendações do Governo do Distrito Federal – GDF, no entanto,  

não foi possível realizar a licitação para a contratação da obra.  
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4.2. Desempenho Orçamentário e Financeiro 

 

4.2.1. Programação Orçamentária da Despesa 

 

A proposta orçamentária do TJDFT negociada junto à Secretaria de Orçamento 

Federal – SOF e, após aprovada no Congresso Nacional, resultou na sanção da Lei 12.798, de 4 de 

abril de 2013 – LOA, que permitiu ao Órgão dar continuidade as suas principais ações finalísticas, 

muito embora algumas ações dependeram da aprovação de créditos suplementares para a sua 

continuidade. 

A LOA consignou como dotação inicial a importância de R$ 1.795.306.398,00 para 

o Órgão, sendo: R$ 1.786.481.398,00 ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 

R$ 8.825.000,00 a Justiça da Infância e da Juventude. 

 

Tabela XV – Programação de Despesas 
Unidade Orçamentária: Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal 
Código UO: 16101 UGO: 100001 

Origem dos Créditos Orçamentários 

Grupos de Despesas Correntes / Capital 

1 – Pessoal e 

Encargos Sociais 

3- Outras Despesas 

Correntes 
4 – Investimentos 

DOTAÇÃO INICIAL 1.449.749.655,00 266.920.866,00 69.810.877,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares 137.674.209,00 19.361.209,00 22.521.388,00 

Especiais 
Abertos - - - 

Reabertos - - 12.500.000,00 

Extraordinários 
Abertos - - - 

Reabertos - - 17.936.960,00 

Créditos Cancelados (68.679.642,00) (946.049,00) (22.505.792,00) 

Outras Operações - - - 

Dotação final 2013 (A) 1.518.744.222,00 285.336.026,00 100.263.433,00 

Dotação final 2012 (B) 1.435.048.614,00 268.147.111,00 130.646.099,00 

Variação (A/B-1)*100 5,83 6,41 (23,26) 
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Unidade Orçamentária: Justiça da 

Infância e da Juventude 
Código UO: 16103 UGO: 100009 

Origem dos Créditos Orçamentários 

Grupos de Despesas Correntes / Capital 

1 – Pessoal e 

Encargos Sociais 

3- Outras Despesas 

Correntes 
4 – Investimentos 

DOTAÇÃO INICIAL - 7.819.780,00 1.005.220,00 

C
R

É
D

IT
O

S
 

Suplementares - - 788.000,00 

Especiais 
Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Extraordinários 
Abertos - - - 

Reabertos - - 335.073,00 

Créditos Cancelados - (788.000,00) (327.940,00) 

Outras Operações - - - 

Dotação final 2013 (A) - 7.031.780,00 1.800.353,00 

Dotação final 2012 (B) - 6.157.000,00 2.366.734,00 

Variação (A/B-1)*100 - 14,21 (23,93) 

 

 

A Tabela XV apresenta a programação da despesa das Unidade Orçamentárias do 

Órgão Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (16.000) nos exercícios de 2012 e 2013. Pelos 

dados apurados, verifica-se que houve incremento no orçamento autorizado para as respectivas 

UO’s.  

Para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios em 2013, o crescimento foi na 

ordem de R$ 70.501.857,00 em relação a 2012, já incluídos os créditos suplementares, nos grupos 

especificados: pessoal e encargos sociais (5,83%), outras despesas correntes (6,41%) e 

investimentos (-23,26%). 

O aumento no grupo de pessoal e encargos sociais seguiu a dinâmica dos outros 

exercícios, representado pelas novas posses, já autorizadas na LOA, ocorridas no exercício de 2013, 

em conformidade com o previsto na Lei 11.697/2008 – Lei de Organização Judiciária do DF.  

Observe-se, ainda, as receitas (fonte 181) provenientes dos convênios firmados com 

Instituições Financeiras: Banco do Brasil S.A, Caixa Econômica Federal e Banco de Brasília S.A.  

Regime de Caixa 
Repassado 

2013 

Banco de Brasil 20.855.872,15 

Banco de Brasília 6.845.495,50 

Caixa Econômica Federal 3.575.058,30 

Total 31.276.425,95 
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Arrecadado Empenhado Liquidado Pago Restos a Pagar 

2013 2013 2013 2013 2013 

31.276.425,95 4.798.561,82 374.246,76 369.650,86 4.424.315,06 
 

 
 

    O Programa de Trabalho previsto para a execução da fonte 181 previa a destinação 

de recursos para a: 1- Construção da Sede do Instituto; 2 – Implantação de Varas - Construção do 

Fórum do Itapoã e 3 – Construção do Arquivo Permanente. No entanto, não foi possível a 

contratação das obras, tendo em vista as dificuldades de ordem técnica e operacional, como 

desistência por parte da empresa contratada, no caso do Arquivo Permanente; problemas financeiros 

da empresa MVG – Engenharia e Construções LTDA, no caso do Fórum de Itapoã que desistiu do 

contrato, levando o TJDFT proceder a rescisão do contrato, não houve tempo hábil para a realização 

de nova licitação para a contratação do remanescente da obra no exercício de 2013; o projeto básico 

para a contratação das obras da Sede do Instituto está em andamento, acarretando o atraso para 

realizar os procedimentos necessários para desencadear a licitação para a futura execução da obra.   

Cabe destacar a necessidade, no decorrer 2013, de suplementar o orçamento do 

TJDFT para atender as demandas relativamente a benefícios, projetos e ao reenquadramento de 

servidores do Poder Judiciário. 

Registre-se a reabertura de crédito especial em 2013, no montante de R$ 

12.500.000,00, para custear a Construção do Complexo de Armazenamento. Não foi possível dar 

andamento a obra, tendo em vista determinação dos órgãos de fiscalização do GDF para que o 

TJDFT realizasse a compensação ambiental, para só após conceder licença para dar início as obras. 

As tratativas entre o TJDFT e GDF estão avançando, mas não puderam ser ultimadas no decorrer de 

2013, acarretando o atraso na execução da obra. O valor está inscrito em restos a pagar. 

Também é importante observar que houve a reabertura de crédito extraordinário no 

valor R$ 18.272.033,00 autorizado por meio de Medida Provisória nº 598, de 27 de dezembro de 

2012, que em perdeu sua eficácia, por não ter sido convertida em Lei, conforme previsão 

Constitucional. Desta forma, os valores foram bloqueados e aqueles que haviam sido empenhados 

foram mantidos e compensados com recursos da LOA 2013.   

Para a Vara da Infância e da Juventude – VIJ o crescimento foi na ordem de R$ 

308.399,00 em relação a 2012, para fazer face as despesas de custeio e investimento, principalmente 

os alocados para os contratos de locação de mão de obra. As despesas de investimento foram 
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empregadas para realizar adequações na infraestrutura das instalações da VIJ, com propósito de dar 

mais segurança e conforto à clientela que atende. 

No que tange à tecnologia, deu-se continuidade à modernização do parque 

tecnológico, com a aquisição de novos equipamentos para aumentar a capacidade da rede lógica. 

Em relação ao projeto da VIJ, foi contratada empresa para realizar a elaboração de estudos técnicos, 

visando adequar o projeto executivo às recomendações do Governo do Distrito Federal – GDF, no 

entanto não houve tempo hábil para a realização da licitação.  

 

Não houve em 2013 a movimentação orçamentária interna ou externa por grupo 

de despesa, razão pela qual deixaremos de apresentá-la no presente Relatório.  

 

4.2.2. Execução Orçamentária das Despesas 

 

Tabela XVI – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos Originários – Total 
Unidade Orçamentária: Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal 
Código UO: 16101 UGO: 100001 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2013 2012 2013 2012 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 112.631.625,64 113.829.381,56 108.040.587,40 105.967.711,00 

a)    Convite - 1.229,60 - 1.229,60 

b)    Tomada de Preços 12.243,87 741.889,43 12.243,87 737.650,72 

c)     Concorrência 1.315.711,83 2.686.845,10 1.315.711,83 2.621.295,57 

d)    Pregão  111.303.669,94 110.338.240,99 106.712.631,70 102.546.358,67 

e)     Concurso - 61.176,44 - 61.176,44 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações  

        Públicas 
- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 56.163.491,87 41.394.246,16 52.252.853,47 40.586.909,61 

h)     Dispensa 13.716.885,52 8.800.774,61 13.413.165,10 8.608.660,06 

i)    Inexigibilidade 42.446.606,35 32.593.471,55 38.839.688,37 31.978.249,55 

3.     Regime de Execução Especial 37.377,23 42.191,18 37.377,23 42.191,18 

j)      Suprimento de Fundos 37.377,23 42.191,18 37.377,23 42.191,18 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 131.622,37 1.498.019.032,12 131.622,37 1.497.868.326,38 

k)      Pagamento em Folha 
 

1.497.814.817,11 
 

1.497.664.111,37 

l)    Diárias 131.622,37 204.215,01 131.622,37 204.215,01 

5.     Outros 1.598.144.055,57 1.819.725,13 1.595.476.117,14 1.799.056,15 

6.     Total (1+2+3+4+5) 1.767.108.172,68 1.655.104.576,15 1.755.938.557,61 1.646.264.194,32 

Obs: Houve redução nas despesas com diárias. As despesas com folha de pagamento passaram a exigir a existência de empenho, classificadas em 

"Não se Aplica", estas despesas estão alocadas no relatório em outros, daí os valores de folha de pagamento estão no item 5 – Outros. 

Fonte: SIAFI 
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Unidade Orçamentária: Justiça da Infância 

e da Juventude 
Código UO: 16103 UGO: 100009 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2013 2012 2013 2012 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 5.819.627,11 4.900.141,85 5.819.627,11 4.900.141,85 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - - - - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  5.819.627,11 4.900.141,85 5.819.627,11 4.900.141,85 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações  

        Públicas 
- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 640.850,76 436.756,98 640.850,76 436.756,98 

h)     Dispensa 304.349,96 232.375,89 304.349,96 232.375,89 

i)    Inexigibilidade 336.500,80 204.381,09 336.500,80 204.381,09 

3.     Regime de Execução Especial 1.179,27 4.474,71 1.179,27 4.474,71 

j)      Suprimento de Fundos 1.179,27 4.474,71 1.179,27 4.474,71 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 551,20 - 551,20 - 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias 551,20 - 551,20 - 

5.     Outros 11.985,05 13.245,24 11.985,05 13.245,24 

6.     Total (1+2+3+4+5) 6.474.193,39 5.354.618,78 6.474.193,39 5.354.618,78 

Fonte: SIAFI 

     

Em 2013, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios realizou 205 procedimentos 

licitatórios, com prevalência do Pregão Eletrônico, cujos valores empenhados representaram mais 

de 90% em relação às outras modalidades de licitação.  

Houve redução das despesas com suprimento de fundos que totalizaram R$ 

37.377,23, essas mostraram-se irrelevantes, com percentual de 0,017% dentre as despesas totais 

realizadas, excetuadas as relativas ao pagamento de pessoal.  

Houve redução nas despesas com diárias. Este gasto representou 0,08% do grupo 

outras despesas correntes. 

 A realização das despesas com folha de pagamento passou a exigir a emissão de 

empenho por força da nova sistemática implementada pelo Governo Federal, por esse motivo essas 

despesas estão detalhadas no item 5 – Outros.  

Na UO VIJ, conclui-se pela Tabela XVI que houve incremento da ordem de 21% em 

relação ao valor liquidado no ano de 2012. 
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Tabela XVII – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – Total  
Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça de Justiça 

do Distrito Federal 
Código UO: 16101 UGO: 100001 

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2013 2012 2013 2012 2013 2012 2013 2012 

1. Despesas de Pessoal 1.518.744.222,00 1.426.011.423,77 1.509.418.362,22 1.400.110.142,50 9.325.859,78 25.901.281,27 1.506.798.868,16 1.399.959.436,76 

 11 -Vencimentos e Vantagens Fixas  1.006.793.945,25 886.838.895,66 1.006.773.729,66 886.838.895,66 20.215,59 - 1.006.740.832,98 886.817.419,00 

 01 - Aposentados RPPS  224.087.012,65 192.894.846,06 224.087.011,95 192.894.846,06 0,70 - 224.087.011,95 192.894.846,06 

 13 - Obrigações Patronais  195.537.989,87 175.584.192,32 195.537.989,87 175.584.192,32 - - 193.033.518,38 175.580.044,46 

Demais elementos do grupo 92.325.274,23 170.693.489,73 83.019.630,74 144.792.208,46 9.305.643,49 25.901.281,27 82.937.504,85 144.667.127,24 

3. Outras Despesas Correntes 272.991.705,45 264.341.596,07 249.340.250,40 230.483.198,94 23.651.455,05 33.858.397,13 240.983.276,57 225.558.229,12 

 39 - Outros Serv.Terceiros  80.758.883,00 83.253.884,40 67.329.366,77 55.865.281,39 13.429.516,23 27.388.603,01 62.850.488,45 54.214.641,82 

 37 - Locação de Mão de Obra  73.220.993,99 59.187.839,39 67.709.680,95 55.625.215,32 5.511.313,04 3.562.624,07 65.596.729,16 53.028.805,56 

 46 - Auxílio-Alimentação  63.309.915,34 61.941.815,39 63.303.041,36 61.894.526,26 6.873,98 47.289,13 63.303.041,36 61.894.526,26 

Demais elementos do grupo 55.701.913,12 59.958.056,89 50.998.161,32 57.098.175,97 4.703.751,80 2.859.880,92 49.233.017,60 56.420.255,48 

4. Investimentos 41.649.467,02 89.830.083,28 8.349.560,06 24.511.234,71 33.299.906,96 65.318.848,57 8.156.412,88 20.746.528,44 

 51 - Obras e Instalações  20.160.837,79 33.787.476,94 774.206,55 1.457.763,04 19.386.631,24 32.329.713,90 770.330,63 1.437.946,13 

 52 – Equip. e Material Permanente  19.640.504,46 47.299.138,66 6.339.641,24 15.094.737,97 13.300.863,22 32.204.400,69 6.150.369,98 14.452.755,21 

 39 - Outros Serv.Terceiros  1.848.124,77 8.682.303,78 1.235.712,27 7.920.258,70 612.412,50 762.045,08 1.235.712,27 4.817.352,10 

Demais elementos do grupo - 61.163,90 - 38.475,00 - 22.688,90 - 38.475,00 

Totais 1.833.385.394,47 1.780.183.103,12 1.767.108.172,68 1.655.104.576,15 66.277.221,79 125.078.526,97 1.755.938.557,61 1.646.264.194,32 

Fonte: SIAFI 
     

 

  



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

195 

 

Unidade Orçamentária: Justiça da Infância e da Juventude Código UO: 16103 UGO: 100009 

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2013 2012 2013 2012 2013 2012 2013 2012 

3. Outras Despesas Correntes 7.005.079,99 5.278.294,88 6.150.436,88 4.670.627,02 854.643,11 607.667,86 6.150.436,88 4.670.627,02 

 37 - Locação de Mão de Obra 4.567.752,57 3.735.781,62 4.096.750,83 3.415.979,98 471.001,74 319.801,64 4.096.750,83 3.415.979,98 

 30 - Material de Consumo 1.249.717,99 1.026.771,82 1.005.087,19 930.505,70 244.630,80 96.266,12 1.005.087,19 930.505,70 

 39 - Outros Serv.Terceiros  1.180.545,16 498.852,56 1.041.534,59 307.252,46 139.010,57 191.600,10 1.041.534,59 307.252,46 

Demais elementos do grupo 7.064,27 16.888,88 7.064,27 16.888,88 - - 7.064,27 16.888,88 

4. Investimentos 1.706.124,23 1.321.682,69 323.756,51 683.991,76 1.382.367,72 637.690,93 323.756,51 683.991,76 

 52 – Equip. e Material Permanente  1.136.711,43 592.631,00 78.714,57 189.257,00 1.057.996,86 403.374,00 78.714,57 189.257,00 

 39 - Outros Serv.Terceiros  421.156,74 300.391,56 226.385,88 129.201,56 194.770,86 171.190,00 226.385,88 129.201,56 

 30 - Material de Consumo  129.600,00 - - - 129.600,00 - - - 

Demais elementos do grupo 18.656,06 428.660,13 18.656,06 365.533,20 - 63.126,93 18.656,06 365.533,20 

Totais 8.711.204,22 6.599.977,57 6.474.193,39 5.354.618,78 2.237.010,83 1.245.358,79 6.474.193,39 5.354.618,78 

Fonte: SIAFI 
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A Tabela XVII apresenta os resultados da execução orçamentária e financeira das 

despesas correntes e de capital por grupo e elemento da despesa, de modo decrescente, em razão do 

montante empenhado no exercício. 

Observe-se o crescimento da folha de pagamento mensal, decorrente das novas 

posses autorizadas na LOA 2013, ocorridas no decorrer do exercício, a fim de dar cumprimento ao 

estabelecido na Lei de Organização Judiciária e com o objetivo de repor a força de trabalho do 

TJDFT. As despesas de pessoal apresentaram aumento de 1,3% em relação a 2012.  

O Orçamento do TJDFT, U.O - 16101 para o exercício de 2013 foi R$ 

1.904.343.681,00. Desse montante, R$ 1.518.744.222,00 foi gasto com o pagamento de folha de 

pessoal. O número de magistrados cresceu, principalmente na primeira instância, a porta de entrada 

para os cidadãos que necessitam de levar suas demandas ao Poder Judiciário. Destaca-se a 

implementação da primeira parcela do reajuste concedido ao Poder Judiciário da União. 

É importante ressaltar que a atividade finalística do Órgão dirigida à prestação 

jurisdicional exige maior destinação de recursos na remuneração de pessoal qualificado para a 

prestação dos serviços prestados a população do Distrito Federal. Em prosseguimento a política de 

priorização da área fim, apurou-se um acréscimo de 4,95% de localização de pessoal nessa área de 

atuação.  

Logo em seguida, destacam-se as despesas com os contratos de outros serviços de 

terceiros (39) que apresentaram decréscimo de 3% em relação a 2012. Essas despesas se 

concentraram nos serviços de manutenção, sem a locação de mão de obra, e os relativos às 

concessionárias de serviços públicos, entre outros. 

O grupo outras despesas correntes apresentou acréscimo de 3% em relação a 2012. A 

despesa apurada no grupo de despesa relativo à locação de mão de obra (37) foi representativa na 

execução do Órgão, tendo em vista o reflexo das novas licitações realizadas em 2012 e 2013, as 

repactuações dos contratos negociados com as empresas, como também a necessidade do Órgão de 

promover a adequação das cláusulas contratuais aos comandos da Resolução CNJ 169, de 31 de 

janeiro de 2013, que impactaram os custos finais dos citados contratos, gerando aumento de 24% 

em relação a 2012. 
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Importa salientar que algumas categorias antes contratadas no elemento (39) 

passaram a ser classificadas no elemento (37), em seguimento a orientação da Administração do 

TJDFT que entende tornar mais eficiente a gestão desses contratos. 

No que se refere ao benefício auxílio alimentação, houve um incremento da ordem 

de 2% no exercício analisado, em relação a 2012, decorrente da admissão de servidores aprovados 

em concurso público.  

Ressalte-se que foi apurada a redução de 88% no processamento de valores inscritos 

em restos a pagar em comparação ao exercício de 2012. 

Em relação à UO VIJ, tendo em vista a sua missão institucional, as maiores despesas 

foram executadas nos contratos de locação de mão de obra (37) e na aquisição de material de 

consumo (30), tendo em vista a sua missão institucional, qual seja: garantir o atendimento das 

disposições legais previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O TJDFT adotou todos os procedimentos legais pertinentes à execução orçamentária 

e financeira do seu orçamento, em obediência ao estabelecido no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Portarias da Secretaria de Orçamento Federal – SOF. 

Tabela XVIII – Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de Movimentação  

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2013 2012 2013 2012 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) - - - - 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - - - - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  - - - - 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações  

        Públicas 
- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) - - - - 

h)     Dispensa - - - - 

i)    Inexigibilidade - - - - 

3.     Regime de Execução Especial - - - - 

j)      Suprimento de Fundos - - - - 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) - - - - 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias - - - - 

5.     Outros - 19.604,00 - 18.005,00 

6.     Total (1+2+3+4+5) - 19.604,00 - 18.005,00 

Fonte: SIAFI 

    Nota: Não houve concessão de nenhum valor no exercício de 2013. Foram recebidos valores da Advocacia Geral da União: R$ 9.701,36, bem como 

valores da Secretaria de Política para as Mulheres: R$ 168.881,05, porem estes valores foram devolvidos aos seus respectivos órgão de origem sem 
terem utilizados.  
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Tabela XIX – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de Movimentação  

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2013 2012 2013 2012 2013 2012 2013 2012 

1 – Despesas de Pessoal - - - - - - - - 

2 – Juros e Encargos da Dívida - - - - - - - - 

3 – Outras Despesas Correntes - 109.534,22 - 19.604,00 - 89.930,22 - 18.005,00 

      91 - - - - - - - - 

      48 - 99.750,00 - 19.604,00 - 80.146,00 - 18.005,00 

      30 - 9.784,22 - - - 9.784,22 - - 

      Demais elementos do grupo - - - - - - - - 

4 – Investimentos - - - - - - - - 

Fonte: SIAFI 
        

 

Nota: Não houve concessão de nenhum valor no exercício de 2013. Foram recebidos valores da Advocacia Geral da União: R$ 9.701,36, bem como valores da Secretaria de Política para as Mulheres: R$ 168.881,05, 

porem estes valores foram devolvidos aos seus respectivos órgão de origem sem terem utilizados. 
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4.2.3. Indicadores de Execução Orçamentária6 

 

Preliminarmente, é importante destacar que os dados aqui tratados correspondem à 

gestão orçamentária e financeira das unidades gestoras 100001-Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal, vinculada à unidade orçamentária 16.101 e à Unidade Gestora 100009 – Vara da Infância e 

Juventude, vinculada à unidade orçamentária 16.103, cujos ordenadores apresentam contas 

consolidadas, nos termos da Instrução Normativa TCU nº 63/2010 e das Decisões Normativas TCU 

nºs 119/2012 e 124/2012. 

Em 2013, o Tribunal de Justiça contou com recursos aprovados na Lei Orçamentária, 

no total de R$ 1.913.175.814,00, sendo R$ 1.795.306.398,00 de dotação inicial e R$ 

117.869.416,00 advindos de créditos adicionais. 

Do total mencionado, houve contingenciamento de R$ 11.959.633,34, sendo o valor 

de R$ 5.436.170,00 referente ao relatório de limitação de empenho e R$ 6.516.329,62 referente ao 

saldo utilizado do crédito extraordinário reaberto em 2013, porem posteriormente bloqueado pela 

SOF, restando para execução à quantia líquida de R$ 1.901.216.180,66, dos quais foram 

empenhados R$ 1.842.096.598,69, remanescendo o valor de R$ 59.119.581,97 sem execução, 

sendo R$ 1.284.483,46 pré-empenhados. 

O total executado corresponde a 96,89% dos créditos disponibilizados, como abaixo: 

Tabela XX – Índice de Utilização Orçamentária 

Despesa Executada Dotação Autorizada Percentual 

1.842.096.598,69 1.901.216.180,66 96,89% 

                                          

Tabela XXI – Índice de Inscrição em Restos a Pagar Não Processados Realizados no Exercício 

Despesa 
Restos a Pagar 

Inscritos 
Despesa Realizada Percentual 

Custeio 24.506.098,16 279.996.785,44 8,75% 

Capital 34.682.274,68 43.355.591,25                                80% 

Pessoal e Encargos 9.325.859,78 1.518.744.222,00                            0,61% 

Total 68.514.232,62 1.842.096.598,69 3,727% 

 

                                                 

 

6
  SUCON - Subsecretaria de Contabilidade 
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Tabela XXII – Índice de Restos a Pagar Não Processados Inscritos em 2012 e Liquidados em 2013 

RP Não Processados 

Liquidados/2013 

RP Não Processados 

Inscritos/2012 
Percentual 

85.934.014,85 126.413.815,98 67,98% 

                                     

O índice apurado indica que 32,02% dos restos a pagar não processados, inscritos em 

2012, deixaram de ser liquidados em 2013, no valor de R$ 40.479.801,13, dos quais R$ 

15.508.774,70 foram cancelados e R$ 24.971.026,43 mantiveram-se inscritos nos termos do art. 68 

do Decreto nº  93.872/96. 

Tabela XXIII – Índice de Realização de Despesas Diretas com Pessoal e Encargos Sociais 
Despesa com Pessoal e 

Encargos 
Despesa Total Realizada Percentual 

1.518.744.222,00 1.833.385.394,47 82,84% 

                                          

O índice obtido indica que 82,84% dos gastos orçamentários foram realizados com 

pessoal e encargos sociais, o que se pode considerar normal, haja vista as atribuições do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que exigem maior destinação de recursos na 

remuneração de pessoal qualificado para a prestação dos serviços jurisdicionais. 

Tabela XXIV – Índice de Gastos com Pessoal Inativo (aposentados e pensionistas) 

Despesa com Inativos 
Despesa Executada Pessoal e 

Encargos 
Percentual 

277.792.416,00 1.518.744.222,00 18,29% 

 

O índice encontrado indica o percentual de comprometimento da despesa de pessoal  

executada com inativos e pensionistas. 

Tabela XXV – Índice de Gastos com Quitação de Passivos de Pessoal de Exercícios Anteriores, em 

relação à Despesa Total executada com Pessoal e Encargos Sociais 
Liquidação de Passivos de 

Exercícios Anteriores 

incluindo Encargos 

Despesa Total Realizada com 

Pessoal e Encargos           
Percentual 

11.346.656,50 1.518.744.555,00 0,75% 
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O índice encontrado indica o percentual da despesa com pessoal e encargos sociais, 

carreado para a liquidação de passivos de exercícios anteriores. 

 

Tabela XXVI – Índice de Realização de Despesas Diretas com Investimentos 

Investimentos Despesa Total Realizada Percentual 

43.355.591,25 1.842.096.598,69 2,35% 

                                          

O percentual de aplicação de recursos em imobilizações decorre de despesas 

destinadas às aquisições de materiais permanentes e obras e instalações.  

O índice encontrado de 2,35% indica pouca imobilização de recursos, o que deve ser 

considerado normal, porquanto tais despesas são de natureza circunstancial, condicionadas à 

necessidade de expansão das instalações do Órgão para o melhor cumprimento de sua missão e 

atendimento às necessidades da população. 

Tabela XXVII – Índice de Realização de Despesas Diretas com Custeio 

Realizadas com Custeio Despesa Total Realizada Percentual 

279.996.785,44 1.842.096.598,69 15,20% 

      

As despesas de custeio compreendem os gastos indispensáveis à manutenção e 

funcionamento do órgão, contemplando, dentre outros, os contratos de serviços contínuos, de 

aquisição de material de consumo e ainda benefícios de folha de pagamento. Conforme indica o 

índice, esses gastos representaram 15,20% da despesa total executada. 

Tabela XXVIII – Índice de Execução da Despesa de Custeio/Investimento com Recursos de Fonte 

Própria 
Desp. Custeio/ Investimento 

Executada nas Fontes 50/80/81 

Despesa Total Executada com 

Custeio/Investimento 
Percentual 

21.346.927,92 323.352.376,69 6,60% 

                                

O índice indica que 6,60% da despesa executada no grupo outras despesas correntes 

e de capital, foram custeadas com recursos próprios diretamente arrecadados (fontes 150 e 181), 

aplicados em favor do PROJUS. 
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Tabela XXIX – Índice de Utilização de Recursos Próprios (PRÓ-SAÚDE), no Pagamento de Despesas 

com Assistência Médico-Odontológica e Ambulatorial 

Recursos Próprios do           

PRÓ-SAÚDE 

Recursos Próprios PRÓ-SAÚDE 

+ Recursos da LOA 
Percentual 

40.142.424,86 40.142.424,86 + 34.154.697,33 45,97% 

                                          

 

O índice encontrado permite inferir que os recursos orçamentários destinados ao 

custeio de assistência médica-hospitalar-ambulatorial e odontológica aos servidores, magistrados, 

ativos e inativos do Tribunal e seus dependentes, no valor de R$ 34.154.697,33, foram suficientes 

para o custeio de apenas 45,97% da despesa total executada, no valor de R$ 74.297.122,19, com a 

diferença, R$ 40.142.424,86, custeada diretamente pelo Pró-Saúde, com receita própria, advinda 

das contribuições dos filiados. 

Tabela XXX – Índice de Suplementação do Orçamento por Créditos Adicionais 

Créditos Adicionais Dotação Inicial Percentual 

117.869.416,00 1.795.306.398,00 6,56% 

                                          

O índice encontrado indica o percentual de acréscimo ao orçamento com a obtenção 

de créditos adicionais líquidos que, como já posto, totalizou R$ 117.869.416,00, sendo R$ 

87.097.383,00 referente a crédito suplementar, R$ 12.500.000,00, a crédito especial e R$ 

18.272.033,00, a crédito extraordinário.   

Os créditos destinaram-se a pessoal e encargos sociais, R$ 68.994.567,00, Custeio, 

R$ 17.627.160,00 e Investimentos, R$ 31.247.689,00. 

Tabela XXXI – Índice de Contingenciamento em relação à Dotação Autorizada de 

Custeio/Investimento 

Contingenciamento 
Despesa Autorizada com 

Custeio e Investimento 
Percentual 

11.959.633,34 323.352.376,69 3,70% 

                                          

O percentual apurado indica que 3,70% dos créditos orçamentários destinados ao 

custeio/investimento foram contingenciados pelo Governo Federal. 
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4.3. Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira 

 

4.3.1. Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou 

Recursos 

 

Tabela XXXII – Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

2.1.2.1.2.11.00 PESSOAL A PAGAR POR INSUF. DE CREDITOS/RECURSOS 

Linha Detalhe 

UG 
Credor 

(CNPJ/CPF) 

Saldo Final 

em 

31/12/2012 

Movimento 

Devedor 

Movimento 

Credor 

Saldo Final 

em 

31/12/2013 

100001 
Funcionários 

TJDFT 
6.130.699,17 4.602.929,53 10.317.540,24 11.845.309,88 

Fonte: SIAFI - Balancete - UG 100001 

 

Razões e Justificativas:  

O saldo dessa conta refere-se a passivo junto ao Pessoal da Casa, decorrente de 

decisões judiciais e administrativas, relativas a exercícios anteriores, pendentes de pagamento por 

insuficiência de recurso orçamentário e que passou de R$ 6.130.699,17, em 31.12.2012, para 

R$11.845.309,88, decorrente de: 

 - Parcela Autônoma de Equivalência (Auxílio-Moradia), no valor de R$ 

4.071.347,02, devida aos magistrados e que foi objeto de acordo entre o Judiciário e o Ministério do 

Planejamento para quitação em 04 (quatro) parcelas compreendidas nos exercícios de 

2010/2011/2012 e 2013; 

 - PA's diversos, referentes principalmente de mudança de padrão, conversão de 

férias em pecúnia, diferença do teto constitucional, atualização monetária, VPNI, PAE (Extrateto), 

dentre outros, no valor total de R$ 2.118.323,99;                                                                                                                                                                                  

- PA's diversos, decorrentes de decisões judiciais, no valor total de R$ 5.655.098,87. 
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4.3.2. Movimentação e Saldos de Restos a Pagar de Exercícios 

Anteriores 

 

Tabela XXXIII – Situação dos Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

Restos a Pagar Processados 

Ano de 

Inscrição 

Montante 

01/01/2013 

Cancelamentos 

acumulados 

Pagamentos 

acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2013 

2012 9.232.080,92 - 9.227.096,42 4.984,50 

Total 9.232.080,92 - 9.227.096,42 4.984,50 

Restos a Pagar não Processados 

Ano de 

Inscrição 

Montante 

01/01/2013 

Cancelamentos 

acumulados 

Pagamentos 

acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2013 

2012 126.413.815,98 15.508.774,70 83.811.273,13 27.093.768,15 

2011 22.619.269,75 282.629,90 13.833.675,66 8.502.964,19 

2010 109.227,57 - - 109.227,57 

2009 1.015,92 1.015,92 - - 

2008 92.655,48 - - 92.655,48 

Total 149.235.984,70 15.792.420,52 97.644.948,79 35.798.615,39 

Fonte: Siafi-Balancete - dados do órgão 16000 - Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
 

 

Observações:  

a) O total de Cancelamentos de Restos a Pagar Não Processados inscritos em 2011, 

decorre basicamente de rescisão de contrato de execução da obra do Fórum de Itapoã, que detinha o 

valor empenhado de R$ 11.902.181,46, constante da 2012NE000838, em favor da empresa - MVG 

ENGENHARIA E CONTRUÇÃO LTDA. 

 b) Os restos a pagar não processados de exercícios anteriores mantiveram inscritos, 

consoante disposições do art. 68 do Decreto 93.872/96. 
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4.3.3. Transferências mediante termo de cooperação vigentes no 

exercício de referência 

 

Tabela XXXIV – Caracterização dos Instrumentos de Transferências vigentes no Exercício de 

Referência 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

CNPJ: 00.531.954/0001-20 UG/GESTÃO: 100001/00001 

 
Informações sobre as transferências 

Modalidade 

Nº do 

instru-

mento 

Beneficiário 

Valores Pactuados Valores Repassados 
Vigência 

Sit. 

Global Contrapartida 
No 

exercício 

Acumulado 

até exercício Início Fim 

Termo de 

Cooperação 
001/2010 00.394.452/0269-19 - - - 1.657.472,11 15/10/10 14/10/15 Adimplente 

Fonte: SEOF 

 

Tabela XXXV – Resumo dos Instrumentos Celebrados pela UJ nos Três Últimos Exercícios 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

CNPJ: 00.531.954/0001-20 

UG/GESTÃO: 100001/00001 
 

Modalidade 

Quantidade de instrumentos 

celebrados em cada exercício 

Montantes repassados em cada exercício, 

independentemente do ano de celebração do 

instrumento (em R$ 1,00) 

2013 2012 2011 2013 2012 2011 

Termo de 

Cooperação 
- - - - 634.363,45 649.698,66 

                 Fonte: SEOF 

 

Análise Crítica  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios assinou, em 13/10/2010, 

Termo de Cooperação com o Comando do Exército Brasileiro, com o objetivo de assessoramento 

técnico em atividades de engenharia, por meio da elaboração de projetos e assessoria técnica para a 

fiscalização das obras e serviços de engenharia a serem realizados nas instalações físicas do TJDFT. 

Em 2013, o TJDFT não transferiu recursos ao Comando do Exército.  

O Termo de Cooperação não prevê prestação de contas por parte do Comando do 

Exército.  
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4.3.4. Suprimentos de Fundos 
 

As despesas realizadas pela UG Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, sob a 

modalidade em referência, totalizaram o montante de R$ 37.377,23 e mostraram-se irrelevantes, 

diante do total dos gastos com outras despesas correntes, que somaram R$ 272.991.705,45, o que 

representou cerca de 0,014% desses gastos.  

Observe-se, por importante, que apurou-se diminuição de 11% com a despesa com 

suprimento de fundos em 2013, no entanto na modalidade de saque houve aumento de 7%, 

conforme demonstrado na Tabela XXXVII. 

Para a UG VIJ, a despesa com suprimento de fundos totalizou R$ 1.179,27, montante 

irrelevante em relação às despesas de custeio.  

Repise-se que desde 2007 o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

mantém no link transparência a relação dos gastos com as despesas decorrentes de suprimento de 

fundos, o qual permite ao cidadão acompanhar pela internet os dispêndios realizados pelo Tribunal, 

assim como a relação dos itens adquiridos nesta modalidade de despesa.  

 

Tabela XXXVI – Despesa com Cartão de Crédito Corporativo por UG e por Portador 

Código da UG 1 100001 
Limite de Utilização da 

UG 
R$ 500.000,00 

Portador  CPF 

Valor do 

Limite 

Individual  

Valor 
Total 

Saque Fatura 

MANOEL LOPES DOS SANTOS 223.910.701-44 8.000,00 - 11.382,08 11.382,08 

MAILDE RODOVALHO DA SILVA 266.444.951-68 8.000,00 100,00 9.763,01 9.863,01 

PEDRO ANTONIO DA SILVA FILHO 443.182.271-20 8.000,00 - 2.367,31 2.367,31 

EGNALDO SOUZA DOS SANTOS 564.707.111-20 8.000,00 2.283,08 4.140,78 6.423,86 

JOSÉ EDINEI FERREIRA DA SILVA 579.021.601-30 8.000,00 - 800,00 800,00 

LUIZ CARLOS DANTAS ARBOES 665.034.691-87 8.000,00 5.810,97 550,00 6.360,97 

IVERALDO DE VASCONCELOS 

SOARES 
114.351.941-87 

8.000,00 
180,00 - 180,00 

Total Utilizado pela UG 8.374,05 29.003,18 37.377,23 

                

Código da UG 2 100009 
Limite de Utilização da 

UG 
- 

ANA LUCIA ROSA RAPOSO 579.556.701-91 8.000,00 - 1.179,27 1.179,27 

Total Utilizado pela UG - 1.179,27 1.179,27 

                

Total Utilizado pela UJ 8.374,05 30.182,45 38.556,50 

Fonte: SIAFI Gerencial 

   Nota: Foi concedido suprimento de fundos a unidades diversas, alem da SEMA conforme autorização do ordenador de despesa, de acordo com 
paragrafo único do art. 30 da Portaria GPR 1274/2005. 
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Tabela XXXVII – Despesa com Cartão de Crédito Corporativo (Série Histórica) 

Suprimento de Fundos 

Exercícios 
Conta Tipo “B” Saque Fatura Total (R$) 

Quantidade (a) Valor Quantidade (b) Valor Quantidade (c) Valor (a+b+c) 

2013 - - 29 8.374,05 83 30.182,45 38.556,50 

2012 - - 30 7.823,86 90 38.842,03 46.665,89 

2011 - - 32 6.294,90 120 38.647,04 44.941,94 

Fonte: SIAFI / Banco do Brasil 

     
Nota: Em 2011 o valor de R$ 1.682,76 referente aos saldos das 2011ne000038/39 (UG 100001), foi excluído do total da despesa com suprimento de 

fundos, por se tratar de saldo inscrito em restos a pagar e posteriormente cancelado. 

 

Tabela XXXVIII – Prestações de Contas de Suprimento de Fundos (Conta Tipo “B” e CPGF)  

Suprimento de Fundos 

Situação 

Conta Tipo “B” CPGF 

2013 2012 2011 2013 2012 2011 

Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor 

PC não Apresentadas - - - - - - - - - - - - 

PC Aguardando 

Análise 
- - - - - - - - - - - - 

PC em Análise - - - - - - - - - - - - 

PC não Aprovadas - - - - - - - - - - - - 

PC Aprovadas* - - - - - - 18 78.000,00 18 80.500,00 21 80.000,00 

Fonte: SIAFI  

Nota: * Do total de 18 PC aprovadas,  4 destas só tiveram a aprovação do  Ordenador de Despesa  em 2014, são eles os procedimentos 

administrativos: 15.442/2013, 15.365/2013, 17.806/2013, 10.291/2013. 
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4.3.5. Gestão de Precatórios7  

 

 

  Tabela XXXIX – Requisições e Precatórios – Administração Direta 

Precatórios - Requisição 

Administração Direta 

Natureza 

Quantidade de Requisição e Valor - PAGAS Quantidade de Precatório e Valor - Apresentados 

2013 2012 2011 2013 2012 2011 

Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  

Alimentícia 

e Comum 
4.633 14.874.924,20 2.812 7.632.146,26 2.547 4.706.078,00 971 146.920.723,51 695 89.357.195,11 316 42.318.117,84 

Precatórios – Dotação e Pagamento 

Natureza 
Dotação Orçamentária 

Valores Pagos/Tipo de Credor 

Saldos a Pagar Pessoa Física/Pessoa Jurídica 

2013 2012 2011 2013 2012 2011 

Alimentícia e 

Comum 
203.219.444,46 160.785.391,34 182.751.011,92 94.266.414,26 66.702.726,87 70.845.109,99 3.684.238.639,60 

Observação: O item "Saldos a Pagar" contempla apenas os precatórios do TJDFT. 

 

 

                                                 

 

7
 Fonte: Coordenadoria de Conciliação de Precatórios – COORPRE e Assessoria de Comunicação Social. 
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A Coordenadoria de Conciliação de Precatórios - COORPRE, instalada em 2006, no 

Fórum do Núcleo Bandeirante, é a unidade competente para atuar nos processos de execução 

movidos em desfavor do Distrito Federal e seus Órgãos para pagamento de precatórios emitidos por 

este Tribunal. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal abriga requisições de cunho federal apenas 

nas ações acidentárias em que o Instituto Nacional de Seguros Social - INSS foi condenado na Vara 

de Ações Previdenciárias do DF.  

A gestão da COORPRE é meramente administrativa em relação a esses processos. 

Recebida a requisição, o Presidente do TJDFT oficia o INSS para que promova o depósito apto a 

suprir a obrigação. A COORPRE analisa os requisitos liberatórios como, por exemplo, a ordem 

cronológica, para que o INSS autorize o levantamento dos valores, que é feito por ordem do Juiz da 

Vara de Ações Previdenciárias. 

É oportuno esclarecer que a relação de débitos constantes de precatórios judiciários 

decorrentes de sentenças prolatadas pela Justiça do Distrito Federal e dos Territórios em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS foi encaminhada por meio de Ofício SEG 32.811, de 21 

de agosto de 2013 para os Órgãos, a saber: Secretaria de Orçamento Federal – SOF, Procuradoria 

Federal Especializada do INSS, Advocacia-Geral da União – AGU e a Comissão Mista de Planos, 

Orçamento Público e Fiscalização – CMO, conforme determina o art. 100, §5º da Constituição 

Federal e o art. 25 da Lei 12.708, de 17 de agosto de 2012 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO. 
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5. Recursos Humanos 

 

5.1. Composição do Quadro de Servidores Ativos 

  

Em 31 de dezembro de 2013, o quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios contava com 7.136 cargos providos, 2.448 funções comissionadas – FC’s , 

487 cargos em comissão (CJ’s), 37 servidores sem vínculo e 111 cedidos para o TJDFT. 

 Nos últimos anos, o Tribunal tem como uma das suas principais estratégias a 

qualificação e profissionalização da sua força de trabalho, a fim de cumprir com a sua missão 

institucional e responder aos desafios que se impõe ao Órgão, na área judicial e administrativa. 

Como apresentado anteriormente, o Programa de Capacitação compreendeu ações de 

capacitação, treinamento e outras atividades de aperfeiçoamento profissional, atingindo a marca de 

12.020 participações, dentre os quais se destacam a capacitação de 3.612 servidores e 186 

magistrados. Desencadearam atividades de abrangência sociocultural e ambiental, de apoio às 

atividades culturais e de incentivo a cidadania.  

Grande força de trabalho está concentrada na área fim da Instituição, que prioriza 

desde de 2008 a lotação dos novos ingressos na área finalística da Instituição. As lotações dos 

servidores, em 2013, seguiram os padrões estabelecidos pela Portaria GPR n° 1495, de 28 de 

outubro de 2013, que altera a Portaria GPR 854/2012 e estabelece normas e diretrizes para 

localização e movimentação de servidores nas unidades organizacionais do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

A distribuição de servidores no TJDFT norteou-se em alcançar o percentual de 75% 

de servidores localizados na área fim e 25% de servidores localizados na área meio. Em dezembro 

de 2013, o TJDFT tecnicamente alcançou a referida meta, ou seja, 74,9% dos servidores do Órgão 

estão atuando na área fim e 25,1% na área meio.  
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No período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, houve acréscimo de 4,95% da 

força de trabalho na área fim e reduções de 2,61% e 1,04% nas áreas fim – apoio judiciário e meio, 

respectivamente.
8
 

Em 2013, apurou-se decréscimo do número de servidores no primeiro semestre, 

tendo em vista a suspensão de novos aproveitamentos de candidatos aprovados em concursos de 

outros órgãos do Poder Judiciário Federal. Mas no segundo semestre, deu-se continuidade ao 

calendário de provimentos iniciado em 2008, autorizados pela Lei 11.697/2008 – Nova Lei de 

Organização Judiciária, o que fez com que diminuísse a carência de servidores nas áreas fim e meio.  

Tabela XL – Força de Trabalho da UJ – Situação apurada em 31/12 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 7.739 7.596 400 287 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos  511 349 29 14 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 7.228 7.247 371 273 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 7.228 7.136 367 255 

1.2.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado - - - - 

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório - - - - 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas - 111 4 18 

2.   Servidores com Contratos Temporários - - - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública - 37 7 7 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 7.739 7.633 407 294 

Fonte: dados referentes a membros de poder, servidores de carreira e requisitados informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data 

de 31/12/2013. Dados de servidores com contratos temporários deverão ser prestadas pelo setor competente por tais informações. 

     OBSERVAÇÕES 

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 

II) item 1.2.1 egressos: não estão incluídos "nomeação tornada sem efeito" 
III) item 1.2.4: não há quantitativo de cargos criados para essa categoria. 

IV) item 3: não há quantitativo de cargos criados para essa categoria. 

 

  

                                                 

 

8
 Relatório de Gestão – Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos 
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Tabela XLI – Situações que Reduzem a Força de Trabalho da UJ – Situação em 31/12 

Tipologias dos afastamentos 

Quantidade de 

Pessoas na 

Situação em 

31 de 

Dezembro 

1.   Cedidos (1.1+1.2+1.3) 192 

1.1.  Exercício de Cargo em Comissão 64 

1.2.  Exercício de Função de Confiança 125 

1.3.  Outras Situações Previstas em Leis Específicas (especificar as leis) - 

1.3.1.  artigo 93, inciso II, da Lei nº 8.112, de 1990, c/c a Lei nº 6.999, de 1982 2 

1.3.2.  Lei 9.028 de 12 de abril de 1995 1 

2.   Afastamentos (2.1+2.2+2.3+2.4) 3 

2.1.  Para Exercício de Mandato Eletivo  1 

2.2.  Para Estudo ou Missão no Exterior 2 

2.3.  Para Serviço em Organismo Internacional - 

2.4.  Para Participação em Programa de Pós-Gradução Stricto Sensu no País - 

3.   Removidos (3.1+3.2+3.3+3.4+3.5) 1 

3.1.   De Oficio, no Interesse da Administração - 

3.2.  A Pedido, a Critério da Administração - 

3.3.  A pedido, independentemente do interesse da Administração para acompanhar 

cônjuge/companheiro 
- 

3.4.  A Pedido, Independentemente do Interesse da Administração por Motivo de saúde 1 

3.5.  A Pedido, Independentemente do Interesse da Administração por Processo Seletivo - 

4.   Licença Remunerada (4.1+4.2) 54 

4.1.  Doença em Pessoa da Família  - 

4.2.  Capacitação  10 

4.3.  Atividade Política com Remuneração 1 

4.4.  Lotação Provisória por motivo de afastamento do cônjuge 43 

5.   Licença não Remunerada (5.1+5.2+5.3+5.4+5.5) 44 

5.1.  Afastamento do Cônjuge ou Companheiro  15 

5.2.  Serviço Militar - 

5.3.  Atividade Política - 

5.4.  Interesses Particulares  25 

5.5.  Mandato Classista 4 

6.   Outras Situações (Especificar o ato normativo) - 

7.   Total de Servidores Afastados em 31 de Dezembro (1+2+3+4+5+6) 294 

Fonte: SEREGI/SUCAP/SERH e SERBEA/SUCAP/SERH 
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Tabela XLII – Quantidade de Servidores da UJ por Nível de Escolaridade 

Situação apurada em 31/12 

Tipologias do Cargo 
Quantidade de Pessoas por Nível de Escolaridade 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

1.       Provimento de Cargo Efetivo - - 7 70 1.511 1.817 3.893 165 22 

1.1.      Membros de Poder e Agentes Políticos - - - - - 260 70 18 1 

1.2.      Servidores de Carreira  - - 7 70 1.511 1.557 3.823 147 21 

1.3.      Servidores com Contratos Temporários - - - - - - - - - 

2.       Provimento de Cargo em Comissão - - 3 21 455 656 1.746 45 9 

2.1.     Cargos de Natureza Especial - - - - - - - - - 

2.2.     Grupo Direção e Assessoramento Superior - - - - 1 140 336 9 1 

2.3.     Funções Gratificadas - - 3 21 454 516 1.410 36 8 

3.       Totais (1+2) - - 10 91 1.966 2.473 5.639 210 31 

                    

LEGENDA 

Nível de Escolaridade 

1 - Analfabeto; 2 - Alfabetizado sem cursos regulares; 3 - Primeiro grau incompleto; 4 - Primeiro grau; 5 - 

Segundo grau ou técnico; 6 - Superior; 7 - Aperfeiçoamento / Especialização / Pós-Graduação; 8 – Mestrado; 9 

– Doutorado/Pós Doutorado/PhD/Livre Docência; 10 - Não Classificada. 

Fonte: SERCEF/SUCAP/SERH 

 

 

 
Tabela XLIII – Quantidade de Servidores da UJ por Faixa Etária - Situação apurada em 31/12 

Tipologias do Cargo 

Quantidade de Servidores por Faixa Etária  

Até 30 

anos 

De 31 a 

40 anos 

De 41 a 

50 anos 

De 51 a 

60 anos 

Acima 

de 60 

anos 

1.          Provimento de Cargo Efetivo 1.373 2.917 2.202 868 125 

1.1.     Membros de Poder e Agentes Políticos 19 122 129 52 27 

1.2.     Servidores de Carreira  1.354 2.795 2.073 816 98 

1.3.     Servidores com Contratos Temporários - - - - - 

2.          Provimento de Cargo em Comissão 433 1.146 976 348 32 

2.1.     Cargos de Natureza Especial - - - - - 

2.2.     Grupo Direção e Assessoramento Superior 16 185 213 64 9 

2.3.     Funções Gratificadas 417 961 763 284 23 

3.          Totais (1+2) 1.806 4.063 3.178 1.216 157 

Fonte: dados referentes a membros de poder, CJ e FC informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH 

 

Conforme se demonstra na Tabela XLIV, elaborada com base nas informações 

prestadas pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH deste Tribunal, os provimentos de funções 

comissionadas e dos cargos em comissão ocupados por integrantes das Carreiras Judiciárias estão 

de acordo com os §§ 1º e 7º do Art. 5º, de 15/12/2006 e com o Art. 3º da Resolução N. 88, de 08 de 

setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
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Tabela XLIV – Detalhamento da Estrutura de Cargos em Comissão e  

Funções Gratificadas da UJ - Situação em 31/12 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas 

Lotação Ingressos 

no 

Exercício 

Egressos 

no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Cargos em Comissão 522 487 240 195 

1.1. Cargos Natureza Especial - - - - 

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 522 487 240 195 

1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 522 441 213 170 

1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício  

             Descentralizado 
- - - - 

1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas - 9 3 5 

1.2.4.    Sem Vínculo - 37 24 20 

1.2.5.    Aposentados - - - - 

2.   Funções Gratificadas 2.599 2.448 1.697 1.390 

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 2.599 2.388 1.666 1.361 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado - - - - 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas - 60 31 29 

3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  3.121 2.935 1.937 1.585 

Fonte: SERCEF/SUCAP/SERH 

     OBSERVAÇÕES 
    

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 
  

II) itens 1.2.3; 1.2.4; 1.2.5; 2.1; 2.2; 2.3: não há quantitativo de cargos criados para essas categorias. 
  

III) Provimento de cargo em comissão: no TJDFT não há especificação para cargos de natureza especial. Os cargos em comissão são tratados 

como CJ (antigo DAS). 

 

5.2. Composição do Quadro de Servidores Inativos e Pensionistas 

 

Todos os Atos constantes da Tabela XLV estão registrados no Sistema de Registro e 

Apreciação de Atos de Admissão e Concessão – SISAC/TCU.  

Tabela XLV – Composição do Quadro de Servidores Inativos - Situação apurada em 31/12 

Regime de Proventos /  

Regime de Aposentadoria  

Quantidade 

De Servidores 

Aposentados até 31/12 

De Aposentadorias 

Iniciadas no Exercício 

de Referência 

1.          Integral 728 85 

1.1      Voluntária 588 80 

1.2      Compulsória 8 1 

1.3      Invalidez Permanente 108 4 

1.4      Outras 24 - 

2.          Proporcional 377 13 

2.1      Voluntária 292 - 

2.2      Compulsória 12 - 

2.3      Invalidez Permanente 69 13 

2.4      Outras 4 - 

3.          Totais (1+2) 1.105 98 

Fonte: SERIPE/SUCAP/SERH 
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Tabela XLVI – Instituidores de Pensão - Situação apurada em 31/12 

Regime de proventos do servidor 

instituidor 

Quantidade de Beneficiários de Pensão 

Acumulada até 31/12 

Iniciada no 

exercício de 

referência 

1. Aposentado 193 21 

1.1. Integral 163 19 

1.2. Proporcional 30 2 

2. Em Atividade 147 1 

3. Total (1+2) 340 22 
Fonte: SERIPE/SUCAP/SERH 

 
Tabela XLVII – Atos Sujeitos ao Registro do TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 

Quantidade de atos 

sujeitos ao registro no 

TCU 

Quantidade de atos 

cadastrados no SISAC 

2013 2012 2013 2012 

Admissão 440 797 440 797 

Concessão de aposentadoria 105 99 105 99 

Concessão de pensão civil 26 13 26 13 

Concessão de pensão especial a ex-combatente - - - - 

Concessão de reforma - - - - 

Concessão de pensão militar - - - - 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 47 7 47 7 

Totais 618 916 618 916 

 

 
Tabela XLVIII – Atos Sujeitos à Comunicação ao TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 

Quantidade de atos 

sujeitos à comunicação 

ao TCU 

Quantidade de atos 

cadastrados no SISAC 

2013 2012 2013 2012 

Desligamento 151 193 151 193 

Cancelamento de concessão - - - - 

Cancelamento de desligamento - 1 - 1 

Totais 151 194 151 194 
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Tabela XLIX – Regularidade do cadastro dos atos no SISAC 

Tipos de Atos 

Quantidade de atos de acordo com o prazo decorrido entre o 

fato caracterizador do ato e o cadastro no SISAC 

Exercício de 2013 

Até 30 dias 
De 31 a 60 

dias 

De 61 a 90 

dias 

Mais de 90 

dias 

Atos Sujeitos ao Registro pelo TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Admissão - 440 - - 

Concessão de aposentadoria - 105 - - 

Concessão de pensão civil - 26 - - 

Concessão de pensão especial a ex-combatente - - - - 

Concessão de reforma - - - - 

Concessão de pensão militar - - - - 

Alteração do fundamento legal de ato concessório - 47 - - 

Total - 618 - - 

          

Atos Sujeitos à Comunicação ao TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Desligamento - 151 - - 

Cancelamento de concessão - - - - 

Cancelamento de desligamento - - - - 

Total - 151 - - 

 

 

Tabela L - Atos sujeitos à remessa física ao TCU (Art. 14 da IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 

Quantidade de atos 

sujeitos ao envio ao 

TCU 

Quantidade de atos 

enviados ao TCU 

Exercícios Exercícios 

2013 2012 2013 2012 

Pensões graciosas ou indenizatórias - - - - 

Outros atos fora do SISAC (especificar) - - - - 

Totais - - - - 

 

Durante o exercício de 2013 não foram concedidos benefícios de que trata o art. 14 da 

IN TCU 55/2007. 

  

 

5.3. Composição do Quadro de Estagiários 

 

Em 2008, com a edição da Lei N. 11.788/08, que modificou as regras para 

contratação de estagiários, o TJDFT editou a Portaria GPR N. 080/2009, com o objetivo de 

estabelecer normas e critérios para regulamentar o Programa de Estágio Supervisionado – PROEST 

no âmbito da Instituição.  
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Em 2013, o Tribunal tornou pública a realização do 5º Processo Seletivo de 

Estagiários para os estudantes do ensino médio e do ensino superior. O Centro de Integração 

Empresa Escola – CIEE intermedia a relação de estágio entre os estudantes, as Instituições de 

Ensino e o TJDFT. Em 31/12/2013 o TJDFT mantinha 605 estagiários de nível médio e 863 de 

nível superior. 

Tabela LI – Composição do Quadro de Estagiários – UG 100001 

Nível de 

escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 

exercício 

(em R$ 1,00) 
1º 

Trimestre 

2º 

Trimestre 

3º 

Trimestre 

4º 

Trimestre 

1.      Nível superior 787 810 850 863 
 

1.1    Área Fim 723 747 786 804 
 

1.2    Área Meio 64 63 64 59 
 

2.      Nível Médio 565 585 586 605 
 

2.1    Área Fim 436 453 454 473 
 

2.2    Área Meio 129 132 132 132 
 

3.      Total (1+2) 1.352 1.395 1.436 1.468 12.412.311,73 

Fonte: SERH/SUGIP           

 

Em 31/12/2013 a VIJ mantinha 19 estagiários de nível médio e 16 de nível superior. 

Tabela LII – Composição do Quadro de Estagiários – UG 100009 

Nível de 

escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 

exercício 

(em R$ 1,00) 
1º 

Trimestre 

2º 

Trimestre 

3º 

Trimestre 

4º 

Trimestre 

1.      Nível superior 16 16 16 16 
 

1.1    Área Fim 13 13 13 13 
 

1.2    Área Meio 3 3 3 3 
 

2.      Nível Médio 19 19 19 19 
 

2.1    Área Fim 13 13 13 13 
 

2.2    Área Meio 6 6 6 6 
 

3.      Total (1+2) 35 35 35 35 258.193,47 

Fonte: VIJ           
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5.4. Custos Associados à Manutenção dos Recursos Humanos 

 

A Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012, alterou a Lei nº 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, para 

reajustar a Gratificação Judiciária (GAJ), que passará dos atuais 50% sobre o vencimento básico 

para 62% em 2013, 75,2% em 2014 e 90% em 2015.  

A Lei 12.771/2012 fixou em 15% o aumento dos subsídios dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal – STF, divididos em três anos. O subsídio dos ministros do STF será de 

R$ 28.059,29, em 2013, 29.462,25 a partir de 1º de janeiro de 2014 e chegará a R$ 30.935,36 no 

início de 2015.  
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Tabela LIII – Quadro de Custos de Pessoal no Exercício de Referência e nos Dois Anteriores 

Tipologias / 

Exercícios 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas 

Despesas Variáveis 
Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

Decisões 

Judiciais 
Totais 

Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 

Benefícios 

Assistenciais e 

Previdenciários 

Demais 

Despesas 

Variáveis 

Membros de Poder e Agentes Políticos 

2013 95.471.593,59 - 8.692.558,97 3.544.548,10 3.463.151,27 1.741.240,47 9.930.406,01 3.788.379,61 2.511.203,84 129.143.081,86 

2012 86.858.068,32 - 8.092.053,10 4.099.998,27 3.319.109,82 1.616.681,04 6.464.651,08 27.346.018,89 2.769.618,06 140.566.198,58 

2011 84.036.851,61 - 7.751.573,55 4.454.594,74 1.862.149,00 1.858.612,43 3.663.508,84 26.184.519,01 2.849.601,32 132.661.410,50 

Servidores de Carreira que não ocupam Cargo de Provimento em Comissão 

2013 381.018.276,89 452.958,60 33.435.507,47 16.378.618,68 50.146.214,23 2.517.801,42 423.844,96 2.779.999,90 7.540.904,45 494.694.126,60 

2012 341.583.211,98 499.982,53 29.660.882,44 13.123.483,74 48.815.046,43 2.305.938,98 424.130,64 5.613.213,29 8.100.013,05 450.125.903,08 

2011 311.594.662,23 118.205,93 27.215.700,07 12.143.662,02 44.001.702,47 2.135.197,15 569.593,96 11.041.153,70 8.171.546,44 416.991.423,97 

Servidores com Contratos Temporários 

2013 - - - - - - - - - - 

2012 - - - - - - - - - - 

2011 - - - - - - - - - - 

Servidores Cedidos com ônus ou em Licença 

2013 22.274.876,20 6.705,53 1.922.164,45 797.097,61 2.039.172,62 135.934,98 1.377,42 178.200,50 1.376.943,02 28.732.472,33 

2012 17.448.535,82 478,38 1.516.124,74 569.174,68 1.755.607,18 79.212,04 1.831,20 766.703,52 1.514.610,93 23.652.278,49 

2011 15.622.538,67 1.677,33 1.447.062,08 506.993,89 1.624.630,70 47.796,46 1.012,24 1.719.595,13 1.408.850,59 22.380.157,09 

Servidores ocupantes de Cargos de Natureza Especial 

2013 - - - - - - - - - - 

2012 - - - - - - - - - - 

2011 - - - - - - - - - - 

Servidores ocupantes de cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior 

2013 55.407.288,29 39.426.992,85 8.832.667,97 4.255.613,90 4.944.775,84 336.560,33 54.697,39 2.320.556,71 9.421.677,50 125.000.830,78 

2012 49.843.599,54 38.213.218,74 8.379.746,15 3.097.920,42 4.819.016,75 394.068,96 51.680,06 7.771.455,38 9.760.118,27 122.330.824,27 

2011 47.343.609,51 36.356.058,51 7.953.293,91 3.014.560,41 4.639.103,32 405.818,22 38.037,00 13.120.372,45 9.927.271,01 122.798.124,34 

Servidores ocupantes de Funções Gratificadas 

2013 224.399.253,20 48.643.093,74 24.195.016,93 12.302.914,62 24.719.169,71 1.761.769,87 2.281.612,42 3.405.084,54 10.898.367,07 352.606.282,10 

2012 198.219.957,62 47.246.625,04 22.229.753,81 9.601.030,00 24.270.346,72 1.486.464,58 2.506.152,40 5.653.722,62 11.206.459,06 322.420.511,85 

2011 193.031.367,80 45.383.558,93 21.632.502,43 8.961.708,41 23.454.157,46 1.379.488,27 2.430.250,74 13.503.848,19 11.888.549,19 321.665.431,42 

TOTAIS 

2013 778.571.288,17 88.529.750,72 77.077.915,79 37.278.792,91 85.312.483,67 6.493.307,07 12.691.938,20 12.472.221,26 31.749.095,88 1.130.176.793,67 

2012 693.953.373,28 85.960.304,69 69.878.560,24 30.491.607,11 82.979.126,90 5.882.365,60 9.448.445,38 47.151.113,70 33.350.819,37 1.059.095.716,27 

2011 651.629.029,82 81.859.500,70 66.000.132,04 29.081.519,47 75.581.742,95 5.826.912,53 6.702.402,78 65.569.488,48 34.245.818,55 1.016.496.547,32 

Fonte: SERH                     
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5.5. Locação de Mão de Obra Mediante Contratos de Prestação de Serviços 

 

 

As tabelas abaixo apresentam o quantitativo dos contratos com empresas terceirizadas de apoio administrativo, de conservação e 

vigilância, para desenvolvimento de atividades restritas às áreas de limpeza, segurança, serviços de copa e serviços gerais.  

Não há nenhum contrato de terceirização em substituição às atividades finalísticas. O total dessas despesas representa 27% no 

orçamento de custeio do Órgão. 

Tabela LIV – Contratos de Prestação de Serviços de Limpeza e Higiene e Vigilância Ostensiva - UG 100001 

Unidade Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

UG/Gestão: 100001 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0001-20 

Informações sobre os contratos 

Ano do 

contrato 
Área Natureza 

Identificação 

do Contrato 

CNPJ da Empresa 

Contratada 

Período contratual de 

execução das 

atividades contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 

trabalhadores contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2013 L O 062/2010 00.332.833/0008-26 08/04/10 07/04/14 329 329 35 35 - - P 

2012 V O 223/2012 04.689.445/0001-82 03/10/12 02/10/13 - - 210 210 - - P 

              
LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
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Tabela LV – Contratos de Prestação de Serviços de Limpeza e Higiene e Vigilância Ostensiva - UG 100009 

Unidade Contratante 

Nome: Vara da Infância e Juventude do DF 

UG/Gestão: 100009 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0002-01 

Informações sobre os contratos 

Ano do 

contrato 
Área Natureza 

Identificação 

do Contrato 

CNPJ da Empresa 

Contratada 

Período contratual de 

execução das 

atividades contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 

trabalhadores contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2009 V O 017/2009 38.019.733/0001-40 20/10/09 20/10/14 19 19 - - - - P 

2011 L O 013/2011 38.054.508/0001-45 02/05/11 02/05/14 24 27 - - - - A 

              
LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
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Tabela LVI – Contratos de Prestação de Serviços com Locação de Mão de Obra - UG 100001 

 

 

Unidade Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

UG/Gestão: 100001 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0001-20 

Informações sobre os contratos 

Ano do 

contrato 
Área Natureza 

Identificação 

do Contrato 

 CNPJ da Empresa 

Contratada 

Período contratual de 

execução das atividades 

contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 

trabalhadores contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2011 2 O 115/2011 00.588.541/0001-82 05/05/13 04/05/14 180 214 2 2 - - P 

2011 2 O 136/2011 04.248.842/0001-18 03/06/13 02/06/14 23 23 161 161 - - P 

2011 12 O 021/2011 01.632.579/0001-78 02/02/11 01/02/15 1 1 1 1 2 2 P 

2011 12 O 128/2011 00.433.623/0001-58 20/05/11 19/05/15 - - 20 20 - - P 

2012 2 O 246/2012 10.475.904/0001-27 08/11/12 07/11/13 14 14 5 5 - - P 

2012 3 O 067/2012 38.064.549/0001-12 20/03/12 20/03/17 - - 63 63 - - A 

2012 12 O 273/2012 10.704.092/0001-44 18/12/12 28/02/13 - - 31 31 - - E 

2013 4 O 159/2013 00.332.833/0008-26 18/06/13 17/08/14 176 176 10 10 - - A 

2013 6 O 120/2013 06.090.065/0001-51 29/04/13 29/04/14 - - 20 20 - - A 

2013 7 O 201/2013 11.077.281/0001-05 14/08/13 13/08/14 - - 36 36 - - A 

2013 9 O 122/2013 07.474.287/0001-30 08/07/13 07/07/13 206 165 6 6 2 2 A 

2013 9 O 180/2013 10.475.904/0001-27 19/07/13 23/07/14 15 15 1 1 - - A 

2013 11 O 129/2011 10.956.539/0001-72 19/05/11 18/05/14 46 46 75 75 - - P 

2013 12 O 008/2013 07.951.388/0001/55 18/01/13 17/01/14 13 13 40 40 - - A 

2013 12 O 125/2013 07.544.068/0001-80 20/05/13 27/10/13 - - 31 31 - - E 

2013 12 O 226/2013 00.700.518/0001-38 26/09/13 26/09/14 - - 5 5 - - A 

2013 12 O 258/2011 05.283.260/0001-35 29/12/11 28/12/14 4 4 - - - - P 
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Tabela LVII – Contratos de Prestação de Serviços com Locação de Mão de Obra - UG 100009 

Unidade Contratante 

Nome: Vara da Infância e Juventude do DF 

UG/Gestão: 100009 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0002-01 

Informações sobre os contratos 

Ano do 

contrato 
Área Natureza 

Identificação 

do Contrato 

 CNPJ da Empresa 

Contratada 

Período contratual de 

execução das atividades 

contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 

trabalhadores contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2009 
2, 4, 5 

e 6 
O 013/2009 10.660.342/0001-91 17/12/13 16/12/14 77 77 - - - - A 

2009 3 O 017/2009 04.759.978/0001-92 18/12/09 18/12/13 - - 4 4 - - P 

2012 9 O 002/2012 00.087.163/0001-53 10/01/12 10/01/14 12 14 - - - - P 

 

 

 
LEGENDA 

Área:                           

1.       Segurança; 7.       Telecomunicações;     Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

2.       Transportes; 8.       Manutenção de bens móveis   Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

3.       Informática; 9.       Manutenção de bens imóveis   Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado.   

4.       Copeiragem; 10.    Brigadistas     Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 

5.       Recepção; 11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes                 

6.       Reprografia; 12.    Outras                     
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5.6. Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos9 

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas – SUGIP é a unidade responsável pela gestão das 

políticas do Órgão no tocante às ações de recrutamento, seleção, avaliação de desempenho, 

motivação e valorização de pessoas, mapeamento de competências e estágio supervisionado.  

Para dar cumprimento à Decisão Normativa TCU nº 127, de 15 de maio de 2013, 

especificamente com relação à parte A, item 51, alínea h, da referida decisão – Indicadores 

Gerenciais sobre Recursos Humanos, a SUGIP estruturou as informações a serem prestadas de 

acordo com os principais macroprocessos, quais sejam: a captação, a alocação, a avaliação, 

acompanhamento e o reconhecimento de pessoas, que compõem o Plano Diretor adotado pela 

Administração. Acresceu-se, ainda, o macroprocesso Planejamento e Pesquisa e um capítulo para 

Projetos e Ações Inovadores, tendo em vista os investimentos direcionados para o planejamento da 

área, de curto e médio prazo, e a diversidade de demandas neste período. 

Apresenta-se a seguir os principais resultados e realizações da SUGIP: 

EVOLUÇÃO DAS POLÍTICAS E AÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS 

A experiência de construção coletiva para a elaboração do Plano Diretor da SUGIP, 

iniciativa inédita na área de Gestão de Pessoas, implementada no biênio 2010/2011, ganhou 

visibilidade em 2012, e veio ao encontro das expectativas da nova Administração – servindo, para 

tanto, de inspiração a outras áreas deste Tribunal. Um produto importante identificado nesta 

experiência foi a integração das unidades da SUGIP, propiciando uma visão mais compartilhada da 

missão, visão e macroprocessos da área, bem como, das metas e dos desafios de cada Serviço 

(Figura 01). 

                                                 

 

9
 Relatório de Gestão da Subsecretaria de Gestão de Pessoas - SUGIP 
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Figura 01 – Macroprocessos e subsistemas definidos no Plano diretor da SUGIP (2011). 

 

Em outubro de 2012, a Secretaria Geral implementou o Plano de Ações Setoriais - 

Proplano com vistas a atender as demandas de planejamento das Secretarias e Subsecretaria da área 

meio e fim-apoio deste Tribunal. A partir do modelo proposto pela consultoria Fundação Dom 

Cabral, a Secretaria de Recursos Humanos - SERH elaborou o Plano de Ações da SERH, composto 

por nove objetivos estratégicos e as respectivas iniciativas para sua implantação. Desses nove, os 

sete primeiros referem-se a ações sob a responsabilidade da SUGIP (Figura 02). Um produto inédito 

obtido neste trabalho foi a participação de servidores representantes das Subsecretarias que 

compõem a SERH e, por conseguinte, o compartilhamento de informações a respeito do contexto de 

trabalho de cada uma, além das metas e desafios. 

INTEGRAÇÃO 

RECONHECIMENTO 

VALORES 

ACOMPANHAMENTO 

ALOCAÇÃO CAPTAÇÃO 

Implementar o 

gerenciamento de 

competências gerais e 

específicas das pessoas. 

Estabelecer diretrizes e 

parâmetros para o 

acompanhamento 

funcional. 

Estabelecer o perfil das 

vagas de estágio, 

adequando o perfil da vaga 

às necessidades específicas 

de cada setor. 

Movimentação e Localização 

de servidores com base em 

competências. 

Promover políticas e ações integradas de gestão de 

pessoas relativas ao recrutamento, seleção, 

movimentação, desempenho, competências e 

acompanhamento na carreira dos servidores e 

estagiários do Tribunal, em consonância com a 

estratégia, a fim de desenvolver e valorizar as pessoas 

para alinhar os objetivos individuais aos organizacionais. 

 

Ética, Construção Coletiva, 

Efetividade, Melhoria Contínua, 

Cooperação Intersetorial, 

Transparência, Sustentabilidade 

Funcional e Respeito às diferenças 

individuais. 

Inovar, agilizar e 

automatizar os processos 

de recrutamento externo e 

interno, seleção e 

localização de pessoal. 

Estabelecer a Lotação de 

Referência das unidades 

organizacionais, por meio do 

dimensionamento da Força 

de Trabalho. 

Mapear, sistematizar e 

implementar as ações de 

acompanhamento de 

estágio . 

Integrar o Programa de 

Gestão de Desempenho 

Funcional – PROGEF à gestão 

de pessoas por 

competências. 

Mapear e avaliar as 

competências técnicas gerais 

e específicas dos servidores, 

as especificas dos gestores e 

as gerais dos estagiários. 

Estabelecer diretrizes e 

regulamentações para 

implementação de 

política de gestão de 

pessoas. 

Promover a integração dos 

subsistemas de RH com o 

modelo de gestão de 

pessoas por competências. 

AVALIAÇÃO 

Identificar e gerenciar os 

talentos, integrando-os às 

competências requeridas pelo 

Tribunal. 

 

Até 2016, ser reconhecida pela 

excelência na integração dos 

subsistemas de captação, avaliação, 

alocação, intervenção e 

reconhecimento de pessoas ao 

modelo de gestão por competências. 

MISSÃO VISÃO 
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Figura 02: Objetivos e iniciativas do Plano de Ações da - SERH 

 

Para além do Plano Diretor e do Plano de Ações Setorial, outras variáveis 

impulsionaram a mudança de rumo desta Subsecretaria: o cenário social e organizacional dos 

últimos anos que implicou o aumento de processos judiciais; novos procedimentos e metas 

impostos pelo CNJ; o aumento substancial de servidores na Casa, quase 50%; a exigência interna 

para adequação das ações em Gestão de Pessoas (GDP) a esse cenário; exigência de aprimoramento 

e adoção de novas soluções em GDP, e outros.   

Dessa forma, considera-se que, no conjunto, tais eventos nortearam a atuação da 

Subsecretaria em 2013 e subsidiaram as decisões importantes que se seguiram, quais sejam: a 

priorização da elaboração das Políticas de Gestão de Pessoas e a proposição de Reestruturação da 

SUGIP. 

OBJETIVOS INICIATIVAS 

Reconhecer e valorizar magistrados e servidores, 
aumentando a satisfação no trabalho 

Implementar o Programa de Pontos 

Aprimorar Plano de Comunicação das ações de RH 

Promover a melhoria da gestão de desempenho 
dos servidores e gestores do TJDFT 

Implementar a gestão de desempenho por competências  

Promover a melhoria do clima organizacional por 
meio de ações de RH 

Implementar a Gestão do Clima Organizacional 

Distribuir adequadamente a força de trabalho 

Desenvolver e implementar Metodologia para o dimensionamento da força de 
trabalho da área fim do TJDFT 

Desenvolver e implementar Metodologia para o dimensionamento da força de 
trabalho das áreas meio e apoio do TJDFT 

Realocar os servidores de acordo com a Lotação de Referência estabelecida 

Consolidar o modelo integrado de gestão de 
pessoas por competências 

Integrar o desenvolvimento de servidores à gestão por competências 

Integrar a seleção interna dos servidores à gestão por competências 

Integrar os benefícios (valorização e reconhecimento) à gestão por competências 

Integrar a movimentação dos servidores à gestão por competências 

Promover ações que propiciem o equilíbrio entre 
o contexto de trabalho e a saúde no trabalho 

Implementar projeto de estudo e intervenção voltado para o desenvolvimento de 
equipes, gestores, servidores e estagiários 

Realizar estudo das causas de absenteísmo relacionando aos cargos e às áreas de 
atuação 

Consolidar, como processo interno, a orientação ao estagiário, ao servidor e ao 
gestor 

Reestruturar e consolidar o projeto de gestão de pessoas com deficiência 

Promover o melhor aproveitamento da força de 
trabalho, a partir do Banco de Talentos 

Implementar o Banco de Talentos 

Fomentar a transparência e a equidade nas ações 
de RH 

Elaborar compêndio de forma integrada 

Garantir a virtualização de todos os processos 
administrativos de RH 

Virtualização dos processos de RH 
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Uma política de RH é composta por um conjunto de regras e princípios que orientam 

decisões e permitem o alcance de objetivos individuais e institucionais. Tem como base a filosofia e 

as necessidades da instituição.  A elaboração das Políticas de Gestão de Pessoas, processo ainda em 

andamento, visa, entre outros aspectos, o alinhando dos subsistemas de RH para o cumprimento da 

missão institucional.  As Políticas serão um conjunto de orientações, baseadas nas crenças e valores 

do TJDFT, que nortearão as relações de trabalho, dando sustentação às estratégias da organização, 

de forma dinâmica e duradoura, objetivando assegurar a disponibilidade de pessoas qualificadas, 

saudáveis e seguras, motivadas e satisfeitas, que agreguem valor para o Tribunal. 

As ações de elaboração das Políticas tiveram início no mês de julho de 2013, onde 

foram realizadas consultas a outros órgãos, levantamento bibliográfico, consulta e análise dos dados 

de RH e estudo das regulamentações internas. Em seguida foram definidos e validados, por meio de 

grupos focais, os eixos ou macroprocessos da Política de RH (Figura 03), que são: Agregar, 

Aplicar, Recompensar, Incluir, Desenvolver, Reconhecer, Manter e Acompanhar Pessoas. 

 

Figura 03 – Macroprocessos e subsistemas que compõem a Política de Gestão de Pessoas do TJDFT /2013. 

 

O trabalho de construção das políticas está em andamento na SUGIP com 

expectativa de aprovação e publicação em 2014. 

Frente a todas estas inovações, tornou-se necessária a alteração da estrutura da 

Subsecretaria primando por dois aspectos: a adequação às novas perspectivas da área de Gestão de 

Pessoas e, a adoção de modos de trabalho mais eficazes para o usuário da Casa. Tomou-se, 

portanto, como objetivo do projeto a Transformação da organização do trabalho da SUGIP a partir 
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de uma visão sistêmica e sustentável das políticas e ações de gestão de pessoas, com base em 

princípios compartilhados por toda equipe. 

Em ato contínuo, será publicada a Portaria, conforme proposição do PA N 

1.628/2014 que irá alterar competências das unidades existentes na SUGIP, criar novas e extinguir 

outras, implementando a reestruturação vista à Figura 04. Duas inovações importantes estão 

implicadas na nova estrutura: a instauração do Comitê de Localização e a proposição de um Sistema 

de Governança em Gestão de Pessoas que venha a favorecer o alinhamento estratégico intersetorial 

e institucional. 

 
Figura 04 – Estrutura da Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas a partir de Fevereiro 2014. 

 

Analisando todas as proposições feitas nesse percurso, verifica-se que cabe, ainda, 

uma revisão dos macroprocessos elaborados até aqui, buscando uma consolidação entre os 

conceitos adotados em 2013 e aqueles adotados em 2011.  Portanto, para além da concretização das 

frentes de trabalho proposta a partir deste ano; resta ainda, salvaguardar tempo e energia para ações 

que dêem sustentabilidade às Políticas de Gestão de Pessoas. Vale ressaltar que esta é a primeira 

formalização de uma política na área, carecendo, portanto, de tempo e validação para o seu 

aprimoramento, e quiçá, reconhecimento institucional. 

Lançando um olhar crítico para os últimos três anos, vê-se uma mudança qualitativa 

positiva, num efeito cascata, que possibilitou um salto evolutivo no pensamento das equipes da 
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SUGIP, na organização dos trabalhos, nos produtos apresentados, mas principalmente, na 

integração e no alinhamento estratégico (Figura 05). 

 

Figura 05 – Evoluções das políticas em Gestão de Pessoas de 2011 a 2014. 

 

De fato, este é um momento de transformação interna e abertura para a Subsecretaria, 

que anteriormente, era operativa, suportada por âncoras legalistas e procedimentais; para uma 

Subsecretaria, em transição, pautada agora, pelo planejamento, aprendizado e empoderamento de 

sua missão institucional na gestão de ‘pessoas’ e não de recursos. 

Nomeação de Aprovados para o cargo de Juiz de Direito Substituto 

O Serviço de Recrutamento e Seleção de Pessoal, após a homologação do resultado 

final dos concursos para o cargo de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, tem a responsabilidade de proceder à nomeação dos aprovados. 

O concurso de 2012 teve seu resultado final homologado em 1/10/2013, com 23 

candidatos aprovados, sendo um deles na condição de sub judice. Assim, 22 candidatos foram 

convocados em outubro e, destes, um solicitou renúncia de sua nomeação. Sendo assim, 21 

candidatos foram nomeados em 17/10/2013 e tomaram posse no cargo de cargo de Juiz de Direito 

Substituto da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios em 18/10/2013.  

O candidato aprovado na condição de sub judice conseguiu, por decisão judicial, sua 

convocação em novembro de 2013. Assim, foi nomeado em 22/11/2013 e tomou posse em 

25/11/2013. 

 

 

Plano Diretor  

da SUGIP 

Pro plano 

SERH 

Políticas de  

Gestão de Pessoas 

Nova estrutura  

da SUGIP 

 Nov/2011                              Out/2012                                       Jul/2013                                   Fev/2014 
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Nomeação de Servidores Aprovados em Concurso Público Realizado pelo 

TJDFT 

O TJDFT realizou, em 2013, concurso público para cargos de Analista e Técnico 

Judiciário. A seleção foi aberta por meio do Edital N.º 1 – TJDFT, de 17 de Janeiro de 2013, e teve 

seu resultado final homologado em 12/7/2013. 

Após a homologação, realizamos convocações e nomeações de candidatos 

aprovados, conforme tabela abaixo: 

Concurso 2013 

 

 

Tendo em vista que não havia concurso vigente no primeiro semestre, e que o 

concurso realizado pelo TJDFT contemplou apenas os quatro cargos da tabela acima, o Tribunal 

continuou realizando aproveitamentos de listas de classificados em outros Concursos de Tribunais 

Federais, como estava procedendo em 2012. Buscando distribuir as vagas de forma uniforme entre 

os concursos vigentes, o TJDFT solicitou candidatos dentre 4 listas, a saber, do Tribunal Superior 

Eleitoral - TSE, Superior Tribunal Militar - STM e Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF1 

e Tribunal Superior do Trabalho - TST. 
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Aproveitamentos 2013 

 

Nomeação de Servidores 

A tabela abaixo mostra os números totais de candidatos empossados no ano de 2013. 
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Apresentamos abaixo a proporcionalidade de servidores empossados em 2013, 

distribuídos entre Analistas (103) e Técnicos (279). 

 

Perfil dos Servidores Empossados 

Entre o total de empossados, houve distribuição equivalente entre os sexos masculino 

e feminino. Apresentamos abaixo, ainda, a distribuição dos servidores em relação à faixa etária. 

Entre os Analistas, observou-se equilíbrio, sendo que 51% encontravam-se na faixa etária de até 30 

anos, e 47% entre 30 e 39 anos. Já entre os empossados para o cargo de Técnico Judiciário, 70% 

fazia parte da faixa etária de até 30 anos. 

  

Apresentamos a seguir, gráfico com da escolaridade dos empossados. Observa-se 

que, apesar de a escolaridade exigida para o cargo de Analista ser curso de graduação, a maioria 

(51%) apresenta curso de pós-graduação, e 5% possui mestrado ou doutorado. 
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Em relação aos Técnicos, destaca-se também a elevada qualificação dos empossados, 

tendo em vista que o requisito para o cargo é Ensino Médio, e apenas 42% possui somente essa 

escolaridade. Os 58% demais são mais qualificados do que o exigido para o cargo. 

 

Dentre os servidores que tomaram posse no ano de 2013, um total de 16 solicitaram 

desligamento do TJDFT no mesmo ano, a maioria por ter tomado posse em outro cargo público 

inacumulável, conforme demonstrado na tabela abaixo. 

 

 

Pesquisas de Seleção Interna 

Pesquisa de Avaliação de Satisfação 

A pesquisa de Avaliação de Satisfação tem como objetivo avaliar a satisfação do 

gestor e do servidor selecionado com os procedimentos do processo seletivo, desde a inscrição até o 

encerramento. Para essa pesquisa foram encaminhados dois questionários, sendo um direcionado ao 

gestor e o outro, ao servidor. Ambos os questionários são enviados virtualmente logo após o 

encerramento de cada seleção interna.  
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Nessa pesquisa são avaliados os seguintes aspectos: inscrição online, nota de 

abertura, currículo, etapas do processo seletivo e encerramento. O questionário é composto por 20 

itens a serem avaliados de acordo com uma escala de 5 pontos (1 - péssimo; 2 - ruim; 3 - regular; 4 - 

bom; 5 - ótimo) ou “não se aplica”. Há ainda um campo para o registro de comentários e sugestões. 

No ano de 2013, foram encaminhados questionários de satisfação para os gestores e 

servidores das 44 seleções concluídas com pelo menos um servidor selecionado. No total, foram 

preenchidas 46 vagas. Duas seleções foram realizadas para a seleção de dois servidores em cada 

unidade.  

Dos 44 gestores que receberam essa pesquisa, 22 responderam (50%). E dos 46 

servidores selecionados que a receberam, 34 responderam o questionário (74%). 

 
 

 

Em 2013, os servidores se mostraram mais disponíveis para preenchimento da 

pesquisa de Avaliação de Satisfação do que os gestores, tendo em vista que a maioria respondeu a 

pesquisa (aproximadamente 74%).   

Comparado ao ano de 2102, foi verificado que, em 2013, houve uma diminuição de 

5% na quantidade de gestores que responderam a Pesquisa de Avaliação de Satisfação. Já em 

relação aos servidores, houve um aumento de 21% na participação dos servidores.  

Isso indica que é preciso desenvolver uma estratégia de incentivo à participação dos 

envolvidos e consequentemente, melhorias aos processos da seleção interna.  

Seguem abaixo as médias das avaliações fornecidas pelos gestores e servidores 

acerca dos aspectos avaliados nessa pesquisa: 
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Conclui-se com os dados de 2013 que o processo seletivo foi bem avaliado pelos 

gestores e servidores que responderam o questionário, tendo em vista que a maioria das médias das 

respostas ficou entre os conceitos: “bom” e “ótimo”.  

Em 2013, o aspecto melhor avaliado foi “etapas do processo seletivo” tanto pelos 

gestores quanto pelos servidores (M = 4,9). Em 2012, esse aspecto também foi um dos melhores 

avaliados pelos envolvidos.  

Tanto em 2012 quanto em 2013, o aspecto pior avaliado pelos gestores e pelos 

servidores foi quanto ao formato do currículo. Em 2013 os índices foram mais críticos em relação a 

esse aspecto do que no ano anterior. Isso indica que é preciso desenvolver um modelo de currículo 

mais adequado às expectativas dos gestores e servidores da Casa.   

Em 2013, em resposta à pesquisa de Avaliação de Satisfação, foram registrados 

quatro elogios dos servidores e 16 elogios dos gestores. Os elogios se relacionam 1) ao ambiente da 

entrevista realizada com o SERESE, 2) à condução da entrevista pelo SERESE, 3) à programação 

das etapas do processo seletivo, 4) à atuação da equipe do SERESE, 5) à valorização do servidor da 

Casa pela da SUGIP, 6) à atuação da equipe da unidade solicitante, 7) à transparência na condução 

do processo seletivo, 8) à oportunidade de ser selecionado baseado em suas competências, 9) à 

possibilidade de crescimento na carreira e 10) à satisfação profissional. Essas informações sugerem 

excelência nos serviços prestados pelo SERESE/SUGIP e reflete o compromisso de valorização do 

servidor da Casa.  

Ainda com relação Pesquisa de Satisfação, foram registradas três sugestões de 

melhoria pelos servidores e dois, pelos gestores. As sugestões se referem 1) à ampliação de 
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informações no currículo (período de atuação em cada unidade, cargo do servidor, data de 

nascimento, estado civil, endereço), 2) à retirada do requisito da graduação em Direito (completo ou 

incompleto) seleções que a experiência do servidor possa suprir tal exigência, e 3) à retirada da 

obrigatoriedade da anuência da chefia para participação na última etapa da seleção para membro de 

equipe. 

Tanto servidor quanto gestor registraram que a obrigatoriedade da anuência pode 

possibilitar que servidores se apresentem nas unidades para participar da seleção sem inscrição, 

diminuir o número de inscrições, bem como diminuir o número de solicitações de seleções internas. 

Pesquisa de Impacto da Seleção 

Já a pesquisa de Impacto da Seleção tem como objetivo avaliar a efetividade do 

processo seletivo, ou seja, se o servidor foi selecionado para o cargo adequado ao seu perfil. Para 

essa pesquisa também são encaminhados dois questionários, um direcionado ao servidor e outro, ao 

gestor. Ambos os questionários são encaminhados após três meses da data da movimentação à nova 

unidade organizacional do servidor selecionado. 

Nessa pesquisa são avaliados os seguintes aspectos: adaptação do servidor às 

atribuições do cargo, à equipe de trabalho e ao estilo gerencial da chefia, assim como a 

compatibilidade de suas atribuições com as descritas na nota de abertura. O questionário 

encaminhado ao gestor é composto por três itens e o questionário do servidor, por quatro itens a 

serem avaliados de acordo com uma escala de 5 pontos (1 - péssimo; 2 - ruim; 3 - regular; 4 - bom; 

5 - ótimo) ou “não se aplica”. Há ainda um campo para o registro de comentários e sugestões. 

Foi identificado que 98% das seleções foram efetivas. Após três meses da data da 

movimentação do servidor à unidade organizacional, 45 servidores permaneciam lotados no 

referido local. Apenas um servidor não se encontrava mais na unidade, pois, segundo o gestor, não 

houve adequação das competências do servidor selecionado às atribuições requeridas pelo cargo.   

No exercício de 2013, a pesquisa de Impacto da Seleção foi encaminhada para 

gestores e servidores envolvidos nas 26 seleções cuja movimentação do respectivo servidor para 

nova unidade já havia alcançado o prazo de três meses. Para os envolvidos nas outras 18 seleções, o 

SERESE aguardará os prazos, que serão alcançados no início de 2014. 
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Dos 26 questionários de pesquisa de Impacto da Seleção, 14 foram respondidos pelos 

gestores (aproximadamente 54%). E dos 26 servidores que receberam essa pesquisa, 12 

responderam o questionário (46%).  

 

Em 2013, os gestores (aproximadamente 54%) se mostraram mais disponíveis para 

preenchimento da pesquisa de Impacto da Seleção do que os servidores (46%).  

Comparado ao ano de 2102, foi verificado que, em 2013, houve um aumento de 13% 

na quantidade de gestores que responderam a Pesquisa. Já em relação aos servidores, houve uma 

pequena diminuição de 3% em sua participação. 

Seguem abaixo as médias das avaliações fornecidas pelos gestores e servidores 

acerca dos aspectos avaliados nessa pesquisa: 
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Tanto gestores quanto servidores avaliaram muito bem as etapas do processo 

seletivo, sendo que a média ficou entre os conceitos: “bom” e “ótimo”.  

O aspecto melhor avaliado pelos gestores foi “adaptação do servidor selecionado ao 

seu estilo gerencial” (M = 4,9) e pelos servidores, “adaptação do servidor selecionado à equipe de 

trabalho” (M = 4,9). Em 2012, O aspecto melhor avaliado foi “adaptação do servidor selecionado à 

equipe de trabalho” tanto pelos gestores quanto pelos servidores (4,7 e 4,9, respectivamente). 

O aspecto pior avaliado pelos gestores foi “adequação das competências do servidor 

selecionado às atribuições requeridas pelo cargo” (M = 4,5). Em 2012, o aspecto pior avaliado tanto 

pelos gestores quanto pelos servidores foi “adaptação do servidor selecionado ao estilo gerencial do 

gestor”. 

Em 2013, em resposta à Pesquisa de Impacto da Seleção, foram registrados 02 

elogios dos servidores e 02 elogios dos gestores. Os elogios se relacionam a 1) alcance das 

expectativas dos gestores em relação dos servidores selecionados, 2) à alcance das expectativas dos 

servidores em relação às atribuições da vaga para o qual foi selecionado, 3) satisfação profissional, 

e 4) melhor aproveitamento das competências dos servidores. Essas informações sugerem o alcance 

da efetividade das seleções realizadas. 

Ainda com relação Pesquisa de Impacto da Seleção foi registrada uma sugestão de 

melhoria por um gestor. A sugestão se refere à melhoria do acesso telefônico com a equipe da 

SUGIP para tratar da movimentação do servidor selecionado.  
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Os dados obtidos com a pesquisa terão o objetivo de retroalimentar os procedimentos 

de seleção interna, podendo, assim, aprimorar nossos procedimentos. Inclusive estão em andamento 

estudos para aperfeiçoamento do formato de currículo.  

Além disso, o SERESE tem o intuito de fornecer o acompanhamento ‘pós-

contratação’. O que significa acompanhar o processo de integração, fornecer apoio ao novo servidor 

e à área na qual ele foi inserido, detectar eventuais problemas e auxiliar para que sejam resolvidos 

com transparência. Ao mesmo tempo, por meio desse acompanhamento, existe a possibilidade de 

identificar necessidades de treinamento, reciclagem e capacitação nas diversas áreas do tribunal. 

Processo Seletivo de Estagiários (2012) 

O prazo de validade do processo seletivo de 2012 expirou em 17 de julho de 2013. 

Por esta razão foi aberto o 5º Processo Seletivo de Estagiários. As inscrições foram de 21/05/2013 a 

29/05/2013 e as provas aplicadas em 15/06/2013. O processo foi homologado em 6 de agosto de 

2013 e tem validade de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

Nesse processo, puderam se inscrever os estudantes de Ensino Superior do curso de 

Direito, Administração, Informática, Psicologia, entre outros. Também foram abertas as inscrições 

para estudantes de Ensino Médio, cursando o 1º ou 2º ano.  

Informamos abaixo os quantitativos do Processo Seletivo por curso: 
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É papel do SERESU acompanhar e fiscalizar a realização do processo seletivo. O 

edital é definido de acordo com as determinações da Administração Superior e nele constam as 

datas de provas, cursos oferecidos e normas para o processo seletivo. 

Alteração da Portaria GPR nº 931/2012  

Em 25 de julho de 2012 foi publicada a Portaria GPR n. 931 que regulamenta o 

Programa de Estágio Supervisionado no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. Durante o ano de 2013 buscamos aprimorar a portaria para atender melhor ao Tribunal 

de Justiça e aos estagiários. 

Essas alterações estão previstas para ocorrer na publicação da Resolução de Recursos 

Humanos. 

SEÇÃO II - PRINCIPAIS AÇÕES CONTINUADAS 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS N. 115/2012 COM O AGENTE DE INTEGRAÇÃO CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

241 

O controle, a execução, o acompanhamento e a operacionalização do Programa de 

Estágio Obrigatório cabem à Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP/SERH, por 

meio do Serviço de Estágio Supervisionado – SERESU, do agente de integração e da instituição de 

ensino, conforme o artigo 7º da Portaria GPR nº 931 de 25 de julho de 2012. 

O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE iniciou seus trabalhos neste Tribunal 

em 21 de maio de 2012. 

Como unidade executora de contrato, observamos e fiscalizamos o desempenho da 

empresa em relação às obrigações assumidas no Contrato de Prestação de Serviços 115/2012. 

Havendo anormalidade esta será informada no PA 1.216/2012, que trata da 

contratação da referida empresa. 

Controle de pedidos de novas vagas 

A Portaria GPR nº 931 de 25 de julho de 2012 prevê que: “Art. 21. O 

dimensionamento do número de vagas de estágio nas diversas unidades organizacionais é definido 

na Tabela de Lotação de Estagiários, constante no PA 53/2009.” 

O SERESU recebe e controla as solicitações e remanejamento de vagas de estágio 

das unidades. Nos PAs 00.053/2009 e 16.949/2013 estão todas as autorizações de distribuição de 

vagas de estágio. 

A divisão das vagas é realizada de maneira a deixar unidades semelhantes com 

número de estagiários equivalentes. A Tabela de Lotação de Referência está disponível na página 

do Estágio Supervisionado na intranet. 

Atualmente contamos com 1882 vagas de estágio, sendo 750 de ensino médio, 1102 

de ensino superior e 30 destinadas ao Programa Rede Solidária Anjos do Amanhã.  
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Controle de pedidos de contratação 

Atualmente os pedidos de contratação de novos estagiários seguem a sequência 

abaixo: 

Unidade (que possui vaga) encaminha solicitação via email ao SERESU e informa 

horário para a contratação –> SERESU verifica se a vaga esta disponível ou a partir de qual dia a 

vaga estará disponível –> encaminhamos o pedido de Oportunidade de Estágio (OE) para o agente 

de integração –> O agente de integração entra em contato com o estudante –> O estudante 

comparece a Reunião de Boas Vindas com o contrato devidamente assinado (estudante, agente de 

integração, escola e TJDFT) –> Encaminhamos o estudante para a unidade solicitante. A seguir 

apresentamos um quadro com o total de contratações entre janeiro e dezembro de 2013: 

 

 

Organização da reunião de boas-vindas dos novos contratados 

Nessa reunião os estagiários são orientados sobre responsabilidades assumidas, 

conduta e postura profissional, ética, atendimento ao público em geral, vestuário, recebimento da 

bolsa-auxílio e do auxílio-transporte, como é o tratamento dispensado a autoridades, superiores 

hierárquicos e servidores e normas que regulamentam o estágio no âmbito do Tribunal. 

Ainda distribuímos o Manual do Estagiário elaborado pelo SERESU, contendo 

informações importantes tais como: benefícios, direitos e proibições relativas ao estágio. 
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Pesquisa de desligamento de Servidores 

O total de vacâncias no TJDFT em 2013 atingiu 159 servidores, sendo que deste total 

116 servidores responderam a pesquisa de desligamento. 

A evasão de servidores do quadro de pessoal do TJDFT continua a acontecer 

principalmente entre os cargos de Técnico Judiciário, que somaram 111 (70%) servidores, enquanto 

48 (30%) ocupantes dos cargos de Analista Judiciário desligaram-se do TJDFT no ano passado. 

 

Dentre os Analistas Judiciários, os ocupantes de cargos na Área Judiciária foram os 

que mais solicitaram desligamento, atingindo um percentual de 62,5% do total. Já entre os Técnicos 

Judiciários – Área Administrativa, a evasão chegou a 89,2%. Técnicos Judiciários das Áreas de 

Apoio Especializado saíram em número menor, totalizando 10,9% dos desligamentos. 
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O motivo de maior prevalência nas solicitações de desligamento continua sendo a 

posse em outro cargo público inacumulável, num percentual de 53% dentre os Analistas Judiciários 

e de 79% entre os Técnicos Judiciários. 

As redistribuições também constaram nos formulários de desligamento e atingiram 

21 servidores em 2013. 

 

A análise dos gráficos de escolaridade dos servidores que solicitaram desligamento 

do TJDFT revela que 75% dos Analistas Judiciários – Área Judiciária tinham curso de Pós-



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

245 

Graduação. Já entre os Técnicos Judiciários que deixaram os quadros do TJDFT, este percentual 

ficou em 48%, praticamente metade dos servidores desligados. 

Destaque também para a idade da maior parte dos servidores que saíram do Tribunal. 

Os gráficos revelam que 47% desses servidores tinham idade até 30 anos. 

 

 

% de Evasão por Idade = Qtde de desligamentos/Total de Servidores na faixa etária 

 

Até por força de normas regimentais de localização, onde a maior parte dos 

servidores do Tribunal é lotada na área fim, grande parte das solicitações de desligamento é de 

servidores lotados na Área Fim e Fim-Apoio, sendo que 91% saíram do Tribunal para ocupar outro 

cargo público. 

Quase metade deles ocupou FC/CJ no momento do desligamento, conforme 

demonstram os gráficos abaixo. 
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O tempo de permanência dos servidores que se desligaram do TJDFT em 2013 está 

demonstrado nos gráficos abaixo. Observa-se que cerca de ¼ do total, tanto de Técnicos, quanto de 

Analistas Judiciários permaneceram menos de 1 ano no quadro de pessoal do Tribunal. 
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A remuneração é apontada como principal motivo para desligamento por 28% dos 

Analistas Judiciários que saíram do TJDFT em 2013. Posse em outro cargo inacumulável mereceu 

registro por 25% dos ocupantes deste cargo, sendo que 59% permaneceram no Poder Judiciário, 

mormente assumindo cargos nos Tribunais Regionais e Estaduais. Importante registrar que 22% 

assumiram também como Analistas Judiciários em outros Tribunais. 

Entre os Técnicos Judiciários, as razões declaradas para desligamento do TJDFT são 

as mesmas, sendo 38% devido à remuneração, 20% por posse em outro cargo inacumulável e 15% 

pela natureza das atribuições. 

Entre os Técnicos Judiciários que solicitaram vacância por posse em outro cargo 

público, 59% permaneceram em órgãos do Poder Judiciário, sendo que a maioria assumiu cargo nos 

Tribunais Federais. 50% foram chamados como Analistas Judiciários e 13% assumiram como 

Técnicos Judiciários em outros Tribunais. 

Os órgãos do Poder Legislativo, Ministérios e Agências Reguladoras também 

receberam servidores desligados do TJDFT, conforme os gráficos abaixo. 
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A pesquisa de desligamento ainda solicitou aos servidores a avaliação de itens como 

política salarial, oportunidade de ocupar gratificação, condições físicas do TJDFT e clima 

organizacional.  

O gráfico demonstra que relacionamento com a chefia e relação com os colegas 

foram avaliados como ótimos pela maioria dos servidores que se desligaram do TJDFT; enquanto 

que as piores avaliações foram para Política Salarial e Oportunidades de ocupar função. 

 

 

Desligamentos dos Estagiários 

Apresentamos a seguir um gráfico que apresenta o total de rescisões realizadas entre 

janeiro/2013 e dezembro/2013. 
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Podemos perceber que nos meses de janeiro a novembro há um maior número de 

rescisões de contratos de estudantes de ensino superior. Entretanto, no mês de dezembro o número 

de rescisões de ensino médio aumenta consideravelmente – quase vinte vezes – principalmente pela 

conclusão do terceiro ano.  

Para os procedimentos de rescisão, os estagiários devem entregar no SERESU o 

formulário de rescisão de contrato (com o nada consta da biblioteca), uma via do Relatório de 

Atividades do Estágio e o crachá. 

Os estagiários que não entregam a documentação de rescisão são contatados e 

orientados a sanarem as pendências sob pena de bloqueio do pagamento do último mês estagiado. 

Fechamento da folha de pagamento dos estagiários 

Todos os meses os supervisores de estágio devem encaminhar até o primeiro dia útil 

do mês seguinte a Frequência Eletrônica dos estagiários do Programa de Estágio Supervisionado. 

Cabe ao SERESU verificar se todas as frequências foram encaminhadas para que 

seja gerada a Folha de Pagamento dos Estagiários. 

Após o fechamento da folha, ela é anexada com o Relatório de Execução de Contrato 

ao PA 10.071/2012. Posteriormente este PA será encaminhado a SEOF para o pagamento ao Agente 

de Integração que efetuará o repasse aos estagiários. 
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Acompanhamento funcional de estagiários, com a orientação de gestores e 

estagiários 

O SERESU oferece diariamente orientações que dão suporte aos estagiários para 

sanarem dúvidas, compartilhar sentimentos e obter direcionamento sobre quais atitudes são 

importantes para a busca do sucesso durante o estágio.  

Orientamos, também, os supervisores dos estagiários objetivando esclarecer questões 

pertinentes à legislação que rege o estágio, as atividades a serem desenvolvidas, assim como 

mediamos e orientamos sobre os procedimentos a serem adotados em conflitos ou dúvidas na 

relação aos papéis que cada um exerce na relação. 

Outro acompanhamento realizado acontece quando da inadequação do estagiário na 

unidade designada. Inicialmente solicitamos a vinda do estagiário ao SERESU para uma entrevista 

na qual podemos identificar se uma recolocação em outra unidade é adequada. Buscamos a 

reafirmação do compromisso assumido e ressaltamos as responsabilidades advindas desta nova 

oportunidade principalmente em relação à pontualidade e às atividades a serem desenvolvidas. A 

recolocação acontecerá dentro da mesma circunscrição com atividades do mesmo curso, mas para 

tanto, os motivos geradores do conflito não poderão ter sido ocasionados por falta grave na unidade 

anterior. Posteriormente é agendada uma entrevista com o futuro supervisor de estágio que poderá 

aceitar ou não este estagiário.  

Entrega dos Uniformes para Estagiários de Nível Médio  

O uso do uniforme se tornou obrigatório para todos os estagiários de nível médio a 

partir de Janeiro de 2012, devendo ser usado no horário de suas atividades do estágio e/ou durante o 

trajeto entre a residência do estagiário e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

No ano de 2013, o SERESU distribuiu 2054 (dois mil e cinquenta e quatro) 

uniformes para os estagiários deste Tribunal, sendo três uniformes para cada estagiário, conforme 

tabela abaixo: 
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O uniforme pode ser trocado em caso de desgaste observando o prazo mínimo de seis 

meses. Porém, caso a troca venha a ocorrer antes desse prazo, a substituição somente será realizada 

mediante autorização prévia do estagiário para desconto na folha de pagamento no valor de R$ 

11,80 para camisetas tamanho PP, P e M e R$11,99 para camisetas tamanho G e GG. 

Atendimento e encaminhamento dos estudantes para o estágio obrigatório 

Atualmente são ofertadas um total de 100 vagas de estágio obrigatório. O CIEE é o 

Agente de Integração entre o TJDFT, as instituições de ensino e os estudantes.  

Controle de entrega do relatório de desempenho e atividades de estágio – RADE 

O Relatório de Atividades e Desempenho de Estágio – RADE é uma exigência da 

Lei 11.788/2008 – Lei de Estágio e da Portaria GPR nº 931/2012 e deve ser preenchido 

obrigatoriamente em prazo não superior a seis meses e no ato da rescisão ou término do contrato. 

Esse relatório tem o intuito de informar à Instituição de Ensino o aproveitamento e o desempenho 

do estagiário na execução de suas atividades no TJDFT. 

A cobrança do RADE é feita mensalmente pelo SERESU por e-mail enviado ao 

estagiário e seu respectivo supervisor, sendo que a não observância do prazo estipulado para 

entrega, último dia útil de cada mês, pode acarretar a rescisão do contrato.  

O RADE deve ser preenchido pelo supervisor em conjunto com estagiário e 

assinando as três vias por ambos. Uma via é entregue no SERESU, uma na Instituição de Ensino e 

uma fica com o próprio estudante. 
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MACROPROCESSO ALOCAÇÃO 

Evolução da Força de Trabalho 

 

No ano de 2013, o decréscimo do número de servidores observado no primeiro 

semestre se justifica pela suspensão de novos aproveitamentos de candidatos aprovados em 

concursos de outros órgãos do Poder Judiciário Federal, após a publicação do edital do TJDFT em 

17 de janeiro, associado às vacâncias ocorridas no período. O crescimento da força de trabalho no 

segundo semestre coincide com as nomeações dos candidatos aprovados no concurso do TJDFT. 

No período de janeiro de 2013 a janeiro de 2014, a evolução da força de trabalho foi de 1,3%, 

conforme mostra o gráfico a seguir: 

 

Acerca da evolução de servidores por área de atuação, observa-se o reflexo das 

políticas de gestão de pessoas do TJDFT que prioriza a alocação de servidores na Área Fim desde 

2008. No período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, há um acréscimo em 4,95% da força de 

trabalho na Área Fim e reduções de 2,61% e 1,04% nas áreas Fim – Apoio Judiciário e Meio, 

respectivamente. As referidas alterações na força de trabalho por área de atuação representam um 

avanço para o atingimento da meta de distribuição de servidores em 75 % na Área Fim e 25 % na 

Área Meio do TJDFT, conforme estabelecido no art. 7º da Portaria GPR 1495, de 28 de outubro de 

2013. 
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Inclusão do servidor com deficiência 

Refere-se às ações de gestão de pessoas voltadas para o servidor que ocupa vaga 

reservada à pessoa com deficiência. Este processo pauta-se por duas diretrizes: a adequação do 

contexto de trabalho à deficiência do servidor, quando necessário; e a busca do equilíbrio entre o 

desempenho e a deficiência, consideradas as especificidades de cada caso. 

Os principais procedimentos e critérios adotados no acolhimento do candidato com 

deficiência e, após ingresso, a definição da localização compõem um protocolo de gestão de pessoas 

com deficiência adotado por esta Subsecretaria. Este protocolo contempla, dentre outros, os 

subprocessos: Entrevista de Triagem, Encaminhamento de demanda para NIC, Estudo para 

indicação de localização, Estratégia de localização (Localização via SUGIP, Indicação de 

Localização, Localização Assistida) e Monitoramento. 
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Participação na Comissão de Inclusão do TJDFT 

Considerando a participação de servidor do NAC/SUGIP na Comissão de Inclusão 

do TJDFT, como representante da SERH, foi realizada uma apresentação para membros da referida 

Comissão, com vista a compartilhar as ações de RH voltadas para a inclusão da pessoa com 

deficiência. Nela foram contempladas as ações realizadas atualmente, os desafios e as perspectivas 

para próximo biênio, explicitado na tabela abaixo.  

Uma das metas propostas pelo Núcleo de Inclusão é a elaboração e publicação da 

Política de Inclusão do TJDFT, que contará com a participação das áreas envolvidas na Comissão. 

Para tanto, a SERH foi convocada a contribuir para a construção da frente de Gestão de Pessoas 

com deficiência; essa solicitação veio ao encontro de uma demanda já identificada pelo 

NAC/SUGIP, que se encontra em curso. 

INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – NAC/SUGIP/SERH 

 

PROJETO DE GESTÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - EM REALIZAÇÃO 

 RECEPÇÃO DIFERENCIADA 

- Contato com PcD para viabilizar a acessibilidade à reunião de convocação e à solenidade de 

posse (SERESE); 

- Entrevista de triagem com candidato para identificar se há necessidade de localização 

diferenciada (levantamento sobre as experiências de trabalho anteriores e impactos da 

deficiência no trabalho - NAC).  

 DEFINIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO (Estudo de Localização (NAC/SUGIP)): 

- Levantamento e análise dos dados da entrevista de triagem, da avaliação da Perícia Médica e 

das atividades/estilo gerencial das unidades de trabalho com previsão de receber servidor para 

subsidiar a localização; 

- Levantamento e encaminhamento das demandas de adaptação do posto de trabalho; 

- Comunicação com o gestor – Memorando explicitando as ações de gestão de pessoas com 

deficiência adotadas na Casa; 

 ORIENTAÇÃO GERENCIAL E ADAPTAÇÃO DE FLUXO DE TRABALHO 

- Sensibilização do gestor para o recebimento de pessoas com deficiência; 

- Entrevista com gestor da unidade para identificação das principais atividades da unidade e dos 

fluxos de trabalho já estabelecidos;  

- Orientação gerencial sobre as restrições do servidor e as possibilidades de adequação das atividades; 

 SENSIBILIZAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO 

- Levantamento com o gestor sobre as características da equipe e proposição de trabalho a ser 

realizado no grupo; 
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- Realização de um espaço de reflexão da temática de inclusão (desafios com a chegada do 

servidor e mudanças na equipe); 

 MONITORAMENTO DA LOCALIZAÇÃO/ E ACOMPANHAMENTO SOB DEMANDA  

- Monitoramento da compatibilização atingida entre contexto de trabalho e especificidades do servidor;  

- Estudo de possibilidades de movimentação; 

- Monitoramento da adaptação da equipe ao novo contexto. 

 GESTÃO DO INGRESSO DO ESTAGIÁRIO (SERESU) 

- Reserva legal das vagas de estágio; 

- Identificação e viabilização de oportunidades de localização adequadas; 

- Orientação ao supervisor de estágio sobre o manejo das restrições no ingresso dos estagiários e 

nas situações de dificuldade de adaptação. 

 

PROJETO DE GESTÃO DE PESSOAS  

COM DEFICIÊNCIA – DESAFIOS  

 Inexistência de banco de dados unificado (precisão e articulação dos dados setoriais) 

 Descrição das atividades dos cargos sem especificação por unidade de trabalho;  

 Falta de estudo ergonômico dos contextos de trabalho (análise que estuda a relação entre 

posto de trabalho, organização do trabalho e relações sócio-profissionais);  

 Falta de um entendimento compartilhado sobre o impacto longitudinal do trabalho no 

desempenho e saúde do servidor com deficiência (visão preventiva); 

 Cenário institucional de pressão para cumprimento de metas nos diferentes níveis 

(institucional, de equipes e individual); 

 Cultura organizacional  

 

PROJETO DE GESTÃO DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA - PERSPECTIVAS 2013-15 

 Aprimorar e consolidar o fluxo de localização, movimentação e monitoramento dos servidores 

com deficiência (NAC/SUGIP); 

 Aprimorar, integrar e consolidar as ações de inclusão realizadas pelos setores e gabinete da 

SUGIP (boas vindas, questão de avaliação de desempenho, etc.); 

 Promover o debate entre as Subsecretarias da SERH com vistas a identificar novas ações e/ou 

melhorias relacionadas á inclusão (legislação, etc.); 

 Promover Fórum de discussão temática entre as áreas parceiras da SUGIP/SERH; 

 Desenvolver instrumentos/materiais de orientação gerencial e para equipe quanto á gestão e 

relações socio-profissionais com o servidor PNE; 

 Desenvolver um modelo de Oficina sobre Gestão de Pessoas com Deficiência para gestores, 

servidores e equipes de trabalho; 

 Implementar a Oficina sobre Gestão de Pessoas com deficiência. 
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Produtos qualitativos das ações de Inclusão 

• Melhor definição da estratégia de localização do servidor com deficiência pautada 

numa avaliação técnica; 

• Proatividade no levantamento das demandas de adaptação de postos e condições 

de trabalho para o servidor nomeado; 

• Proposição da adequação do contexto de trabalho à deficiência do servidor, 

quando necessário; 

• Estudo de contexto de trabalho com vistas a subsidiar uma localização assistida; 

• Prontidão no acolhimento dos servidores ou outras demandas encaminhadas pelo 

Núcleo de Inclusão; 

• Construção de parâmetros para a gestão de pessoas com deficiência pautados na 

realidade da Casa; 

• Análise e reflexão das práticas adotadas na gestão de pessoas com deficiência; 

• Orientação gerencial quanto às restrições laborais, análise conjunta do impacto da 

deficiência no contexto de trabalho e reflexão para a inclusão do servidor na 

unidade. 

Esta ação tem um caráter inovador na Casa e se configura como um marco de 

integração entre diferentes Secretarias da Casa - SERH, SEAP, SETI e SEG - numa ação articulada 

voltada para a inclusão do servidor com deficiência.  Confirma, ainda, a importância da adoção de 

atitudes relativas à comunicação, abertura para o aprendizado e o reconhecimento das 

potencialidades e limites em todos os níveis da organização – individual, de equipes, gerencial e 

institucional. Toda esta experiência, sem dúvida exigiu uma mudança de paradigma, tanto da área 

de gestão de pessoas, quanto dos demais parceiros envolvidos e, ratifica a importância de uma 

cultura organizacional aberta ao aprendizado, em especial, nas questões relativas à inclusão e a 

diversidade no trabalho. 
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Impactos institucionais das ações de Inclusão 

• Pioneirismo do TJDFT, no âmbito do Poder Judiciário, relativo à inclusão do 

servidor com deficiência, se antecipando a Recomendação N. 27/2009 do CNJ; 

• Aprendizado organizacional para a inclusão no contexto de trabalho por meio da 

adoção progressiva de ações mais eficientes; 

• Agregação do princípio da diversidade à política de gestão de pessoas;  

• Melhoria da qualidade de vida no trabalho para o servidor com deficiência; 

• Promoção da inclusão do servidor com deficiência no âmbito do TJDFT; 

• Fomentação de uma cultura organizacional voltada para a inclusão. 

Gestão de Desempenho 

O Programa de Estágio Probatório – PEP e o Programa de Gestão de Desempenho 

Funcional – PROGEF foram desenvolvidos para dar cumprimento à Lei Nº 8.112/1990 e à Lei Nº 

11.416/2006, bem como estabelecer o modelo de gestão de desempenho do TJDFT. Os programas, 

em conjunto, viabilizam a homologação do estágio probatório, a aquisição da estabilidade no 

serviço público e o desenvolvimento do servidor na carreira. 

Estágio Probatório – PEP  

Os servidores recém-empossados no TJDFT são vinculados ao Programa de Estágio 

Probatório – PEP e têm o seu desempenho avaliado durante cinco etapas, divididas no período de 3 

anos, referente ao período de estágio probatório. Os principais objetivos do PEP são: realizar 

acompanhamento contínuo do servidor, visando sua adaptação ao cargo e o aprimoramento de seu 

trabalho por intermédio da gestão de desempenho; aferir sua aptidão e capacidade para o cargo; e 

gerar insumos para a progressão anual, a homologação do estágio probatório e a aquisição da 

estabilidade.  

No ano de 2013, foram vinculados 382 servidores ao PEP decorrentes de posses no 

TJDFT. Desses, 323 participaram de orientação realizada pelo SERGED quanto ao estágio 

probatório e à gestão de desempenho nos 8 eventos de boas vindas realizados. Além disso, todos os 
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382 servidores receberam, por meio eletrônico, uma apresentação contendo orientações sobre o 

programa.  

Para concretizar a gestão de desempenho durante o estágio probatório, são 

disponibilizados aos gestores e servidores instrumentos de planejamento, denominado Acordo de 

Desempenho, e de avaliação de desempenho, específicos para o programa. A quantidade de 

Acordos de Desempenho realizados foi de 576, considerando as cinco etapas do PEP.  

Com relação às avaliações de desempenho, foram realizadas 2.874 e, dessas, houve 

registro de elogio ao servidor em 1080, o que representa 37,6% do total das avaliações.  

Ainda em cumprimento às suas atribuições, o SERGED encaminhou 2.049 

progressões a serem autorizadas pela Administração do Tribunal, bem como 708 aprovações no 

estágio probatório e 722 aquisições de estabilidade, para homologação.  

Gestão de Desempenho Funcional 

O Programa de Gestão de Desempenho Funcional - PROGEF tem por objetivo 

sistematizar a gestão de desempenho e permitir a aferição do desempenho do servidor no exercício 

de suas atribuições, gerando insumos para o desenvolvimento na carreira após o estágio probatório.  

No ano de 2013, foram vinculados 640 servidores ao PROGEF. Todos esses 

servidores receberam, por meio eletrônico, uma apresentação contendo orientações sobre o 

programa.  

Foram realizadas, no período, 1.723 avaliações consensuais e, dessas, houve registro 

de elogio ao servidor em 636, o que representa 36,9 % do total das avaliações.  

Quanto ao desenvolvimento na carreira, 1.152 servidores obtiveram progressão 

funcional e 237, promoção na carreira.  

Servidores cedidos ou licenciados por motivo de afastamento do cônjuge com 

lotação provisória  

O SERGED também gerenciou o desempenho de servidores que estavam cedidos ou 

licenciados por motivo de afastamento do cônjuge com lotação provisória, no total de 125, sendo 38 

vinculados ao PEP e 87 ao PROGEF.  
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Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD  

A CAD tem por objetivo supervisionar o processo de gestão de desempenho, zelando 

pela observância dos atos do PEP e do PROGEF. É de sua competência apreciar o resultado final 

das avaliações no estágio probatório, resolver os casos omissos não previstos em regulamentação e, 

ainda, apreciar e julgar recursos interpostos por servidores. Nas 5 reuniões realizadas no período de 

2013, a comissão apreciou 18 requerimentos relacionados à gestão de desempenho.  

Alteração da carreira dos servidores do Poder Judiciário Federal  

Em 31 de dezembro de 2012, foi publicada a Lei Nº 12.774/2012, que alterou a 

estrutura da carreira dos servidores do Poder Judiciário Federal. Após, a Portaria Conjunta STF nº 

1, de 22 de maio de 2013, regulamentou a referida lei e modificou a classe e o padrão dos 

servidores ativos do TJDFT.  

Em virtude dessa alteração, o SERGED realizou, em parceria com a Subsecretaria de 

Cadastro de Pessoal – SUCAP, o reenquadramento dos servidores de acordo a nova carreira, 

estabelecida em lei, e trabalhou com o esclarecimento das alterações por meio de notas informativas 

e quadros-síntese.  

No mês de outubro de 2013, a Portaria Conjunta STF Nº 4 revogou dispositivos da 

Portaria Conjunta N. 1/2013, e os servidores foram reposicionados para as mesmas classes e 

padrões que se encontravam antes da edição da Lei nº 12.774/2012.  

Novamente com o apoio da SUCAP, o SERGED realizou o ajuste necessário da 

situação de todos os servidores que haviam sido reenquadrados inicialmente, de acordo com os 

normativos vigentes.  

Gestão de Pessoas por Competências 

O Programa Gestão de Pessoas por Competências – PGCOMP, coordenado pelo 

Serviço de Diagnóstico e Gestão de Competências – SERDIG, subordinado à SUGIP/SERH, teve 

como principais ações em 2013: 

• Orientação aos gestores sobre os processos avaliativos do TJDFT – Avaliação de 

Desempenho e Avaliação de Competências – “1º Tempo com o RH”; 
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• 4º Ciclo de Avaliação das Competências Gerenciais Gerais; 

• 2º Ciclo de Avaliação das Competências Técnicas Gerais dos servidores da Casa; 

• Capacitação da equipe do SERDIG no Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ; 

• Certificação ISO 9001:2008; 

• Construção de modelo de avaliação de desempenho por competências; 

• Realização de grupos focais com gestores e com servidores para o mapeamento 

das competências gerenciais e técnicas específicas; 

• Descrição e validação das competências transversais e das específicas. 

A realização dessas ações esteve amparada pelo Plano Estratégico 2010/2016, na 

perspectiva Aprendizado e Crescimento, objetivo 8 “Implantar política de gestão por competências 

alinhada à estratégia”, além de mais dois normativos internos: 

• Portaria Conjunta N.30, de 17 de maio de 2012, a qual tornou institucional a 

avaliação de competências para todos os gestores e servidores do Tribunal; 

• Portaria GPR 209, de 29 de fevereiro de 2012, que atualizou os indicadores 

institucionais, entre os quais: índice de capacitação dos gestores e dos servidores 

por competências. 

 

Orientação aos gestores sobre os processos avaliativos da Casa 

Foi dada continuidade à ação intitulada “Primeiro Tempo com o RH”, iniciada em 

outubro de 2012, em parceria com o Serviço de Gestão do Desempenho Funcional – SERGED, para 

esclarecer aos gestores sobre os processos avaliativos do TJDFT, além de conscientizá-los acerca do 

papel gerencial deles e da parceria com a área de Gestão de Pessoas. De outubro/2012 a março/2013 

foram realizados 17 encontros, totalizando 278 participações. Concomitantemente, foram visitadas 

mais de 150 unidades nos Fóruns, à exceção de Brasília, para entregar material impresso e prestar 

esclarecimentos sobre os processos avaliativos.  
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4º Ciclo de Avaliação das Competências Gerenciais Gerais e 2º das Competências 

Técnicas Gerais 

O TJDFT realizou simultaneamente os dois ciclos no período de 4 de março a 7 de 

abril, por meio de sistema informatizado disponível pela Intranet e Internet. 

Do total de 1.376 gestores titulares e substitutos, 1.322 estavam aptos a participar do 

ciclo, uma vez que 54 estavam na unidade há menos de 90 dias. Dos gestores participantes, em 

torno de 93% obtiveram o perfil de competências da seguinte forma:  

- 69% foram perfis completos, ou seja, aqueles obtidos a partir da média entre a 

autoavaliação, a avaliação pelo superior e de pelo menos 50% da equipe; 

- 24% foram perfis parciais, assim caracterizados: 

 51% Autoavaliação + Equipe; 

 23% Chefia + Equipe; 

 19% Autoavaliação + Chefia; 

 7% Equipe. 

A participação dos servidores no segundo ciclo foi bastante efetiva, atingindo um 

percentual de 80% de autoavaliações preenchidas, em comparação ao 1º ciclo (2012) que 

apresentou em torno de 26% de autoavaliações realizadas. 

O perfil de competências dos servidores foi gerado a partir da média simples entre a 

autoavaliação e avaliação pela chefia imediata. Neste ciclo, 65% dos servidores obtiveram perfil 

completo, enquanto que 14% foram avaliados apenas pelo gestor e 21% fizeram somente a 

autoavaliação. 

Comparativo dos ciclos avaliativos dos gestores e dos servidores entre 2011 e 

2013 

No 3º ciclo gerencial (2011), a avaliação dos gestores titulares foi composta pela 

autoavaliação, avaliação pela chefia imediata em todas as competências e pelos subordinados em 4 

das 8 competências: Gestão de Pessoas, Resolução de Problemas, Relacionamento Interpessoal e 
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Comunicação. Assim, a participação dos servidores foi ampliada em relação ao ciclo anterior 

(2010), em que a equipe somente avaliou a competência Gestão de Pessoas. 

Cabe destacar que nas quatro competências avaliadas pela equipe, a nota atribuída 

pelos subordinados tinha peso 2, enquanto que a autoavaliação e avaliação pela chefia tinham peso 

1. Nas competências Gestão de Processos de Trabalho e Gestão Estratégica a nota atribuída pela 

chefia teve peso 2. Nas demais competências, Atendimento e Gestão da Informação e do 

Conhecimento, o peso foi 1 para a auto e para a chefia. 
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De acordo com o gráfico acima, em 2011, as competências que apresentaram 

maiores percentuais de gestores com prioridade alta de capacitação foram Resolução de Problemas, 

Gestão de Pessoas (ambas avaliadas pela equipe), Gestão Estratégica e Gestão de Processos de 

Trabalho. 

No mesmo ano, as competências com maiores percentuais de gestores com 

prioridade média de capacitação foram, respectivamente, Gestão Estratégica, Gestão de Processos 

de Trabalho, Resolução de Problemas e Gestão de Pessoas. 

Em 2013 as fontes de avaliação foram as mesmas do ciclo anterior, assim como os 

pesos considerados. Nesse ano, os maiores percentuais de gestores com prioridade alta de 

capacitação foram nas competências: Gestão Estratégica, Resolução de Problemas e Gestão de 

Pessoas. 

Quanto à prioridade média, todas as competências apresentaram percentuais 

significativos de gestores, com destaque para: Resolução de Problemas, Gestão de Pessoas Gestão 

Estratégica e Relacionamento Interpessoal. 

Os percentuais de gestores com prioridade alta somados aos percentuais com 

prioridade média representam um grupo significativo de gestores que necessitam de um olhar mais 

próximo das áreas de Gestão de Pessoas e de Capacitação e Desenvolvimento da Casa. Nesse 

sentido, ações institucionais são realizadas para fortalecer o corpo gerencial do TJDFT, entre as 

quais cabe destacar: 

• Criação dos indicadores institucionais: índice de capacitação dos gestores e dos 

servidores por competências, regulamentados pela Portaria GPR 209, de 29 de 

fevereiro de 2012; 

• Realização do Programa de Educação Continuada para Líderes:  

“Programa desenhado para o desenvolvimento e a atualização 

contínua daqueles que são responsáveis por convergir esforços 

para a implantação da estratégia organizacional. Trabalha os 

conhecimentos relacionados à área de liderança e gestão de 

modo a instrumentalizar os líderes para os desafios e as 

oportunidades do dia a dia. A Escola delineou o Programa de 

Educação Continuada para Líderes amparada pela Lei N. 

11.416/2006, pela Portaria Conjunta do STF N. 3/2007 e 

mapeamento de competências realizado pela Secretaria de 

Recursos Humanos.” (Relatório Anual de Atividades da Escola 

de Administração Judiciária, p.33) 
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As competências técnicas gerais dos servidores foram definidas conforme as áreas de 

atuação do TJDFT (fim, fim-apoio e meio) e respectivas subáreas, conforme quadro a seguir:

 

Tanto em 2012, quanto em 2013 a avaliação dos servidores foi composta pela 

autoavaliação e avaliação pela chefia imediata, ambas com peso 1. 
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Cabe destacar que o ciclo de 2012 foi o primeiro para os servidores, contando com 

315 participações. Em 2013, esse número cresceu consideravelmente para 1040 avaliações 

completas. 

O desenvolvimento das lacunas de competências pode ser suprido pela capacitação 

formal, oferecida pela Escola de Administração Judiciária Instituto Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro, por ações a serem desenvolvidas pela própria Secretaria de Recursos Humanos - 

SERH, por ações de autodesenvolvimento e por meio de parcerias entre servidores e gestores de 

uma mesma unidade, incentivando a troca de experiências. 

Dentre as principais ações realizadas pelo TJDFT cabe destacar: 

O Programa de Capacitação Contínua – “...desenvolve ações educacionais que tratam 

de temáticas diversas e visam fortalecer ou instalar competências exigidas pelos vários ambientes 

organizacionais do TJDFT. Entre os temas estão os relacionados aos conhecimentos técnicos 

específicos, necessários para potencializar o desempenho das atividades das áreas administrativas, 

bem como os referentes aos conhecimentos transversais, assim denominados por serem essenciais a 

todos que compõem a Casa.” (Relatório Anual de Atividades da Escola de Administração 

Judiciária, p.38); 
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O Programa de Capacitação em Tecnologia da Informação e Comunicação – “...As 

ações desenvolvidas neste Programa destinam-se ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das 

competências necessárias à manutenção, funcionamento e modernização das atividades relacionadas 

à Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC.” (Relatório Anual de Atividades da Escola de 

Administração Judiciária, p.43); 

O Programa de Reciclagem Anual para os Seguranças – “Com o propósito de 

desenvolver os conhecimentos, habilidades e atitudes dos servidores que exercem as atividades de 

segurança do TJDFT.” (Relatório Anual de Atividades da Escola de Administração Judiciária, 

p.46). 

 

Capacitação da equipe do SERDIG no Sistema de Gestão da Qualidade – SGQ e 

Certificação ISO 9001:2008 

Em fevereiro, a equipe do SERDIG participou de capacitação juntamente com outras 

unidades do TJDFT, como etapa preparatória à certificação na norma ISO 9001:2008. 

O processo de mapeamento de competências foi certificado em março, passando a 

integrar o Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ no TJDFT. 

Após a certificação, a equipe do SERDIG participou de algumas ações de 

capacitação com o intuito de ampliar o conhecimento acerca do SGQ.  

 

Modelo de avaliação de desempenho por competências 

O desenho deste modelo consolidou a integração entre a avaliação de competências e 

a avaliação de desempenho, e foi desenvolvido a partir dos estudos e das discussões técnicas entre 

as equipes do SERDIG, SERGED e consultoria externa.  O modelo considera as competências 

requeridas e outros critérios objetivos que permitem uma análise de diversos aspectos que compõem 

a atuação dos servidores no TJDFT.  
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Realização de grupos focais, descrição e validação das competências gerenciais e 

técnicas específicas 

De junho a novembro foram realizados 35 grupos focais com gestores e servidores 

das Áreas Fim, Fim-apoio e Meio para o mapeamento das competências gerenciais e técnicas 

específicas, totalizando 352 participações.  

A partir do material levantado, foram descritas as competências transversais (para 

todo servidor do TJDFT), as competências específicas por função gerencial e as técnicas específicas 

por área de atuação e subárea. Em novembro, foi iniciado o processo de validação dessas 

competências com o público-alvo, por meio de formulário eletrônico disponível na Intranet. 

As competências transversais, as gerenciais e técnicas específicas comporão o novo 

modelo de avaliação de desempenho por competências a ser implantado em maio de 2014. 

 

Integração da Gestão de Desempenho á Gestão por Competências 

Durante o ano de 2013, foram realizadas diversas reuniões entre SERGED, SERDIG 

e a consultora Sônia Goulart, que possibilitaram a finalização da proposta do novo modelo de 

gestão de desempenho por competências.  

O novo modelo abarca mudanças significativas no processo de gestão de 

desempenho na Casa. As principais são:  

• Gestão do desempenho de todos os servidores da Casa, e não somente dos 

servidores que estão em desenvolvimento na carreira;  

• Processo de gestão de desempenho que contempla não somente a fase de 

avaliação, mas também as fases de planejamento (acordo de desempenho), 

acompanhamento e plano de desenvolvimento individual (PDI);  

• Além de servidor e gestor, haverá outras fontes avaliativas: subordinados e pares. 

As avaliações de todas as fontes serão computadas no cálculo da nota final da 

avaliação;  
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• Ciclo de gestão de desempenho unificado para todos os servidores. Independente 

da data de aniversário, toda a Casa estará empenhada em meses predeterminados, 

na realização do acordo de desempenho, do acompanhamento e da avaliação de 

desempenho.  

• Integração da avaliação de desempenho com a avaliação de competências (um 

único formulário), possibilitando a avaliação das competências transversais 

(básicas, essenciais para a realização de toda e qualquer atividade no TJDFT) e 

das competências específicas (competências gerenciais e competências técnicas 

referentes à área de atuação do servidor).  

• Nos itens avaliativos relacionados às competências, alteração da escala avaliativa, 

contemplando, agora, uma escala de 10 pontos.  

• Inclusão de diversos critérios relevantes para mensuração do desempenho 

funcional, conforme imagem abaixo: 

 

 

Com a definição do novo modelo, foi realizada apresentação para a SUGIP e todas as 

suas unidades subordinadas, no mês de junho, bem como as primeiras reuniões com o Grupo Gestor 

de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH para definições sobre o sistema informatizado.  

Ações relacionadas à transição para o novo modelo, que tem previsão de implantação 

para o mês de maio de 2014, já foram iniciadas. Em 19 de dezembro de 2013, foi assinada a 
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Portaria Conjunta N. 89, que dispõe sobre a antecipação das datas de avaliação de desempenho 

referentes ao Programa de Estágio Probatório (PEP) e ao Programa de Gestão de Desempenho 

Funcional (PROGEF), de forma que todas as avaliações relacionadas aos programas atuais, que 

serão extintos, sejam realizadas até o mês de abril de 2014, para que todos os servidores sejam 

vinculados ao novo modelo de gestão de desempenho ao mesmo tempo.  

 

MACROPROCESSO RECONHECIMENTO DE PESSOAS 

Programa de Reconhecimento dos Servidores do TJDFT – PontoJus 

O Programa de Reconhecimento dos Servidores do TJDFT – PontoJus, instituído 

pela Portaria Conjunta 58, de 10 de outubro de 2012, visa reconhecer publicamente os servidores 

lotados no TJDFT que, individualmente ou em equipes, oferecerem contribuições importantes às 

suas unidades e à Instituição, com vista ao alcance dos objetivos estratégicos e ao incremento dos 

resultados institucionais. 

Em 2013, a competência para gerenciar e implementar o programa foi transferida do 

Serviço de Recrutamento e Seleção – SERESE, unidade responsável pela criação do PontoJus, ao 

SERGED.  

Em abril do mesmo ano, o principal benefício previsto para o programa, a Ausência 

Previamente Compensada (APC), teve de ser desconsiderado em virtude de o Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ ter julgado improcedente, por maioria, a sua adoção como benefício institucional. A 

APC havia sido apontada pela maioria dos servidores do TJDFT como opção de troca para os 

pontos acumulados por meio do PontoJus.  

Diante da impossibilidade de uso da APC e da necessidade de existir um benefício de 

interesse amplo e universal pelos servidores para a eficácia do programa, foram realizadas consultas 

a outros órgãos público e unidades administrativas deste Tribunal para verificar a possibilidade de 

instituir gratificação financeira como benefício institucional do PontoJus, a exemplo do que realizou 

o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe – TJ/SE.  

Entretanto, a gratificação financeira não pode ser instituída como benefício 

institucional em virtude de posicionamento jurídico do Tribunal desfavorável a essa finalidade. Por 

isso, em uma nova tentativa de obter posicionamento favorável à viabilidade e legalidade da 
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instituição da APC, foi realizada consulta formal ao Tribunal de Contas da União – TCU em 

dezembro de 2013, por meio de Ofício, para que aquela Corte se manifeste quanto à adoção desse 

instituto como benefício institucional, o qual é utilizado para essa finalidade no programa de 

reconhecimento daquele órgão. Ainda não houve resposta do TCU quando ao questionamento 

realizado.  

Os principais instrumentos e ações para implantação do programa já foram 

concluídos: a metodologia de conversão de pontos por produtividade, o plano estatístico de 

orientação para o desenvolvimento da grade de pontuação e a parceria com a ASSEJUS para a 

oferta de benefícios específicos. Além disso, o sistema informatizado que irá suportar o 

gerenciamento do PontoJus já foi desenvolvido. A implantação do programa depende Relatório 

setorial 2013 – SERGED  atualmente da oferta aos servidores de um benefício institucional que 

possua grande demanda e que seja de interesse geral.  

 

MACROPROCESSO ACOMPANHAMENTO 

Compatibilização das Restrições com o Contexto de Trabalho 

Refere-se às ações voltadas para o servidor que apresenta restrição laboral - seja 

médica, psicossocial ou funcional – com o objetivo de promover a estabilidade desse servidor no 

trabalho. O princípio norteador de tais ações é a busca do equilíbrio entre desempenho e saúde, 

considerando as especificidades de cada caso. Contempla os subprocessos: Levantamento de dados 

do servidor; Monitoramento; Estudo para indicação de localização; Localização Assistida e 

Emissão de Relatórios funcionais. 

No intuito de otimizar o acompanhamento dos servidores foi adotada a solicitação 

periódica de relatórios gerenciais para monitorar o  desempenho dos servidores de maneira 

longitudinal. O relatório tem caráter complementar às entrevistas com gestor e servidor, nos 

diversos casos de localização. 

Participação na Comissão Multidisciplinar (Resolução N 06/2012) 

A Comissão Multidisciplinar foi criada em 28 de novembro de 2008 por meio da 

Portaria Conjunta N. 53/2008 com o objetivo de apreciar, para fins de lotação de referência, a 

condição laboral de servidor cujas restrições médicas/psicossociais gerem, de forma significativa, 
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impacto nas atividades típicas do cargo ou nas atividades típicas da unidade.  Compõem a Comissão 

Multidisciplinar: o Núcleo de Perícia Médica Institucional – NPMI/SESA, o Núcleo Psicossocial 

Institucional – NPI/SESA, e o Núcleo de Acompanhamento Funcional – NAC/SUGIP.  

Uma das competências do NAC é secretariar a Comissão no que tange aos 

procedimentos preparatórios, tramitação do PA e comunicação aos gestores e servidores quanto à 

decisão da Comissão. As reuniões foram realizadas mensalmente, com pauta definida 

antecipadamente. 

Á época da criação da Comissão a equipe do NAC elaborou critérios norteadores 

para subsidiar a definição do voto sob a perspectiva funcional. Tais critérios, descritos no Anexo D, 

apontam as variáveis laborais a serem avaliadas para que a condição do servidor seja considerada 

Excedente para fins de lotação de referência.  

Além da decisão proferida pela Comissão - resultado previsto na referida Portaria - 

as reuniões propiciavam uma discussão técnica a respeito de cada servidor realizada sob as três 

óticas: médica, psicossocial e funcional, que permitiu às áreas, uma visão mais sistêmica da 

situação de cada caso e consequentemente uma atuação mais integrada e efetiva. 

 

Produtos qualitativos da frente Compatibilização 

• Localização assistida do servidor pautada nas restrições laborais e na 

concordância do gestor da área; 

• Desenvolvimento do servidor e do gestor por meio da orientação e reflexão acerca 

do papel profissional, contexto laboral e institucional; 

• Suporte técnico para gestores no manejo das restrições laborais do servidor; 

• Espaço de escuta qualificada dentro da área de gestão de pessoas; 

• Parecer técnico contendo histórico de acompanhamento funcional do servidor para 

subsidiar outras áreas/parceiros institucionais; 

• Monitoramento da evolução do desempenho do servidor no contexto de trabalho 

por meio de registro longitudinal do acompanhamento; 
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• Relatórios funcionais para subsidiar o processo de aposentadoria por invalidez e 

outras ações da perícia médica. 

Impactos institucionais da frente Compatibilização 

• Otimização do desempenho do servidor a partir das especificidades do contexto 

de trabalho e das restrições laborais; 

• Redução do desgaste relacionado ao trabalho para servidor e gestor nos processos 

de mudança de localização, de retorno ao trabalho ou de readaptação;  

• Fortalecimento da política de gestão de pessoas; 

• Contribuição para o alcance dos objetivos N.01, 03 e 06 do Plano de Ações da 

SERH; 

• Melhoria na qualidade de vida no trabalho;  

• Melhoria nas dimensões de Comprometimento, Equipes de Trabalho – práticas e 

valores e Práticas gerenciais do clima organizacional do TJDFT; 

• Promoção de uma cultura organizacional pautada na ética, na cooperação 

intersetorial, no respeito às diferenças individuais e na sustentabilidade funcional. 

Inovações e mudanças nos procedimentos em Compatibilização 

Em 2012 foi publicada a Portaria PGR N. 854/2012 que estabelece normas e 

diretrizes para localização de servidores nas unidades organizacionais do Tribunal. A equipe do 

NAC participou de reuniões para a definição de critérios de gestão de pessoas descritos nessa 

portaria. Dos artigos que impactam no trabalho desenvolvido pelo Núcleo ressaltam-se aqueles que 

estabelecem o conceito de Adequação de Excedente e Adequação de Lotação - ambos permitem 

localização dos servidores em acompanhamento funcional em situações diferenciadas.   
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Consultoria Interna 

Consultoria Interna aos Gestores - CIG 

Tem como objetivo oferecer suporte técnico ao exercício da função gerencial em 

questões relativas à gestão de pessoas e de processos de trabalho, tomada de decisão, diagnóstico e 

manejo de equipes de trabalho. A consultoria ocorre mediante solicitação espontânea do gestor e as 

reuniões (número de encontros e tema abordado) são definidas em função da demanda. Inclui um 

espaço de escuta e caracterização da demanda trazida pelo gestor, propiciando a reflexão acerca da 

situação e das variáveis envolvidas, das relações estabelecidas, conduta gerencial, características da 

equipe, natureza e contexto de trabalho. Também contempla orientações e esclarecimentos acerca 

do papel gerencial no que diz respeito à gestão de pessoas e de processos de trabalho (comunicação, 

feedback, manejo da equipe e de conflitos, relacionamento interpessoal, gestão de desempenho). 

Consultoria Interna para Servidor - CIS 

Ocorre por demanda espontânea do servidor e refere-se às orientações 

disponibilizadas para o servidor quanto ao desenvolvimento na carreira no TJDFT, levando em 

consideração tanto o seu interesse e competências profissionais quanto o contexto organizacional no 

momento. Contempla também o esclarecimento quanto ao exercício dos papéis institucionais e 

orientação relativa aos procedimentos administrativos da instituição.  É uma ação pontual que 

ocorre, em geral, em um ou dois atendimentos, não configurando acompanhamento longitudinal. 

Trata de questões relativas ao desempenho, à motivação para o trabalho e à carreira profissional 

dentro do Tribunal.  

Produtos qualitativos da Consultoria interna 

• Visão sistêmica da instituição; 

• Escuta qualificada que subsidia a formulação de demandas e/ou diagnósticos 

situacionais junto aos servidores e gestores da Casa; 

• Construção coletiva das práticas de gestão pautada na reflexão das variáveis 

organizacionais. 
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Impactos institucionais da Consultoria Interna 

• Otimização do potencial laborativo dos servidores e gestores do TJDFT; 

• Satisfação no trabalho; 

• Prevenção de conflitos no trabalho; 

• Fomento das melhores práticas de gestão; 

• Melhoria das dimensões Comprometimento e Práticas gerenciais no Clima 

organizacional do TJDFT. 

 

MACROPROCESSO PLANEJAMENTO E PESQUISA EM GESTÃO DE 

PESSOAS  

Gestão do Clima Organizacional 

O Planejamento Estratégico do TJDFT 2010-2016 prevê o acompanhamento, por 

esta Secretaria de Recursos Humanos, dos índices de favorabilidade à comunicação interna, de 

Clima Organizacional e de satisfação com as condições físicas disponíveis neste Tribunal. Além 

disso, o ProPlano vincula o objetivo “Reconhecer e valorizar magistrados e servidores, aumentando 

a satisfação no trabalho” à iniciativa de “Reestruturação do Projeto de Pesquisa de Clima”.  

Em face dessas responsabilidades, instituiu-se, mediante publicação da Portaria 

Conjunta 62, de 30 de agosto de 2013, o Programa de Gestão do Clima Organizacional do TJDFT e 

o Comitê Gestor do Clima Organizacional. Entre as finalidades do programa está avaliar a 

percepção dos magistrados, servidores e estagiários sobre políticas, práticas e procedimentos do 

Tribunal, permitindo uma atuação proativa para melhoria do clima organizacional, baseada em fatos 

e dados. O comitê é responsável pelas diretrizes e decisões do Programa de Gestão do Clima 

Organizacional.  

A gestão do clima organizacional é um processo amplo e sistemático de diagnóstico 

e implantação de melhorias organizacionais, que envolve as seguintes etapas: planejamento e 

construção da pesquisa de clima organizacional; aplicação da pesquisa de clima organizacional; 
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análise dos resultados; divulgação dos resultados; formulação e implantação de planos de melhoria 

do clima organizacional; monitoramento das ações destinadas à melhoria do clima organizacional.  

O planejamento e a construção da pesquisa foram realizados entre os meses de maio 

e outubro de 2013, abrangendo as seguintes atividades: levantamento de referencial teórico; 

definição das dimensões da pesquisa; desenvolvimento do sistema informatizado; elaboração do 

instrumento de pesquisa; elaboração do projeto da pesquisa; e regulamentação do programa de 

gestão do clima organizacional.  

A aplicação da pesquisa de clima organizacional ocorreu no período de 11 de 

novembro a 19 de dezembro de 2013. Pela primeira vez, participaram, além de servidores do 

Tribunal, magistrados e estagiários. Foi respondida por 3.909 pessoas do público-alvo, número 

representa 45,7% do total. A pesquisa contou com a participação de 3.307 (48,9%) servidores da 

Casa, 537 (37,3%) estagiários e 65 (18,7%) magistrados do Tribunal. 

 

Para a divulgação da pesquisa, foi realizada parceria com a Assessoria de 

Comunicação Social – ACS, que elaborou um plano de comunicação, incluindo a criação de uma 

logomarca para o programa e de banners e e-mails informativos. Além disso, a ACS realizou o 

projeto gráfico dos materiais de divulgação (kits) que foram impressos pela Gráfica do Tribunal: 

bloco de anotações, marca página, display, adesivos e a própria senha de acesso à pesquisa.  

Além da divulgação eletrônica via e-mail e pela Intranet, também foi realizada uma 

divulgação presencial, com a participação de 23 servidores lotados na Secretaria de Recursos 

Humanos e unidades subordinadas. Foram visitados 23 fóruns e localidades do Tribunal no período 
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de 4 a 8 de novembro e, em cada um, equipes entregaram os kits de divulgação para magistrados, 

servidores e estagiários em cada unidade.  

O relatório da pesquisa de clima organizacional e a divulgação dos resultados estão 

previstos para serem realizados em fevereiro de 2014. Após essas etapas, pretende-se realizar a 

gestão do clima organizacional, com a formulação, implantação e monitoramento de planos de 

melhoria do clima organizacional.  

I Fórum de Gestão do Clima Organizacional dos Correios  

No dia 9 de setembro de 2013, dois servidores do SERGED participaram do I Fórum 

de Gestão do Clima Organizacional dos Correios, evento organizado pela Universidade Corporativa 

dos Correios – Unicorreios com o objetivo compartilhar as práticas que estão sendo desenvolvidas 

no governo e no mercado sobre o assunto.  

Na ocasião, foi apresentada a proposta de gestão do clima organizacional do TJDFT 

aos órgãos públicos e empresas privadas participantes, bem como essas instituições expuseram a 

metodologia adotada por cada um no que tange a pesquisa de clima organizacional.  

O compartilhamento de conhecimentos e experiências foi agregador para a definição 

da metodologia adotada pelo SERGED para a pesquisa de clima organizacional de 2013.  

Curso de Pesquisa de Clima Organizacional  

Em outubro de 2013, dez servidores da SUGIP e de suas unidades subordinadas 

participaram do Curso de Pesquisa de Clima Organizacional, ministrado pela Drª Katia Elizabeth 

Puente-Palacios. A ação educacional teve como objetivo capacitar os servidores para que, ao final 

do curso, fossem capazes de definir clima organizacional, descrevendo as suas dimensões 

constitutivas e, com base nesse conhecimento, interpretar dados de diagnósticos do clima.  

A realização do curso foi de grande importância para a definição da metodologia de 

pesquisa de clima organizacional, tendo em vista o conhecimento e experiência da docente na 

temática, o que abrange métodos quantitativos de análise, dentre eles a análise multinível, análise de 

regressão e análise fatorial.  

 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

280 

ProPlano – Plano de Ações Setoriais 

Iniciativas priorizadas  

Após o desenvolvimento dos Planos de Ações Setoriais das unidades administrativas 

do TJDFT, por meio do projeto ProPlano, algumas iniciativas foram priorizadas e pactuadas com o 

Presidente do Tribunal por meio de Termos de Compromisso.  

Das iniciativas do Plano de Ações da SERH, três foram priorizadas, quais sejam:  

• Implementar a Gestão do Clima Organizacional  

• Implementar a Gestão de Desempenho por Competências 

• Realizar o dimensionamento da força de trabalho da Área Fim 

Com a priorização, foram estabelecidos acordos de desempenho em que a SERH 

assumiu a responsabilidade por alcançar os resultados neles previstos. 

  

Dimensionamento da Força de Trabalho da Área Fim 

No ano de 2013, definiu-se o dimensionamento da força de trabalho da Área Fim 

como uma das iniciativas prioritárias no Plano de Ações Setoriais – PROPLANO do TJDFT. Como 

reflexo dessa escolha, instituiu-se Comissão Temporária de estudos para o dimensionamento da 

força de trabalho da Área Fim do TJDFT por meio da Portaria Conjunta nº 58, de 25 de julho de 

2013. 

Esta Comissão estabeleceu alguns princípios norteadores para o desenvolvimento de 

uma metodologia objetiva e estruturada, com tecnicidade e transparência. Dentre esses princípios, 

destacamos: 

• definição de lotação de referência diferenciada para os Gabinetes de Juiz Titular e 

Secretarias de Cartório, para cada unidade; 

• proposição de revisão anual das lotações de referência após estudo conclusivo por 

Comissão instituída para essa finalidade; 
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• estabelecimento de quantitativos mínimos e máximos de servidores por unidade 

(oito e dezesseis, respectivamente) que justifique a necessidade de criação de 

novos cartórios; 

• definição de lotações de referência iguais para unidades de mesma natureza e 

localizadas na mesma circunscrição; 

• fixação de meta de distribuição da força de trabalho, discriminada pelas Áreas 

Fim, Fim - Apoio Judiciário e Meio. 

Fundamentada nesses princípios, a Comissão desenvolveu metodologia para o 

dimensionamento da força de trabalho baseada em dados estatísticos de produtividade e volume de 

trabalho das unidades. A lotação de referência dos Gabinetes foi aferida pela combinação linear das 

atividades de Gabinete com o volume de processos. Considerou-se para atividade de Gabinete o 

quantitativo de sentenças (com mérito, sem mérito e homologatórias) e o número de decisões e de 

despachos. Em relação aos Cartórios, considerou-se a combinação linear do número de certidões 

emitidas e de documentos expedidos com o volume de processos. O volume de processos foi obtido 

pelo somatório dos processos em tramitação e distribuídos. 

Ressaltamos que os cartórios foram analisados em grupos conforme natureza, 

restritos às unidades integrantes do 1º Grau de Jurisdição, a partir dos dados referentes aos anos de 

2012 e 2013 (até julho), levantados pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH e pela 

Coordenação de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU. 

Para obter a divisão atual da força de trabalho nas unidades cartorárias, a SERH 

realizou pesquisa com os gestores para saber o quantitativo de servidores que trabalhavam no 

Gabinete e no Cartório. Adicionalmente, com o intuito de validar os resultados do estudo e auxiliar 

nas decisões da Comissão, solicitou-se o número mínimo de servidores necessário para 

desempenhar as respectivas atividades. 

Os resultados do trabalho da Comissão foram publicados nos Anexos II e III da 

Portaria GPR 1495 de 28 de outubro de 2013 (fls. 134 a 136). 

Ressaltamos que, após a retirada de tramitação do Projeto de Lei (PL) nº 4.312/2012, 

que criava cargos e funções comissionadas necessários à implantação de novas circunscrições 

judiciárias no Distrito Federal, a Presidência do TJDFT optou por remanejar servidores das Áreas 
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Fim – Apoio Judiciário e Meio para viabilizar o aumento das lotações de referência da Área Fim, a 

inauguração de fóruns e unidades cartorárias e suprir os déficits atualmente existentes. Para tanto, 

contratamos uma empresa para prestação de serviços técnicos referentes ao dimensionamento da 

força de trabalho das unidades organizacionais das Áreas Fim – Apoio Judiciário e Meio do TJDFT, 

por meio do processo administrativo nº 19.977/2013, cuja conclusão dos trabalhos está prevista para 

o segundo semestre de 2014. 

 

Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Controle e Acompanhamento de 

Processos Administrativos – PROPAD 

A SERH tem participado do Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Controle e 

Acompanhamento de Processos Administrativos – PROPAD que busca transferir para o meio 

eletrônico, via sistema SIPADWEB, toda a tramitação, controle, armazenamento e 

acompanhamento dos processos administrativos do TJDFT. A medida dará agilidade aos trâmites, 

reduzirá os custos operacionais com impressão de papel, armazenamento e movimentação, e trará 

maior transparência acerca das políticas de Recursos Humanos. 

Coordenado pela Primeira Vice-Presidência do TJDFT, por meio da Secretaria de 

Gestão Documental – SEGD, o projeto visa modernizar e aperfeiçoar os mecanismos de gestão e 

está relacionado ao Objetivo Estratégico “Promover a modernização tecnológica e o 

aperfeiçoamento dos sistemas de TI”, conforme Plano de Gestão do Biênio – PLABI, implementado 

no decorrer da gestão 2012-2014. 

O PROPAD opera em quatro frentes. Inicialmente, o Serviço de Gestão de Processos 

de Trabalho – SERPOT, subordinado à Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG, 

conduz as oficinas de mapeamento de processos, cuja finalidade é identificar os fluxos atualmente 

existentes e propor racionalizações. Depois de homologados, a SEGD parametriza os fluxos no 

SIPADWEB e faz o levantamento das demandas tecnológicas necessárias com o auxílio das áreas 

envolvidas. Cabe à Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI o desenvolvimento dessas 

demandas para disponibilizar os processos no módulo de produção. Por fim, as áreas envolvidas 

padronizam os documentos inerentes aos processos e realizam uma última revisão antes de 

disponibilizá-los à Casa por meio da publicação de regulamentação específica. 
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Atualmente, há cinco processos de movimentação de pessoal mapeados: permuta 

solicitada por servidor; permuta proposta pela unidade de movimentação; compor equipe de 

magistrado inscrito em processo de remoção, permuta ou promoção; seleção interna; e movimentar 

servidor a pedido do gestor. Informamos que os três primeiros fluxos de trabalho já foram 

parametrizados no SIPADWEB e as respectivas demandas estão em fase de desenvolvimento. A 

previsão é que os referidos processos sejam implementados no sistema a partir do segundo semestre 

de 2014. 

  

PROJETOS E AÇÕES INOVADORAS 

Comissão de Estudo sobre Relações de Trabalho e Assédio Moral 

Instituída em 2012, por meio da Portaria Conjunta N 52/2012, a Comissão de Estudo 

das Relações de Trabalho e Assédio Moral, iniciou suas atividades com dois subgrupos, sendo o 

primeiro para se ocupar das ‘relações de trabalho e assédio moral’ e, o segundo, das ‘interfaces 

entre matéria disciplinar, gestão de pessoas e saúde no trabalho’. No ano de 2013 com o 

funcionamento conjunto dos dois subgrupos, buscou-se a integração dos problemas levantados na 

etapa anterior, aos conhecimentos que se viu ser necessário agregar. 

No tocante ao assédio moral ou outras práticas de violência nas relações de trabalho, 

constata-se que até 2013, não havia no TJDFT uma estrutura ou mesmo uma estratégia institucional 

relacionada ao assunto. Além dos problemas vivenciados quanto a condições de trabalho e saúde, as 

vivências relativas a assédio surgem como relatos ou queixas junto à SUGIP e suas unidades (em 

diferentes circunstâncias - pedidos de exoneração, de movimentação, contestação de avaliação de 

desempenho), junto às audiências nas duas Comissões Disciplinares (CPPD e COD), junto à 

Ouvidoria, junto ao NPI e Perícia Médica, à ASSEJUS e ao SINDJUS.  No que diz respeito às 

demais questões levantadas quanto à matéria disciplinar, à gestão de pessoas e à saúde no trabalho 

verifica-se que as ações das unidades envolvidas, se desarticuladas, descoordenadas, 

freqüentemente geram providências incompletas, inócuas ou equivocadas, até pela falta de um 

entendimento compartilhado sobre a condução das situações.  

Foi produzido um relatório apresentando os resultados do trabalho realizado pela 

Comissão Temporária que descreve a evolução dos estudos realizados pela Comissão, propõe 

reflexões sobre as variáveis institucionais que afetam as relações de trabalho, bem como aborda 
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aspectos conceituais relativos ao assédio moral. Tais elementos resultaram na elaboração da 

proposta de uma Política de Relações no Trabalho no âmbito do TJDFT. 

O relatório foi apresentado ao Secretário-geral do TJDFT, em reunião datada do dia 

07 de junho de 2013, contando com a presença de Luciana Varella (SUGIP) e Celso Sousa (SERH). 

Em seguida, foram dados os encaminhamentos à questão para análise por parte da Administração 

Superior, tendo em vista o compromisso, valores e desenho de ações recomendadas. 

Em cumprimento ao previsto na portaria de criação da Comissão, no mês de 

outubro/2013, o Desembargador Ouvidor realizou uma apresentação formal do relatório para o 

Desembargador Presidente e ao Vice-presidente da Casa.  

 

Produtos qualitativos 

• Levantamento das principais situações-problemas, no âmbito da SUGIP, relativas 

às relações de trabalho e sua interface com saúde;  

• Análise da realidade do TJDFT sob a ótica das áreas envolvidas na Comissão; 

• Levantamento de ações correlatas desenvolvidas em outros órgãos e suas 

normatizações; 

• Compartilhamento da pesquisa realizada sobre absenteísmo e saúde na Casa. 

Impactos Institucionais 

• Promover a atuação integrada da instituição. 

• Fomentar uma cultura contra a violência no trabalho. 

 

Diagnóstico Socioambiental do TJDFT realização pela COGESA – 

Coordenação de Gestão Sócio-Ambiental  

Enquanto participantes do diagnóstico realizado pela COGESA, o NAC e a SUGIP 

participaram de reuniões entre 29/01 e 21/02/2013 com consultor contratado pelo Tribunal para 
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realizar a pesquisa. Essa teve por objetivo identificar ações de RH que contribuem para Qualidade 

de Vida no Trabalho, oportunidade na qual foram detalhados alguns procedimentos da Gestão de 

Pessoas com Deficiência adotados na Casa.  

Num segundo momento, essas equipes foram convidadas a participar da revisão do 

relatório que descreve o diagnóstico supracitado nos quesitos pertinentes à Gestão de Pessoas. A 

apresentação do diagnóstico ao Secretário Geral, contou com a presença dos secretários da SERH, 

SESA; subsecretária da SUGIP e supervisores do Centro de Assistência Multidisciplinar - 

CAM/SESA e NAC. 

 

Criação da Comissão Multidisciplinar Laboral Temporária 

A evolução das ações de acompanhamento funcional realizado no Tribunal permitiu 

o estabelecimento de parcerias com os Núcleo de Perícia Médica Institucional e o Núcleo 

Psicossocial Institucional viabilizando um atendimento mais integrado do servidor da Casa -  no 

qual foram considerados os aspectos médicos, psicossociais e funcionais. Para além da atuação 

específica desses Núcleos, cujo foco é individual e se atem tão somente às questões do servidor; 

restou em aberto uma análise mais ampla, focada no contexto de trabalho.  

No primeiro semestre de 2013, ocorreu uma reunião, á pedido da Secretaria Geral, 

com a presença do Secretário de Saúde e Secretário de Recursos Humanos, Subsecretário da SUGIP 

e Supervisora Substituta do NAC com objetivo de discutir as situações dos servidores contidas no 

Processo Administrativo N. 16.888/2012.  Nessa reunião, observou-se que tais questões 

demandavam ações de intersecção entre as Secretarias, pautadas na Ergonomia da Atividade e na 

Medicina do Trabalho, até então não absorvidas pela Casa. 

Tomando esta perspectiva como ponto de partida e associada às demandas 

apresentadas formalmente no processo supracitado, foi proposta a criação de uma comissão, de 

caráter exploratório, multidisciplinar e temporário, com vistas à proposição de alternativas para os 

casos específicos e à construção de parâmetros para contexto de trabalho sustentáveis. 

 No segundo semestre de 2013 foi instituída pela Portaria GPR N  828, alterada pela 

Portaria 1192, a Comissão Multidisciplinar Laboral temporária. 
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A Comissão tem como objetivo o estudo da interação do servidor com o contexto de 

trabalho em situações críticas de adoecimento e/ou sofrimento identificadas no Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e Territórios bem como para a proposição de alternativas de solução e 

recomendações institucionais com vista à transformação de contextos laborais para proporcionar o 

bem-estar de servidores. 

Compete ainda à Comissão Multidisciplinar Laboral temporária atuar nos casos 

contidos no Processo Administrativo N. 16.888/2012: 

I - realizar estudo das variáveis intervenientes na interação do servidor com o 

contexto de trabalho, pertinentes às situações constantes no Processo citado; 

II - definir metodologia para a avaliação dos contextos de trabalho desses servidores, 

considerando os aspectos relacionados às condições de trabalho, organização do trabalho e as 

relações sócio-profissionais;  

III – analisar a relação entre as variáveis do contexto de trabalho e as especificidades 

desses servidores; 

IV – propor, em forma de parecer, ou na forma que couber, as ações necessárias para 

resolução das dificuldades de cada situação elencada viabilizando a compatibilidade entre o 

contexto de trabalho e às necessidades, habilidades e limitações desses servidores. 

A partir dos resultados obtidos nas análises dos casos específicos, a Comissão 

apresentará proposta abordando os seguintes tópicos: 

I – diretrizes de atuação multiprofissional, interdisciplinar e intersetorial, relativas ao 

tema ‘contextos de trabalho sustentáveis’, propondo ações necessárias para o enfrentamento da 

realidade identificada;  

II – recomendações, no âmbito institucional, de iniciativas voltadas para a 

transformação de contextos laborais para proporcionar o equilíbrio entre o bem-estar de servidores e 

a efetividade organizacional; 

A Comissão Multidisciplinar Laboral temporária é composta por membros 

representantes da Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP/SERH, do Núcleo de 

Acompanhamento Funcional da Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP/SERH, do 
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Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM da Secretária de Saúde – SESA, do Serviço Médico 

- SERMED/SESA com especialidade em Medicina do Trabalho, do Núcleo Psicossocial 

Institucional – NPI/SESA e da área de conhecimento Engenharia de Segurança do Trabalho e 

poderá para atingir seus objetivos, solicitar a participação de outros servidores com conhecimentos 

especializados para a complementação dos trabalhos previstos.  

Essa composição multisetorial e multidisciplinar visa garantir uma análise que 

contemple as diversas dimensões do contexto de trabalho bem como, aquelas relativas ao servidor 

em suas especificidades funcionais, médicas e psicossociais. 

A Comissão vem se reunindo semanalmente desde 03/09/2013 e tem um prazo de 06 

meses contados a partir de 28/08/2013 para emitir relatório com a consolidação dos trabalhos da 

Comissão, a fim de apresentá-lo à Administração Superior.  

 

Consultoria em Clínica do Trabalho  

 Dentro da perspectiva de promover a redefinição dos processos de trabalho das 

unidades, em especial, daqueles relacionados à movimentação dos servidores da Casa e ao 

acompanhamento funcional do servidor com especificidade de saúde; NAC e SUGIP entenderam 

pela contratação de uma consultoria com vista a  instrumentalizar as equipes para lidar com a 

complexidade da mudança. Para tanto, foi viabilizado o curso entitulado Transformação Da 

Organização Do Trabalho No Rh – Abordagem Teórico-Prática, cujo objetivo referia capacitar os 

participantes para a compreensão em profundidade da sua realidade de trabalho, através da 

construção coletiva e intersubjetiva de um espaço de discussão voltado à reorganização do trabalho 

do RH e, conseqüentemente, à promoção da saúde dos servidores das unidades envolvidas e à 

efetividade das políticas de gestão de pessoas, contribuindo, dessa forma, para qualificar os serviços 

prestados pelo Tribunal. 

 O curso foi realizado com carga-horária de 75 horas, distribuídos em 30 encontros 

semanais de 2h30, no período de fevereiro a outubro de 2013 e contou com a instrutoria da 

Professora Doutora Heliete Maria Castilhos Karan. Inicialmente, funcionaram dois subgrupos – um 

NAC e outro SUGIP – primando por discussões internas e, na sequência, um único grupo com 

todos os participantes.  
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Conforme previsto na metodologia da Clínica do Trabalho, ao longo dos encontros, a 

consultora produziu relatórios de devolução com vistas a subsidiar a reflexão do processo 

vivenciado pelo grupo. 

 Dentre os produtos gerados pelo curso, identifica-se o desenvolvimento de uma 

proposta de reestruturação da Subsecretaria, alterando competências, criando e extinguindo 

unidades. Tal proposta foi aprimorada após o termino do curso com as demais unidades envolvidas 

e encontra-se em tramitação por meio do PA N. 1.628/2014. 
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6. Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário  

 

6.1. Gestão da Frota de Veículos Próprios e Locados de Terceiros  

 

6.1.1. Legislação e destinação da frota de veículos 

 

A frota de veículos oficiais do TJDFT está sob a supervisão da Subsecretaria de 

Veículos e Transportes – SUTRA que, auxiliada pelos Núcleos de Segurança e Transporte – NST 

de cada fórum, é a responsável pelo gerenciamento das rotinas de serviço e manutenção dos 

veículos de representação, de transporte institucional e de serviços, para atendimento às demandas 

internas e externas deste Tribunal. 

O Conselho Nacional de Justiça - CNJ editou a Resolução N. 83, de 10 de junho de 

2009, para uniformizar, no âmbito do Poder Judiciário da União, as situações quanto à aquisição, à 

locação e ao uso de veículos, inclusive quanto à regulamentação editada pelos tribunais. 

Com base nesse direcionamento, o TJDFT publicou a Portaria Conjunta N. 41, de 30 

de junho de 2009, objetivando o cumprimento das determinações daquela resolução, relativamente 

no tocante à aquisição, ao uso e ao controle de veículos oficiais.  

Em 2011, o TJDFT publicou a Portaria Conjunta N. 27, de 15 de junho de 2011, que 

aperfeiçoou as regras sobre a utilização dos veículos oficiais pelos magistrados e servidores desta 

Corte de Justiça.  

A Portaria dá atribuições aos NST de cada fórum para gerenciar e controlar as rotinas 

de transporte, em especial no cumprimento do ponto eletrônico dos motoristas terceirizados, 

conforme as determinações do CNJ.  

As atividades desenvolvidas pela SUTRA auxiliam no cumprimento de alguns 

objetivos definidos no Plano Estratégico do TJDFT 2012/2016, dos quais citam-se: agilizar os 

trâmites judiciais e administrativos; fortalecer a política de valorização de magistrados e servidores 

e proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e judiciais. 

Os serviços prestados pela frota do TJDFT provêem com celeridade e  eficácia o 

alcance da prestação jurisdicional à população, uma vez que todos os serviços que dependem de 

transportes para a sua realização são procedidos de maneira rápida e eficiente, fato que contribui 
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sobremaneira para a agilidade na resolução dos conflitos apresentados pela população e a sua 

consequente pacificação social, destacando-se a entrega e o recebimento de documentos e autos 

processuais entre fóruns e unidades administrativas distantes fisicamente e o deslocamento ágil de 

magistrados e servidores. 

Em síntese, as atividades realizadas pelos veículos oficiais do TJDFT estão 

distribuídas da seguinte forma:  

A frota do TJDFT é composta por 441 (quatrocentos e quarenta) veículos, sendo: 

 28 (vinte e oito) ônibus urbanos, para o transporte de servidores.  

 18 (dezoito) ambulâncias utilizadas em atendimentos emergenciais nos Fóruns e 

na sede do TJDFT. 

 24 (vinte e quatro) veículos fechados para transportes de cargas e malotes do 

almoxarifado central até os fóruns das cidades satélites. 

 10 (dez) veículos modelo VAN transformados em gabinetes para atendimentos à 

Justiça Volante.  

 84 (oitenta e quatro) veículos para atendimentos rotineiros, utilizados nos 

transportes de passageiros e de pequenos volumes. 

 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) veículos modelo Sedan para atendimentos de 

jurisdicionados de Primeira e Segunda Instâncias (dos quais 35 encontram-se 

relacionados para o desfazimento) e 06 são de representação. 

 02 (dois) ônibus adaptados para redução a termo de demandas de jurisdicionados, 

atendidos por meio da Justiça Itinerante.  

 01 (um) veículo adaptado para o Núcleo de Inclusão Social, para atendimento a 

servidores com necessidades especiais (cadeirante).     

 20 (vinte) veículos destinados aos Oficiais de Justiça para atendimentos na Zona 

Rural do DF. 

Os veículos de representação são destinados ao uso exclusivo da direção do TJDFT, 

respeitadas as previsões contidas na Resolução CNJ nº 83, de 10 de junho de 2009.  

Os veículos de transporte institucional são destinados ao uso exclusivo de 

Desembargadores e, para Juízes, de uso exclusivo ou compartilhado.  



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

291 

Aos magistrados lotados nos fóruns localizados em Brasília não é destinado 

transporte institucional regular entre residência e local de trabalho, com exceção dos casos em que 

tal condição  é necessária para resguardar a segurança dos magistrados. 

Os veículos de serviço são destinados ao transporte de materiais e de pessoas em 

decorrência das atividades judiciárias, de acordo com o previsto na Portaria Conjunta TJDFT N. 

41/2009 e na Resolução CNJ N. 83/2009.  

A respeito da média anual de quilômetros rodados por grupos de veículos, cumpre 

ressaltar que a SUTRA não dispõe de um software de gerenciamento capaz de controlar de forma 

global todos os aspectos relacionados à frota do TJDFT. No entanto, para o registro dessa 

quilometragem, existe um controle feito por meio de planilhas eletrônicas (Excel e Word) que são 

realizados a cada abastecimento, pelo SERLAV, e a cada início e fim do trajeto do veículo, pelo 

SERTRA.  

Dessa forma, para atender a este quesito da Portaria TCU  N. 175/2013, o SERTRA 

realizou o levantamento da média chegando aos seguintes dados: 6.800,11 km percorridos por 

veículos de serviço, 8.748,04 km percorridos por veículos institucionais, 9.692,44 km percorridos 

por veículos de representação e 8.730,71 km percorridos por veículos oficiais. 

Para os 441 veículos considerados para o exercício de 2013, a idade média da frota, 

classificada por grupo, é de: 6,41 anos para os veículos de serviço; 4,53 anos para os veículos 

institucionais e de 3,33 anos para os 06 (seis) veículos de representação. Assim, a idade média geral 

da frota é de 5,31 anos. 

Em atendimento à Resolução n.º 83, do CNJ, o TJDFT publica no seu sítio eletrônico 

(www.tjdft.jus.br), por meio do link Transparência e Licitações, a lista atualizada de todos os 

veículos oficiais que compõem a frota deste Tribunal, salientando-se que a maior parte foi adquirida 

por meio de pregão eletrônico, com exigência de menor preço e menor emissão de poluentes, bem 

como de adaptação aos portadores de necessidades especiais. 

O TJDFT dispõe, ainda, de um posto próprio, construído dentro das normas de 

proteção ao meio ambiente, destacando-se o reuso de águas na lavagem dos carros, objetivando o 

abastecimento dos automóveis com a aquisição de combustível diretamente junto às distribuidoras, 

trazendo economia substancial para os cofres públicos. 

http://www.tjdft.jus.br/trib/licit/licit1.asp
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Os estudos para renovação da frota, quando necessários, ocorrem mediante aferição 

da economicidade, baseado na análise do tempo de uso e nas despesas com manutenção. Em 2013, 

a Administração do TJDFT formalizou Processo Administrativo para doação e/ou alienação onde 

estão relacionados 39 (trinta e nove) veículos para desfazimento, haja vista a antieconomicidade 

decorrente do uso prolongado, do desgaste prematuro e da manutenção onerosa. 

O TJDFT adquire os veículos em razão de ter uma estrutura própria para 

manutenção, abastecimento, lavagem e lubrificação. Portanto, no exercício de 2013 não foram 

realizados estudos técnicos para este tipo de terceirização, uma vez que considerou-se a idade da 

estrutura física do posto de abastecimento (menos de 05 anos) e a aquisição recente de novos 

equipamentos para a oficina mecânica como fatores relevantes para a continuidade no moldes atuais 

de composição da frota 

No que tange a estrutura de controles internos das unidades vinculadas à 

Subsecretaria de Veículos e Transportes, atualmente os serviços do SERMAV são realizados 

mediante abertura de Ordens de Serviços Automotivos, Requisições de Peças, Materiais e Insumos 

de Pintura, junto as empresa contratadas para esse fim, dentre outros aspectos, e a mão de obra é 

procedida por empresa terceirizada, porém com os serviços supervisionados pelos serventuários 

lotados no SERMAV, os quais também executam, administram e gerenciam de todos os contratos 

celebrados com os particulares, para o fornecimento de peças, serviços e insumos. O gerenciamento 

dos custos fixos e variáveis pelo SERMAV é realizado mediante comparações de várias tabelas nos 

formatos: Word, Excel e Access, as quais pecam por não disponibilizarem mecanismos 

tecnológicos mais eficientes de relacionamentos entre si.  

O SERTRA possui o Sistema de Transporte (SITRA) o qual permite controlar os 

agendamentos de veículos com informações de horários e locais de embarque e desembarque, 

quantidade de passageiros, nome do servidor, este agendamento é feito por meio da intranet do 

TJDFT e possibilita a realização do compartilhamento de veículo por passageiros de agendamentos 

diferentes visando uma prestação de serviço econômica, reduzindo da quantidade de recursos 

despendidos no atendimento aos agendamentos realizados, sobretudo, motoristas e combustível.  

O SERLAV, por sua vez, mantém controle de combustível pelo sistema SITRA; 

quanto aos serviços de lavagem, lubrificação, troca e manutenção de pneus, todos os procedimentos 

são registrados nos softwares Excel e Word de forma manual, ressaltando-se que toda a 

contabilidade do SERLAV é fiscalizada pela SEOF/SUCON. 
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6.1.2. Vara da Infância e da Juventude 

 

Quantidade de veículos por categoria de uso - VIJ 

CATEGORIA QTD 

Veículos destinados ao transporte de magistrados 03 

Veículos de uso do Diretor-Geral 01 

Veículos de fiscalização, averiguações e estudos multidisciplinares 16 

Veículos de fiscalização efetuada pelos Comissários de Proteção 15 

Veículos de serviços da Administração 17 

TOTAL 52 

 

Média de quilômetros rodados por grupo de veículos - VIJ 

CATEGORIA KM 

Veículos destinados ao transporte de magistrados 23.588 

Veículos de uso do Diretor-Geral 16.538 

Veículos de fiscalização, averiguação e estudos multidisciplinares 

e de serviços da Administração 
8.889 

Veículos de fiscalização efetuada pelos Comissários de Proteção 11.466 

 

Idade média da frota por grupo de veículos - VIJ 

CATEGORIA ANOS 

Veículos destinados ao transporte de magistrados 2 

Veículos de uso do Diretor-Geral 2 

Veículos de fiscalização, averiguação e estudos multidisciplinares 

e de serviços da Administração 
5 

Veículos de fiscalização efetuada pelos Comissários de Proteção 3 

 

 

6.1.3. Custos associados à manutenção da frota 

 

a) Abastecimento 

Cabe ao Serviço de Abastecimento, Lavagem e Lubrificação de Veículos - SERLAV 

realizar e controlar os serviços de abastecimento, lavagem e lubrificação, bem como gerenciar todo 

o estoque dos materiais relacionados a esses procedimentos, dentre outras responsabilidades 

atinentes à manutenção dos veículos que compõem a frota do TJDFT.  
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Na Tabela LVIII, as despesas do SERLAV no ano de 2013, envolvendo gastos com 

álcool, diesel, gasolina, pneus e lubrificantes, totalizou o valor de R$ 1.673.212,44 (um milhão, 

seiscentos e setenta e três, duzentos e doze reais e quarenta e quatro centavos). 

b) Manutenção 

Cabe ao Serviço de Manutenção de Veículos - SERMAV realizar a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos oficiais, incluindo a troca diária dos tacógrafos e a substituição 

dos extintores, bem como outras responsabilidades atinentes à preservação e à conservação dos 

automóveis.   

As despesas no valor de R$ 590.574,16 (quinhentos e noventa mil, quinhentos e 

setenta e quatro reais e dezesseis centavos) foram executadas em 2013 para atender os contratos de 

peças e serviços de manutenção. 

c) Taxas e seguros obrigatórios 

As taxas e seguro obrigatório, bem como outras despesas afins, representaram o 

montante de R$ 89.877,93 (oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e noventa e três 

centavos) no ano de 2013. 
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Tabela LVIII – Despesas do SERLAV no ano de 2013 

Mês 
QT (L) 

Álcool 

Valor 

(R$) 

QT (L) 

Diesel 
Valor (R$) 

QT (L) 

Gasolina 
Valor (R$) 

QT 

(U.N) 

Pneus 

Valor 

(R$) 

Valor (R$) 

Materiais 

de Limpeza 

Automotiva 

QT (L) 

Lubrificantes 

Valor 

(R$) 

Valor Gasto 

Mensal 

Janeiro 2.666 5.308,14 12.666 26.218,62 36.773 101.453,47 26 5.401,10 571,00 130 1.009,44 139.961,77 

Fevereiro 11.819 25.174,47 12.539 25.955,73 20.756 54.014,80 27 4.415,40 571,00 171 1.226,42 111.357,82 

Março 6.720 14.313,60 13.936 31.366,27 28.445 77.939,30 18 4.052,92 571,00 122 863,86 129.106,95 

Abril 635 1.352,55 16.794 39.148,98 35.679 97.760,46 20 5.370,28 571,00 8 28,10 144.231,37 

Maio - - 14.691 35.552,22 33.760 92.502,40 45 8.957,88 571,00 1.522 15.092,66 152.676,16 

Junho - - 12.475 30.370,20 33.748 92.469,52 34 4.977,00 571,00 120 1.048,80 129.436,52 

Julho - - 16.109 39.305,96 35.745 97.941,30 8 1.801,30 571,00 304 3.170,46 142.790,02 

Agosto 15.656 33.348,05 14.873 36.289,10 24.636 67.503,16 85 18.316,92 571,00 320 3.316,60 159.344,83 

Setembro - - 16.151 39.408,22 35.737 97.919,88 37 9.061,13 571,00 288 3.502,10 150.462,33 

Outubro - - 14.840 36.210,00 37.182 101.799,58 25 5.477,50 571,00 80 890,00 144.948,08 

Novembro - - 13.539 33.035,98 34.335 93.733,49 109 28.551,69 571,00 245 2.447,04 158.339,20 

Dezembro - - 11.625 28.365,75 27.159 74.892,38 20 3.282,36 571,00 269 3.445,90 110.557,39 

Total Ano 

2013 
37.496 79.496,81 170.238 401.227,03 383.955 1.049.929,74 454 99.665,48 6.852,00 3.578,8 36.041,38 1.673.212,44 
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6.2. Gestão do Patrimônio Imobiliário Próprio da União e dos Imóveis 

Locados de Terceiros 

 

Tabela LIX – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE DA UNIÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA UJ 

EXERCÍCIO 2013 EXERCÍCIO 2012 

BRASIL Distrito Federal 32 32 

Subtotal Brasil 32 32 

EXTERIOR 
 

- - 

Subtotal Exterior - - 

Total (Brasil + Exterior) 32 32 

Fonte: SEAP 

 

Tabela LX – Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE IMÓVEIS LOCADOS DE 

TERCEIROS PELA UJ 

EXERCÍCIO 2013 EXERCÍCIO 2012 

BRASIL Distrito Federal 2 2 

Subtotal Brasil 2 2 

EXTERIOR 
 

- - 

Subtotal Exterior - - 

Total (Brasil + Exterior) 2 2 
Fonte: SEAP 

 

 

Tabela LXI – Discriminação dos Bens Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ 

UG 
RIP 

Utilização 
Regime 

Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesas no Exercício 

Valor 

Histórico 

Data da 

Avaliação 

Valor 

Reavaliado 
Imóvel Instalações 

100001 9701.15932.500-7 13 3 2.054.867,50 31/12/2009 - - 296.057,77 

100001 9701.15941.500-6 13 3 14.513.459,91 31/12/2009 - 117.773,37 1.204.032,50 

100001 9701.15967.500-8 13 1 15.172.412,84 30/12/2009 - - 595.619,63 

100001 9701.16278.500-5 13 4 991.539,70 30/12/2005 - - 124.978,91 

100001 9701.16304.500-5 11 3 1.913.995,43 30/12/2009 - - 506.488,83 

100001 9701.16956.500-6 13 1 4.800.970,19 31/12/2008 - - 385.853,32 

100001 9701.17580.500-0 13 8 381.388,63 30/12/2005 - - - 

100001 9701.17584.500-1 13 4 1.304.154,13 31/12/2009 - - 149.916,38 

100001 9701.17585.500-7 13 3 13.462.414,10 30/12/2005 - - 635.857,44 

100001 9701.17592.500-5 13 3 1.782.720,69 30/12/2005 - - 384.579,91 

100001 9701.17700.500-0 13 3 2.632.536,50 30/12/2005 - - 228.526,98 

100001 9701.17711.500-0 13 1 475.130,40 30/12/2005 - - - 

100001 9701.17779.500-1 13 8 211.960,43 30/12/2005 - - - 

100001 9701.18784.500-1 11 1 4.209.034,22 30/12/2005 - - 469.940,08 

100001 9701.18796.500-7 13 3 2.013.541,32 30/12/2005 - - 131.634,08 

100001 9701.18799.500-3 13 8 283.912,35 30/12/2005 - - - 

100001 9701.22059.500-5 13 3 150.937.361,91 30/12/2005 - - 3.820.838,19 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

297 

100001 9701.22094.500-6 13 3 7.504.106,00 31/12/2002 - - 454.082,88 

100001 9701.22165.500-1 17 1 1.914.388,37 30/12/2003 - - 286.275,47 

100001 9701.23916.500-6 13 8 201.383,84 30/12/2005 - - - 

100001 9701.24153.500-1 13 8 118.191,45 30/12/2005 - - - 

100001 9701.24381.500-1 13 8 907.215,96 28/12/2008 - - - 

100001 9701.24388.500-0 13 1 23.004.335,12 26/12/2008 - - 380.209,03 

100001 9701.27063.500-0 12 1 6.866.755,40 28/12/2006 - - 490.126,48 

100001 9701.27284.500-2 10 1 6.877.530,68 29/12/2009 - - 357.304,27 

100001 9701.27286.500-3 10 1 24.717.027,16 28/12/2009 - - 1.023.654,43 

100001 9701.31418.500-5 13 8 1.371.909,34 01/08/2012 - - - 

100001 9701.31420.500-6 13 8 1.279.942,52 01/08/2012 - - - 

100001 9701.31422.500-7 13 8 1.058.717,89 01/08/2012 - - - 

100001 9701.31424.500-8 13 8 1.058.717,89 01/08/2012 - - - 

100001 9701.31426.500-9 13 8 1.279.942,52 01/08/2012 - - - 

100001 9701.15932.500-7 13 3 2.054.867,50 31/12/2009 - - 296.057,77 

Total 117.773,37 12.189.254,60 

Fonte: Secretaria de Administração Predial – SEAP / SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União 

 
 

Tabela LXII – Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ 

Situação RIP 
Estado de 

Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 

Histórico 

Data da 

Avaliação 

Valor 

Reavaliado 

Com 

Reformas 

Com 

Manutenção 

Ocupados 9701.17625.500-3 4 11.153.314,39 30/12/2009 - - 263.278,02 

Vazios - - - - - - - 

Total - 263.278,02 

Fonte: SEAP 

 

Análise Crítica 

Todos os imóveis encontram-se cobertos por seguro contra incêndio.  

As despesas com manutenção foram calculadas considerando-se os custos de 

materiais empregados, oriundos do Almoxarifado do TJDFT e fornecidos pelas empresas 

contratadas para a manutenção das edificações e das instalações, conforme controle realizado pelo 

sistema de Gestão de Manutenções do TJDFT.  

Na coluna imóvel, foram considerados valores referentes a materiais e mão de obra 

empregados na execução do contrato de manutenção predial.  

Na coluna instalações, foram considerados custos referentes à manutenção de 

equipamentos e instalações nas edificações do TJDFT. Para os terrenos, foram considerados os 

valores referentes à instalação de alambrados e placas de identificação, e aos serviços de limpeza 

executados. 
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7. Gestão da Tecnologia da Informação e Gestão do 

Conhecimento 

  

Tabela LXIII – Gestão da Tecnologia da Informação da UJ 
Quesitos a serem avaliados 

1. Em relação à estrutura de governança corporativa e de TI, a Alta Administração da Instituição: 

X Aprovou e publicou plano estratégico institucional, que está em vigor. 

  X monitora os indicadores e metas presentes no plano estratégico institucional. 

X Responsabiliza-se pela avaliação e pelo estabelecimento das políticas de governança, gestão e uso corporativos de TI. 

  X aprovou e publicou a definição e distribuição de papéis e responsabilidades nas decisões mais relevantes 

quanto à gestão e ao uso corporativos de TI. 

  X  aprovou e publicou as diretrizes para a formulação sistemática de planos para gestão e uso corporativos de TI, 

com foco na obtenção de resultados de negócio institucional. 

    aprovou e publicou as diretrizes para gestão dos riscos aos quais o negócio está exposto. 

  X aprovou e publicou as diretrizes para gestão da segurança da informação corporativa. 

    aprovou e publicou as diretrizes de avaliação do desempenho dos serviços de TI junto às unidades usuárias em 

termos de resultado de negócio institucional. 

   X aprovou e publicou as diretrizes para avaliação da conformidade da gestão e do uso de TI aos requisitos legais, 

regulatórios, contratuais, e às diretrizes e políticas externas à instituição. 

X Designou formalmente um comitê de TI para auxiliá-la nas decisões relativas à gestão e ao uso corporativos de TI. 

X Designou representantes de todas as áreas relevantes para o negócio institucional para compor o Comitê de TI. 

X Monitora regularmente o funcionamento do Comitê de TI. 

2. Em relação ao desempenho institucional da gestão e de uso corporativos de TI, a Alta Administração da 

instituição: 

X Estabeleceu objetivos de gestão e de uso corporativos de TI. 

X Estabeleceu indicadores de desempenho para cada objetivo de gestão e de uso corporativos de TI. 

X Estabeleceu metas de desempenho da gestão e do uso corporativos de TI, para 2013. 

X Estabeleceu os mecanismos de controle do cumprimento das metas de gestão e de uso corporativos de TI. 

  Estabeleceu os mecanismos de gestão dos riscos relacionados aos objetivos de gestão e de uso corporativos de TI. 

  Aprovou, para 2013, plano de auditoria(s) interna(s) para avaliar os riscos considerados críticos para o negócio e a 

eficácia dos respectivos controles. 

X Os indicadores e metas de TI são monitorados.  

X Acompanha os indicadores de resultado estratégicos dos principais sistemas de informação e toma decisões a  

respeito quando as metas de resultado não são atingidas. 

  Nenhuma das opções anteriores descreve a situação desta instituição. 

3. Entre os temas relacionados a seguir, assinale aquele(s) em que foi realizada auditoria formal em 2013, por 

iniciativa da própria instituição: 

X Auditoria de governança de TI. 

  Auditoria de sistemas de informação. 

  Auditoria de segurança da informação. 

X Auditoria de contratos de TI. 

  Auditoria de dados. 

  Outra(s). Qual(is)? _____________________________________________________________________________ 

  Não foi realizada auditoria de TI de iniciativa da própria instituição em 2013. 

4. Em relação ao PDTI (Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação) ou instrumento congênere: 

  A instituição não aprovou e nem publicou PDTI interna ou externamente. 

X A instituição aprovou e publicou PDTI interna ou externamente. 

X A elaboração do PDTI conta com a participação das áreas de negócio. 

X A elaboração do PDTI inclui a avaliação dos resultados de PDTIs anteriores. 
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X  O PDTI é elaborado com apoio do Comitê de TI. 

X O PDTI desdobra diretrizes estabelecida(s) em plano(s) estratégico(s) (p.ex. PEI, PETI etc.). 

X O PDTI é formalizado e publicado pelo dirigente máximo da instituição. 

X O PDTI vincula as ações (atividades e projetos) de TI a indicadores e metas de negócio. 

X O PDTI vincula as ações de TI a indicadores e metas de serviços ao cidadão. 

  O PDTI relaciona as ações de TI priorizadas e as vincula ao orçamento de TI. 

  O PDTI é publicado na internet para livre acesso dos cidadãos. Se sim, informe a URL completa do PDTI: 

_______________________________________________________________________________ 

5. Em relação à gestão de informação e conhecimento para o negócio: 

  Os principais processos de negócio da instituição foram identificados e mapeados. 

X Há sistemas de informação que dão suporte aos principais processos de negócio da instituição. 

X Há pelo menos um gestor, nas principais áreas de negócio, formalmente designado para cada sistema de informação 

que dá suporte ao respectivo processo de negócio. 

6. Em relação à gestão da segurança da informação, a instituição implementou formalmente (aprovou e publicou) os 

seguintes processos corporativos: 

  Inventário dos ativos de informação (dados, hardware, software e instalações). 

  Classificação da informação para o negócio (p.ex. divulgação ostensiva ou acesso restrito). 

  Análise dos riscos aos quais a informação crítica para o negócio está submetida, considerando os objetivos de 

disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade. 

 Gestão dos incidentes de segurança da informação. 

7. Em relação às contratações de serviços de TI: utilize a seguinte escala: (1) nunca (2) às vezes (3) usualmente (4) 

sempre  

(  4  ) são feitos estudos técnicos preliminares para avaliar a viabilidade da contratação. 

(  4  ) nos autos são explicitadas as necessidades de negócio que se pretende atender com a contratação. 

(  4  ) são adotadas métricas objetivas para mensuração de resultados do contrato. 

(  4  ) os pagamentos são feitos em função da mensuração objetiva dos resultados entregues e aceitos. 

( 1 ) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, os artefatos recebidos são avaliados conforme padrões 

estabelecidos em contrato. 

( 1 ) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, há processo de software definido que dê suporte aos termos 

contratuais (protocolo e artefatos). 

8. Em relação à Carta de Serviços ao Cidadão (Decreto 6.932/2009): (assinale apenas uma das opções abaixo) 

X O Decreto não é aplicável a esta instituição e a Carta de Serviços ao Cidadão não será publicada. 

  Embora o Decreto não seja aplicável a esta instituição, a Carta de Serviços ao Cidadão será publicada. 

  A instituição a publicará em 2013, sem incluir serviços mediados por TI (e-Gov). 

  A instituição a publicará em 2013 e incluirá serviços mediados por TI (e-Gov). 

  A instituição já a publicou, mas não incluiu serviços mediados por TI (e-Gov). 

  A instituição já a publicou e incluiu serviços mediados por TI (e-Gov). 

9. Dos serviços que a UJ disponibiliza ao cidadão, qual o percentual provido também por e-Gov? 

  Entre 1 e 40%. 

 Entre 41 e 60%. 

  Acima de 60%. 

 X Não oferece serviços de governo eletrônico (e-Gov). 
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7.1. Política de Governança de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Tribunal 

 

O Projeto de Governança de TIC, aprovado em 23 de maio de 2012, está sob a 

coordenação da Assessoria de Governança de TIC (AGTIC), com a proposta de avançar nas 

práticas gerais de gestão e de proteção de dados e de informações do Tribunal e no estabelecimento 

de políticas, padrões e relacionamentos para a efetiva segurança da informação e qualidade das 

soluções de TIC.  

O TJDFT contratou em 2012 empresa para realizar o diagnóstico da Governança em 

TI e de serviços de suporte técnico para mapeamento, diagnóstico e implantação de processos de 

Governança de TIC no TJDFT. 

No decorrer do exercício de 2013, foram apresentados os primeiros resultados 

decorrentes da contratação, quais seja: mapeamento do nível de maturidade dos 34 processos de 

COBIT do TJDFT e elaboração de planos de ação a fim de implantar processos e a escolha de 6 

(seis) para implantação no TJDFT, conforme se demonstra abaixo:  

 

Resultado do nível de maturidade do TJDFT nos 34 processos do COBIT – 4.1 
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Avaliação ampla do nível de maturidade dos processos de TIC do TJDFT 

Apenas o processo DS6 - Identificar e Alocar Custos - encontra-se no nível de 

maturidade 0 - Inexistente -, assim como a grande maioria dos órgãos da Administração Pública 

Federal - APF. Tal cenário se justifica devido à ausência de uma metodologia contábil que 

possibilite a alocação de custos no âmbito da APF; 

16 (dezesseis) processos de TIC (47%) encontram-se no nível de maturidade 1 - 

Inicial/Ad Hoc -, o que demonstra pontos críticos de atenção, principalmente no que diz respeito 

aos processos dos domínios Planejar e Organizar - PO e Monitorar e Avaliar - ME; 

13 (treze) processos de TIC (38%) encontram-se no nível de maturidade 2 - 

Repetível, mas Intuitivo - e, durante o processo de avaliação observou-se que algumas boas 

práticas, como por exemplo, o processo AI6 - Gerenciar Mudanças - está sendo executadas, porém, 

de forma intuitiva, sem formalização e através de uma divulgação restrita;  

Os processos de TIC com maior maturidade encontram-se no nível 3 - Processo 

Definido - e, dentre esses, destacam-se o AI5 - Adquirir Recursos de TI e o DS2 - Gerenciar 

Serviços Terceirizados, ambos, relacionados à competências legais dos órgãos da Administração 

Pública Federal - APF. 

Elaborado os planos de ações para implantação dos 13 (treze) processos abaixo que 

foram escolhidos baseados no acórdão do TCU nr. 1233/2012: 

PO1 – Definir um Plano Estratégico de TI 

PO2 –  Arquitetura da Informação 

PO4 – Definir os Processos, Organização e Relacionamentos de TI 

PO6 – Comunicar Metas e Diretrizes Gerenciais 

PO7 – Gerenciar os Recursos Humanos de TI 

PO8 – Gerenciar a Qualidade 

PO9 – Avaliar e Gerenciar os Riscos de TI 

PO10 - Gerenciar Projetos 

DS1 – Definir e Gerenciar Níveis de Serviço 

DS3 – Gerenciar o Desempenho e a Capacidade 

DS4 – Assegurar a Continuidade dos Serviços 

DS5 - Garantir a Segurança dos Sistemas 

ME4 – Prover Governança 
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Segue abaixo os 6 (seis) processos escolhidos alinhado com a Secretaria de 

Tecnologia da Informação – SETI para implantação no TJDFT: 

PO1 – Definir um Plano Estratégico de TI 

PO6 – Comunicar Metas e Diretrizes Gerenciais 

PO8 – Gerenciar a Qualidade 

DS1 – Definir e Gerenciar Níveis de Serviço 

DS5 - Garantir a Segurança dos Sistemas 

ME4 – Prover Governança 

 

Implantação dos Processos de Governança de TI no TJDFT 

Elaborado o PETI – Planejamento Estratégico de TI e o PDTI – Plano Diretor de TI 

para o biênio de 2014/2016, sendo atendidos os objetivos de controle detalhado: PO1.1 – 

Gerenciamento de Valor de TI, PO1.2 – Alinhamento entre TI e Negócio, PO1.3 – Avaliação da 

Capacidade e Desempenho Correntes, PO1.4 – Plano Estratégico de TI e PO1.5 Planos Táticos de 

TI. 

Iniciado a elaboração do catálogo de serviços de negócio com objetivo de atender ao 

controle detalhado do processo DS1.2 – Definição de Serviços; 

Iniciado a definição dos incidentes de segurança com objetivo de atender ao controle 

detalhado do processo DS5.6 – Definição de incidentes de segurança; 

Elaborado o plano de contratações de TI para o ano de 2014 foi elaborado alinhado 

com a SETI conforme o Art. 7º da Resolução 182/CNJ e ao art. 78 § 1º do Regimento Interno 

Administrativo do TJDFT. O plano atende ao objetivo de controle detalhado do processo AI3.1 – 

Plano de Aquisição de Infraestrutura Tecnológica. O plano está em anexo ao processo 

administrativo 18.436/2013; 

A implantação do monitoramento dos sistemas, links de comunicação e serviços da 

SETI a partir de 01/07/2013, atinge aos objetivos de controle nos processos: ME1.1 – Abordagem 

de Monitoramento, ME1.2 – Definição e Coleta dos dados do Monitoramento, ME1.5 – Relatórios 

para Alta Administração, ME1.6 – Ações corretivas do processo e ME4.6 – Medição de 

Desempenho. Local de acesso aos índices de monitoramento dos serviços da SETI: Intranet do 

TJDFT => Institucional => Governança de TIC => Monitoramento dos Serviços. 
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Implantação do plano de comunicação estabelecido entre Assessoria de 

Comunicação Social, a Secretaria de Tecnologia da Informação e a Assessoria de Governança de TI 

que atingiu os objetivos de controle detalhados nos processos: PO6.4 – Distribuição da Política e 

PO6.5 Comunicação dos Objetivos e Diretrizes de TI.  

Foram realizados 6 (seis) workshops sobre os processos de Governança de TI sendo 

4 (quadro) aos servidores da SETI, 1 (um) aos gestores da Corregedoria e 1 (um) aos gestores da 

Presidência, 1ª e 2ª Vice-Presidência do TJDFT.  

O andamento da implantação dos 6 processos de Governança de TI são realizados 

através de reuniões com os servidores da SETI e gerado relatório ao final de cada mês contendo o 

andamento de cada processo. 
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8. Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade 

Ambiental 

 

8.1. Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 

 

Tabela LXIV – Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 

Aspectos sobre a gestão ambiental Avaliação 

Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 

1. A UJ tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações que levem em consideração 

os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas. 

Se houver concordância com a afirmação acima, quais critérios de sustentabilidade ambiental foram 

aplicados? 

Respostas: 

Norma FSC – Forest Stewardship Council, norma que exige a procedência e manejo de madeira MDF e 

origem – reflorestamento ou certificação de manejo florestal – PA nº 19.483/2013 – objeto: aquisição de 

módulos de cátedras , móveis que se destinam às salas de audiência, auditórios de tribunais de júri e conselhos 

de sentença 

Diretivas HoHS de não utilização de substancias nocivas ao meio ambiente nos objetos licitados – objeto: 

equipamentos de informática 

Aquisição de carros oficiais modelo Flex e ônibus com motorização para utilização de biocombustível  

Aquisição de combustível tipo S10 – diesel com menor teor de enxofre 

Certificação CERFLOR/PEFC; PEFC ou FSC – objeto: aquisição de papéis reciclados (90% do total) ou 

brancos (10%)  

  X   

 

 

 

2. Em uma análise das aquisições dos últimos cinco anos, os produtos atualmente adquiridos pela unidade 

são produzidos com menor consumo de matéria-prima e maior quantidade de conteúdo reciclável. 
  X   

3. A aquisição de produtos pela unidade é feita dando-se preferência àqueles fabricados por fonte não 

poluidora bem como por materiais que não prejudicam a natureza (ex. produtos reciclados, atóxicos ou 

biodegradáveis). 

Obs.: No projeto de modernização de mobiliário do TJDFT foram inseridas exigências e especificações de 

materiais que implicam no uso, por exemplo, de alumínio, material com ciclo de utilização com características 

passiveis de reciclagem. Os produtos e componentes especificados são modulares para reutilização nos 

remanejamentos e instalação de novos setores de trabalho no próprio TJDFT.  

 X    

 

 

 

4. Nos obrigatórios estudos técnicos preliminares anteriores à elaboração dos termos de referência (Lei 

10.520/2002, art. 3º, III) ou projetos básicos (Lei 8.666/1993, art. 9º, IX) realizados pela unidade, é avaliado 

se a existência de certificação ambiental por parte das empresas participantes e produtoras (ex: ISO) é uma 

situação predominante no mercado, a fim de avaliar a possibilidade de incluí-la como requisito da contratação 

(Lei 10.520/2002, art. 1º, parágrafo único in fine), como critério avaliativo ou mesmo condição na aquisição 

de produtos e serviços. 

 Se houver concordância com a afirmação acima, qual certificação ambiental tem sido considerada nesses 

procedimentos? 

Respostas: 

Na aquisição de papel A4 é exigido que o fabricante possua pelo menos um dos selos ambientais descritos a 

seguir: CERFLOR/PEFC; PEFC ou FSC. 

FSC – objeto: aquisição de mobiliário – mesas e armários 

Certificação ENERGY STAR - obrigatoriedade da tecnologia de menor consumo de energia quando estão 

inativos. Objeto: equipamentos de informática (computadores e impressoras) 

 X    

 

5. No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos que colaboram para o menor consumo de energia 

e/ou água (ex: torneiras automáticas, lâmpadas econômicas). 

Se houver concordância com a afirmação acima, qual o impacto da aquisição desses produtos sobre o 

consumo de água e energia? 

Respostas: 

Os projetos construtivos têm adotado como padrão equipamentos hidráulicos economizadores (torneiras e 

válvulas de descarga), assim como equipamentos elétricos e sistemas de ar-condicionado de melhor 

desempenho e menor consumo. 

Visando a economicidade e ações preventivas, O TJDFT desenvolveu um Plano de Manutenção Preventiva, 

disponível no site http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/arquivos/AnexoII_PMPP.pdf 

Ainda não foi feito o diagnóstico sobre o retorno custo-benefício da ação, mas o consumo de água e energia é 

    X 
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monitorado mensalmente, na comparação com os períodos anteriores, e conforme indicadores kW/m² e ml/m².  

As análises de 2013 revelam redução do consumo de água em 9 prédios da Instituição (50% do total de 

prédios): Bloco B, Brazlândia, Ceilândia, Gama, Gráfica, Leal Fagundes, Meio Ambiente, Santa Maria, 

Sobradinho. 

Na análise de consumo de energia, houve redução em 3 prédios: Bloco A, Gráfica, Paranoá, São Sebastião 

6. No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos reciclados (ex: papel reciclado). 

Se houver concordância com a afirmação acima, quais foram os produtos adquiridos? 

Resposta:  

Papeis formato A4, papeis Off set e envelopes (90% do total adquirido é do tipo reciclado. Os 10% do tipo 

Papel branco tem certificação CEFLOR  

 X    

 

7. Existe uma preferência pela aquisição de bens/produtos passíveis de reutilização, reciclagem ou 

reabastecimento (refil e/ou recarga). 

Se houver concordância com a afirmação acima, como essa preferência tem sido manifestada nos 

procedimentos licitatórios? 

Resposta: 

Pinceis de quadro branco (utilizam refis para recarga) 

Desde 2007 são adotadas especificações padronizadas de mobiliário já considerando normas e ensaios 

técnicos de durabilidade, resistência e conformidade de ergonomia consoante normas da ABNT, com 

componentes confeccionados em alumínio e madeira MDF (proveniente de processos de fabricação a partir de 

reaproveitamento de madeiras)  

 X    

 

 

8. No modelo de execução do objeto são considerados os aspectos de logística reversa, quando aplicáveis ao 

objeto contratado (Decreto 7.404/2010, art. 5º c/c art. 13). 

Resposta: Inclusão da logística reversa (Lei Nº 12305/2010) – objeto: licitação para aquisição de baterias 

automotivas dos veículos oficiais  

 X    

9.  A unidade possui plano de gestão de logística sustentável de que trata o art. 16 do Decreto 7.746/2012. 

Se houver concordância com a afirmação acima, encaminhe anexo ao relatório o plano de gestão de logística 

sustentável da unidade. 

Resposta: Não há PLS ainda implantado, mas em 2013 foram realizadas ações no mesmo sentido: 

Contratação de Diagnostico socioambiental com Plano de atuação, incluindo estudos de analise de 

custo/beneficio e retorno de investimento em reformas voltadas ao consumo racional de recursos. 

Ações de divulgação e sensibilização do público interno (Anexo I deste questionário) 

Normatização, padronização e planejamento das contratações, a partir de Regimento Interno Administrativo – 

Livro III – Contratações Administrativas no Âmbito do TJDFT, disponível no site: 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-

administrativo-da-secretaria-do-tjdft-republicado-em-13-12-2013 

Descarte: Os mobiliários de escritório e equipamentos de informática desativados ou em desuso são 

encaminhados para doação a outros órgãos ou entidades para reutilização. 

 X    

 

 

 

 

 

10. Para a aquisição de bens e produtos são levados em conta os aspectos de durabilidade e qualidade (análise 

custo-benefício) de tais bens e produtos. 
  X   

11. Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras e serviços de engenharia, possuem exigências 

que levem à economia da manutenção e operacionalização da edificação, à redução do consumo de energia e 

água e à utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental. 
    X 

12. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação, como 

referido no Decreto nº 5.940/2006. 

Resposta: 

O TJDFT realizou o Plano de Gestão de Resíduos Sólidos, em atendimento à Lei 12305/2010, e tem contratos 

vigentes para coleta de resíduos perigosos Classe I – lâmpadas e resíduos hospitalares. 

    X 

LEGENDA 

Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente não aplicado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em 

sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em 

sua maioria. 

(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente aplicado no contexto da UJ. 
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Tabela LXV – Consumo de Papel, Energia Elétrica e Água 

Adesão a Programas de Sustentabilidade 

Nome do Programa 
Ano de 

Adesão 
Resultados 

Agenda Ambiental na Administração Pública 

(A3P) 
2012 Vide Tabela LXVI 

Projeto Esplanada Sustentável 2013 

Monitoramento dos contratos de custeio, via 

SISPES, para aperfeiçoamento da gestão 

administrativa e orçamentária. 

   
Recurso 

Consumido 

Quantidade Valor 

Exercícios 

2013 2012 2011 2013 2012 2011 

Papel (resmas) 85.738 83.463 76.106 815.631,90 849.272,91 832.242,01 

Água (m
3
) 180.040 169.769 155.635 2.998.342,14 2.593.017,88 2.158.259,86 

Energia Elétrica 

(kW) 
19.315.237 18.464.565 17.226.978 6.434.126,89 7.119.020,84 6.000.737,49 

Total 10.248.100,93 10.561.311,63 8.991.239,36 

Fonte: COGESA 

 

Tabela LXVI - Ações de Divulgação e Sensibilização do Público Interno – 2013 
Ação Escopo Resultados 

Visitas às unidades para sensibilização 

sobre: 

- Consumo racional de água e energia; 

- Consumo racional de material de 

expediente 

- Servidores de 7 fóruns - 1.009 servidores  

- Manutenção do índice per capita de 

consumo de água e energia 

- Manutenção do índice per capita de 

consumo de papel 

Eventos de 

conscientização/capacitação nas 

unidades 

- 2 eventos anuais, em 6 fóruns 

- Temas de palestras e cursos:  

    .Consumo racional; 

    . Eficiência Energética 

    . Licitações Sustentáveis              

- 1037 servidores capacitados em 

palestras, oficinas e cursos 

Monitoramento da Coleta Seletiva - Destinação dos resíduos gerados para as Cooperativas de Catadores de Resíduos 

do DF, por meio do Termo de Convênio 16/2013: 

 

COLETA SELETIVA 2013 

ESPÉCIE QUANTIDADE 

PAPEL E AFINS 67.725kg 

PILHAS E BATERIAS 313KG 

EMBALAGEM LUBRIFICANTE 22,8KG 

PNEU 3.600KG 

SUCATA 1.596KG 

BENS INSERSÍVEIS 879 UN. 
 

Campanhas de conscientização  

Temas:  

- Estímulo ao uso racional; 

-Redução do consumo de recursos e 

material de escritório; 

- Coleta seletiva  

Servidores, magistrados e público 

visitante 

- Emails quinzenais 

- Matérias jornalísticas no site do 

TJDFT 

- Distribuição de peças de publicidade 

- Site do Programa de 

Responsabilidade Socioambiental do 

TJDFT  

Cursos para as equipes de limpeza e 

motoristas 

Temas:  

-Coleta Seletiva; 

- uso racional de água 

Terceirizados - 35 funcionários do Contrato de 

terceirizados – Limpeza e Conservação 

- 57 motoristas  
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9. Conformidades e Tratamento de Disposições Legais e 

Normativas 

 

9.1. Deliberações do TCU Atendidas no Exercício 

 

Tabela LXVII – Cumprimento das Deliberações do TCU Atendidas no Exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 019.323/2011-5 2959/2012 – 1ª Câmara 1.6 DE  

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação 

1.6. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que se manifeste nas próximas contas a 

respeito das medidas interpostas com vistas à localização da empresa responsável pela construção dos Fóruns 

de Planaltina e Sobradinho, promovendo, se for o caso, as medidas legais pertinentes, bem como sobre o 

andamento da ação popular nº 1997.34.00.34197-7, relativa à construção do Fórum de Samambaia. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno ----- 

Síntese da Providência Adotada 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho 

Por meio do Ofício GPR 2934, de 2/2/2012, foi enviada à Advocacia Geral da União cópia integral dos autos 

dos processos administrativos, nº 9.184/2000 e  nº 8.470/2000, referentes à inexecução parcial dos Fóruns de 

Planaltina e Sobradinho, respectivamente, com solicitação para que fossem tomadas as medidas judiciais 

cabíveis contra a sociedade empresária JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., para que em Juízo, sob o 

crivo do contraditório, fossem colhidas provas testemunhais, documentais e periciais, capazes de levantar, 

quantificar e precificar os prejuízos causados pela Contratada à União, promovendo-se, consequentemente, a 

sua necessária responsabilização civil. 

Em resposta ao Ofício, a AGU instaurou o processo nº 00400.001060/2012-89, no âmbito daquele órgão. 

Em 28/02/2013, foram enviados os Ofícios GPR 7426 e 7427/2013 à AGU, solicitando informações relativas à 

situação do processo. 

De acordo com consulta ao portal da AGU efetuada em 06/01/2014, o processo retornou à Chefia de Gabinete 

da Presidência deste Tribunal para atendimento de solicitação feita pela AGU. 

Ação popular N. 1997.34.00.034197-7 

A Secretaria de Controle Interno do TJDFT monitora mensalmente a tramitação da Ação Popular N. 

1997.34.00.034197-7 na 4ª Vara Federal. Em 16/08/2013 foi publicada sentença com exame do mérito e o 

pedido inicial foi julgado improcedente. Em 07/10/2013 a AGU fez carga dos autos. O último andamento é de 

08/10/2013, quando os autos retornaram à Secretaria da Vara, conforme consulta realizada em 31/01/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

O processo instaurado pela AGU a pedido do TJDFT está tramitando para a tomada das medidas judiciais 

cabíveis contra a empresa contratada.  

O trâmite da ação popular na 4ª Vara Federal do TRF/1ª Região vem sendo acompanhado pelo Controle 

Interno periodicamente. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a 

 Adoção de Providências pelo Gestor 
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Como fator positivo, ressalte-se o monitoramento periódico realizado pela Secretaria de Controle Interno, a fim 

de acompanhar o fiel cumprimento das determinações exaradas no acórdão em questão. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

2 032.821/2008-0 54/2012 – Plenário 
9.11 e 

9.12 
RE  

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação 

9.11. orientar o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT para que, nas próximas 

contratações de serviços de TI: 

9.11.1. elabore plano de trabalho, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao 

disposto no art. 2º do Decreto 2.271/1997; 

9.11.2. instrua os processos de contratação com termo de referência ou projeto básico à luz do item 9.1 do 

acórdão 2.471/2008 - Plenário, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao 

disposto no inciso II do art. 21 do Decreto 3.555/2000, no inciso IX do art. 6º da Lei 8.666/1993, e no art. 17 

da IN SLTI/MPOG 4/2008; 

9.11.3. defina e especifique o objeto a ser contratado de forma precisa, suficiente e clara, caracterizando-o de 

forma adequada, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao disposto no art. 

14 da Lei 8.666/1993, c/c a Súmula TCU 177; 

9.11.4. elabore orçamento detalhado em planilhas, à luz do acórdão 2.170/2007 – Plenário e do item 9.1.6 do 

acórdão 2.471/2008 – Plenário, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao 

disposto nos arts. 6º, inciso IX, alínea “f”, e 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993; 

9.11.5. designe formalmente o preposto da contratada, inclusive nos casos de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, em atenção ao art. 68 da Lei  8.666/1993; 

9.11.6. comprove, inequivocamente, a inviabilidade de competição nas contratações por inexigibilidade de 

licitação, fundamentando suas justificativas nos estudos técnicos preliminares exigidos no inciso IX do art. 6º 

da Lei  8.666/1993, em atenção ao disposto no caput do art. 25 e no art. 26 dessa lei; 

9.12. recomendar ao TJDFT, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei  8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, que, nas próximas contratações serviços de TI: 

9.12.1. elabore estudos técnicos preliminares, à semelhança do disposto no art. 10 da IN SLTI/MPOG 4/2008, 

previamente à elaboração dos termos de referência e projetos básicos, inclusive nos casos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação, em atenção ao art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993; 

9.12.2. observe o disposto na IN SLTI/MPOG 4/2008, com relação à gestão contratual, em especial o art. 14, 

incisos II e III, e o art. 20, inclusive nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, em atenção ao art. 6º, 

inciso IX, alínea “e”, da Lei 8.666/1993. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI ----- 

Síntese da Providência Adotada 

Quanto ao item 9.11: 

Entre 21/5/2012 e 30/07/2012, a Secretaria de Controle Interno realizou auditoria com o objetivo de examinar a 

regularidade dos procedimentos de contratação de soluções de TIC no TJDFT, da qual resultou a 

recomendação de que a Administração promovesse estudos para adequar a normatização interna sobre o tema 

aos moldes previstos na IN SLTI/MPOG 4/2010. 

Em razão do relatório de auditoria, bem como do contido no Acórdão TCU 54/2012-Plenário, foi instituída 

Comissão Provisória, em 6 de agosto de 2012 (Portaria GPR 1.019/2012 - Prorrogada pela Portaria GPR 

1.627/2012), com o objetivo de elaborar estudo que defina novo processo de contratação de bens e serviços de 
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Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC no TJDFT. 

Foi republicado em 13/12/2013, no DJe, o Regimento Interno Administrativo da Secretaria do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, que rege a ação das unidades vinculadas à Presidência do 

Órgão e delimita os princípios gerais de atuação administrativa institucional. Detalha os trâmites do processo 

formal que trata exclusivamente de licitação e contratação, com capítulo específico para as soluções de TIC, 

distinto do normativo interno utilizado genericamente para a contratação de quaisquer bens ou serviços. 

Durante o exercício de 2013, foram analisados ainda, na fase interna da licitação, os processos de contratação 

de soluções de TIC com estimativa de despesa em valor superior a R$ 80.000,00, bem como todos os 

procedimentos de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

9.11.1. nos procedimentos analisados, as contratações de soluções de TIC foram precedidas dos estudos 

técnicos previstos no art. 6º, IX, Lei 8.666/1993 e do plano de trabalho prescrito no art. 2º do Decreto N. 

2.271/1997. 

9.11.2. consta no Regimento Interno Administrativo do TJDFT adoção de modelo de contratação semelhante 

ao modelo previsto da IN 4/2010 - SLTI/MPOG nos procedimentos de contratação de soluções de TIC. Os 

processos analisados foram instruídos com termo de referência ou projeto básico, de acordo com o disposto no 

inciso II do art. 21 do Decreto 3.555/2000 e no inciso IX do art. 6º da Lei 8.666/1993. 

9.11.3. nos processos de compras analisados, o objeto foi definido e especificado de forma adequada ao 

disposto no art. 14 da Lei 8.666/93 c/c o enunciado da Súmula TCU 177.  

9.11.4. nos processos analisados, constatou-se a elaboração de orçamento detalhado em planilhas, em 

cumprimento ao disposto nos arts. 6º, inciso IX, alínea “f”, e 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

9.11.5. nos procedimentos de execução contratual analisados na auditoria, verificou-se a designação formal do 

preposto da contratada, em atenção ao art. 68 da Lei 8.666/1993.  

9.11.6. nos processos analisados de contratação por inexigibilidade de licitação, foi comprovada a inviabilidade 

de competição, de acordo com os estudos preliminares elaborados pela área técnica, em atenção ao disposto no 

caput do art. 25 e no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Quanto ao item 9.12: 

9.12.1 e  9.12.2: em 6/8/2012, foi instituída Comissão Provisória para elaborar estudo que defina novo 

processo de contratação de bens e serviços de TIC, à luz da IN 04/2010, por intermédio da Portaria GPR 

1.019/2012. A Portaria GPR 1.627, de 7/12/2012, prorrogou o prazo de conclusão dos trabalhos da mencionada 

Comissão. 

O Regimento Interno Administrativo da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - 

TJDFT, que rege a ação das unidades vinculadas à Presidência do Órgão e delimita os princípios gerais de 

atuação administrativa institucional, republicado em 13/12/2013, detalha, em determinados dispositivos, os 

trâmites do processo formal que trata exclusivamente de licitação e contratação de soluções de TIC, semelhante 

ao disposto na IN SLTI/MPOG 4/2010. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

A aquisição de bens e contratações de soluções de TIC no âmbito do TJDFT tem observado a Lei 8.666/93, a 

Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64 e os Decretos 2.271/1997 e 5.450/2005. 

Com a aprovação e divulgação do Regimento Interno Administrativo do TJDFT que sistematiza os processos 

de trabalho, observando as boas práticas e sistematização das contratações, observa-se que suas regras atendem 

às recomendações emanadas pelo TCU, com ênfase às do Acórdão 54/2012 – Plenário. 

Assim, formalizados os procedimentos e recomendações para efetivação do processo de contratação, todos os 

atores envolvidos no processo estão obrigados a seguir as recomendações e procedimentos existentes no 

Regimento Interno Administrativo do TJDFT. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a  

Adoção de Providências pelo Gestor 

Observa-se a adoção positiva de medidas pelo TJDFT, com a publicação do Regimento Interno Administrativo 

da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT que rege a atuação 

administrativa das unidades vinculadas à Presidência do Órgão e delimita os princípios gerais de atuação 

administrativa institucional. 

Percebe-se, que o Regimento Interno Administrativo do TJDFT sistematiza os procedimentos de contratação 

desde a fase inicial até ao encerramento do processo.  

Destaca-se a preocupação da alta Administração do TJDFT em implementar políticas e processos de trabalho 

que atendam às normas e boas práticas da governança, na gestão e contratação do TJDFT à semelhança do 

disposto no art. 10 da IN SLTI/MPOG 4/2010, previamente à elaboração dos termos de referência e projetos 

básicos, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao art. 6º, inciso IX, da Lei 

8.666/1993 do uso de Tecnologia da Informação –TI na Administração Pública Federal. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

3 025.163/2008-0 
5908/2013 – 2ª 

Câmara 
1.7 RE 

Ofício Nº 2247/2013-

TCU/Selog 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

1.7 Recomendar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que observe, na análise e elaboração de 

planilhas orçamentárias de licitações futuras, se os insumos referentes à mão de obra inseridos nas 

composições de custos unitários, quando inferiores às tabelas de referência (Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, Sistema de Custos Rodoviários - SICRO e outras), respeitam 

os pisos salariais definidos para as categorias dos profissionais envolvidos. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Assessoria Jurídica-Administrativa da Presidência – AJA, Secretaria de Recursos 

Materiais – SEMA, Secretaria de Administração Predial – SEAP, Secretaria de 

Segurança e Transportes – SEST, Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de 

Obras – COB. 

----- 

Síntese da providência adotada: 

Após recebimento e anexação do Ofício do TCU direcionado ao TJDFT ao Processo Administrativo 

15.637/2013, todas as áreas responsáveis por contratações de mão de obra terceirizada tomaram conhecimento 

do inteiro teor do Acórdão. A Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD, subordinada a Secretaria 

de Controle Interno, sugeriu tal procedimento. 

Outras áreas, responsáveis pela viabilidade jurídica e partes das fases interna e externa da contratação, como 

Assessoria Jurídica-Administrativa da Presidência – AJA, Secretaria de Controle Interno – SECI e Comissão 

Permanente de Licitações – CPL, também estão cientes. 

Síntese dos resultados obtidos 

Todas as áreas envolvidas no processo de contratação do TJDFT tomaram conhecimento do inteiro teor do 

Acórdão. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a  

adoção de providências pelo gestor 

Diligência da Secretaria de Controle Interno e Administração Superior do TJDFT em dispor o Acórdão do 

TCU às áreas responsáveis pela contratação o mais rápido possível. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

4 013.296/2012-4 1185/2013 -  1ª Câmara 
9.1 e 

9.3.4 
DE 

Ofício n 3888/2013. -

TCU/SEFIP de 26/3/2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 
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9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 7, relativo à aposentadoria de Milton Eurípedes da Silva, 

negando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, nos termos da Súmula 106 

deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que; 

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte 

de Contas, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, comunique ao 

interessado o inteiro teor deste acórdão e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;   

9.3.2.oriente o interessado quanto à possibilidade de retornar à atividade para completar os requisitos legais 

para aposentadoria, alertando-o de que a essa dar-se-á pelas regras vigentes no momento da concessão; 

9.3.3. alerte o Sr. Milton Eurípedes da Silva que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 

recursos não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso 

esses não sejam providos; 

9.3.4.observe os termos da IN 55/2007; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Síntese da providência adotada: 

Em atenção ao solicitado por meio do Ofício n. 3888/2013-TCU-SEFIP, de 26/3/2013, TC n. 013.296/2012-4, 

enviamos o Ofício/SERAPE/SECI n. 15.336/2013 ao TCU, informando que as determinações do Acórdão 

1185/2013-1ª Câmara foram cumpridas, conforme Portaria GPR n. 504, de 22/4/2013. 

Síntese dos resultados obtidos 

Foram satisfatórios, uma vez que a diligência foi atendida no prazo estipulado. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a  

adoção de providências pelo gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, procedendo com as correções necessárias a serem executadas, não 

gerando dificuldades no cumprimento da diligência. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

5 015.179/2012-5 1186/2013 - 1ª Câmara 
9.1 a 

9.3.4 
DE 

Ofício n. 4578/2013 -

TCU/SEFIP de 10/4/2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ---- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à aposentadoria de Arlindo Mares Oliveira Filho, 

negando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, nos termos da Súmula 106 

deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte 

de Contas, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, comunique ao 

interessado o inteiro teor deste acórdão e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. oriente o interessado quanto à possibilidade de retornar à atividade para completar os requisitos legais 

para aposentadoria, alertando-o de que essa dar-se-á pelas regras vigentes no momento da concessão; 

9.3.3. alerte o Sr. Arlindo Mares Oliveira Filho que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
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eventuais recursos não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 

notificação, caso esses não sejam providos; 

9.3.4. observe os termos da IN 55/2007; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Síntese da providência adotada 

Em atenção ao solicitado por meio do Ofício n. 4578/2013-TCU-SEFIP, de 10/4/2013, TC n. 015.179/2012-5, 

encaminhamos o Ofício/SERAPE/SECI n. 15.332, de 24/4/2013, informando que as determinações do Acórdão 

1186/2013-1ª Câmara foram cumpridas, para comprovar enviamos a cópia da Portaria GPR n. 501, de 

22/4/2013. 

Síntese dos resultados obtidos 

Os resultados obtidos foram satisfatórios, tendo em vista que todas as determinações do Tribunal de Contas da 

União foram fielmente cumpridas. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, procedendo com as correções necessárias a serem executadas, gerando 

resultados satisfatórios para o cumprimento da diligência. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

6 011.307/2012-9 1841/2013 - 1ª Câmara 
9.1, 9.2 e 

9.4 
RE 

Ofício 8297/2013 -TCU-Sefip 

de 11/6/2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterado o acórdão 

recorrido; 

9.2. esclarecer ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que, uma vez desconstituída a decisão 

judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança STF nº 31.687, que assegura, presentemente, o 

recebimento de pensão civil pelo ainda menor de 21 anos Arthur Dias Marum Jorge, cujo ato foi considerado 

ilegal pelo Acórdão nº 2.992/2012-TCU-1ª Câmara, devem ser adotadas as medidas inerentes à negativa de 

registro dos atos de concessão, conforme deliberado por esta Corte de Contas; 

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – 

TJDFT 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Síntese da providência adotada 

Em atenção ao solicitado por meio do Ofício n. 8297/2013-TCU-SEFIP, de 11/6/2013, TC n. 11.307/2012-9, 

informamos que posteriormente recebemos outro Ofício, n. 18.725/2013-TCU-SEFIP, de 09/12/2013, que 

encaminhou cópia de decisão em sede de Mandado de Segurança que tramita perante o Supremo Tribunal 

Federal (MS 31.687 - STF) de Relatoria do Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, que concedeu parcialmente a 

segurança para determinar a anulação do Acórdão 2.992/2012 - TCU, apenas na parte em que considera ilegal 

a negativa de registro do ato de concessão de pensão civil à Arthur Dias Marum Jorge. 

Cumpre ressaltar que o citado Acórdão, n. 2.992/2012 - TCU, é o primeiro acórdão que tratou da matéria em 
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análise. O Acórdão 1.841/2013 - TCU refere-se a um pedido de reconsideração que manteve a decisão de negar 

o registro do ato de concessão da pensão civil. 

Síntese dos resultados obtidos 

Os resultados obtidos foram satisfatórios visto que as determinações do Tribunal de Contas da União foram 

devidamente atendidas. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, procedendo com as correções necessárias a serem executadas para a 

adequação dos atos às determinações constantes na diligência. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

7 005.959/2008-5 4043/2013 - 1ª Câmara 
9.1. a 

9.2.5. 
DE 

Ofício n. 9005/2013 -

TCU/SEFIP de 24/6/2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de José Wellington Medeiros de Araújo 

(143.500.501-59), ex-magistrado do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT); 

9.2. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da ciência: 

9.2.1. com fundamento nos artigos 71, IX, da Constituição Federal, 39 da Lei 8.443/1992, e 262 do Regimento 

Interno do TCU, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação ao 

interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao 

TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso os recursos não sejam providos; 

9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data em que o 

interessado tomou conhecimento da decisão desta Corte; 

9.2.4. recalcule o valor do benefício de aposentadoria, com base no art. 40, §§ 3º e 17 da CF/88, com a redação 

dada pela EC 41/2003, c/c art. 1º da Lei 10.887/2004 (média das remunerações) e aplique sobre este valor 

apenas os reajustes concedidos aos benefícios do regime geral de previdência social, conforme o disposto no § 

8º do art. 40 da CF/88, com a redação dada pela EC 41/2003, c/c o art. 15 da Lei 10.887/2004, e, ainda, 

proporcionalize os proventos, à razão de 26/35, desconsiderando o tempo de serviço de advocacia, o qual foi 

computado indevidamente, sem a correspondente Certidão do INSS; 

9.2.5. emita novo ato de concessão de pensão civil, livre das irregularidades apontadas e submeta-o à 

apreciação deste Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência da deliberação que declarou a 

ilegalidade do ato original, nos termos do § 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Síntese da providência adotada 

Em atenção ao solicitado por meio do Ofício n. 9005/2013-TCU-SEFIP, de 24/6/2013, TC n. 005.959/2008-5, 

enviamos o Ofício/SERAPE/SECI n 28.895/2013, de 26/6/2013 ao TCU, informando que a Secretaria de 

Recursos Humanos deste TJDFT deu ciência ao Desembargador José Wellington Medeiros de Araújo do 

Acórdão 4043/2013-1ª Câmara. Informamos, também, que disponibilizamos novo ato de aposentadoria do 

magistrado, livre das irregularidades apontadas por essa Corte de Contas da União, sob o número 20774001-

04-2013-000105-6. 
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Síntese dos resultados obtidos 

O resultados obtidos foram satisfatórios visto que as determinações do TCU foram cumpridas. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, procedendo com as correções necessárias a serem executadas, gerando 

resultados satisfatórios para a diligência. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

8 010.511/2010-5 6431/2013 - 2ª Câmara 
9.1. a 

9.4.5. 
DE 

Ofício n. 16723/2013 -

TCU/SEFIP de 11/11/2013 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria em favor de Asdrúbal Zola Vasquez Cruxen, 

concedendo-lhe o registro, nos termos do art. 6º, § 2º, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação dada 

pela Resolução TCU nº 237/2010, sem prejuízo de determinar que a Sefip: 

9.1.1. autue processo de representação para tratar da irregularidade indicada no item 9.1.2 deste Acórdão, no 

que diz respeito ao pagamento da vantagem do art. 184, II, da Lei nº 1.711, de 1952; 

9.1.2. promova, no âmbito do processo autuado segundo o item 9.1.1 deste Acórdão, a oitiva prévia do 

interessado e a audiência do gestor responsável pelo correspondente ato no TJDFT para que apresentem 

justificativas quanto ao indevido pagamento da vantagem do art. 184, II, da Lei nº 1.711, de 1952; 

9.2. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Jorge Corrêa Rieira, negando-lhe o respectivo 

registro; 

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula nº 106 

deste Tribunal; 

9.4. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência desta deliberação: 

9.4.1. faça cessar os pagamentos relativos ao ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, ante o disposto no art. 71, IX, da CF88 e no art. 262, caput, do Regimento 

Interno deste Tribunal; 

9.4.2. promova a devida proporcionalização dos proventos de aposentadoria de Jorge Corrêa Riera à razão de 

20/35 avos, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 

do Regimento Interno do TCU; 

9.4.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Jorge Corrêa Riera, livre das 

irregularidades apontadas e submeta-o à apreciação deste Tribunal, no prazo de trinta dias, a contar da ciência 

desta deliberação, nos termos do § 1º, do art. 15, da IN TCU nº 55/2007; 

9.4.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo 

proveniente da eventual interposição de recurso no TCU não os exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a notificação, em caso de não provimento desse recurso; e 

9.4.5. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data em que os 

interessados tomaram conhecimento da presente decisão do TCU 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Síntese da providência adotada 

Em atenção à diligência encaminhada por meio do Ofício n. 16723/2013-TCU-SEFIP, de 11/11/2013, TC n. 

010.511/2010-5, a qual solicita informações quanto ao cumprimento do Acórdão 6431/2013-TCU-2ª Câmara, 
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referente às aposentadorias do magistrado Jorge Corrêa Riera e do Desembargador Asdrúbal Zola Vasquez 

Cruxen, enviamos o Ofício/NUAPES/SECI n. 003/2013 ao TCU, esclarecendo o seguinte. 

Em relação à inconsistência apontada na aposentadoria do Desembargador Asdrúbal Zola Vasquez Cruxen, 

informamos que a vantagem do art. 184, inciso II da Lei 1.711/1952 foi excluída da folha de pagamento de 

fevereiro/2009. Informamos, ainda, que o ato de aposentadoria disponibilizado para análise, apreciação e 

registro pelo TCU sob o número 20774001-04-2008-000048-5, não consta a referida vantagem.  

Quanto ao magistrado Jorge Corrêa Riera, emitimos novo ato sob o número 20774001-04-2013-000140-4, 

livre das irregularidades apontadas pelo Acórdão 6431/2013. Em obediência à determinação do item 9.4.4, 

informamos que foi enviado telegrama, em 25/11/2013, cientificando o magistrado das determinações do 

referido Acórdão. 

Síntese dos resultados obtidos 

O resultados obtidos foram satisfatórios visto que as determinações do TCU foram cumpridas. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, procedendo com as correções necessárias a serem executadas, 

resultando em um atendimento satisfatório das determinações expendidas na diligência. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

9 005.606/2012-8 3868/2012 - 1ª Câmara 
9.1 a 

9.3.4 
DE 

Ofício n. 54.686-TCU/SEFIP 

de 8/8/2012 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. considerar legais os atos constantes das peças 3/4, relativos à aposentadoria inicial e a alteração da 

aposentadoria do Sr. Iram de Lima, autorizando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas; 

9.2. considerar ilegal o ato descrito na pela 2, relativo à aposentadoria do Sr. Benito Augusto Tiezzi, negando-

lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte 

de Contas, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, comunique aos 

interessados o inteiro teor deste acórdão e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato constante da 

peça 2, ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2.informe ao Sr. Benito Augusto Tiezzi: 

9.3.2.1. que poderá optar pela aposentadoria ora impugnada, com renúncia expressa aos proventos da 

aposentadoria concedida pelo TJRJ, conforme lhe faculta o art. 133 da Lei 8.112/90; 

9.3.2.2. que, no caso de opção, poderá aproveitar o tempo de serviço exercido do TJRJ para integralizar a 

aposentadoria concedida pelo TFDFT; 

9.3.2.3. que, assim procedendo, a aposentadoria ao ensejo considerada ilegal poderá vir a prosperar, bastando 

que o órgão de origem emita novo ato concessório, livre de irregularidades, disponibilizando-o no sistema 

Sisac para oportuna deliberação desta Corte de Contas; 

9.3.3. no caso de não haver opção, seja instaurado procedimento com vistas ao ressarcimento dos valores 

indevidamente recebidos, desde a vigência do ato de aposentação (1º/1/2008), até a data em que os respectivos 

proventos foram suspensos, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.4. observe os termos da IN 55/2007. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 
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Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Síntese da providência adotada 

O cumprimento das determinações deste Acórdão foi solicitado pelo Ofício n. 13914/2013-TCU-SEFIP, de 

13/9/2013, TC n. 005.606/2012-8, reiterada pelo Ofício n. 17221/2013-TCU-SEFIP, de 20/11/2013. Desta 

forma, enviamos o Ofício/NUAPES/SECI n. 00.001/2013, de 27/11/2013 ao TCU, informando o que se segue: 

Em relação à determinação do subitem 9.3.1, informamos que os proventos de aposentadoria recebidos pelo 

magistrado Benito Augusto Tiezzi foram suspensos pelo TJDFT em janeiro de 2009 por determinação do então 

Presidente desta Corte de Justiça, Desembargador Nívio Geraldo Gonçalves. Logo após, foram restabelecidos 

em abril de 2009, por força de determinação judicial, processo n. 2009.34.00.012984-4, da Justiça Federal de 

1ª Instância. Novamente, foram suspensos em fevereiro de 2010, devido à perda da eficácia da decisão judicial 

e consequente julgamento de improcedência do pedido em sede de impugnação impetrada pela União, 

conforme Ofício 1338/2010-AGU/PRU1/NSA/famf. 

Quanto ao subitem 9.3.2, comunicamos que o magistrado Benito Augusto Tiezzi, após ciência do Acórdão 

3868/2012-1ªC/TCU, renunciou a aposentadoria concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro e optou pela aposentadoria por este TJDFT, com efeitos financeiros a partir de 07/08/2013. 

Consubstanciando o ato, foi publicada a Portaria GPR 1546, de 11/11/2013, em 13/11/2013, tornando sem 

efeito a Portaria GPR 28, de 07/01/2008, publicada em 08/01/2008, concedendo nova aposentadoria voluntária 

com proventos integrais ao magistrado Benito Augusto Tiezzi, com efeitos financeiros a partir de 07/08/2013, 

data da opção, com fundamento no artigo 3º da EC 47. Consequentemente, disponibilizamos novo ato de 

aposentadoria do magistrado sob o número 20774001-04-2013-000130-7, já encaminhado ao TCU. 

Síntese dos resultados obtidos 

Os resultados práticos obtidos foram satisfatórios visto que as determinações do TCU foram cumpridas. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, procedendo as comunicações e correções necessárias a serem 

executadas. Todavia, a efetiva resolução das determinações da diligência foi sobrestada temporariamente em 

razão da existência de determinações judiciais que favoreciam o beneficiário. No entanto, superada a 

controvérsia jurídica, a administração desta casa adotou todas as providências necessárias ao cumprimento das 

determinações do TCU comunicando-as ao interessado e à Corte de Contas, regularizando, assim, a situação do 

beneficiário dentro dos prazos legais. 
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9.2. Deliberações do TCU Pendentes de Atendimento ao Final do 

Exercício 

 

Tabela LXVIII – Situação das Deliberações do TCU que Permanecem Pendentes de Atendimento no 

Exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 001.205/2008-8 621/2010 – Plenário 
9.2 a 

9.5 
DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

9.2. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelos Srs. Nívio Geraldo Gonçalves, Lécio Resende da 

Silva, Celso de Oliveira e Sousa Neto e Paulo Bandeira Gonçalves em relação aos pontos a seguir 

relacionados: 

9.2.1. pagamento aos servidores do TJDFT da parcela de 10,87% sobre vencimentos e demais valores 

recebidos, como recomposição salarial, relativamente à variação acumulada do IPCr de janeiro e junho de 

1995, concedida pela MP 1.053/1995 (atual Lei 10.192/2001); 

9.2.2. pagamento do reajuste de Quintos/Décimos incorporados a servidores e pensionistas no mesmo patamar 

da função/cargo correspondente, em desacordo com o parágrafo único do art. 62-A da Lei 8.112, de 

11/12/1990, incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001; 

9.2.3. pagamento a magistrados de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada atinente a décimos/quintos 

incorporados como parcela fixa, sem a devida compensação em razão dos aumentos específicos dos subsídios 

concedidos à categoria ou individualmente, em virtude de promoção na carreira, em desconformidade com o § 

4º do art. 39 da CF; 

9.2.4. pagamento da Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ e do Adicional por Tempo de Serviço - ATS 

para servidores ou pensionistas que deveriam ser retribuídos exclusivamente pela remuneração do Cargo em 

Comissão, em desconformidade com o § 2º do art. 8º da Lei 10.475, de 27/06/2002, § 2º do art. 13 da Lei 

11.416, de 15/12/2006, e art. 67 da Lei 8.112, de 11/12/1990; 

9.2.5. pagamento da remuneração acima do teto constitucional a determinados servidores, em desconformidade 

com o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal de 1988; 

9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios a adoção das seguintes medidas: 

(...) 

9.3.3. reveja todos os valores pagos a título de VPNI, decorrente de parcelas incorporadas de quintos ou 

décimos, atualizando-os apenas em razão das revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais, 

ocorridas nos últimos cinco anos, com exclusão de todos os demais reajustes, também realizados neste período, 

nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, bem como do respectivo parágrafo único, abstendo-se de atualizá-

la nas alterações dos valores da remuneração dos cargos em comissão e das funções de confiança; 

9.3.4. revogue todos os atos que efetuaram reajustes em desacordo com o parágrafo único do art. 62-A da Lei 

nº 8.112/90 e sobre os quais ainda não tenha operado a decadência, a que se refere o art. 54 da Lei nº 9.784/99, 

no período anterior à data de publicação desta deliberação que, por caracterizar medida de impugnação à 

validade desses atos, importa em tempestivo exercício do poder de anulá-los, nos termos do §2º do art 54 da 

Lei nº 9.784/99; 

9.3.4.1. após a providência anterior, apure corretamente o valor atual das vantagens referidas, segundo o 

disposto no parágrafo único do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, promovendo os ajustes devidos na folha de 

pagamentos; 

9.3.4.2. promova, administrativamente, em conformidade com o art. 46 da Lei n. 8.112/1990, a cobrança das 

quantias recebidas a maior, devidamente atualizadas, referentes ao incorreto reajuste das parcelas incorporadas 
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de quintos ou décimos; 

9.3.5. apure a correta atualização das parcelas de quintos ou décimos incorporadas à remuneração dos 

magistrados, desde a data em que foram consideradas devidas, ou seja, data da posse ou data da lesão, 

conforme o caso, e verifique se a vantagem foi totalmente absorvida pela instituição do subsídio ou por seus 

aumentos posteriores; 

9.3.5.1. caso a vantagem a que se refere o item anterior tenha sido totalmente absorvida pela instituição do 

subsídio ou por seus reajustes posteriores, faça cessar imediatamente o pagamento de qualquer parcela a ela 

relacionada; 

9.3.5.2. nos casos em que houver montante não absorvido pelo subsídio, e para evitar decesso remuneratório, 

institua parcela compensatória a ser gradualmente incorporada pelos aumentos do subsídio, cabendo ao TJDFT 

proceder à sua redução na mesma proporção em que tenha ocorrido a majoração do subsídio; 

9.3.5.3. promova, administrativamente, a cobrança das quantias recebidas a maior, apuradas de acordo com o 

item 9.3.5.1 anterior, devidamente atualizadas; 

(...) 

9.3.8. anule todos os reposicionamentos ocorridos nos cinco anos imediatamente anteriores à data de 

publicação desta deliberação, que não tenham observado rigorosamente o disposto no 7º da Lei 9.421/1996 e 

no art. 9º da Lei 11.416/2006, assegurando aos possíveis atingidos pela medida o devido processo legal; 

(...) 

9.4. recomendar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com base nas disposições contidas no 

inciso I do art. 43 da Lei nº 8.443/1992, c/c o inciso III do art. 250 do Regimento Interno do TCU, que se 

abstenha de ceder servidores em prejuízo das suas atribuições legais; 

9.5. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências tomadas para o cumprimento das 

determinações ora efetuadas; 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Justificativa para o seu não cumprimento: 

As determinações do Acórdão foram inicialmente suspensas por força do decidido no Acórdão n. 3094/2012-

Plenário até análise dos recursos interpostos, in verbis: 

“VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelos magistrados do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios, pela Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios - Assejus e pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público da 

União no Distrito Federal - Sindjus, contra o Acórdão 621/2010-TCU-Plenário, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, diante das razões 

expostas pela Relatora, em:  

9.1. com fundamento no art. 146 do Regimento Interno, deferir a habilitação dos magistrados do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) relacionados às fls. 11/13 do anexo 23 como interessados, 

recebendo o processo no estágio em que se encontra; 

9.2. com fundamento nos arts. 31, 32 e 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277 e 286 do Regimento Interno, 

conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelos magistrados do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT), pela Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - 

Assejus e pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no Distrito 

Federal - Sindjus; 

9.3. em consequência, determinar: 

9.3.1. a suspensão dos efeitos dos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, 9.2.4, 9.2.5, 9.3.1, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, 9.3.5.1, 9.3.5.2, 

9.3.5.3, 9.3.6, 9.3.7, 9.3.8, 9.3.14, 9.3.14 e 9.5 do Acórdão 621/2010-TCU-Plenário; 

9.3.2. a remessa dos autos à Secretaria de Recursos deste Tribunal para que promova o exame das razões 

recursais apresentadas pelos interessados habilitados na forma do item 9.1 deste acórdão, consolidando-o com 

a instrução dos pedidos de reexame interpostos pelo Sindjus e pela Assejus, devendo após serem devolvidos à 

Ministra Ana Arraes, que os submeterá oportunamente a este Colegiado para apreciação do mérito dos três 

recursos; 

9.4. dar ciência da presente deliberação ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), à 

Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (Assejus), ao Sindicato dos 

Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no Distrito Federal (Sindjus), aos 

magistrados do TJDFT, por intermédio de seu advogado constituído nos autos, e ao Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ”. 

No entanto, o TCU decidiu por meio do Acórdão 2286/2013 – Plenário, sobrestar o processo até julgamento do 
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mérito do Mandado de Segurança 28.935/DF, em trâmite no STF, haja vista deferimento de liminar 

suspendendo o cumprimento integral do acórdão 621/2010 – TCU/Plenário. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

Tendo em vista que as determinações do Acórdão 621/2010 – TCU/Plenário encontram-se 

suspensas/sobrestadas em virtude de decisões administrativas da própria Corte de Contas, quais sejam: 

Acórdão 3094/2012 – TCU/Plenário e Acórdão 2286/2013 – TCU/Plenário; tendo em vista também o 

deferimento de liminar nos autos do Mandado de Segurança 28.935/DF em trâmite no Supremo Tribunal 

Federal, este Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios suspendeu a atuação da área técnica até 

decisão final dos processos administrativos e judicial que envolvem o caso para resguardar a segurança jurídica 

dos interessados, embora, não obstante, por determinação da Administração do TJDFT diversos procedimentos 

já foram plenamente adequados em consonância às determinações do TCU no que compete à 

discricionariedade da Administração amparada pela legalidade de todos os atos, resguardados tão somente os 

direitos amparados por decisão judicial. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

2 000.947/2004-9 2640/2010 - Plenário  
9.1 a 

9.4 
DE  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, 33 e 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, conhecer dos pedidos de 

reexame interpostos pelo Desembargador Natanael Caetano Fernandes, pela Associação dos Servidores da 

Justiça do Distrito Federal e pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da 

União no DF e Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para, no mérito, dar-lhes provimento 

parcial; 

9.2. Alterar, ex oficio, os itens 9.5.1., 9.5.2, 9.5.4, 9.5.5 e 9.5.6 do Acórdão 1.006/2005 - Plenário, que passam 

a ter a seguinte redação: 

"9.5.1. faça cessar os pagamentos efetuados aos servidores investidos em funções comissionadas ou nomeados 

para cargos em comissão, inclusive para os servidores cedidos para aquele Órgão, dos valores correspondentes 

aos anexos IV e V da Lei n. 10.475/2002, passando a pagar aos servidores os valores constantes dos Anexos VI 

e VII da citada Lei, conforme determina o art. 5º, §§ 1º e 2º, daquele diploma legal; 

9.5.2. faça cessar os pagamentos referentes aos 10,87% (IPCr) incidentes sobre a remuneração dos servidores, 

incluídas as funções ou cargos em comissão, bem como para os servidores cedidos, exceto para os 

beneficiários dos Mandados de Segurança nºs 2001.00.2.005113-4, 2001.00.2.007138-3, 2001.00.2.001042-6 e 

2001.00.2.006163-9, com Recursos Especiais ainda pendentes de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça; 

9.5.4. promova administrativamente, em conformidade com o art. 46 da Lei n. 8.112/1990, a cobrança das 

quantias indevidamente recebidas, a partir de 10 de junho de 2003, data de publicação do Acórdão 582/2003 - 

Plenário, devidamente atualizadas, pelos servidores investidos em funções comissionadas ou nomeados para 

cargos em comissão, inclusive para os cedidos para o TJDFT, tendo em vista que os pagamentos a servidores, 

com base no anexo IV e V da Lei n. 10.475/2002, não possuem respaldo judicial, foram amparados em 

interpretação equivocada da Lei e em desacordo com a jurisprudência assente neste TCU, sendo ainda 

integralmente restituídos os valores relativos ao percentual de 10,87% incidente sobre a diferença entre os 

valores integrais das funções pagas e os valores devidos, constantes dos Anexos VI e VII, da Lei n. 

10.475/2002, exceto para os beneficiários dos Mandados de Segurança nºs 2001.00.2.005113-4, 

2001.00.2.007138-3, 2001.00.2.001042-6 e 2001.00.2.006163-9, com Recursos Especiais ainda pendentes de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça; 

9.5.5. promova, administrativamente, em conformidade com o art. 46 da Lei n. 8.112/1990, a cobrança das 

quantias recebidas a maior, devidamente atualizadas, referentes ao reajuste salarial correspondente à parcela de 
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10,87% (IPCr), exceto para os beneficiários dos Mandados de Segurança nºs 2001.00.2.005113-4, 

2001.00.2.007138-3, 2001.00.2.001042-6 e 2001.00.2.006163-9, com Recursos Especiais ainda pendentes de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça; 

9.5.6. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das providências tomadas para o 

cumprimento das determinações acima;" 

9.3. Alterar o item 9.4. Acórdão 1.006/2005 - Plenário, que passa a ter a seguinte redação: 

"9.4. aplicar, com fulcro no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso II, do Regimento 

Interno/TCU, multa ao responsável mencionado no subitem anterior, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), por ter autorizado os pagamentos acima referidos sem o devido amparo judicial e legal;" 

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, aos recorrentes. 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH ----- 

Justificativa para o seu não cumprimento: 

O não cumprimento das determinações se deu em razão da interposição de embargos de declaração com efeito 

suspensivo. Os embargos de declaração interpostos pela Associação dos Servidores da Justiça do Distrito 

Federal - ASSEJUS e pelo Sindicado dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 

no DF – SINDJUS em face do Acórdão 2.640/2010-P/TCU e decididos no Acórdão 3262/2011-P/TCU, 

encaminhado a este TJDFT em 23/12/2011, por meio do ofício SEFIP/TCU n. 44.600 de 16/12/2011, foram 

conhecidos e negado provimento, mantendo, em seus exatos termos, o Acórdão embargado. A ASSEJUS 

impetrou o MS 31.259 STF contra o Acórdão supra, sendo deferida liminar para suspender os efeitos da 

deliberação emanada do TCU no Acórdão 3262/2011, para que não se promova qualquer ato com a finalidade 

de restituir valores já recebidos pelos servidores. Posteriormente houve interposição de novo Agravo 

Regimental por parte da AGU, em face de decisão monocrática publicada em 25/09/2013. Os autos foram 

conclusos ao Relator em 15/10/2013, conforme andamento disponibilizado no site do STF, e lá aguardam 

apreciação até a presente data. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 

adoção de providências pelo gestor 

A impetração do Mandado de Segurança, com deferimento de liminar, impediu o cumprimento efetivo das 

determinações. 

 

 

9.3. Recomendações do OCI Atendidas no Exercício 

 

Tabela LXIX – Relatório de Cumprimento das Recomendações do OCI 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 
Auditoria de Conformidade em Obras 

Públicas  
1 a 18 

Recomendação encaminhada 

por meio do PA 5.792/2013 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, Secretaria-Geral do 

TJDFT – SEG, Secretaria de Material e Patrimônio – SEMA 
----- 

Descrição da Recomendação 

1. Com fundamento no art. 16, caput, e § 4º, I, da LRF, recomendar à Administração Superior que, nas 

contratações futuras de execução de obras, faça constar expressamente no respectivo processo licitatório o 

contido nos incisos I e II do caput do art. 16 (achados 2.1.1 e 2.2.1);  
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2. Recomendar a Administração Superior que, nas contratações futuras de execução de obras, observe o 

contido na Portaria TJDFT GPR 809/2004 e nas Resoluções CNJ 104/2010 e 114/2010 (achados 2.1.2, 2.2.6, 

2.2.7.a, 2.2.7.b, 2.2.7.c e 2.2.7.g);  

 

3. Recomendar, ainda, que as varas de competência criminal somente iniciem suas atividades nos Fóruns após 

atendimento ao disposto na Resolução CNJ 104/2010; 

 

4. Recomenda-se a inclusão no Projeto Básico de contratação do remanescente de obra do Fórum de Itapoã do 

contido na Resolução CNJ 104/2010, em especial o normatizado no seu art. 1º, caput, e § 1º;  

 

5. Considerando as diversas justificativas apresentadas pela COB, no sentido de que a Portaria TJDFT GPR 

809/2004 não está alinhada, atualmente, aos procedimentos prévios à licitação de obras, recomenda-se a sua 

revisão para adequá-la as Resoluções CNJ 104/2010 e 114/2010, Resolução CONFEA 361/1991 e ao Acórdão 

TCU 632/2012 – Plenário (achado 2.1.4); 

 

6. Recomendar à Administração Superior que faça constar como item obrigatório dos termos aditivos de obras 

e serviços de engenharia o cronograma físico-financeiro atualizado, nos termos do art. 54, caput, e § 1º, da Lei 

8666/1993 (achado 2.1.3); 

 

7. Observando-se o Acórdão TCU 3051/2009 – Plenário, itens 9.1.13.2 e 9.1.13.3, e no Relatório do Acórdão 

TCU 2349/2011 – Plenário, item 3.2.2, II, recomendar à Administração Superior que inclua, em contratações 

futuras, a identificação completa dos projetos elaborados e de seus responsáveis (achados 2.1.5, 2.2.7.d e 

2.2.7.e); 

 

8. Nos termos do art. 37, caput, da CF/88 e art. 2º, § único, V, da Lei 9784/1999, recomendar à Administração 

Superior que envide esforços para constar dos processos administrativos todos os procedimentos e/ou 

documentos, objeto de análise dos executores de contratos (achado 2.1.6);  

 

9. Em observância à Súmula TCU 260, recomendar à Administração Superior a regularização das situações 

encontradas, com a anexação aos PAs 170/2011 e 5259/2011 das ARTs/RRTs devidas, referentes aos projetos 

de Projeto Básico, projetos executivos, de execução de obra, de fiscalização de obra e os referentes aos Termos 

Aditivos (achados 2.1.7, 2.1.8, 2.2.8.a a 2.2.8.f);  

 

10. Recomendar, nas contratações futuras de execução de obra, a anexação aos processos de todas as 

ARTs/RRTs iniciais necessárias para a identificação de responsabilidade técnica no Projeto Básico, facilitando 

a imputação de penalidades, no caso de danos causados ao erário, atendendo ao disposto na Súmula TCU 260; 

 

11. Em atenção ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Distrital 1172/1996, recomendar à Administração Superior 

que, nas contratações futuras de execução de obra, junte aos procedimentos administrativos de execução de 

obra o Alvará de Construção ou documento equivalente válido (achado 2.2.2); 

 

12. Recomendar à Administração Superior que, nas contratações futuras, providencie, e faça constar no 

respectivo procedimento administrativo, documentação que comprove estar o terreno da execução de obra em 

situação regular, de acordo com o art. 2º, § 2º, da Resolução CNJ 114/2010 (achado 2.2.3); 

 

13. Recomenda-se que, para as contratações futuras de execução de obras, a Administração Superior ao fixar 

prazo no termo contratual para a apresentação da garantia, defina, também, as penalidades cabíveis ao não 

cumprimento dessa cláusula (art. 56 da Lei 8666/1993); 

 

14. Haja vista o contido no Acórdão TCU 302/2011 – Plenário, recomendar à Administração Superior que, nas 

contratações futuras, inclua nos autos de contratação de obras documentação comprobatória da análise da 

“Curva ABC”, quando da análise da validação dos custos, uma vez que é de grande importância para as 

atividades de controle interno e externo (achado 2.2.5); 

 

15. Na possível contratação do remanescente de obra do Fórum de Itapoã, recomenda-se a apresentação do 

projeto executivo de Rede Estruturada de Voz e Dados [art. 7º, caput e § 1º, da Lei 8666/1993, e parágrafo 

décimo nono da cláusula quinta do termo contratual do PA 5259/2011 – fl. 2278] (achado 2.2.7.f);  
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16. Em observância ao contido nos arts. 54 e 55 da Lei 8666/1993, recomendar à Administração Superior, nas 

contratações futuras, inserir no termo contratual a ser assinado pelas partes, todas as informações e 

documentações necessárias para a caracterização do objeto a ser contratado, sendo utilizada, quando 

necessária, a anexação física da documentação comprobatória dos elementos que fundamentam a contratação 

pleiteada, dispostos ordenadamente (achados 2.1.9 e 2.2.9); 

 

17. No intuito de satisfazer as exigências legais dos Órgãos do GDF (Lei Distrital 2.105/1998) e, portanto, 

evitar atrasos nas obras de construção dos futuros Fóruns, devido a algum possível indeferimento na aprovação 

de projetos, é recomendado considerar o conteúdo dos documentos expedidos pelo GDF na regularização do 

contido nos projetos apresentados; sob pena de apuração de responsabilidade de quem vier a dar causa ao 

mencionado atraso. Essa recomendação deve, também, ser observada na possível contratação do remanescente 

de obra do Fórum de Itapoã (achado 2.2.10); 

 

18. Recomenda-se tomar as devidas providências no intuito de se desenvolver um estudo para viabilizar a 

adequação das normas existentes no âmbito do TJDFT, às prescrições da Resolução CNJ 114, de 20 de abril de 

2010. Necessário, também, a realização de procedimentos que tornem exequiveis as disposições constantes 

naquela Resolução, a exemplo do contido nos seus artigos 6º e 8º, parágrafo único. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, Secretaria Geral do 

TJDFT – SEG, Secretaria de Material e Patrimônio – SEMA ----- 

Síntese da Providência Adotada 

 

A SECI encaminhou questionário, realizou reunião com a área técnica – COB, monitorou os processos de 

contratação de obras e serviços de engenharia analisados na auditoria e efetuou análise prévia de contratações 

em obras e serviços de engenharia para a verificação das providências adotadas acerca das recomendações 

advindas da auditoria. As áreas envolvidas informaram à Secretaria de Controle Interno a adoção das 

recomendações por meio do PA 05.792/2013 e por e-mail. Constatou-se que:  

 

Item 1 - o Secretário-Geral do TJDF determinou que a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – 

SEOF informe, caso a caso, se o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, no intuito de que haja a 

respectiva declaração do ordenador nos respectivos autos; 

 

Itens 2, 3, 6, 7, 10, 11, 12, 14 e 16 - a Administração do TJDFT determinou que as áreas técnicas envolvidas 

adotem as referidas recomendações nas futuras contratações de obras e serviços de engenharia. Na análise 

prévia dos procedimentos administrativos de obras realizada pela SECI (Portaria TJDFT GPR 42/2008) foi 

observado o atendimento às recomendações, haja vista a inclusão nos roteiros de verificação utilizados. 

Durante o exercício de 2013 foram analisados na fase interna de licitação, os processos de obras e serviços de 

engenharia com estimativa de despesa em valor superior a R$ 150.000,00, bem como todos os procedimentos 

de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

 

Itens 4, 15 e 17 – no que diz respeito ao Fórum de Itapoã, em virtude da extinção do contrato, estão sendo 

adotadas as providências para contratação do remanescente da obra, em especial pela Coordenação de Projetos 

e Gestão de Contratos de Obras – COB, Secretaria de Segurança e Transporte – SEST e Secretaria de 

Tecnologia da Informação – SETI; 

 

Item 5 - o TJDFT publicou o Regimento Interno Administrativo em 13/12/2013, que contém as etapas para a 

contratação de obras e serviços de engenharia, desde os estudos preliminares até a etapa de pagamento (Livro 

III – Título III). Nesse processo, o Regimento detalha procedimentos consagrados na jurisprudência do TCU e 

do CNJ; 

 

Item 8 – a) com relação ao Fórum de Itapoã, em virtude da extinção do contrato, as providências necessárias ao 

atendimento da referida recomendação estão sendo adotadas na contratação do remanescente da obra pela 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, Secretaria de Segurança e Transporte – SEST 

e Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI, e b) em relação ao Fórum do Guará, os projetos executivos 

foram consignados no PA 170/2011; 
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Item 9 – a) no que diz respeito ao Fórum do Itapoã, em virtude da extinção do contrato, estão sendo adotadas 

as providências relativas as exigências de ARTs/RRTs na contratação do remanescente da obra, pela 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, e b) em relação ao Fórum do Guará, foram 

consignadas todas as ART’s no PA 170/2011; 

 

Item 13 - a unidade responsável pelos procedimentos de contratação incluiu cláusula nas minutas contratuais 

que prevê aplicação de penalidade no caso de não entrega da garantia no prazo estipulado pelo edital; 

 

Item 18 - o TJDFT publicou o Regimento Interno Administrativo em 13/12/2013, que contém as etapas para a 

contratação de obras e serviços de engenharia, desde os estudos preliminares até a etapa de pagamento (Livro 

III – Título III). Nesse processo, o Regimento detalha procedimentos consagrados na jurisprudência do TCU e 

do CNJ.  

Síntese dos Resultados Obtidos 

A contratação de empresa para a realização de obras de engenharia no âmbito do TJDFT tem observado a Lei 

8666/93 e legislação correlata, bem como os normativos internos do TJDFT e jurisprudência do TCU.  

 

O Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT, publicado em dezembro/2013, rege a ação das 

unidades vinculadas à Presidência do Órgão, delimita os princípios gerais de atuação administrativa 

institucional, e elenca disposições normativas específicas para a contratação de obras e serviços de engenharia.  

 

As fragilidades detectadas pela auditoria foram corrigidas e aquelas relativas ao atendimento em licitações 

futuras serão objeto de monitoramento em auditorias subsequentes. 

 

As recomendações para as licitações futuras serão objeto de verificação e monitoramento pela SECI em 

auditorias subsequentes. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 

pelo Gestor 

Percebe-se como fator positivo que facilitou a adoção das providências pelo gestor visando o cumprimento das 

recomendações do Órgão de Controle Interno, a preocupação da Alta Administração do TJDFT em 

implementar políticas e processos de trabalho que atendam as normas e boas práticas nas contratações de obras 

e serviços de engenharia. 

 

Nesse sentido, foi publicado o Regimento Interno Administrativo da Secretaria do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT que rege a atuação administrativa das unidades vinculadas à 

Presidência do Órgão e delimita os princípios gerais de atuação administrativa institucional, e especifica regras 

objetivas para a contratação de obras e serviços de engenharia (Título III do Livro III do RI Administrativo), 

do qual se espera o aprimoramento do processo licitatório com reflexos positivos na fase de execução 

contratual. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 
Auditoria de Telefonia Móvel – Contrato de 

Prestação de Serviços nº 093/2012 
4.1.a  a  4.2.e 

Recomendação encaminhada 

por meio do PA 9.888/2013 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Subsecretaria de Telecomunicações – SUTEL/Secretaria de Tecnologia da Informação - 

SETI, Secretaria Geral do TJDFT – SEG 
----- 

Descrição da Recomendação 

4.1 Recomendar à Administração Superior que:  

a) observe, nas próximas licitações, a necessidade de realização de estudos técnicos preliminares previamente 

às licitações visando justificar a especificação técnica requerida, bem como os quantitativos demandados, nos 
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termos do art. 6º, inciso IX da Lei. 8666;  

b) os estudos técnicos preliminares acompanhem o Projeto Básico da licitação e sejam documentados no 

processo administrativo;  

c) nas licitações de soluções de TIC sejam observados os requisitos da IN 04/2010 - SLTI/MPOG, 

especialmente quanto à fase de planejamento da contratação; 

d) controle, com o devido critério, a distribuição de linhas e aparelhos de telefonia móvel visando à adequação 

do uso do serviço ao interesse público;  

e) promova o efetivo controle da devolução dos aparelhos de telefonia móvel, após cessado o exercício do 

cargo ou da função que autoriza a utilização do serviço.  

f) revise a Portaria GPR nº 554/2010 para instituir prazos para as autorizações excepcionais previstas no § 3º 

do art. 14 e reforçar os controles administrativos relacionados às autorizações excepcionais concedidas pelo 

Presidente do TJDFT; 

g) a unidade auditada forneça o relatório mensal individual de consumo aos usuários de telefonia móvel, nos 

termos do art. 15, § 2º da Portaria GPR 554/2010. 

 

4.2 Recomendações encaminhadas por meio de Notas de Auditoria durante o curso dos trabalhos: 

a) recomendou-se, por meio das Notas de Auditoria 1/2013 de 12/06/2013 e 3/2013 de 13/06/2013, a realização 

imediata do recadastramento dos usuários das linhas e dos aparelhos de telefonia móvel visando dar 

cumprimento ao artigo 14 da Portaria GPR 554/2010. (Notas de Auditoria 1/2013 de 12/06/2013 e 3/2013 de 

13/06/2013); 

b) recomendou-se, por meio da Nota de Auditoria 7/2013, a revisão do quantitativo de assinaturas básicas, com 

o devido ajuste contratual, visando à economia de despesa com as linhas não utilizadas, ressalvadas as linhas 

que estão em poder de usuários autorizados e a reserva técnica, ou, se for o caso, que se realizem estudos 

visando à adoção de modelo de gestão de telefonia móvel que possibilite controles internos administrativos 

efetivos para a boa gestão dos recursos públicos, conforme Nota de Auditoria 5/2013, de 14/06/2013. (Nota de 

Auditoria 7/2013, de 27/08/2013); 

c) recomendou-se, por meio das Notas de Auditoria 2/2013 de 12/06/2013 e 4/2013 de 13/06/2013, a instrução 

imediata do processo de pagamento das faturas dos serviços efetivamente prestados, após regular liquidação, 

desde o início da vigência contratual até o mês de maio de 2013. (Notas de Auditoria 2/2013 de 12/06/2013 e 

4/2013 de 13/06/2013); 

d) recomendou-se, por meio da Nota de Auditoria 6/2013, de 02 de julho de 2013, à Secretaria Geral do TJDFT 

que determinasse às unidades responsáveis a instrução imediata dos procedimentos administrativos necessários 

à aplicação das sanções cabíveis por descumprimento contratual, conforme demonstrado pela unidade 

executora em despacho às fls. 905/909. (Nota de Auditoria 6/2013, de 02 de julho de 2013). 

e) recomendou-se, por meio da Nota de Auditoria 5/2013 de 14/06/2013, à SEG que oficiasse a SETI a instruir 

os procedimentos visando à contratação de empresa fornecedora de serviços de telefonia móvel, conforme 

compromisso da unidade auditada à fl. 942 do PA 5472/2011; recomendou-se, ainda, a realização de estudos 

visando à adoção de modelo de gestão de telefonia móvel que possibilitasse controles administrativos efetivos 

para a boa gestão dos recursos públicos. (Nota de Auditoria 5/2013 de 14/06/2013). 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI, Secretaria Geral do TJDFT – SEG ----- 

Síntese da Providência Adotada 

 

Itens 4.1: 

 

a., b. e c.: as referidas recomendações foram inseridas no novo processo de contratação de soluções de TIC 

previsto no Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT, publicado em 13/12/2013; 

 

d. e e.: a distribuição de linhas e aparelhos referentes ao serviço de telefonia móvel institucional tem respeitado 

os termos da Portaria TJDFT GPR 554/2010. A entrega e a devolução dos aparelhos vêm sendo registradas por 

meio de Termos de Recebimento, devidamente assinados pelos usuários; 

 

f. A unidade auditada (SUTEL/SETI) elaborou proposta para a revisão da Portaria GPR 554/2010, incluindo 

mudança no controle de utilização das linhas de telefonia móvel, alteração nas questões técnicas pertinentes, 

proposição de realização de recadastramento periódico de seus usuários, dentre outros; 

 

g. Embora o sistema de gestão da empresa contratada não disponibilize relatório individual mensal de 
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utilização dos celulares, é possível o envio de mensagens que informam o percentual de utilização do crédito 

disponível para cada usuário e o bloqueio automático da linha, caso o saldo tenha sido esgotado. O controle 

fornecido pela ferramenta é efetivo e impede a utilização abusiva do serviço de telefonia móvel. 

 

Item 4.2.: 

 

a. O novo modelo de utilização de telefonia e internet móvel que está em fase de aprovação, prevê o 

cadastramento dos usuários a cada permissão de uso. Além disso, a unidade auditada (SUTEL/SETI) está 

elaborando proposta para a revisão da Portaria TJDFT GPR 554/2010, incluindo a realização de 

recadastramento periódico de seus usuários; 

 

b. A revisão do quantitativo de assinaturas básicas bem como a desativação das linhas em desuso foi realizada 

pelo executor do contrato, ensejando o cancelamento de 100 (cem) assinaturas de linhas de telefonia móvel e 

resultando em economia ao erário; 

 

c. A regularização dos pagamentos à empresa contratada foi realizada pelos executores do contrato, sendo que 

todas as faturas desde o início do contrato até o final do ano de 2013 foram recebidas, revisadas, corrigidas, 

atestadas e enviadas para pagamento. A contratada encaminhou ao TJDFT uma “carta de quitação” informando 

que todos os débitos do início do contrato até o final de ano de 2013 foram quitados; 

 

d. A SUTEL propôs à Administração medidas e providências relativas à aplicação de penalidades, por meio do 

PA 5.472/2011; 

 

e. Os procedimentos relativos a prorrogação do contrato atual estão sendo providenciados, de modo que os 

preços previstos na proposta fiquem de acordo com os praticados no mercado. A SUTEL/SETI elaborou 

proposta de alteração da norma vigente (Portaria GPR 554/2010) em vários dispositivos, objetivando, dentre 

outros, a melhoria no controle de utilização das linhas, com a inclusão da obrigatoriedade de recadastramento 

periódico dos usuários das linhas de telefonia móvel, bem como aguarda o pronunciamento da Administração 

Superior quanto à efetivação de novo modelo de utilização para a telefonia e internet móvel. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

A contratação de empresa para fornecimento de serviço de telefonia móvel no âmbito do TJDFT tem 

observado a Lei 8666/93 e legislação correlata, bem como os normativos internos do TJDFT. Durante a fase de 

execução da auditoria, o executor do contrato adotou as medidas necessárias para que a empresa prestadora de 

serviços fosse diligente com seus serviços. 

A publicação do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT em dezembro/2013, norma que 

rege a ação das unidades vinculadas à Presidência do Órgão e delimita os princípios gerais de atuação 

administrativa institucional, dispõe sobre normas específicas de soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação.  

Além disso, a adoção do novo modelo de utilização de telefonia e internet móvel aperfeiçoará as regras atuais e 

proporcionará economia ao erário por meio da redução dos custos, haja vista a prefixação de valores a serem 

ressarcidos aos usuários, a semelhança do disposto na Portaria 48, de 24 de janeiro de 2013, do Tribunal de 

Contas da União – TCU. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 

pelo Gestor 

A verificação da efetividade dos controles internos administrativos foi ponto essencial nessa auditoria. 

Observou-se, principalmente, a necessidade de ajustes nos procedimentos adotados, a exemplo da proposição 

de alteração da Portaria TJDFT GPR 554/2010, que “regulamenta o uso dos serviços de telefonia e o acesso a 

redes de dados em banda larga no TJDFT”, em seus dispositivos. Buscou-se com isso melhor efetividade dos 

controles utilizados pela área de telecomunicações. 

 

Percebe-se, como fatores positivos: a) a iniciativa da alta Administração do TJDFT em direcionar os 

procedimentos licitatórios na busca da eficiência e eficácia ao publicar o Regimento Interno Administrativo da 

Secretaria do TJDFT; b) a iniciativa da unidade auditada em propor ajustes nos normativos internos às boas 

práticas de gestão e uso dos recursos públicos; e c) elaboração de proposta para a efetivação de novo modelo 

de utilização de telefonia e internet móvel no âmbito do TJDFT. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 
Auditoria de Gestão de Tecnologia da 

Informação 
1 a 12 

Recomendação encaminhada 

por meio do PA 10.732/2013 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI, Secretaria Geral do TJDFT – SEG ----- 

Descrição da Recomendação 

1. Com fundamento no item 9.13.1 do Acórdão TCU 1.233/2012, e no art. 2º, §5º, da Resolução CNJ 90/2009, 

recomendar à Administração Superior que aperfeiçoe a política de gestão de pessoas na área de TIC de forma a 

delimitar as necessidades de recursos humanos na área de TIC, por meio de avaliações quantitativa e 

qualitativa de necessidade de pessoal, e estimular a permanência de quadro técnico de pessoal na SETI (achado 

2.1); 

 

2. Nos termos do art. 3º da Resolução CNJ 90/2009, e do despacho do Presidente do CNJ datado de 3 de março 

de 2010, que apresenta os Indicadores Estratégicos do Poder Judiciário, em especial o de número 30, 

recomendar à Administração Superior que discipline o Plano Anual de Capacitação na área de TIC, contendo o 

número mínimo de 20 (vinte) horas-aula anuais para capacitação em TIC (achado 2.2); 

 

3. Recomendar à Administração Superior que observe as disposições normativas referentes à aprovação formal 

dos Planos Anuais de Ações do Instituto, em especial o contido no art. 8º, I, “b”, da Resolução TJDFT 8/2008 

(achado 2.3); 

 

4. Recomendar à Administração Superior, devido ao contido no art. 11, caput, da Resolução CNJ 90/2009, a 

elaboração de documento específico de Planejamento Estratégico de TIC - PETI, alinhado às diretrizes 

estratégicas institucionais e nacionais (achado 2.4); 

 

5. Recomendar à Administração Superior que atualize e publique o Plano Diretor de TIC - PDTIC com base no 

PETI, e alinhado às diretrizes estratégicas institucionais e nacionais, abordando ações de nível tático e 

operacional, consoante determinação do parágrafo único do art. 11 da Resolução CNJ 90/2009 (achado 2.5); 

 

6. Baseando-se no Acórdão TCU 1.233/2012 - Plenário, item 9.13.6, recomendar à Administração Superior a 

formalização do processo de gerenciamento de projetos de TIC (achado 2.6); 

 

7. Recomendar à Administração Superior (achado 2.7) definir padrões e estruturas dos controles internos 

administrativos nas áreas relacionadas, objetivando a mitigação de riscos das atividades dos processos a seguir 

listados, do item 9.13.14 do Acórdão TCU 1.233 - Plenário, adotando-se como paradigma, critérios de boas 

práticas de mercado, a exemplo do Cobit 4.1: 

7.1) Planejamento Estratégico Institucional – adotar os seguintes procedimentos, dentre outros: 

   7.1.1) efetivar a Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do TJDFT, 

instituída pela Portaria TJDFT GPR 484/2011; 

   7.1.2) realizar as Reuniões de Análise Estratégica – RAEs nos termos do art. 2º da Portaria TJDFT GPR 

209/2012. 

 7.2) Planejamento Estratégico de TI: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo da Norma 

Técnica – ITGI – Cobit 4.1, PO1 – Definir um Plano Estratégico de TI, dentre outros;  

 7.3) Funcionamento de Comitês de TI: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo da Norma 

Técnica – ITGI – Cobit 4.1, PO4 – Definir os Processos, Organização e Relacionamento de TI, dentre outros; 

 7.4) Processo orçamentário de TI: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo da Norma Técnica 

– ITGI – Cobit 4.1, PO5 – Gerenciar o Investimento de TI, dentre outros; 

 7.5) Processo de software: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo das Normas Técnicas – 

ITGI – Cobit 4.1, PO2 – Definir a Arquitetura da Informação; PO3 – Determinar as Diretrizes da Tecnologia; 

AI2 – Adquirir e Manter Software Aplicativo; AI7 – Instalar e Homologar Soluções e Mudanças; DS9 – 

Gerenciar a Configuração, dentre outros; 

 7.6) Gerenciamento de projetos: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo das Normas Técnicas 
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– ITGI – Cobit 4.1, PO8 – Gerenciar a Qualidade; PO9 – Avaliar e Gerenciar os Riscos de TI; PO10 – 

Gerenciar Projetos; AI1 – Identificar Soluções Automatizadas; DS9 – Gerenciar a Configuração, dentre outros; 

 7.7) Gerenciamento de Serviços de TI: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo das Normas 

Técnicas – ITGI – Cobit 4.1, PO8 – Gerenciar a Qualidade, dentre outros; 

 7.8) Segurança da Informação: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo das Normas Técnicas 

– ITGI – Cobit 4.1, DS5 – Garantir a Segurança dos Sistemas; DS10 – Gerenciar Problemas; DS11 – Gerenciar 

os Dados; DS12 – Gerenciar o Ambiente Físico, dentre outros; 

 7.9) Gestão de pessoal de TI: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo da Norma Técnica – 

ITGI – Cobit 4.1, PO7 – Gerenciar os Recursos Humanos de TI, dentre outros; 

 7.10) Contratação e gestão de soluções de TI: adotar modelos de boas práticas de mercado, a exemplo das 

Normas Técnicas – ITGI – Cobit 4.1, AI3 – Adquirir e Manter Infraestrutura de Tecnologia; AI4 – Habilitar 

Operação e Uso; AI5 – Adquirir Recursos de TI, dentre outros; 

 7.11) Monitoração do desempenho da TI organizacional: adotar modelos de boas práticas de mercado, a 

exemplo das Normas Técnicas – ITGI – Cobit 4.1, ME1 – Monitorar e Avaliar o Desempenho de TI; ME2 - 

Monitorar e Avaliar os Controles Internos, dentre outros. 

 

8. Recomendar à Administração Superior dar conhecimento aos membros da Comissão de Coordenação-Geral 

de TIC – CCGTIC quanto a necessidade de cumprimento do disposto no art. 18, caput, da Resolução TJDFT 

10/2012 – reunião mensal – (achado 2.7, situação encontrada, item i); 

 

9. Recomendar à Administração Superior dar conhecimento aos membros do Comitê Gestor de TIC – CGTIC 

(achado 2.7, situação encontrada, item ii) quanto a necessidade de cumprimento: 

a) integral da Portaria Conjunta TJDFT 18/2013; 

b) do disposto no art. 27, caput, da Resolução TJDFT 10/2012 – reunião mensal; 

 

10. Recomendar à Administração Superior (achado 2.8): 

a) definir processo formal de gestão de risco de segurança da informação, com fulcro no item 9.13.9.3 do 

Acórdão TCU 1.233/2012; 

b) elaborar e aplicar Política de Segurança da Informação no âmbito do TJDFT, conforme prescrição do art. 13 

da Resolução CNJ 90/2009; 

c) dar conhecimento aos membros da Comissão Gestora de Segurança da Informação e Comunicação do 

TJDFT quanto a necessidade de cumprimento do disposto no art. 4º, caput, da Portaria Conjunta TJDFT 

33/2011 (reunião trimestral). 

 

11. Recomendar à Administração Superior a formalização do processo institucional de classificação da 

informação, consoante as prescrições contidas na Lei 12.527/2011, que “regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera  

a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da 

Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências”. (achado 2.9); 

 

12. Considerando o contido no item 9.13.12 do Acórdão TCU 1.233/2012 – Plenário, recomendar à 

Administração Superior formalizar processo para a contratação e a gestão de soluções de TIC, a semelhança do 

disposto na IN 4/2010 da SLTI/MPOG (achado 2.10). 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI ----- 

Síntese da Providência Adotada 

 

Item 1. O TJDFT contratou, por meio do PA 19.977/2013, empresa para a prestação de serviços técnicos 

referentes ao dimensionamento da força de trabalho das unidades organizacionais das Áreas Fim - Apoio 

Judiciário e Meio.  

Dentre as etapas para a conclusão do contrato, citam-se a etapa 5 – dimensionamento atual x necessário e 

análise de adequação de cargos; e a etapa 6 – detalhamento de melhoria e construção de Plano de Trabalho.  

Além disso, com a publicação da Portaria GPR 483/2012, foi implantado no Tribunal a Matriz de Cargos 

Efetivos por Unidades Organizacionais, que norteia a alocação dos servidores da Casa, buscando adequar as 

necessidades da Organização, o perfil do servidor e a compatibilidade de suas atribuições ao seu cargo. 

Também foi contratada empresa especializada para realização do diagnóstico da força de trabalho alocada na 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI, onde foi realizado levantamento considerando aspectos 
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quantitativos e qualitativos. 

As funções gerenciais e as atividades estratégicas da área de TIC do TJDFT são executadas por servidores 

efetivos do quadro permanente do Tribunal, conforme determinação contida na Resolução 90 do CNJ. 

O TJDFT atende a meta de nivelamento contida na Resolução 90 do CNJ que fixa um quantitativo mínimo 

necessário de profissionais do quadro permanente em relação ao quantitativo de usuários de recurso de TIC da 

organização.  

Atualmente o Tribunal possui uma relação de 225 servidores na área de TIC para atender 10.000 usuários de 

TIC, enquanto a meta determinada pelo CNJ estabelece o mínimo de 150 servidores para atender até 10.000 

usuários de TIC. 

O desenvolvimento das competências técnicas e gerenciais do quadro de pessoal de TIC do TJDFT é realizado 

através de um plano anual de capacitação, em parceria com a Secretaria do Instituto de Formação, 

Desenvolvimento Profissional e Pesquisa – SEIF. 

Além disso, foi realizado estudo detalhado com relação à estrutura e às competências da SETI e de suas 

Subsecretarias, de forma a melhor atender às necessidades do trabalho, resultando na confecção de proposta de 

reestruturação apresentada à Secretaria-Geral para deliberação.  

 

Item 2. No ano de 2013, o Portfólio de Ações contemplou 33 ações, com carga horária total de 1.152 horas e a 

oferta de 232 vagas, valor este (vagas) superior ao efetivo atual da SETI e AGTIC que é de 229 servidores. 

No tocante à execução em 2013, o Relatório enviado demonstra que 47,16% do total de servidores foram 

capacitados em ações que tratam da temática TIC. A carga horária média obtida foi de 19h23min, próximo ao 

valor ora estimado. 

O Plano Anual de Ações 2014 está em fase final de elaboração, sendo possível verificar que as ações 

educacionais relacionadas ao funcionamento e à manutenção da área de TIC foram incorporadas em número 

suficiente para atender a carga horária mínima exigida. 

 

Item 3. O Plano Anual de Ações 2014 da SEIF está em fase de revisão final para posterior aprovação formal da 

Administração do TJDFT, nos termos da norma vigente. 

 

Item 4. O Plano Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI foi aprovado pela Presidência do TJDFT. 

Aguarda-se aprovação final da Comissão de Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação – CCGTIC, 

instituída pela Resolução 10 de 24/05/2012 (PA 02.217/2014). 

 

Item 5. O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC para o biênio 2014-2016 foi 

aprovado pelo Presidente do Tribunal, e encaminhado à CCGTIC para aprovação final (PA 02.217/2014). 

 

Item 6. Atualmente, o gerenciamento de projetos de TIC, em nível de sistema, é realizado pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG, responsável não só pelo gerenciamento de projetos de TIC como 

também de todos os projetos institucionais do TJDFT. 

Cada Subsecretaria da SETI cuida dos projetos relativos à sua área de atuação. 

A SETI está trabalhando no aperfeiçoamento do gerenciamento de projetos de TIC, por meio de um Plano de 

Ação, que visa posterior implantação do PO10 (Gerenciar Projetos) do CobiT 4.1. 

Dentre as ações empreendidas cita-se o mapeamento do nível de maturidade dos trinta e quatro processos do 

CobiT no âmbito do TJDFT, bem como a elaboração do plano de ação para treze processos do CobiT e 

implantação de seis processos. 

Constatou-se, ainda, a existência de Processo Administrativo que trata de proposta de escritório de projetos de 

TI no TJDFT. 

 

Item 7.1.1. Verificou-se que a efetivação da Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano 

Estratégico do TJDFT depende da designação de seus membros, ato que deve ser concomitante ao da sua nova 

edição.  

A SEPG propôs a revogação da Portaria 484/2011 e apresentou minuta de novo ato para adequar as atribuições 

da Comissão Permanente aos preceitos na norma instituída pelo Conselho Nacional de Justiça – Resolução 70 

de 18 de março de 2009 (PA 09.277/2013). 

Atualmente a nova edição de norma encontra-se na fase de assinatura, aguardando os procedimentos 

posteriores para publicação.  

 

Item 7.1.2. A realização das Reuniões de Análise Estratégica – RAEs será realizada quando os membros da 

Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do TJDFT forem efetivamente 

designados.  
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Item 7.2. O Planejamento Estratégico de TI foi elaborado com base em modelos de boas práticas de mercado. 

 

Item 7.3. O Presidente do TJDFT encaminhou o Memorando SECI 21/2014 aos membros do Comitê Gestor de 

TIC – CGTIC para ciência quanto à necessidade de cumprimento da Resolução TJDFT 10/2012. 

 

Item 7.4. Para o processo orçamentário de TI existe apenas o mapeamento do nível de sua maturidade, haja 

vista que a SETI não possui autonomia para gerenciar e investir em TI, pois tal competência é de 

responsabilidade da Administração Superior juntamente com a Secretaria de Recursos Orçamentários e 

Financeiros – SEOF. 

 

Item 7.5. a 7.11. O nível de maturidade dos processos de governança de TIC citados nas recomendações foi 

avaliado e mapeado (Contrato 259/2012), bem como elaborado planos de ações visando a implantação 

daqueles considerados prioritários.  

Quanto a maturidade dos processos destacam-se as seguintes constatações: 

. O processo DS6 - Identificar e Alocar Custos - encontra-se no nível de maturidade 0 - Inexistente -, assim 

como a grande maioria dos órgãos da Administração Pública Federal - APF. Tal cenário se justifica devido à 

ausência de uma metodologia contábil que possibilite a alocação de custos no âmbito da APF; 

. 16 (dezesseis) processos de TIC (47%) encontram-se no nível de maturidade 1 - Inicial/Ad Hoc -, o que 

demonstra pontos críticos de atenção, principalmente no que diz respeito aos processos dos domínios Planejar e 

Organizar - PO e Monitorar e Avaliar - ME; 

. 13 (treze) processos de TIC (38%) encontram-se no nível de maturidade 2 - Repetível, mas Intuitivo - e, 

durante o processo de avaliação observou-se que algumas boas práticas, como por exemplo, o processo AI6 - 

Gerenciar Mudanças - está sendo executadas, porém, de forma intuitiva, sem formalização e através de uma 

divulgação restrita;  

. Os processos de TIC com maior maturidade encontram-se no nível 3 - Processo Definido - e, dentre esses, 

destacam-se o AI5 - Adquirir Recursos de TI e o DS2 - Gerenciar Serviços Terceirizados, ambos, relacionados 

à competências legais dos órgãos da Administração Pública Federal - APF. 

Quanto a elaboração de planos de ações, foram selecionados 13 (treze) processos:.  

PO1 – Definir um Plano Estratégico de TI; PO2 – Arquitetura da Informação; PO4 – Definir os Processos, 

Organização e Relacionamentos de TI; PO6 – Comunicar Metas e Diretrizes Gerenciais; PO7 – Gerenciar os 

Recursos Humanos de TI; PO8 – Gerenciar a Qualidade; PO9 – Avaliar e Gerenciar os Riscos de TI; PO10 - 

Gerenciar Projetos; DS1 – Definir e Gerenciar Níveis de Serviço; DS3 – Gerenciar o Desempenho e a 

Capacidade; DS4 – Assegurar a Continuidade dos Serviços; DS5 - Garantir a Segurança dos Sistemas; ME4 – 

Prover Governança. 

Quanto a implantação dos 13 (treze) processos, foram selecionados 6 (seis): 

PO1 – Definir um Plano Estratégico de TI; PO6 – Comunicar Metas e Diretrizes Gerenciais; PO8 – Gerenciar a 

Qualidade; DS1 – Definir e Gerenciar Níveis de Serviço; DS5 - Garantir a Segurança dos Sistemas; ME4 – 

Prover Governança 

Síntese dos procedimentos realizados: 

a) Iniciado a elaboração do catálogo de serviços de negócio com objetivo de atender ao controle detalhado do 

processo DS1.2 – Definição de Serviços; 

b) Iniciado a definição dos incidentes de segurança com objetivo de atender ao controle detalhado do processo 

DS5.6 – Definição de incidentes de segurança; 

c) O plano de contratações de TI para o ano de 2014 foi elaborado alinhado com a SETI conforme o Art. 7º da 

Resolução 182/CNJ e ao art. 78 § 1º do Regimento Interno Administrativo do TJDFT. O plano atende ao 

objetivo de controle detalhado do processo AI3.1 – Plano de Aquisição de Infraestrutura Tecnológica; 

d) A implantação do monitoramento dos sistemas, links de comunicação e serviços da SETI a partir de 

01/07/2013, atinge aos objetivos de controle nos processos: ME1.1 – Abordagem de Monitoramento, ME1.2 – 

Definição e Coleta dos dados do Monitoramento, ME1.5 – Relatórios para Alta Administração, ME1.6 – Ações 

corretivas do processo e ME4.6 – Medição de Desempenho. 

e) Implantação do plano de comunicação estabelecido entre Assessoria de Comunicação Social, a Secretaria de 

Tecnologia da Informação e a Assessoria de Governança de TI que atingiu os objetivos de controle detalhados 

nos processos: PO6.4 – Distribuição da Política e PO6.5 Comunicação dos Objetivos e Diretrizes de TI.  

Tendo em vista o Acórdão TCU 2523/2012, no qual identifica oportunidades de aprimoramento em processos 

de gestão, resultando, com apoio da SEG, na complementação de consultoria contratada anteriormente para 

mapeamento, diagnóstico e implantação de processos de Governança de TI, será providenciado termo aditivo 

que tem por finalidade elaborar os planos de ações para implantação de um dos 7 (sete) processos do COBIT 

listados abaixo: 
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AI01 –  Identificar as soluções automatizadas; AI04 – Permitir operação e uso; AI06 –  Gerenciar mudanças; 

AI07 – Instalar e validar soluções e mudanças; DS07- Educar e treinar usuários; ME01 – Monitorar e avaliar o 

desempenho da TI; ME02 – Monitorar e avaliar os controles internos. 

 

Item 8. O Presidente do TJDFT encaminhou o Memorando SECI 21/2014 aos membros da Comissão de 

Coordenação-Geral de TIC – CCGTIC para ciência quanto à necessidade de cumprimento do disposto no art. 

18, caput, da Resolução TJDFT 10/2012 (reunião ordinária mensal). 

 

Item 9: 

a. A área de TI foi cientificada quanto a necessidade do cumprimento integral da Portaria 18/2013.  

b. O Presidente do TJDFT encaminhou o Memorando SECI 21/2014 aos membros do Comitê Gestor de TIC – 

CGTIC para ciência quanto à necessidade de cumprimento do disposto no art. 27, caput, da Resolução TJDFT 

10/2012 (reunião ordinária mensal). 

 

Item 10: 

a. A gestão de risco de segurança da informação é abordada pela Portaria Conjunta TJDFT 3/2013, e está em 

processo de aperfeiçoamento por meio de estudos preliminares quanto à implantação do processo PO09 – 

avaliar e gerenciar os riscos de TI – do CobiT. Atualmente foi mapeado o seu nível de maturidade no TJDFT; 

b. A implementação dos controles de segurança determinados na Portaria Conjunta TJDFT 03, de 17 de janeiro 

de 2013,  utiliza ativos de segurança, tais como firewalls e proxies, que implementam controle de acesso, bem 

como Intrusion Prevention System - IPS, para a proteção da rede contra atividades maliciosas. 

Para o acesso externo a recursos da rede interna desta Corte são utilizadas Redes Privativas Virtuais 

Criptografadas – VPNs. 

Outras soluções também são utilizadas para a proteção das estações de trabalho e caixas de correio eletrônico 

dos usuários, sendo elas o antivírus, a distribuição automatizada de atualizações do sistema operacional e a 

solução de antispam. 

Promove ainda ações para a proteção das informações, tendo como premissa básica o registro obrigatório de 

solicitações de criação de Logins e Acessos aos Sistemas Institucionais do TJDFT, devidamente assinadas 

pelos gestores dos novos usuários. 

Além disso, existem ações voltadas ao aperfeiçoamento da gestão de riscos de segurança da informação, por 

meio da implantação do processo PO09 – avaliar e gerenciar os riscos de TI – do CobiT, atualmente mapeado o 

seu nível de maturidade. 

c. A área de TIC está providenciando proposta de alteração da composição da Comissão Gestora da Segurança 

da Informação à Comissão de Coordenação-Geral de TIC do TJDFT para torná-la efetiva. 

 

Item 11. A classificação da informação é realizada de acordo com as prescrições constantes na Portaria TJDFT 

VP 19/2006, e encontra-se em processo de aperfeiçoamento por meio de um plano de ação que trata da 

viabilidade de implantação do processo PO02 – definir a arquitetura da informação – do CobiT.  

 

Item 12. Foi publicado em 13/12/2013 o Regimento Interno Administrativo da Secretaria do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, que rege a ação das unidades vinculadas à Presidência do 

Órgão e delimita os princípios gerais de atuação administrativa institucional. No seu Livro III, Título II, 

detalha os trâmites do processo formal que trata exclusivamente de licitação e contratação de soluções de TIC, 

à semelhança do disposto da IN 4/2010 da SLTI/MPOG. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Com a publicação do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios - TJDFT, que rege a ação das unidades vinculadas à Presidência do Órgão e delimita 

os princípios gerais de atuação administrativa institucional, têm-se disposições normativas específicas para a 

contratação de soluções de Tecnologia da Informação. Assim, as áreas técnicas, desde a publicação do 

normativo, estão obrigadas a observar os procedimentos ali dispostos. 

A área de TIC avaliou o nível de maturidade dos processos de governança de TIC, e apresentou plano de ações 

para implantação da governança no âmbito do TJDFT, baseando-se nos processos de boas práticas do Cobit 

4.1. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 

pelo Gestor 

Destaca-se das constatações colacionadas pela equipe técnica que as ações empreendidas para o 

aperfeiçoamento do processo de contratação de bens e serviços de TIC foi considerado um fator positivo, tendo 

em vista os resultados benéficos da definição e implantação formal, efetivada por meio do Regimento Interno 



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

331 

Administrativo da Secretaria do TJDFT, o qual contemplou os principais requisitos estabelecidos em normas 

adotadas pelo TCU e se coaduna com a iniciativa do Conselho Nacional de Justiça em estabelecer parâmetros 

para o processo de contratação de bens e serviços de TI no âmbito do Poder Judiciário. Defende-se, portanto, a 

disseminação do modelo a outras unidades do TJDFT. 

 

As ações adotadas pela área de TIC demonstram-se promissoras e encorajam a ampliação e aperfeiçoamento de 

processos de gestão de riscos para a TI. 

 

 

9.4. Informações sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna 

 

9.4.1. Estrutura e posicionamento da unidade de auditoria no 

organograma da UJ 

 

A estrutura da Secretaria de Controle Interno – SECI encontra-se diretamente 

vinculada à Presidência do TJDFT de acordo com a Resolução N. 9, de 12 de junho de 2013 que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

– TJDFT. A escolha do titular do Secretário de Controle Interno é feita diretamente pelo Presidente 

do TJDFT. 

A Secretaria de Controle Interno está estruturada da seguinte forma: 

I – Gabinete; 

II – Coordenadoria de Análise e Controle – COANA: 

a) Núcleo de Análise e Controle de Tecnologia da Informação, Obras e Serviços 

de Engenharia – NUATEC; 

b) Núcleo de Análise e Controle de Terceirização e outras Despesas – 

NUADES; 

c) Núcleo de Análise e Controle de Atos de Pessoal – NUAPES; 

 

III – Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD: 

a) Núcleo de Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação e Obras – 

NAUDTI; 
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b) Núcleo de Auditoria Contábil e Financeira, Tomada de Contas e Prestação de 

Contas – NAUDIF; 

c) Núcleo de Auditoria de Pessoal e de Terceirização – NAUDPE. 

 

 

9.4.2. Trabalhos mais relevantes realizados no exercício e principais 

constatações 

 

Dentre os trabalhos realizados pela COAUD, destacam-se as seguintes auditorias e as 

principais recomendações: 

• Obras Públicas – Auditoria coordenada pelo CNJ 

Coordenada pelo CNJ, a Auditoria de Conformidade de Obras Públicas teve como 

objetivo avaliar os aspectos legais e os custos e os preços das obras em execução no TJDFT. A 

aderência dos Tribunais e Conselhos à Resolução CNJ 114/2010 também foi verificada. 

De forma a fomentar a boa aplicação dos recursos públicos, principalmente a 

previsão de despesas, na fase de planejamento das obras, é necessária a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício da contratação e nos dois subsequentes, além de declaração do 

ordenador de despesa acerca da adequação orçamentária. Tal constatação tem fundamento nos 

incisos I e II do caput do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ainda antes do início das obras, é importante que conste do respectivo procedimento 

administrativo a documentação que comprove estar o terreno da obra em situação regular, de acordo 

com o § 2º do artigo 2º da Resolução CNJ 114/2010. 

Os projetos iniciais das obras, incluindo projeto básico, devem constar de Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, indicando a 

assunção de responsabilidades e facilitando a imputação de penalidades, no caso de danos causados 

ao erário, atendendo ao disposto na Súmula TCU 260. 

Nos aditamentos contratuais de obras, foi também consignada a importância de 

sempre manter o cronograma físico-financeiro atualizado, nos casos de prorrogação de prazos. 
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• Vara da Infância e da Juventude – VIJ – Exercício 2013 

O objetivo geral desta auditoria foi examinar os atos e fatos da gestão com vistas a 

certificar a observância às normas em vigor.  

Dentre os objetivos específicos deste trabalho, destacam-se: 

 a análise do Relatório do Inventário Físico de Bens Permanentes e de Bens de 

Consumo, para monitorar a situação da Vara da Infância e da Juventude 

nessas áreas, com vistas a avaliar a regularidade e eficiência dos controles e, 

também, a verificação e a adequação dos procedimentos operacionais quanto 

à documentação das operações;  

 a verificação dos procedimentos utilizados nos processos licitatórios, nas 

dispensas, nas inexigibilidades e no suprimento de fundos, a fim de verificar 

a sua regularidade;  

 a realização de inspeções físicas no Almoxarifado, no Depósito de Bens 

Permanentes, na Oficina Mecânica e no Posto de Combustíveis;  

 a verificação se o órgão ou entidade cumpriu as determinações expedidas 

pelo Tribunal de Contas da União no exercício em referência. 

As impropriedades encontradas durante os trabalhos de auditoria foram 

materialmente irrelevantes e devidamente regularizadas. 

 Embora os achados de auditoria tenham sido adstritos a falhas formais e de pouca 

relevância, os setores administrativos responsáveis por processos que apresentaram alguma 

impropriedade foram orientados a adotar ou aperfeiçoar mecanismo de controle interno a fim de se 

evitar reincidência em procedimentos futuros. 

• Telefonia Móvel 

A Auditoria em Telefonia Móvel no Contrato de Prestação de Serviços nº 093/2012 

teve como principal objetivo verificar aspectos de conformidade, em atendimento à determinação 

do Exmo Presidente do TJDFT, disposta no Ofício GPR nº 22.104, de 07 de junho de 2013.  
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Como critérios de auditoria utilizou-se a legislação, os princípios e a jurisprudência 

acerca do objeto em exame, com destaque para a Portaria GPR nº 554/2010, que regulamenta o uso 

dos serviços de telefonia e o acesso a redes de dados em banda larga no Tribunal.  

No decorrer da auditoria foram identificados alguns achados, cujas propostas de 

encaminhamento não puderam aguardar a conclusão dos trabalhos, as quais foram devidamente 

relatadas à Administração por meio de Notas de Auditoria (Notas de Auditoria 1 a 7/2013). 

Diante dos apontamentos expedidos na Auditoria, dentre eles a fragilidade dos 

controles até então adotados, recomendou-se a adoção de um novo modelo de gestão de telefonia 

móvel, que possibilitasse o efetivo controle do serviço. Tal modelo terá semelhança àquele utilizado 

pela Portaria TCU n. 364/2009 (determina que a contratação dos serviços e a aquisição dos 

aparelhos são de responsabilidade do usuário, ficando a cargo do órgão o ressarcimento de despesas 

dentro de um limite estipulado). 

• Gestão de TI – Auditoria coordenada pelo CNJ 

Outra auditoria coordenada pelo CNJ foi a de Gestão em Tecnologia da Informação. 

O objetivo dessa auditoria foi avaliar os processos de Governança, Riscos e Controles em TIC e a 

existência de controles internos efetivos para mitigar os riscos das atividades, bem como avaliar a 

implantação da meta nacional de nivelamento de infraestrutura de Tecnologia da  Informação,  e 

realizar levantamento da destinação aos bens doados pelo CNJ  ao TJDFT. 

Foi verificada a necessidade de aperfeiçoamento da política de gestão de pessoas na 

área de TIC, por meio de avaliações quantitativa e qualitativa de necessidade de pessoal, além de 

estimular a permanência do quadro técnico de pessoal na Secretaria de Tecnologia da Informação. 

A elaboração de Planejamento Estratégico de TI - PETI, alinhado às diretrizes 

estratégicas institucionais e nacionais foi mais uma vez destacada pela equipe de auditoria. Além 

disso, o Plano Diretor de TIC - PDTIC deve permanecer atualizado de acordo com as necessidades 

e mudanças de planejamento do órgão. No caso do PDTIC, destaca-se que esse está em fase final de 

aprovação pelo Comitê de TI. 

Há necessidade de instituição e definição de padrões e estruturas de controles 

internos administrativos em várias atividades do Tribunal, objetivando a mitigação de riscos. Dentre 
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essas atividades, pode-se destacar o Planejamento Estratégico, o Planejamento Estratégico de TI, o 

Funcionamento de Comitês de TI, o Processo Orçamentário de TI, a Segurança da Informação, a 

Monitoração da TI Organizacional etc. 

Destaque-se a exigência para a criação e aplicação de uma Política de Segurança da 

Informação no âmbito do TJDFT, conforme o artigo 13 da Resolução CNJ 90/2009. A formalização 

de um processo de classificação da informação também é ponto importante destacado pela equipe 

de auditoria, e necessita da participação de várias secretarias do TJDFT. 

 

9.4.3. Relação entre a quantidade de recomendações feitas e a 

quantidade de recomendações implementadas pela alta gerência 

 

Das auditorias realizadas no exercício de 2013, foram consignadas 42 (quarenta e 

duas) recomendações à Administração Superior. Desse total, foram consideradas implementadas 21 

(vinte e uma) recomendações. Assim, o grau de atingimento ou implementação das recomendações 

alcançou 50% (cinquenta por cento). 

Salienta-se que a SECI estabeleceu prazo para a implementação das recomendações 

nas auditorias de Obras Públicas e Gestão de TI e, até o encerramento do exercício de 2013, esse 

não havia se exaurido. De toda forma, tais recomendações foram consideradas para o cômputo geral 

do grau de implementação das recomendações. 

Dentro da estrutura da Secretaria de Controle Interno – SECI, o controle prévio dos 

processos de aquisição de bens e contratação de serviços e obras foi realizado pelo Serviço de 

Auditoria de Licitações e Contratos – SERALC. A unidade emitiu pareceres classificados em 

irregulares, regulares, regulares com ressalva ou com recomendações para procedimentos futuros.  

As informações resultantes do exame dos processos administrativos, que abrange a 

regularidade dos processos licitatórios e dos atos relativos à dispensa e inexigibilidade de licitação, 

foram registradas em banco de dados, com o objetivo de controle e acompanhamento. De um total 

de 321 pareceres emitidos pelo SERALC no exercício de 2013, 90 apresentaram ressalvas ou 
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recomendações. Desses, 69 foram regularizados, 20 não retornaram até o momento para nova 

análise e 1 ainda não foi regularizado.  

Baseado nesses dados, aproximadamente 77% das ressalvas e observações exaradas 

pela unidade foram atendidas. Dessa forma, verifica-se significativa aderência da Administração do 

TJDFT às recomendações apresentadas pela Secretaria de Controle Interno.   

 

9.4.4. Descrição das rotinas de acompanhamento das ações gerenciais 

de implementação das recomendações exaradas pela auditoria 

interna 

 

A Secretaria de Controle Interno examina os processos, na fase prévia da 

contratação, que se enquadraram nas condições da Portaria GPR N. 42/2008, alterada pela Portaria 

GPR N. 797/2008, que estabelece a obrigatoriedade de exame dos processos que envolvem 

dispêndio de recursos orçamentários após o pronunciamento da Assessoria Jurídica. E, ainda, 

realiza as auditorias internas de acordo com o plano de anual de auditoria.  

Os referidos exames e auditorias contemplam questões de conformidade, como 

legalidade, legitimidade, além de questões operacionais, como eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade, os quais seguem os padrões de auditoria e as normas do Tribunal de Contas da 

União. 

Após a análise prévia dos processos de contratação e/ou após a realização da 

auditoria com a emissão do respectivo relatório, são implementadas ações para acompanhamento e 

monitoramento das recomendações visando avaliar o seu cumprimento. 

O controle dos atendimentos às recomendações resultantes das análises prévias dos 

processos de contratação é feito concomitantemente à contratação. Já o monitoramento das 

recomendações resultantes das auditorias é realizado conforme o prazo estabelecido no Relatório de 

Auditoria para adoção das providências.  Em geral, as recomendações do Controle Interno são 

aceitas e atendidas.  
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9.4.5. Informação da existência ou não de sistemática e de sistema 

para monitoramento dos resultados decorrentes dos trabalhos 

da auditoria interna 

 

Atualmente, adotou-se sistemática semelhante à adotada pelo TCU no manual 

“Padrões de Monitoramento”. As recomendações exaradas são inseridas em uma Matriz de 

Monitoramento com seus respectivos prazos. Vencido o prazo, a Secretaria solicita o Processo 

Administrativo correspondente para iniciar as ações de monitoramento, atividade que se encerra 

com o Relatório de Monitoramento. 

As recomendações não atendidas são objeto de posterior monitoramento. 

Encontra-se em estudo, a criação de base de dados própria para o controle dos dados 

relativos às atividades desempenhadas na unidade, incluindo o controle de movimentação interna 

dos processos, cadastramento das matrizes de planejamento, de achados, de monitoramento. Isso 

permitirá a elaboração de estatísticas e facilitará o monitoramento das recomendações. 

Recentemente, o Tribunal adquiriu a ferramenta Qlick View que se encontra em fase 

de parametrização e implantação pelas unidades da casa. Tal ferramenta possibilitará a automação 

de análises e auditorias, além de facilitar o controle da implementação das recomendações exaradas. 

Trata-se de uma ferramenta de BI - Business Intelligence, a qual consolida informações de diversas 

bases de dados. 

Além dessa ferramenta, a Secretaria de Controle Interno utiliza ferramentas do 

pacote Office da Microsoft e sistemas corporativos da casa. 

 

9.4.6. Como se dá a certificação de que a alta gerência tomou 

conhecimento das recomendações feitas pela auditoria interna e 

a aceitação dos riscos pela não implementação de tais 

recomendações 
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A comunicação das recomendações da unidade de controle interno é feita 

diretamente à Presidência e/ou Secretaria Geral do TJDFT, bem como ao Juiz Titular da Vara da 

Infância e Juventude no caso de auditoria realizada naquele órgão, por meio do encaminhamento do 

processo administrativo que contempla os pareceres/despachos resultantes das análises efetuadas 

pela Secretaria de Controle Interno. 

 

9.4.7. Descrição da sistemática de comunicação à alta gerência, ao 

conselho de administração e ao comitê de auditoria sobre riscos 

considerados elevados, mas assumidos pela alta gerência ao 

decidir não implementar as recomendações da auditoria interna 

 

A Secretaria de Controle Interno examina os processos na fase prévia da contratação 

que se enquadraram nas condições da Portaria GPR N. 42/2008, alterada pela Portaria GPR N. 

797/2008, que estabelece a obrigatoriedade de exame dos processos que envolvem dispêndio de 

recursos orçamentários após o pronunciamento da Assessoria Jurídica. Realiza, ainda, as auditorias 

internas de acordo com o Plano Anual de Auditorias.  

Após a análise prévia dos processos de contratação e após a realização da auditoria 

com a emissão do respectivo relatório os pareceres e/ou relatórios são encaminhados à 

administração superior para conhecimento e adoção das medidas necessárias ao atendimento das 

recomendações. 

O controle dos atendimentos às recomendações resultantes das análises prévias dos 

processos de contratação é feito concomitantemente à contratação e, anualmente, são realizados os 

monitoramentos das recomendações resultantes das auditorias, em geral, as recomendações do 

Controle Interno são aceitas e atendidas.  

No curso das auditorias, caso seja identificado um achado que não possa aguardar o 

fim da auditoria para o seu saneamento, a Secretaria de Controle Interno encaminha, imediatamente, 

notas de auditoria com a descrição do achado, o critério e a proposta de encaminhamento para 

adoção de providências imediatas. 
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Contudo, a administração do TJDFT ainda não adotou um processo sistematizado de 

gestão de riscos que estabeleça determinadas respostas frente aos riscos considerados elevados, 

portanto, as respostas aos riscos são padronizadas independentemente do grau de risco. 
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9.5. Declaração de Bens e Rendas estabelecidas na Lei nº 8.730/93 

 

Tabela LXX – Demonstrativo do cumprimento, por autoridades e servidores da UJ, da obrigação de 

entregar a DBR 

Detentores de Cargos 

e Funções Obrigados 

a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 

Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de Entregar a DBR 

Posse ou Início do 

Exercício de 

Cargo, Emprego 

ou Função 

Final do Exercício 

de Cargo, Emprego 

ou Função 

Final do 

Exercício 

Financeiro 

Autoridades 

(Incisos I a VI do art. 

1º da Lei nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a 

DBR 
29 14 349 

Entregaram a DBR 29 14 349 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a 

DBR 
- - - 

Entregaram a DBR - - - 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Funções 

Comissionadas 

(Cargo, Emprego, 

Função de Confiança 

ou em comissão) 

Obrigados a entregar a 

DBR 
1.937 1.585 2.935 

Entregaram a DBR 1.937 1.585 2.935 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Fonte: SUCAP/SERH 

     
CERTIFICAMOS que implementamos a regulamentação da Portaria GPR N. 476 de 

04-05-2009, objetivando tornar mais eficiente, econômico e racional o cumprimento da Lei N. 

8.730 de 10-11-1993, facultando ao servidor do TJDFT ocupante de Cargo Comissionado – CJ ou 

Função Comissionada – FC a opção de apresentação de autorização de acesso às informações de 

IRPF junto à Receita Federal, documento este com validade indeterminada, viabilizando a agilidade 

do processo e contendo o crescente volume de papéis nos arquivos desta Corte. 

CERTIFICAMOS, ainda, que os documentos de autorização de acesso às 

informações de IRPF apresentados são devidamente digitalizados e arquivados nas respectivas 

pastas de assentamentos funcionais dos servidores. 

CERTIFICAMOS, por fim, que as declarações de IRPF dos servidores que optaram 

pela entrega do documento propriamente dito são arquivadas sob os cuidados da Subsecretaria de 

Cadastro de Pessoal – SUCAP/SERH pelo período de 7 (sete) anos.   
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9.6. Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 

 

Tabela LXXI - Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2013 

Casos de dano 

objeto de 

medidas 

administrativas 

internas 

 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 

< R$ 

75.000 

 

Prazo         

> 10 

anos 

Outros Casos* 

 

Arquivamento Não enviadas 

> 180 dias do 

exercício 

instauração* 

Remetidas 

ao TCU 

 
Recebimento 

Débito 

Não 

Comprovação 

Débito <  R$ 

75.000 

8 2 - 6 - - - - - 

 

Outros Casos – Especificação Complementar: 

1) PA 8.470/2000: instaurada Sindicância Investigatória -Portaria SEG 283/2012 a 

fim de apurar, quantificar e precificar todos os danos causados à Administração, 

em razão da inexecução parcial do Contrato de Execução da Obra de Ampliação 

do Forum de Sobradinho.Relatório de Sindicância propõe arquivamento pela 

inexistência de parâmetros técnicos indispensáveis para quantificar danos, após o 

transcurso de mais de 10 anos do fato, em face da inexistência de vestígios dos 

problemas à época apontados, tampouco para precificação dos danos. Presidente 

TJDFT não arquiva a Sindicância e consulta a AGU (Ofício GPR 7427, de 

28/2/2013) acerca das medidas judiciais que estão sendo envidadas por meio do 

Proc.400.001060/2012-89, em desfavor da empresa JT Braservice Prestação de 

Serviços Ltda, que não saneou pendências relacionadas à execução da obra de 

ampliação do Forum de Planaltina e Sobradinho, em que pese terem sido 

encaminhados vários Ofícios à empresa para cumprimento do contrato. A 

Secretaria de Controle Interno conclui pela impossibilidade de instauração de 

TCE para cobrança dos danos, com respaldo na Decisão 1.417/2002 Plenário 

TCU, no manual de Análise e Instrução de TCE e IN TCU 71/2012 c/c a Lei 

8.443/1992, hipótese cabível após o esgotamento de todas as providências 

administrativas para apurar fatos, identificar responsáveis, quantificar o dano 

para recomposição do Erário.   

2) PA 9.184/2000: instaurada Sindicância Investigatória- Portaria SEG 227/2012 a 

fim de apurar, quantificar e precificar todos os danos causados à Administração, 

relacionados às irregularidades apresentadas na execução do contrato da obra de 
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ampliação do Forum de Planaltina.Relatório de Sindicância propõe arquivamento 

pela inexistência de parâmetros técnicos indispensáveis para quantificar danos, 

após o transcurso de mais de 10 anos do fato, em face da inexistência de vestígios 

dos problemas à época apontados, tampouco para precificação dos danos. 

Presidente TJDFT não arquiva a Sindicância e consulta a AGU (Ofício GPR 

7426, de 28/2/2013) acerca das medidas judiciais que estão sendo envidadas por 

meio do Proc.400.001060/2012-89, em desfavor da empresa JT Braservice 

Prestação de Serviços Ltda, que não saneou pendências relacionadas à execução 

da obra de ampliação do Forum de Planaltina, em que pese terem sido 

encaminhados vários Ofícios à empresa para cumprimento do contrato. A 

Secretaria de Controle Interno conclui pela impossibilidade de instauração de 

TCE para cobrança dos danos, com respaldo na Decisão 1.417/2002 Plenário 

TCU, no manual de Análise e Instrução de TCE e IN TCU 71/2012 c/c a Lei 

8.443/1992, hipótese cabível após o esgotamento de todas as providências 

administrativas para apurar fatos, identificar responsáveis, quantificar o dano 

para recomposição do Erário. *Observação: o PA 17.005/2013 contém 

solicitação de informações à Coordenação de Serviços Públicos da Procuradoria-

Regional da 1ª Região acerca do Proc. 400.001060/2012-89, motivado pelo 

Ofício GPR 2.934/2012 e cópia integral dos Proc.Administrativos Ns 8.470/2000 

e 9.184/2000, a fim de inteirar o TJDFT das providências judiciais adotadas em 

desfavor da JT Braservice Prestação de Serviços Ltda, em razão das pendências 

na execução das obras dos Foruns de Sobradinho e Planaltina, com vistas à 

posterior prestação de contas junto ao TCU. Resposta da AGU em  05/8/2013: 

requer ao TJDFT informações sobre os prejuízos existentes e/ou causados pela 

empresa JT Braservice; quantificação da pretensão a ser satisfeita (art. 286 CPC); 

aplicação de eventual penalidade de multa; remessa dos documentos necessários 

à compreensão da controvérsia (contrato, discriminação dos danos e decisão 

administrativa pela aplicação de penalidade). 

3) PA 5.900/2007: determinação do TCU,  item 1.5 do AC 4.174/2010 - 2ª Câmara, 

no sentido de que o TJDFT “se manifeste nas próximas contas a respeito da 

apuração final dos fatos relatados no processo de sindicância/TJDFT N. 

5.900/2007, referente ao desaparecimento de “diversos barramentos de cobre 

(condutores de energia)”, no bloco A, do Forum Desembargador Milton 
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Sebastião Barbosa, em especial quanto ao processo administrativo instaurado 

com vistas a apurar eventual responsabilização da empresa contratada”.Ofício 

GPR 42.476, de 28/10/2013 destinado à Procuradoria da Fazenda Nacional com 

vista à inscrição na Dívida Ativa da União do débito de R$ 58.134,31 (cinquenta 

e oito mil, cento e trinta e quatro rreais e trinta e um centavos) devido pela 

empresa WRM Engenharia Construções Ltda, CNPJ 01.581.677/0001-23, 

apurado em Processo Administrativo de Sindicância em razão de 

responsabilização patrimonial referente à negligência por dano provocado ao 

TJDFT. 

4) PA 15.097/2007: Benito Augusto Tiezzi, Juiz de Direito, matrícula 308.968 -

Acumulação de aposentadorias TJDFT e TJRJ /Acórdãos TCU 621/2010 

Plenário e 3868/2012 Primeira Câmara - Questão encontrava-se sub judice 

/Justiça Federal Proc. 2009.34.00.012984-4-Expressa opção pela aposentadoria 

do TJDFT - Revogação da Portaria GPR 28/2008, nova concessão de 

aposentadoria com proventos integrais a partir de 01/1/2008, com efeitos 

financeiros retroativos a 07/8/2013, data da publicação da renúncia à 

aposentadoria concedida pelo TJRJ (Portaria GPR 1.546/2013). A Secretaria de 

Controle Interno orientou a Administração no sentido de que o caso não 

configura hipótese para instauração de TCE, pelo não atendimento dos 

pressupostos da IN TCU 56/2007 e art. 8° da Lei 8443/1992. 

5) PA 15.057/2009: proferida decisão administrativa com vista à quantificação, 

precificação e identificação dos prejuízos causados ao Erário na execução do 

Contrato de Obras N. 137/2007, firmado entre o TJDFT e a Construtora RV Ltda, 

para reforma do Bloco A. Ofício AGU N. 151, de 09/1/2013 noticia petição da 

Construtora RV Ltda nos autos da Ação de Rito Ordinário n. 

00252131320094013400, em trâmite na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

DF, objetivando a suspensão do feito a fim de tentar realizar acordo extrajudicial 

com a União.Em 26/11/2013, procedeu-se à atualização de valores da planilha 

comparativa do estudo de prejuízos da obra de reforma do Bloco A, com base na 

variação do INCC/FGV, no período de 01/1/2013 a 31/10/2013. 

6) PA 13.489/2013: instaurada Sindicância Investigatória- Portaria SEG 1.419/2013 

a fim de apurar eventuais responsabilidades pelos danos causados à 
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Administração, em virtude de falhas estruturais detectadas na laje do Bloco D - 

Edifício Sede do TJDFT.  

 

 

9.7. Declaração de Inserção e Atualização de Dados no SIASG e 

SICONV 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, Cristiane Torres Ferreira Sette Gutierrez, CPF n° 839.367.001-25, 

Coordenadora, exercido na Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios declaro junto 

aos órgãos de controle interno e externo que todas as informações referentes a contratos e 

instrumentos congêneres firmados até o exercício de 2013 por esta Unidade estão disponíveis e 

atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

conforme estabelece o art. 17 da Lei nº 12.708, de 17 de maio de 2012 e suas correspondentes em 

exercícios anteriores. 

 

Brasília, 2 de janeiro de 2014. 

 

Cristiane Torres Ferreira Sette Gutierrez 

CPF 839.367.001-25 

Coordenadora da COMP/TJDFT 

 

  



Relatório de Gestão 2013 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

345 

10. Relacionamento com a Sociedade 

 

10.1. Descrição dos Canais de Acesso do Cidadão ao Órgão 

 

A Ouvidoria-Geral (OVG) realiza atendimento ao jurisdicionado do DF e atua como 

canal efetivo de comunicação institucional, destacando-se no fortalecimento da cidadania.  

Conjuga, dentre suas atribuições, duas atividades voltadas para a gestão de 

relacionamento do Tribunal com o cidadão: o fornecimento de informações institucionais e o 

tratamento de manifestações.  

O fornecimento de informações institucionais consiste em repassar ao usuário por 

meio do telefone 0800 61 4646 informações que, em sua maioria, já estão disponibilizadas na 

página da Internet do TJDFT. Assim, é por meio desse canal, que o usuário é respondido acerca de 

suas dúvidas quanto a andamento de processo, localização de unidades e outras informações 

básicas. 

Já o tratamento de manifestações – atividade de maior complexidade – consiste na 

análise e sistematização pormenorizada de questões apresentadas à Ouvidoria e que são resolvidas a 

partir de criterioso trabalho de pesquisa, interlocuções com as unidades envolvidas, contatos 

adicionais com os usuários, eventual encaminhamento às unidades afetas e acompanhamento dos 

casos até o esgotamento das possibilidades de resolução. 

Para registrar uma manifestação, o jurisdicionado possui os seguintes canais de 

acesso:  

 Virtual: Formulário eletrônico em 

http://tjdf11.tjdft.jus.br/sisouv2internet/sisouv2?visaoId=tjdf.sosouv2.formulario.a

presentacao.VisaoFormularioWeb ou e-mail ouvidoria@tjdft.jus.br 

 Telefônico (Alô-Justiça): Central Alô - TJ 0800614646 ou ramais do setor; 

 Selo-Justiça: Formulário impresso, cartas e faxes; e  

 Atendimento Pessoal: Por assistentes da Ouvidoria no Fórum Milton Sebastião 

Barbosa, 5º andar, sala 521, Brasília/DF.   

Desses meios de contato, o mais utilizado em 2013 foi o virtual, sobretudo por meio 

do formulário eletrônico, conforme disposto no gráfico abaixo.  
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Gráfico 1 – Percentual de manifestações segundo canal utilizado, de 2011 a 2013.  

 

O total de atendimentos realizados pela Ouvidoria em 2013, considerando essas duas 

atividades, foi de 147.357 demandas. Dessas, 140.331 foram fornecimentos de informação, que se 

referiram aos seguintes assuntos: 
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Gráfico 2 – Quantitativo de pedidos de informação feitos em 2013, por assunto.  

 

Como se vê, e como é esperado em um órgão cuja atividade-fim é a prestação 

jurisdicional, 58,4% dos pedidos de informação feitos ao SERTIC trataram de andamentos 

processuais. 

Os outros atendimentos (7.026) referiram-se a tratamento de manifestações, que em 

2013, foram 61,2% de reclamações, conforme gráfico abaixo: 

 

Gráfico 3 – Percentual de manifestações segundo o tipo - 2013. 
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A maior parcela dessas manifestações referiu–se a assuntos relacionados à 

‘atividade-fim’ do Tribunal, seguida de questões ‘administrativas’, que teve percentual muito 

próximo ao de demandas quanto ao ‘atendimento’.  

 

 

Gráfico 4 – Percentual de manifestações segundo o grupo – 2013. 

 

Ressalte-se que a Ouvidoria-Geral do TJDFT é também unidade responsável pelo 

gerenciamento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, previsto na Lei nº 12.527/2011, 

conhecida como Lei de Acesso a Informação, que entrou em vigor em maio/2012 e regulamenta o 

direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas. 

Para quantificar os atendimentos prestados que se enquadram conforme a Lei como 

‘acesso a informação’, a Ouvidoria utiliza o somatório do número de ‘pedidos de informação’ e a 

quantidade de ‘dúvidas’. O entendimento é de que todos esses atendimentos asseguram ao cidadão 

o direito fundamental de acesso à informação que a Lei veio garantir.  

 Cabe destacar, porém, que, além desses atendimentos, há os especificamente 

cadastrados como ‘pedido de acesso a informação com base na LAI’ e que tratam de assuntos não 

disponíveis no Portal Transparência do Tribunal ou em outras páginas do sítio do TJDFT.  
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Considerando esse entendimento, em 2013 o TJDFT atendeu a 141.478 solicitações 

de informação (consultas ao Alô-TJ, dúvidas e pedidos de acesso a informação com base na LAI). 

Desses, apenas 23 (0,017%) seguiram os procedimentos definidos na Lei N. 12.527/11.  

10.2. Mecanismos para Medir a Satisfação dos Cidadãos-Usuários 

dos Serviços Resultantes da Atuação da Unidade 

 

Desde que foi instituída, a Ouvidoria-Geral do TJDFT tem consolidado sua atuação 

por meio do aprimoramento contínuo, da utilização de práticas inovadoras e do aperfeiçoamento de 

ferramentas de gestão. 

No entanto, a avaliação de seu próprio desempenho no trato das demandas que lhe 

são propostas só foi viabilizada efetivamente após a inserção da rotina de processo de acolhimento e 

tratamento de manifestações pela OVG no Sistema de Gestão da Qualidade (SQG), unidade 

responsável pela melhora contínua da eficácia dos processos de trabalho com  base  nos requisitos 

da ABNT NBR ISO 9001:2008. 

Assim, a partir dessa necessidade apontada pela norma ISO 9001, foi desenvolvido 

um Índice de Satisfação de Usuários da Ouvidoria, que é levantado desde a inserção do escopo da 

Ouvidoria no Sistema de Gestão de Qualidade (dezembro de 2010). 

 

A.1. Método de levantamento: 

Foi desenvolvido, com o apoio do Serviço de Análise Estatística – 

SERANE/SUORE/SEPG, método e instrumento de levantamento por amostragem. O instrumento 

de coleta de dados prevê quatro perguntas que são direcionados a 10% dos usuários atendidos no 

mês pela Ouvidoria, escolhidos de forma aleatória. Apenas a última questão (“Como o(a) senhor(a) 

se sente em relação à atuação da Ouvidoria como unidade responsável por intermediar a sua 

comunicação com o TJDFT?”) é considerada na obtenção do índice de satisfação. O levantamento 

(entrevista) é realizado por membros, previamente treinados, da equipe da Ouvidoria. 
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A.2. Meta 2013: Manter média anual do índice de satisfação do usuário acima de 75%: 

A análise das médias obtidas em 2011 e 2012 serviu de base para estabelecer para 

2013 a média anual do índice de satisfação do usuário acima de 75%, como forma de instigar a 

busca pela melhoria contínua do trabalho. Vale ressaltar que o maior desafio, nesse caso, é 

implementar estratégia que diminua o impacto da avaliação negativa do jurisdicionado quando sua 

maior expectativa não é atendida, ou seja, que a Ouvidoria apresente uma solução concreta para o 

caso relatado. Análises de dados periódicas realizadas ao longo do exercício indicam clara 

influência desse quesito na avaliação geral da atuação da OVG. 

 

A.3. Resultados:  

Meta atingida: Média anual de satisfação do usuário da OVG = 78% 

Como se observa no Gráfico 1, realizou-se acompanhamento mensal do indicador 

que apontou bom nível de satisfação dos usuários ao longo do exercício. Além disso, com os 

insumos fornecidos por essa medição, foi possível desenvolver outros procedimentos voltados para 

o controle e a análise do trabalho realizado pela Ouvidoria, o que possibilita melhoria significativa 

nos sistemas de gestão da unidade. 

 

 

Gráfico 1 – Nível de satisfação do usuário da OVG – janeiro/2012 a dezembro/2013. 
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10.3. Demonstração dos Resultados de Eventuais Pesquisas de 

Opinião 

 

Em 2013, o Tribunal, por meio da Ouvidoria, deu continuidade ao Projeto de 

Pesquisa sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios – PPSPS, idealizado no Plano de Gestão do Biênio – PLABI 2010/2012 e 

iniciado em setembro de 2011, com o objetivo de obter insumos que permitam verificar se o TJDFT 

está caminhando rumo à consecução de compromissos assumidos no Plano Estratégico 

Institucional 2010/2016, especificamente na dimensão Sociedade, que traz as declarações de 

Missão, Valores e Visão de Futuro. 

O método de pesquisa foi desenvolvido em 2011, com o objetivo de aferir a 

percepção do público no que diz respeito ao seu nível de satisfação com a prestação de serviços 

pelo TJDFT. Optou-se por um formato simples, de modo a viabilizar um processo contínuo de 

monitoramento da satisfação do público, por meio de aplicação semestral de questionários, que 

permite comparações em linha histórica. 

Considerando o objetivo fundamental desta pesquisa, qual seja, quantificar a 

satisfação da população composta por cidadãos-usuários em relação aos serviços prestados pelo 

TJDFT, adotou-se um levantamento por amostragem. 

A técnica estatística aplicada é a de amostragem em dois estágios, na qual, no 

primeiro estágio, são selecionados alguns dos fóruns (ditos conglomerados) e, no segundo estágio, 

são entrevistados usuários dos fóruns selecionados.  É importante destacar que, embora a aplicação 

dos questionários seja feita apenas em algumas localidades, o plano amostral garante, sem vieses, a 

opinião da média da população.  

No que se refere ao tamanho da amostra, decidiu-se entrevistar 80 usuários em cada 

um dos oito conglomerados selecionados, o que resultou em uma amostra total igual a 640.  

O questionário utilizado contém cinco perguntas, transcritas abaixo, a serem 

avaliadas numa escala de 0 a 10. 

1. Qual nota o (a) senhor (a) atribui para o atendimento prestado pelos servidores? 
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2. Com relação ao tempo, qual nota o (a) senhor (a) atribui ao desempenho da(s) 

unidade(s) de atendimento na realização dos atos cartorários (expedição de 

documentos, certidões, movimentação processual)? 

3. Qual nota o (a) senhor (a) atribui à qualidade dos serviços prestados (expedição 

correta de documentos, certidões, movimentação processual)? 

4. Quanto à estrutura física das unidades que compõem o TJDFT, qual nota o (a) 

senhor (a) atribui? 

 5. Se o (a) senhor (a) pudesse atribuir uma única nota para avaliar os serviços 

prestados pelo Tribunal, que nota o (a) senhor (a) daria?  

 

Entretanto, cabe ressalvar que na versão do questionário de 2013 o instrumento foi 

reformulado com a inserção de duas perguntas, uma destina-se apenas ao aperfeiçoamento da seção 

referente à identificação do perfil do usuário, na qual foi acrescida uma questão sobre grau de 

escolaridade. 

Já a outra, visa obter o nível de conhecimento do usuário sobre a existência da 

Ouvidoria, para verificar se está sendo alcançado o objetivo de “Aproximar o Judiciário do 

Cidadão”, definido por esta unidade em seu planejamento setorial proposto pela Secretaria-Geral 

(PROPLANO).  

Essa inclusão se coaduna com as demais questões do instrumento e com os objetivos 

inicialmente traçados, pois medir a satisfação com a prestação de serviços pelo TJDFT implica 

também saber se o usuário conhece o canal oferecido pela Instituição para que ele possa manifestar 

sua percepção sobre esses mesmos serviços.  

Os resultados desse indicador foram positivos, pois evidenciaram nível médio de 

conhecimento dos entrevistados sobre a existência da Ouvidoria superior a 75%, conforme Gráfico 

1, abaixo: 
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Gráfico1 – Porcentagem de pessoas que sabem da existência da Ouvidoria do TJDFT. 

 

No processo de análise, com o objetivo de compreender os motivos que promoveram 

a diferença de resultados entre o primeiro levantamento desse quesito em março/2013 e o realizado 

em setembro do mesmo ano constatou-se que na primeira amostra a participação de advogados foi 

maior, 54%. Em contrapartida, em setembro/2013, preponderou a participação das partes (56%), 

como se pode perceber no Gráfico 2. Uma vez que o nível de conhecimento sobre a existência da 

Ouvidoria é maior entre advogados, acredita-se que essa alteração no perfil da amostra tenha 

provocado a diminuição do grau de conhecimento. 

 

                              Gráfico 2 – Porcentagem de participação de partes e advogados na pesquisa 
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Correlacionando o nível de conhecimento por perfil dos respondentes, percebe-se 

certa constância nos resultados no nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria (Gráfico 

3).  

 

 

Gráfico 3 – Nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria por tipo de público. 

 

As demais dimensões analisadas estão demonstradas no quadro de resultados 

(Tabela 1) que considera o mês e ano de aplicação da pesquisa:  

 

Pergunta 

Média Geral 

set. 

2011 

mar.  

2012 

set. 

2012 

mar. 

2013 

set. 

2013 

1 
Atendimento dos 

servidores 
7,78 8,09 7,77 8,09 7,88 

2 

Tempo para 

realização de atos 

cartorários 

6,07 6,35 5,90 6,47 6,35 

3 
Qualidade dos 

serviços do cartório 
7,77 7,97 7,94 7,61 7,39 

4 Estrutura física 7,63 7,67 7,64 8,11 7,62 

5 
Serviços prestados 

pelo Tribunal 
7,33 7,66 7,34 7,49 7,36 

 

Tabela 1 – Resultado das dimensões segundo mês e ano de aplicação da pesquisa.  
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Gráfico 4 – Linha histórica dos quesitos avaliados 

 

Percebe-se que a avaliação das dimensões foi bastante positiva, pois apenas a 

dimensão tempo para atos cartorários obteve média abaixo de sete, considerada regular, em todas as 

aplicações.   

Cabe esclarecer que somente a variável “serviços prestados pelo Tribunal” é utilizada 

como indicador para a construção da linha do nível de satisfação que se desenhará ao longo das 10 

medições, que acontecerão no período de setembro de 2011 a março de 2016, previstas sempre para 

os meses de março e setembro. 

Os resultados relativos às demais dimensões são sinalizadores de quanto cada uma 

delas pode estar impactando no nível de satisfação geral e exigindo da Administração do TJDFT 

maior ou menor investimento.  

 O Gráfico 5 apresenta a linha histórica, sinalizada pelas médias alcançadas pela 

avaliação geral dos serviços prestados pelo Tribunal nos levantamentos de setembro/2011 (7,33), 

março/2012 (7,66), setembro/2012 (7,34), março/2013 (7,49), setembro/2013 (7,36). 
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Gráfico 5 – Linha histórica das médias semestrais do indicador. 

 

Observa-se uma pequena variação entre as médias das amostras que, por serem 

próximos, denotam estar dentro do mesmo intervalo de confiança, não havendo, portanto, 

evidências de que a média real tenha diminuído ou aumentado ao longo dessas medições.  
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11. Informações Contábeis 

 

11.1. Depreciação, Amortização, Exaustão e Mensuração de Ativos e 

Passivos 

 

O Tribunal iniciou em 2011 o processo de reavaliação, redução ao valor recuperável 

e depreciação dos bens móveis, seguindo o cronograma e os critérios estabelecidos na Macrofunção 

020330 do Manual SIAFI. Em 2013, esse processo deverá ser concluído, com a inclusão dos bens, 

constantes das contas 142.120800 e 14212.4200. 

11.2. Declaração do Contador Responsável pela Unidade 

Jurisdicionada 

 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

Denominação Completa (UJ): Código da UG: 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 100001 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanços Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa 

e do Resultado Econômico), regidos pela Lei n.º 4.320/1964, relativos ao exercício de 2013, 

refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da 

unidade jurisdicionada que apresenta Relatório de Gestão. 

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

Local Brasília/DF Data 28 de Fevereiro de 2014 

Contador 

Responsável 
Maraísa Ferreira Araújo CRC nº DF-12.051/0-1 
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Conclusão 

 

Em 2013, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios esforçou-se em 

cumprir sua missão institucional, por meio do desenvolvimento de ações pioneiras e inovadoras, nas 

áreas judicial e administrativa, previstas no Plano Plurianual, no Plano de Gestão do Biênio             

2012-2014, no Planejamento Estratégico 2010-2016 e na Lei Orçamentária Anual. 

Os resultados revelados no decorrer do Relatório de Gestão comprovaram o empenho 

do Órgão em realizar seu compromisso público em tornar a Justiça do Distrito Federal mais célere, 

econômica, acessível, descomplicada, eficiente e democrática. 

 Demonstraram-se todas as medidas administrativas e judiciais voltadas para a 

modernização tecnológica dos procedimentos adotados no âmbito desta Corte de Justiça, gestão de 

pessoas, responsabilidade socioambiental e promoção da cidadania, a fim de aprimorar e dar maior 

agilidade aos serviços prestados à sociedade do Distrito Federal.  

Por fim, a dotação orçamentária alocada a este Tribunal foi criteriosamente 

executada sua totalidade, em prol do desenvolvimento de Projetos e Atividades integrantes do seu 

Programa Finalístico.  

Demonstra-se, dessa forma, o empenho da administração em perseguir a qualidade 

do gasto público, e aprimoramento dos serviços jurisdicionais e administrativos prestados pelo 

TJDFT. 

 

 

Desembargador DÁCIO VIEIRA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 


